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Mulheres vítimas de feminicídios consumados, no Distrito Federal, 

 entre 2019 e 2020  

(in memoriam) 

 

Vanilma dos Santos 

Diva Maria Maia da Silva 

Veigma Martins 

Cevilha Moreira dos Santos 

Maria dos Santos Gaudêncio 

Edileuza Gomes de Lima 

Isabella Borges 

Luana Bezerra da Silva 

Elaine Maria Souza 

Jacqueline dos Santos Pereira  

Cacia Regina Pereira da Silva 

Maria de Jesus do Nascimento Lima 

Débora Tereza Correa 

Francisca Naíde de Oliveira Queiroz 

Genir Pereira de Souza 

Joyce Oliveira de Azevedo 

Maria Almeida do Vale 

Iram Francisca de Vasconcelos 

Letícia Sousa Curado Melo 

Talita Valadares de Lavôr 

Cristiane Mendes de Sá 

Pedrolina Silva 

Lilian Cristina da Silva Nunes 

Graizielle Feitoza de Carvalho 

Queila Rejane da Costa Martins 

Adriana Maria de Almeida 
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Tatiana Luz da Costa 

Noélia Rodrigues de Oliveira 

Renata Alves dos Santos 

Necivânia Eugênio de Caldas 

Gláucia Sotero da Silva 

Sandra Maria Sousa Moraes 

Letícia Pereira de Morais Melo 

Luciana de Melo Ferreira 

Larissa Francisco Maciel 

Gabrielly da Silva Miranda 

Edna Maria de Sousa 

Rute Paulina da Silva 

Fátima Lisboa 

Camila de Oliveira 

Shirley Rúbia Gertrudes 

Giane Cristina Alexandre 

Maria Madalena Cordeiro Neto 

Maria Jaqueline de Souza 

Larissa Francisco Manoel  

 

1.1. Introdução  

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito surge para investigar a atuação do 

Poder Público nos casos de feminicídios tentados e consumados entre 2019 e 2020, 

no Distrito Federal, e realizar diagnóstico situacional dos serviços da Rede de 

Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, para aprimorar as políticas públicas de 

prevenção e enfrentamento à violência contra as mulheres e aos feminicídios.  

 Nos dois anos analisados pela CPI do Feminicídio da CLDF, a Secretaria de 

Segurança Pública do Distrito Federal – SSPDF reputa o registro de 50 feminicídios 

consumados e 149 feminicídios tentados – sendo que, em 2019, 33 mulheres foram 

vítimas de feminicídios consumados e 89 de tentativas  e, em 2020, 17 morreram em 
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decorrência de crimes de feminicídios e 60 sobreviveram a feminicídios tentados. Não 

são estatísticas, são vidas de mulheres e de familiares interrompidas pelo 

machismo, pelo racismo, pela  LBTfobia, por todas as formas de violências perpetradas 

contra os corpos e as vidas das mulheres por serem mulheres em uma sociedade 

discriminatória.  

Foi no sentido de recuperar a memória das mulheres vítimas de feminicídios 

entre 2019 e 2020, bem como averiguar de que forma as políticas públicas atuam 

para a prevenção das violências de gênero e assistem familiares, em especial órfãos 

do feminicídio, após a ocorrência dos crimes, que esta Comissão realizou audiências 

públicas e oitivas com a participação de familiares de vítimas de feminicídios. Alice 

Silva, mãe de Pedrolina Silva, Kaio Fonseca, viúvo de Letícia Curado, Monica 

Macedo, mãe de Natalia Macedo, Tatiana dos Santos, irmã de Jacqueline dos 

Santos, Rosana Borges, irmã de Isabella Borges, e Maria Dionice dos Santos, mãe de 

Vanilma dos Santos, são partícipes desta CPI, pois dividiram conosco, em meio ao 

luto, as trajetórias de vida de suas familiares, a luta por justiça em suas memórias e 

por políticas públicas eficazes para que mais nenhuma mulher seja vítima do 

feminicídio.  

A seguir, relatamos, a partir de material jornalístico, esses três casos, que 

tomamos por emblemáticos de como o machismo opera por invisibilizar violências e 

como políticas públicas integradas podem salvar as vidas das mulheres.  

Jacqueline dos Santos 

 Jacqueline dos Santos Pereira tinha 39 anos, morava em Santa Maria, onde 

trabalhava como gari e sonhava em cursar enfermagem. Era uma mulher vaidosa e 

alegre, mãe de três filhos, de 04, 10 e 18 anos de idade em 2019. Diferentemente da 

maior parte das vítimas de feminicídios no Distrito Federal, Jacqueline já havia 

denunciado seu ex-marido por duas vezes em razão de violência doméstica e familiar 

contra a mulher e possuía medidas protetivas de urgência em vigor.  
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 O casamento que durou 25 anos com Maciel Luiz Coutinho da Silva, de 41 anos, 

foi permeado por violência de gênero relacionada ao controle de sua rotina e ao ciúme. 

Em 05 de março de 2019, após uma briga envolvendo injúria, ameaça e lesão corporal, 

Jacqueline dos Santos procurou o Estado pela primeira vez, ocasião em que conseguiu 

uma medida protetiva de afastamento e proibição de contato pelo agressor.  

 À época Maciel e Jacqueline foram encaminhados a um serviço psicossocial, 

período no qual Maciel se desculpou e reconheceu que agia por sentimento de posse 

e desejava excluir Jacqueline do convívio de amizades e familiares porque temia 

perdê-la. Em 08 de março de 2019, eles optaram por reatar o relacionamento e 

Jacqueline rasgou as primeiras medidas protetivas concedidas. Contudo, as marcas 

psicológicas da violência e o fato de ser agredida fisicamente na frente de seu filho 

caçula tornaram impossível manter a relação de pouco mais de duas décadas.  

 Em 21 de abril de 2019, Jacqueline rompe definitivamente com o ex-marido e 

se muda para um novo endereço, onde passou a residir com dois de seus filhos, 

enquanto o mais velho, de 18 anos, decidiu morar com o pai. Maciel temia um novo 

relacionamento de Jacqueline e, apesar de se mostrar aparentemente conformado 

com a separação, logo em seguida hackeou o celular dela e pediu que os filhos 

vigiassem a mãe, para que soubesse de forma pormenorizada sobre seu dia a dia.   

 Após o hackeamento do aparelho celular e novas ameaças serem proferidas 

contra Jacqueline e sua família, ela buscou novamente o Estado: foi até a delegacia 

registrar ocorrência e solicitar medida protetiva de urgência, que foi deferida em 27 

de abril de 2019.  O deferimento da medida protetiva, contudo, não foi o suficiente 

para lhe resguardar a vida, já que a gari morreu com cópia da decisão judicial no bolso 

do uniforme de trabalho de cor laranja que a vestia.  

 A colega Magda, em entrevista para o Metrópoles, fala que dois dias antes de 

seu falecimento precoce, em 04 de maio de 2019, Jacqueline havia comentado ter 

sofrido novo episódio de ameaça, dessa vez Maciel foi até sua casa, a xingou e disse 

que o juiz havia revogado as medidas protetivas e que de nada mais valiam. Nesta 

data, Jacqueline e Magda foram juntas falar com os policiais que realizavam ronda na 
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rua e perguntar se seria possível haver revogação de medida protetiva sem o 

conhecimento da ofendida.  

 Ao que os policiais responderam que não, informaram que as medidas 

protetivas seguiam válidas e que, caso Jacqueline fosse procurada novamente por 

Maciel, deveria acionar a polícia. Em 06 de maio de 2019, segunda-feira, por volta das 

15h40, Jacqueline foi surpreendida ao voltar do trabalho pelo ex-marido, que invadiu 

sua casa e desferiu golpes de faca em sua barriga, resultando em seu falecimento.  

 Em 02 de julho, Jacqueline completaria 40 anos de idade e tinha planos de, 

naquele mês, pedir férias do trabalho para correr atrás do seu sonho de ingressar em 

uma universidade e graduar-se enfermeira. Infelizmente, sua vida foi interrompida. E, 

mesmo sendo do conhecimento do Estado o contexto de violência doméstica e familiar 

em que se encontrava há meses, não houve o devido mapeamento do risco de 

feminicídio e atuação da Rede para preveni-lo.  

Letícia Curado  

Leticia Curado tinha 26 anos, era esposa de Kaio Fonseca e mãe de um menino 

de 03 anos de idade. Moradora do Arapoangas, em Planaltina-DF, Letícia trabalhava 

como funcionária terceirizada do Ministério da Educação – MEC, cursava pós-

graduação com bolsa na Escola Superior do Ministério Público e sonhava em ser 

Procuradora do Distrito Federal.  

Formada em Direito, Letícia recentemente havia recebido a sua carteira de 

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o resultado de que passara em dois 

concursos públicos, do Superior Tribunal de Justiça e do Ministério Público da União. 

Diariamente, Letícia fazia os trajetos Planaltina-Plano Piloto e Plano Piloto-Planaltina 

para poder trabalhar e estudar.  

Na maior parte das vezes, fazia uso do transporte público para se locomover, 

e inclusive possuía passe livre de Portadora de Necessidades Especiais, já que era 

considerada monocular pelo Estado, pois tinha apenas 7% da visão no olho direito. 

Diante da precariedade do transporte público em Planaltina, alternativamente Letícia 
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fazia uso de transporte por aplicativo ou de carona para chegar ao seu destino. Foi o 

que ocorreu, infelizmente, no dia 23 de agosto de 2019, quando atrasou 30 minutos 

para deixar seu filho no transporte escolar e, às 07h, ingressou no carro de Marinésio 

dos Santos Olinto.  

Letícia, que sempre cumpria com as responsabilidades de sua rotina, naquele 

dia, sem comunicação prévia, faltou ao trabalho, não almoçou com sua mãe e, a partir 

do período da tarde, se encontrava com o celular desligado. A família acionou a polícia 

civil para denunciar o seu desaparecimento e empreendeu inúmeras buscas ao longo 

do trajeto que Letícia fazia com a esperança de encontrá-la viva e bem.  

Dois dias depois, a Polícia Civil localizou e prendeu o cozinheiro Marinésio dos 

Santos Olinto, de 41 anos, que estava com pertences de Letícia em seu carro, 

confessou o crime e levou os investigadores até seu corpo. Letícia não foi vítima de 

feminicídio íntimo, pois em Kaio encontrou um relacionamento saudável de 

companheirismo de vida e de sonhos, mas sim de feminicídio no espaço público, por 

homem desconhecido do seu convívio, onde houve prática de violência sexual, seguida 

de feminicídio.  

À época, em entrevista, o Governador Ibaneis Rocha reputou que o crime havia 

sido bárbaro e disse “É triste, lamentável, mas também gostaria de chamar atenção 

para que a população de Brasília não faça uso de transporte pirata, de nenhum tipo, 

carro ou ônibus. Temos de prevenir a sociedade” . Entendemos que é inadequado 

culpabilizar a vítima pela violência, Letícia era usuária predominantemente de 

transporte público, mas diante da ausência de ônibus no horário que precisava para 

chegar ao Plano Piloto, teve de acessar o transporte pirata para arcar com suas 

responsabilidades de mãe e trabalhadora, assim como o fazem inúmeras mulheres 

diariamente e foi abordada por um homem que, utilizou-se dessa precariedade do 

transporte, para ludibriar as vítimas de sua misoginia. O Estado precisa expandir a 

cobertura de ônibus e metrô e tomar medidas para que as mulheres não tenham seus 

corpos violados e suas vidas ceifadas ao transitar pelo espaço público.  
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Não era a primeira vez que Marinésio se fingia de motorista de transporte pirata 

e dizia cobrar o mesmo valor da passagem, para, em verdade, atrair e matar mulheres. 

Quando localizado e preso pelo assassinato de Letícia Curado, o homem confessou ter 

assassinado Genir Pereira de Sousa, de 47 anos, que trabalhava em uma pizzaria e 

havia sido dada como desaparecida, sem que houvesse desfecho anterior à 

investigação policial. E, a partir da publicidade sobre sua prisão, outras 17 mulheres, 

entre vítimas de seus crimes e familiares de mulheres desaparecidas, buscaram a 

Polícia Civil para denunciá-lo. Após matar as mulheres, o cozinheiro ficava com os 

pertences das vítimas, o que a Polícia Civil do Distrito Federal relatou ser uma espécie 

de troféu dos crimes cometidos.  

O feminicídio de Letícia Curado, cometido por asfixia após a vítima negar a 

investida de Marinésio, ainda não tem data marcada do Tribunal do Júri, mas foi um 

dos primeiros casos em que a polícia civil tipificou como feminicídio o assassinato de 

mulheres nos espaços públicos, por reconhecer que o crime foi praticado em flagrante 

menosprezo ou discriminação à condição de mulher.  

Pedrolina Silva 

Pedrolina Silva tinha 50 anos, trabalhava como auxiliar de serviços gerais, tinha 

um filho, dedicava-se aos cuidados atentos com sua mãe, e era assistente social 

formada pela Universidade Católica de Brasília, onde se graduou investigando a 

violência contra mulheres negras. Aos 40 anos de idade, decidiu fazer a graduação 

sonhada, divorciou-se do então marido e comprou a casa própria no Paranoá. Seu 

trabalho de conclusão de curso foi apresentado em 2017 e, infelizmente, em 01 de 

setembro de 2019, Pedrolina, mulher negra, teve sua vida brutalmente interrompida 

pela violência de gênero e raça.  

Na data, ela havia combinado de encontrar uma amiga na Asa Sul para irem a 

um clube localizado no Setor de Clubes Sul. Chegou até a parada de ônibus na L4 Sul 

e gravou para a amiga avisando que a aguardava, no entanto, ao chegar no local 

marcado, sua amiga não a encontrou para lhe dar carona até o clube, tampouco 

conseguiu contatá-la.  
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Dias depois, na terça-feira, as amigas de faculdade acionaram a polícia e 

fizeram uma busca por Pedrolina nos hospitais. Uma delas conseguiu rastrear o celular 

de Pedrolina e identificou que se encontrava no Lago Paranoá. Ao chegarem em frente 

à parada de ônibus da Unieuro, avistaram um carro do corpo de bombeiros, que 

adentraria o matagal próximo à universidade e encontraria o cadáver de Pedrolina, 

trajando uma camiseta ensanguentada e calcinha, logo ao lado de uma revista pornô. 

Ao realizar o resgate das imagens de câmeras de segurança em frente à 

referida parada de ônibus, na manhã ensolarada de sábado em que Pedrolina iria ao 

clube, a Polícia Civil viu um suspeito agarrar Pedrolina na parada de ônibus, que tenta 

se desvencilhar e é arrastada para um matagal.  

À época, João Marcos Vassalo da Silva Pereira, de 20 anos, que responde 

criminalmente por outros estupros, confessou a prática do crime. Disse à polícia que 

era vizinho de Pedrolina e havia premeditado o crime, ao entrar no mesmo ônibus que 

a vítima e descido em parada seguinte ao seu desembarque para surpreendê-la.  

Pedrolina relatava às amigas o seu receio ao transitar na cidade enquanto 

mulher negra, moradora do Paranoá, região administrativa com elevados índices de 

violência contra a mulher. Entre o trabalho em Taguatinga e sua casa, pegava dois 

ônibus por cerca de duas horas e, quando não havia transporte público disponível, 

suas amigas pediam um transporte de aplicativo e ela solicitava que a acompanhassem 

durante todo o trajeto. Em relação a João Marcos Vassalo, a assistente social tinha 

medo, pois constantemente ele a assediava e, inclusive, havia mudado o trajeto entre 

trabalho e casa para evitar de cruzar com ele.  

Apesar de João Marcos Vassalo haver confessado o crime, em dezembro de 

2019, a Polícia Civil identificou que não se tratava do autor do feminicídio de Pedrolina, 

que em verdade foi cometido por Rômulo Ramos Siqueira, de 24 anos, que trabalhava 

como vigilante no Serviço de Limpeza Urbana (SLU), nas proximidades de onde 

Pedrolina foi assassinada. Em que pese sua vida não tenha sido ceifada por seu 

vizinho, Pedrolina já vinha de uma experiência de insegurança enquanto mulher negra 

ao transitar pela cidade.  
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Rômulo Ramos foi identificado a partir da quebra de sigilo telefônico, que 

comprovou sua presença no local, e também pelo material genético presente na cena 

do crime. À polícia disse que pretendia primeiramente roubar o celular de Pedrolina, 

então buscou uma faca no SLU, mas que, na sequência, decidiu por estuprá-la e 

assassiná-la. O autor foi denunciado por roubo, estupro e feminicídio, pois o crime foi 

cometido em menosprezo ou discriminação à condição de mulher, e pode resultar em 

uma pena de 50 anos em caso de condenação.  

 Esses casos revelam, que o feminicídio não tem uma face só: em grande parte 

dos casos, como o caso de Jaqueline, o autor é companheiro da vítima, mantém com 

ela relação afetiva. Mesmo quando a vítima procura os serviços da rede de proteção 

para denunciar a violência de que sofre e obtém a medida protetiva, o companheiro 

de décadas, com quem possui dois filhos, consegue contorná-la, e assassina sua ex-

esposa, fazendo cumprir a mais comum das ameaças dirigidas às mulheres em 

situação de violência: “se não for minha, não será de mais ninguém.” Ou ainda, 

mesmo quando o autor do crime não tem com a vítima relação íntima de afeto, caso 

de Pedrolina e de Letícia, o feminicídio se revela como afirmação do poder masculino 

de homens que se sentem proprietários dos corpos de mulheres em espaços públicos, 

e afirmam, assim, que esses espaços não estão seguros para elas.  

 

 

1.2 Marcos Normativos de Proteção às Mulheres: Lei Maria da Penha (2006) 

e Lei do Feminicídio (2015) 

 

A violência de gênero é um fenômeno global, que tem sido construída social 

e culturalmente, e atinge as mulheres das mais variadas faixas etárias, classes sociais 

e etnias. Por meio dela, se confirma uma relação de poder de homens sobre mulheres, 

de controle sobre o corpo e o destino delas, que se legitima por discursos e práticas 

sexistas. Os movimentos feministas têm se dedicado, no plano nacional e 

internacional, à construção de políticas públicas para prevenir e reparar essas 

injustiças, a fim de reparar as violências sofridas por mulheres - quando possível - e 
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de garantir-lhes a autonomia, uma vida digna. No país, dois instrumentos legislativos 

se destacam nesse marco: a Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006), e a Lei do Feminicídio (Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015).  

A Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, recebeu a denominação 

Maria da Penha em homenagem à farmacêutica cearense Maria da Penha Maia 

Fernandes, que havia sofrido duas tentativas de homicídio por seu marido, o 

economista e professor universitário colombiano Marco Antonio Heredia Viveros, a 

primeira delas, em maio de 1983, em razão da qual se tornou paraplégica. Maria da 

Penha procurou o sistema de justiça pela primeira vez em janeiro de 1984, mas o caso 

permaneceu quase duas décadas sem resposta. Foi apenas após o Brasil ter sido 

condenado, em razão deste caso, pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

da Organização dos Estados Americanos por não dispor de mecanismos suficientes e 

eficientes para proibir a prática de violência doméstica contra a mulher, em outubro 

de 2002, que Marco Antonio foi preso, quando faltavam pouco mais de seis meses 

para a prescrição. A condenação do Estado brasileiro se fundamentou na Convenção 

Interamericana para Punir, Prevenir e Erradicar a Violência contra a Mulher, 

Convenção de Belém do Pará (1994), que se estabelece, em seu art. 7º, os deveres 

dos Estados, nos termos seguintes:  

Artigo 7 

 Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e 

convêm em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticas 

destinadas a prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 

a.       abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por 

que as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instituições 

públicos ajam de conformidade com essa obrigação; 

b.       agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra a 

mulher; 

c.       incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e 

de outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência 
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contra a mulher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que 

forem aplicáveis; 

d.       adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha de 

perseguir, intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer método que 

danifique ou ponha em perigo sua vida ou integridade ou danifique sua propriedade; 

e.       tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou 

abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou 

consuetudinárias que respaldem a persistência e a tolerância da violência contra a 

mulher; 

f         estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeitada 

a violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo 

acesso a tais processos; 

g.       estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários para assegurar 

que a mulher sujeitada a violência tenha efetivo acesso a restituição, reparação do 

dano e outros meios de compensação justos e eficazes; 

h.       adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à vigência 

desta Convenção. 

Esta condenação expôs internacionalmente o compromisso meramente 

retórico que o Estado brasileiro assumia com o fim da Violência contra as mulheres. 

Esse compromisso, é importante ressaltar, não se fundamentava, no direito 

internacional, apenas na Convenção de Belém do Pará, mas também na Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW, 

na sigla em inglês, de 1984). Foi dado o impulso necessário, assim, para o movimento 

que resultaria, anos mais tarde, na Lei Maria da Penha.  

De pronto, no preâmbulo, a Lei Maria da Penha faz referência às Convenções 

Internacionais mencionadas, e ao art. 226, §8º, da Constituição da República, 

segundo o qual “O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um 

dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 

relações.” Ficava assim, nítida, a ancoragem da nova legislação em uma perspectiva 

de gênero. Além disso, a legislação tipifica a violência doméstica como uma das formas 
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de violação dos direitos humanos, em suas diversas formas - física, psicológica, sexual, 

patrimonial e moral; alterou a legislação para permitir a prisão em flagrante de 

agressores que ameaçarem a integridade física da mulher, além de prever ainda 

medidas de proteção inéditas, para além da punição, como o afastamento do agressor 

do domicílio e a proibição de sua aproximação física junto à mulher agredida e aos 

filhos. Mecanismos de processamento mais adequados - como a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e disposições específicas para o 

atendimento da mulher nas delegacias de polícia - buscavam tornar o sistema de 

justiça menos hostil às denúncias de violência por mulheres.  

Desde 2006, a Lei Maria da Penha vem se firmando como marco nacional 

para a defesa da integridade das mulheres - por suas inovações nas medidas 

protetivas, seus mecanismos de processamento e julgamento especiais, e sua 

ancoragem numa perspectiva de gênero, expressamente fundada no direito 

internacional. É certo que muitas das disposições da lei continuam sendo inobservadas 

- há diversos serviços da rede prevista que não são efetivados ou, quando são, 

padecem de extrema precarização; além disso, é notório que grande parte dos 

magistrados segue aplicando dispositivos despenalizadores previstos na Lei Federal nº 

9.099/1995, especialmente a suspensão condicional do processo, a despeito do texto 

da Lei Maria da Penha e da própria decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) na ADC nº 19, é constitucional e que a ela não se aplica nenhum dos 

institutos despenalizadores. Também, embora o STF tenha decidido, no julgamento 

da ADI nº 4.424, que o crime de lesão corporal de natureza leve é de ação pública 

incondicionada, isto é, independe de representação ou manifestação de vontade da 

vítima, é comum que órgãos do Ministério Público façam tal exigência para proceder 

à denúncia. Esses achados constam em especial do Relatório Final da Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito sobre Violência contra a Mulher do Congresso Nacional 

(CPMI- VCM) que teve como objetivo investigar a violência contra as mulheres nas 

diversas entidades territoriais no período de março de 2012 a julho de 2013. 

Entre as recomendações constantes do relatório final da CPMI-VCM, foi 

sugerida alteração no Código Penal para acrescentar um parágrafo 7º ao art. 121, de 
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modo a criar a agravante de feminicídio, como uma forma extrema de violência de 

gênero contras as mulheres, que se caracteriza pelo assassinato da mulher quando 

presentes circunstâncias de violência doméstica e familiar, violência sexual ou 

mutilação ou desfiguração da vítima. Essa recomendação também se deu em 

consonância com diretrizes internacionais de combate à violência de gênero, como 

resposta à percepção de que a violência de gênero ainda permanecia difícil de ser 

identificada, punida e prevenida, especialmente em sua face mais violenta, a do 

assassinato motivado pelo gênero. A iniciativa da CPMI-VCM foi exitosa e, alguns anos 

depois, foi publicada a Lei Federal nº 13.104/2015. Além da mencionada alteração ao 

art. 121º do Código Penal, tornando o feminicídio forma qualificada do crime de 

homicídio, foram alterados dispositivos relativos ao crime de lesão corporal (art. 129). 

Estes são, em síntese, os marcos normativos que orientam o combate e a 

prevenção a violência de gênero, inclusive a fatal, que veio a receber nomenclatura 

própria apenas em 2015, com o advento da Lei do Feminicídio. A Lei Maria da Penha 

permanece como suporte legislativo que incorpora a perspectiva de gênero, apta a 

nomear e identificar as diversas formas de violência de gênero, e a fazer instituir 

mecanismos protetivos para além da punição, e o feminicídio, como forma de 

homicídio qualificado, como mecanismo para identificar a morte de mulheres em razão 

da condição de mulher.  

 

1.3. A violência contra mulheres no Distrito Federal e a Rede de Proteção 

existente 

 O fenômeno da violência de gênero no Distrito Federal e as políticas públicas 

de combate e prevenção nesta unidade federativa têm sido monitoradas por institutos 

de pesquisa, pelo Poder Legislativo, especialmente, no âmbito da Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito - Combate à Violência contra a Mulher (CPMI-CVM), 

concluída em 2013, e por meio dos próprios órgãos públicos encarregados dessas 

políticas.  

 



 

18 
 

 Os dados mais antigos disponíveis estão registrados no relatório da CPMI-CVM, 

que mapeou a rede de proteção existente, os números de registros de atendimentos 

fornecidos pela Polícia Civil, pela Secretaria de Saúde, pelo Poder Judiciário e 

Defensoria Pública. O Relatório registrou que a rede contava com a seguinte estrutura 

naquele momento: 

 

Figura 1 - - Equipamentos públicos de proteção à mulher no Distrito Federal em 2012 (Fonte - Relatório Final 
CPMI - CVM) 

 Quanto aos números de violência contra a mulher, o relatório registrou os 

seguintes números, a partir de dados da Polícia Civil do Distrito Federal:  

 

Figura 2 - Ocorrências relacionadas à Lei Maria da Penha no DF - jan/2007 a out/2012 (Fonte: Relatório Final da 
CPMI-CVM) 

 

 Importante registrar que a CPMI-CVM encontrou grande descompasso entre o 

registro de ocorrências e a instauração de inquéritos pela Polícia Civil - não chegavam 

a 30% (trinta por cento) do total, considerados todos os tipos penais. Especificamente 

em relação ao homicídio, tentado ou consumado, em contexto de violência familiar e 

doméstica contra a mulher, foram registrados os seguintes números, conforme 

números de boletins de ocorrência e inquéritos:  
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Quadro 1 - Registros de homicídios em contexto de Lei Maria da Penha, jan/2007 a out/2012 (Fonte 

Relatório Final da CPMI-CVM) 

 2007 2008 2009 2010 2011 2012 Total 

Quantidade de 

ocorrências - 

Homicídio  

0 4 3 8 15 8 38 

Quantidade de 

ocorrências - 

Tentativa de 

Homicídio  

7 34 22 33 52 40 188 

Quantidade de 

inquéritos – 

Homicídio 

21 31 31 44 47 36 210 

 

 No diagnóstico apresentado em relação ao Distrito Federal no relatório 

conclusivo da CPMI-CVM, recomendou-se ao Poder Executivo do Distrito Federal, entre 

outras, “a construção de dados fidedignos, consistentes e confiáveis sobre violência 

contra a mulher na região do DF e do entorno;” e “o fortalecimento e a integração 

dos sistemas de coleta, consolidação e divulgação de dados nos órgãos que lidam com 

o fenômeno da violência contra a mulher, sobretudo delegacias, unidades do IML, 

centros de referência, serviços de saúde, casa abrigo, varas especializadas, Defensoria 

Pública e Ministério Público.”  

 Essa observação é importante porque, desde então, notava-se que a rede de 

atendimento e proteção à mulher não atuava de forma articulada. Isso, além de ser 

danoso à mulher em situação de violência, que precisa procurar mais de um órgão 

público, em mais de uma localidade, para fazer prevalecer seus direitos e interromper 

o ciclo da vulnerabilidade, produz dados discrepantes, o que dificulta a avaliação e 
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melhoria das políticas públicas. Se os dados contrastam mesmo dentro do sistema de 

segurança pública e de justiça, ao se considerarem as informações fornecidas pelo 

sistema de saúde a respeito dos agravos à saúde decorrentes de violência, torna-se 

ainda mais difícil traçar um quadro coerente.  

 Verifique-se o quadro obtido pela CPMI-CVM a respeito da violência contra a 

mulher no Distrito Federal a partir das informações coletadas pelo Núcleo de Estudos 

e Programas para Acidentes e Violências, que coordena atualmente dezoito programas 

de pesquisa, assistência e vigilância à violência (PAV) da Secretaria de Saúde do 

Distrito Federal e que, a partir de 2009, passou a relatar na forma do Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (SINAN), elaborado pelo Ministério da Saúde:  

 

Figura 3 - Série histórica 2006 a 2008 – violência contra a mulher (Fonte: Nepav/SES – Relatório Final CPMI – 
CVM) 

 

Figura 4 - Série histórica 2009 a 2011 (Fonte: SINAN/SES – Relatório Final CPMI – CVM) 

Embora seja possível considerar que nem toda mulher que sofre violência 

procure o sistema público de saúde, os números registrados pelo sistema de saúde 

são muito significativamente inferiores aos registrados em boletins de ocorrências.   

Dados referentes ao período mais recente têm sido produzidos e divulgados 

pelos órgãos de segurança pública do Distrito Federal e, desde março de 2015, quando 

editada a Lei do Feminicídio, especificamente para esse tipo penal:  
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Figura 5 - Ocorrências Registradas como Feminicídio e Feminicídios Consumados no DF de 2015 a 2021 (Fonte: 
Relatório da  Câmara Técnica de Monitoramento de Homicídios e Feminicídios (CTMHF)/SSP-DF) 

 

O detalhamento dos dados revelha que, apesar da prevalência, entre 2019 e 

2020, dos feminicídios íntimos – aqueles registrados em contexto de violência 

doméstica e familiar contra a mulher por autor conhecido da vítima -, em 2019, houve 

uma escalada de feminicídios cometidos nos espaços públicos, por autores 

desconhecidos das vítimas e relacionados à prática de violência sexual seguida de 

feminicídio. De tal forma que, diante da precariedade do transporte público distrital, 

mulheres foram assediadas, estupradas e assassinadas ao buscar formas de transitar 

pelas regiões administrativas. Dos feminicídios cometidos em 2019, portanto, foram 

registrados 9% dos crimes em vias públicas (parada de ônibus, interior de veículo e 

via pública) e 15% em local ermo, além do que em 9% dos crimes inexistia relação 

interpessoal entre autor e vítima e 6% das motivações foram registradas pela SSP-DF 

como decorrentes de ação de “maníaco sexual” .  

Os dados do Relatório da Câmara Técnica de Monitoramento de Homicídios e 

Feminicídios evidenciam ainda que, do total de 116 mulheres vítimas de feminicídio 

identificadas, 31 (26,7%) haviam registrado ocorrência contra o mesmo autor com 

fundamento na Lei Maria da Penha; destas, 25 haviam requerido medidas protetivas, 

22 das quais haviam sido deferidas. Um total de 12 mulheres tinham medidas 

protetivas de urgência deferidas em vigência quando do fato do feminicídio.  
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Capítulo 2 - DA CONSTITUIÇÃO, COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CPI 

2.1 Da Constituição, Composição, Presidência e Relatoria da CPI 

  A Comissão Parlamentar de Inquérito foi constituída a partir do Requerimento 

n.º 947/2019, de autoria do deputado Fábio Félix, da deputada Arlete Sampaio e de 

outros parlamentares, após o qual foi publicado o Ato do Presidente n.º 559/2019, 

publicada no DCL de 18 de setembro de 2019, que estabeleceu a proporcionalidade 

para representação de partidos políticos e de blocos parlamentares na Comissão.  

 Após a indicação das lideranças dos partidos e blocos, a composição inicial da 

CPI foi estabelecida pelo Ato do Presidente nº 623/2019, que também convocou a 

primeira reunião da Comissão, com objetivo de eleição da Presidência e Vice-

Presidência e designação de relatoria. A Composição inicial da CPI ficou estabelecida 

da seguinte forma, com a presidência da deputada Telma Rufino, Vice-Presidência do 

deputado Cláudio Abrantes e relatoria do deputado Fábio Félix, conforme 1ª Reunião 

Extraordinária, realizada em 5 de novembro de 2019:  

 

BLOCOS/PARTIDOS 

 

MEMBROS TITULARES 

 

MEMBROS SUPLENTES 

 

BLOCO DF ACIMA DE TUDO 

 

 
TELMA RUFINO (PROS) MARTINS MACHADO (PRB) 

 

BLOCO DEMOCRACIA E 

RESISTÊNCIA 

 

FÁBIO FÉLIX (PSOL) 

 

CHICO VIGILANTE LULA DA 

SILVA (PT) 

 

BLOCO 
SUSTENTABILIDADE E 

TRABALHO 

 

CLÁUDIO ABRANTES (PDT) 

 

LEANDRO GRASS (REDE) 
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MDB 

 

HERMETO (MDB) EDUARDO PEDROSA 

(PTC)** 

 

BLOCO DEMOCRACIA E 

RESISTÊNCIA 

 

ARLETE SAMPAIO (PT)* 

 

ROOSEVELT VILELA 

(PSB)** 

 

 

Em seguida, o Bloco DF Acima De Tudo e o bloco do MDB mudaram as 

indicações. O suplente Deputado Eduardo Pedrosa (PTC) passou a ocupar a 

titularidade e o Deputado Hermeto (MDB) foi para a suplência. Com o afastamento da 

Deputada Telma Rufino (PROS) do exercício parlamentar, o Bloco DF Acima de Tudo 

mudou suas indicações, de forma que o Deputado Rodrigo Delmasso 

(REPUBLICANOS) assumiu a titularidade e o Deputado Iolando Almeida (PSC) assumiu 

a suplência. Assim, a composição da CPI do Feminicídio, a partir do dia 27 de 

novembro de 2019, passou a ser a seguinte: 

 

BLOCOS/PARTIDOS 

 

MEMBROS TITULARES 

 

MEMBROS SUPLENTES 

 

BLOCO DF ACIMA DE TUDO 

 

 

RODRIGO DELMASSO 

(REPUBLICANOS) 

 

 

IOLANDO ALMEIDA (PSC) 

 

BLOCO DEMOCRACIA E 
RESISTÊNCIA 

 

FÁBIO FÉLIX (PSOL) 

 

CHICO VIGILANTE LULA DA 
SILVA (PT) 

 

BLOCO 

SUSTENTABILIDADE E 
TRABALHO 

 

CLÁUDIO ABRANTES (PDT) 

 

LEANDRO GRASS (REDE) 
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MDB 

 

EDUARDO PEDROSA (PTC) HERMETO (MDB) 

 

 

BLOCO DEMOCRACIA E 

RESISTÊNCIA 

 

ARLETE SAMPAIO (PT) 

 

ROOSEVELT VILELA (PSB) 

 

 No dia 12 de dezembro de 2019, após a oitiva da Secretária de Estado da 

Mulher Ericka Filippelli, tendo em vista o afastamento da então Presidenta Telma 

Rufino, os membros organizaram nova eleição da mesa, conduzindo o Deputado 

Cláudio Abrantes à Presidência da CPI e a Deputada Arlete Sampaio à Vice-

Presidência. 

 

2.2 Do Prazo 

● No dia 5 de novembro de 2019, a Comissão Parlamentar de Inquérito foi 

instalada, tendo como prazo regimental 180 dias corridos, de acordo com o § 

4 do artigo 72 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

 

● No dia 13 de dezembro de 2019, a Câmara Legislativa do Distrito Federal 

entrou em recesso parlamentar, retornando no dia 3 de fevereiro de 2020 

aos trabalhos legislativos. 

 

● No dia 24 de março de 2020, os prazos da CPI foram suspensos por tempo 

indeterminado pelo Ato da Mesa Diretora 43 de 2020 e pelo Ato da Presidência 

120 de 2020, devido a chegada da pandemia de covid-19 no Distrito Federal. 

Os prazos ficaram suspensos até o dia 5 de outubro de 2020, quando o Ato 
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da Presidência 295 de 2020 revogou o ato anterior, levando em conta a 

condução dos trabalhos feitos remotamente. 

 

● No dia 15 de dezembro de 2020, a Câmara Legislativa do Distrito Federal 

entrou em recesso parlamentar, retornando às atividades no dia 2 de 

fevereiro de 2021.  

 

● No dia 8 de fevereiro de 2021, foi apresentado um requerimento pedindo a 

dilação regimental do  prazo por 90 dias corridos, ficando o prazo final para 

10 de maio de 2021. 

 

2.3 Síntese dos trabalhos da CPI em números 

 Ao todo, a Comissão realizou 08 (oito) Reuniões Ordinárias, 10 (dez) Reuniões 

Extraordinárias, sendo 9 delas remotas por conta da pandemia de covid-19, 4 (quatro) 

Audiências Públicas e 10 (dez) oitivas com Secretários e especialistas em políticas de 

enfrentamento a violência contra a mulher. Além disso, foram expedidos 46 ofícios a 

órgãos externos, do Poder Executivo, Judiciário e Ministério Público, com solicitação 

de informação. Foram realizadas também 17 (dezessete) diligências em serviços que 

fazem parte da rede de proteção das mulheres vítimas de violência. 
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Capítulo 3 - A PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA CPI DO FEMINICÍDIO 

         A participação social foi um dos eixos da Comissão Parlamentar de Inquérito 

desde a sua concepção. O objeto, a proposta de calendário, a escrita do relatório e a 

formulação das recomendações ao Poder Público foram todos construídos em conjunto 

com movimentos de mulheres, especialistas, familiares de vítimas e trabalhadores dos 

serviços que atendem mulheres em situação de violência. Tal participação se deu no 

formato de Audiências Públicas, Oitivas, recebimento de documentos da sociedade 

civil e está expressa neste capítulo. 

         Ainda durante a gênese da CPI do feminicídio, foi realizada Audiência Pública 

para debater com a sociedade civil o enfrentamento ao feminicídio no Distrito Federal. 

O anúncio da protocolização do requerimento para a instalação da CPI foi feito em 

meio a esse debate com a sociedade, que cobrava uma ação mais enérgica frente ao 

crescimento do número de feminicídios no Distrito Federal. Nessa Audiência pré-CPI, 

cujo resumo abre este capítulo, foram tratados os principais eixos que 

transversalizaram a comissão ao longo de seu funcionamento: o fortalecimento da 

rede de apoio às vítimas, o vácuo no suporte de familiares de vítimas de feminicídio, 

o fomento das políticas públicas e da sua articulação. 

         No curso da CPI, foram realizadas 7 (sete) Audiências Públicas e Oitivas com o 

objetivo de ouvir movimentos, organizações e frentes da sociedade civil, onde foram 

recebidas as contribuições de 25 (vinte e cinco) especialistas, ativistas, trabalhadores 

da rede e familiares de vítimas de feminicídio. A participação da sociedade civil 

também se expressou na apresentação de manifestações escritas, são elas: 

Manifestação do Sindicato dos Servidores e Empregados da Assistência Social e 

Cultural do GDF (SINDSASC), a Nota de Repúdio dos servidores e das servidoras da 

Casa Abrigo e a Carta de preocupação quanto a Linha de Cuidado para a Atenção 

Integral à Saúde da Pessoa em Situação de Violência Sexual, Familiar e Doméstica no 

Distrito Federal apresentada pelo Fórum de Mulheres do Distrito Federal e entorno. 

Além disso, foram realizadas 4 (quatro) reuniões de relatoria participativa com o 

objetivo de coletar insumos para construção coletiva deste relatório. 
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         Uma das preocupações durante a condução foi de que a escuta da sociedade 

civil expressasse as mulheres em toda sua diversidade e pluralidade. Foram ouvidas 

mulheres negras, lésbicas, transexuais, travestis, bissexuais, indígenas, do campo e 

com deficiência de diversas regiões do Distrito Federal. Essa preocupação esteve 

presente em todas as Audiências Públicas e Oitivas, mas especialmente nas seguintes 

Oitivas: Feminicídio contra mulheres LBTs (22/10/2020), Enfrentamento de 

feminicídios contra mulheres negras (26/10/2020) e Mulheres do campo e com 

deficiência (29/10/20).  Essa escuta foi fundamental para aprofundar o recorte anti 

racista, anti lesbofóbico, anti transfóbico e anti capacitista do relatório. 

         A sistematização ao fim do capítulo traz uma síntese das principais 

contribuições da sociedade civil que constam das recomendações deste relatório, bem 

como das indicações e projetos de lei que resultaram dessas contribuições. Destaca-

se o Projeto de Lei que institui a rede de apoio aos familiares, e em especial aos 

órfãos, de vítimas de feminicídio, na qual contou com Audiência Pública própria para 

sua discussão. 

 

3.1 Audiência Pública: Enfrentamento do Feminicídio (10/09/2019) 

         A Audiência Pública foi aberta com a leitura dos 23 nomes das mulheres vítimas 

de feminicídio no Distrito Federal no ano de 2019 até a data da audiência. Foram 

ouvidas diversas falas com relatos comoventes e contribuições engajadas com a 

construção de políticas públicas para o enfrentamento dos casos de feminicídio no 

Distrito Federal, nesta Audiência Pública se deu o encaminhamento para 

protocolização de requerimento a fim de se  instalar a Comissão Parlamentar de 

Inquérito sobre os casos de feminicídio no Distrito Federal. 

         Participaram da mesa da audiência a Sra. Secretária de Mulheres do Governo 

do Distrito Federal, Ericka Filippelli; a Sra. Coordenadora dos Núcleos dos Direitos 

Humanos do Ministério Público do Distrito Federal, Mariana Távora; o Sr. Coordenador 

do Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em 
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Situação de Violência Doméstica e Familiar, Dr. Ben-Hur Viza; a Sra. Tenente Adriana 

de Almeida Vilela, representando o Centro de Políticas Públicas da Polícia Militar do 

Distrito Federal, a Sra. Andreza Xavier, da Secretaria de Mulheres do Partido dos 

Trabalhadores-PT e da Sra. Ludmila Suaid, representando o Setorial de Mulheres do 

Partido Socialismo e Liberdade-PSOL. 

         A maioria das falas reverberou o crescimento do número de casos de 

feminicídio registrados no Distrito Federal. No primeiro semestre de 2019 registrou-se 

aumento de 16% no número de casos de feminicídios e 78% de crescimento no 

número de casos de tentativas de feminicídio, quando comparado ao primeiro 

semestre de 2018. Esse crescimento foi localizado em um processo mais amplo de 

maior penetração de discursos conservadores, misóginos, machistas, homofóbicos e 

racistas na sociedade. 

         Todas as falas tocaram na necessidade de reforçar as políticas públicas e 

fortalecer o atendimento em rede desde a prevenção primária até as políticas de 

prevenção terciária. Nesse sentido, foram citadas as políticas públicas de educação e 

combate ao machismo e à violência contra a mulher nas escolas como um dos eixos 

centrais da prevenção. Além disso, a necessidade de fortalecimento dos equipamentos 

públicos que fazem o acompanhamento das mulheres em situação de violência como 

os Núcleos de Atendimento à Família e aos Autores de Violência Doméstica 

(NAFAVDs), os Centro Especializado de Atendimento A Mulher (CEAMs), os Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) e os serviços de Prevenção 

Orientado à Violência Doméstica e Familiar (PROVID). Ainda dentro do tópico de 

fortalecimento das políticas de prevenção e combate à violência contra a mulher, foi 

debatido o quanto é fundamental aprimorar as medidas protetivas como medidas 

eficazes e de confiança das mulheres. 

         O auge da Audiência Pública se deu no momento das falas de familiares das 

vítimas de feminicídio, que trouxeram relatos densos e emocionados. O Sr. Kaio 

Fonseca, viúvo de Letícia Curado, ressaltou a importância de formular políticas 

públicas que garantam um apoio aos familiares. Kaio relatou que apenas em razão de 
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sua rede de amigos pode obter tratamento psicológico, no entanto, sua  sogra, mãe 

de Letícia e o filho do casal não tiveram a mesma sorte e, tampouco, receberam 

qualquer suporte ou garantia do Estado. Letícia Curado foi assassinada enquanto 

esperava transporte público em Planaltina e deixou um filho de três anos.  

Mônica Macedo, mãe de Natália Macedo, também falou sobre a falta de 

assistência para os familiares das vítimas de feminicídio, em especial para as crianças 

que ficam órfãs:  

“Toda a família está desassistida, mas eu ganhei um filho, que eu não esperava. Sou avó, tenho 

50 anos. Tenho pouco tempo de vida com ele. […] Tudo que eu procurei para eles até agora 

eu não encontrei: creche, assistência psicológica, um atendimento diferenciado na escola.” 

         No mesmo dia da Audiência Pública, dia 10 de setembro de 2019, foi 

protocolizado, com assinatura de 19 parlamentares, o requerimento de instalação da 

Comissão Parlamentar de Inquérito a fim de investigar e analisar o fenômeno do 

feminicídio no Distrito Federal. 

 

3.2 Audiência Pública: A Lei do Feminicídio e seus efeitos em 4 anos de 

vigência no Distrito Federal (09/12/2019) 

       Após a constituição da CPI do feminicídio, a primeira Audiência Pública 

convocada debateu a Lei do Feminicídio e seus efeitos no Distrito Federal e contou 

com a presença das seguintes especialistas: Professora Eliete Gonçalvez Rodrigues 

Alves, a Dra. Lourdes Maria Bandeira da UnB, a Dra. Gabriela Rondon da Anis - 

Instituto de Bioética e a Dra. Fabriziane Zapata,  Coordenadora do Núcleo Jurídico da 

Mulher do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT. 

         Após as saudações iniciais dos deputados e deputadas, a professora Eliete abriu 

o debate argumentando que é preciso ampliar o escopo de análise de um fenômeno 

tão complexo quanto o feminicídio. Em seu discurso afirmou que o feminicídio é a 

ponta do iceberg, a exasperação de um conjunto de fatos que o antecedem, e que, 

portanto, o tratamento dos casos de feminicídio não devem se restringir à resolução 
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do homicídio em si, mas a todas as políticas públicas que possam prevenir o seu 

acontecimento. A especialista disse ainda que existem uma série de outros crimes e 

delitos, tais como furtos, crimes diversos contra o patrimônio, ameaça, violência 

psicológica e outros que usualmente acometem essas mulheres antes de chegarem 

ao cume da violência, isto é, o crime de feminicídio. 

         Em seguida, a Dra. Lourdes Bandeira, saudou os deputados e ressaltou a 

importância da CPI do feminicídio no âmbito do Distrito Federal. A Dra. Lourdes 

apresentou dados demonstrando que até novembro de 2019, foram contabilizados 

entre 31 e 32 casos de feminicídio no ano, um aumento significativo em relação às 17 

mortes por feminicídio em 2017, quando a Polícia Civil acatou uma recomendação da 

ONU de investigar esse tipo de crime com uma sensibilidade para as relações de 

gênero. A professora ainda ponderou sobre a distinção entre feminicídio e assassinato 

de mulheres: “O feminicídio tem várias características. Ele tem, geralmente, uma 

premeditação, ele atinge a mulher numa relação de poder, ele atinge a mulher numa 

condição de subordinação, ele, no geral, desconfigura a mulher e desqualifica a 

mulher.” A partir de análises que fez das reportagens na mídia do DF sobre os crimes 

de feminicídio, a professora Lourdes afirmou que as formas de assassinato mais 

comuns são através de estrangulamentos, facadas e tiros. Afirmou também que dos  

mais de 30 casos ocorridos no DF até novembro, somente 3 feminicídios foram 

praticados por homens que não tinham nenhum tipo de relação com suas vítimas. 

Disse ainda que as 31 mulheres mortas deixaram um total de 24 crianças órfãs. 

Finalizando a sua apresentação, dividiu as mortes por feminicídio de três maneiras: 

  

“Então, do ponto de vista analítico, os crimes de feminicídio, muitas vezes sobrepostos, 

podem se enquadrar em três categorias. O primeiro é o aniquilamento simbólico da 

mulher, quando se anula, se desqualifica e se destrói a mulher. O segundo é a propriedade 

ou pertencimento sexual, crime praticado quando o homem não aceita a separação, 

quando se aplica a frase “se você não ficar comigo, não vai ficar com mais ninguém”. O 

terceiro é o terrorismo patriarcal, o crime de misoginia que é exatamente o crime de ódio” 
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Na sequência, ouviu-se a Dra. Gabriela Rondon que afirmou que, a partir da 

análise dos 4 anos de vigência da lei do feminicídio, houve avanço no sentido de 

permitir que se olhe para o fenômeno e que se produzam dados sobre ele. A 

pesquisadora apresentou os dados de uma pesquisa conduzida pela Anis entre os anos 

de 2006 e 2011 por conta da aprovação da Lei Maria da Penha, e que mapeou 301 

mortes violentas de mulheres: 

 

“As mortes ocorreram em todas as regiões administrativas de Brasília, ou seja, 

aconteceram em todas as classes sociais do Distrito Federal, mas um dado muito 

importante de se atentar é que 80% das vítimas eram mulheres negras e 20% eram 

mulheres brancas; 48% dos matadores eram maridos ou companheiros e 29% eram ex-

maridos ou ex-companheiros. Então, essa soma resulta 77% de pessoas íntimas, de 

companheiros íntimos do convívio dessa mulher, enquanto 3% eram seus filhos; 63% dos 

agressores confessaram o crime.” 

  

Dessas mortes, a Dra. Gabriela Rondon afirmou que 70% das mulheres não 

estavam sob medidas protetivas, o que suscitou a questão sobre o acesso dessas 

mulheres aos equipamentos de segurança pública. Sobre as mortes violentas de 

mulheres que estavam sob medidas protetivas, Dra, Gabriela suscitou as seguintes 

questões: “É preciso entender também o que aconteceu no caso das mais de 20% 

que estavam sob medidas protetivas. O que aconteceu? Essas medidas protetivas 

estavam sendo acompanhadas? É possível saber se elas estavam, de fato, sendo 

protegidas na vigência dessas medidas? O que aconteceu?”. 

Em continuidade aos trabalhos, foram apresentadas as contribuições da Dra. 

Fabriziane Zapata, juíza e representante do Núcleo Jurídico da Mulher do TJDFT. Dra. 

Fabiana iniciou sua fala reforçando a importância do papel da educação de gênero nas 

escolas como um importante fator para o combate do machismo e da misoginia, e 

localizou alguns dos projetos do Núcleo Jurídico da Mulher nesse sentido. Apresentou 

também, no âmbito do Código Penal e dos processos judiciais, alguns dos problemas 

que ela enxerga para a não penalização dos agressores, como, por exemplo, a 
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formação dos Conselhos de Sentença que se dá por pessoas leigas, e mencionou ainda 

o fato de que, em alguns casos, o argumento de legítima defesa da honra do agressor 

apresenta bastante impacto para a não condenação. Além disso, a Dra. Fabriziane 

levantou discussão acerca de determinadas regras das Casas Abrigo, que não 

permitem usuários de droga em seu interior, e que em consequência deixa de atender 

um número considerável de pessoas. A doutora citou os equipamentos e serviços da 

saúde e da assistência social, PAVs, NASF, NAFAVDs, CAPS,  como importantes 

auxiliares no combate aos feminicídios. 

        Logo após, foi concedida a palavra para a policial civil Ana Carolina Andrade. A 

policial apresentou estatísticas demonstrando que o número de feminicídios aumentou 

ao longo dos anos, enquanto o número de homicídios cometidos contra mulheres 

diminuiu, mostrando o quanto a tipificação ainda está sendo processada pelos agentes 

públicos e da sociedade. Segundo Ana Carolina, as regiões administrativas que 

apresentaram aumento, em 2019, no número de feminicídios consumados foram 

Paranoá, Taguatinga, Vicente Pires e Sobradinho.  

A Dra. Maria da Conceição Krause, perita técnica do IML, apresentou suas 

contribuições falando sobre a importância do serviço do NAFAVD e dos cursos 

ministrados pelo IML para auxiliar na identificação dos sinais de violência contra a 

mulher nos exames cadavéricos. 

         Em seguida, falou a Dra. Fabricia da Hora Pereira, do Núcleo de Gênero do 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Segundo a promotora, existem 11 

promotorias especializadas em violência doméstica e 31 promotorias de justiça com 

atribuições mista, que também trabalham com violência doméstica. Mencionou sobre 

duas pesquisas que, à época, ocorriam simultaneamente no Núcleo produzindo dados 

sobre violência contra a mulher no DF. O Núcleo de Gênero do Ministério Público atuou 

junto ao NAFAVD e ao CEAM para atualização de seus manuais de funcionamento. A 

Dra. Fabricia destacou que acredita que a CPI deve se debruçar sobre a questão 

orçamentária, pois sem orçamento não há política pública, e sobre a questão da 

estrutura da Secretaria da Mulher. 
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         Após essas falas das convidadas, abriu-se o uso da palavra para público. As 

falas que se seguiram, em suma, ressaltaram a importância da intersetorialidade das 

políticas públicas de combate a violência contra a mulher. Ressaltou-se bastante a 

importância de tratar das questões de gênero dentro da escola, dos equipamentos de 

saúde, em todas as políticas públicas. Também foi ressaltada a importância de um 

olhar específico para os transfeminicídios, que tem especificidades dentro dos 

feminicídios, onde registra-se com recorrencia a mutilação genital e outras formas 

específicas de violência. Discutiu-se também a Lei Maria da Penha e as possíveis 

mudanças que poderiam ocorrer na lei. Após as contribuições do público, o Deputado 

Cláudio Abrantes encerrou a Audiência Pública. 

 

3.3 Audiência Pública Remota: O feminicídio no contexto da pandemia 

(09/10/2020) 

      Seis meses após a suspensão do prazo da CPI, os trabalhos foram retomados 

com a Audiência Pública remota do dia 9 de outubro de 2020, que debateu os 

feminicídios no contexto da pandemia de covid-19. 

         Segundo a defensora pública Rita Lima, a procura por atendimento dos casos 

que envolvem violência contra a mulher aumentou bastante no contexto da pandemia. 

Enquanto em 2019, a Defensoria Pública fez algo em torno de 1400 atendimentos, até 

setembro de 2020 foram realizados 2.158 casos. Sobre o papel da Defensoria Pública 

nesses casos, a doutora Rita disse que:  

“[...] o nosso trabalho, durante a pandemia, para além dos atendimentos remotos, tem 

sido provocar a rede, que está enfrentando muitas dificuldades estruturais para manter os 

seus serviços e os seus atendimentos. E a perspectiva exclusiva de atuação do sistema de 

Justiça em um foco, na punição do agressor, não retira a mulher, não facilita para que a 

mulher saia desse ciclo de violência.” 

         Pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios participaram a 

procuradora Dra. Liz-Elainne Mendes e o procurador Dr. Raoni Parreira Maciel. Ambos 

falaram da importância do foco nas políticas públicas para evitar a tragédia maior que 
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é o feminicídio. A doutora Liz-Elainne Mendes argumentou sobre a importância das 

políticas públicas não se restringirem a um olhar familista, em que os conflitos 

conjugais são o centro da intervenção de prevenção ao feminicídio. Para ela, é preciso 

alargar a perspectiva para trabalhar o combate à misoginia de forma mais ampla para 

, enfim, alcançar políticas públicas mais efetivas. O doutor Raoni Parreira Maciel frisou 

sobre o avanço que tem sido observado no júri, que não mais tem se deixado levar 

pelos argumentos da “violenta emoção” ou da “legítima defesa da honra” que eram 

os eixos de defesa dos agressores nos processos de feminicídio julgados. 

         A representante do Fórum de Mulheres do Distrito Federal e Entorno, a Sra. 

Keka Bagno, falou sobre a precariedade das políticas públicas para atendimento das 

mulheres em situação de violência. Ressaltou que, à época, havia apenas 35 vagas na 

Casa Abrigo do Distrito Federal. Keka informou, também, que o Fórum de Mulheres 

apresentou uma carta em julho para a Secretaria da Mulher e que 11 reivindicações 

seguiam sem atendimento. Keka afirmou também a importância de um foco específico 

para o combate à violência contra as meninas, uma vez que crianças e adolescentes 

também são alvo de violências. Por fim, a Sra. Keka relatou que na quinzena anterior 

à Audiência Pública o Conselho Tutelar onde trabalha recebeu duas denúncias de 

adolescentes em relação a agressores dentro de casa. 

          A Sra. Joana Mendes, representante da Frente de Mulheres Negras do Distrito 

Federal, em sua fala apontou para o fato de que são as mulheres negras as que mais 

sofrem com a violência e com as tentativas de feminicídio. Relatou que o Fórum tem 

acompanhado de perto um caso específico de uma mulher de Samambaia, do Morro 

do Sabão, e que o agressor que estava preso foi solto e tem procurado a vítima. Joana 

Mendes reforçou as reivindicações da carta do Fórum de Mulheres do DF e entorno. 

         Na sequência, a Sra. Braulina Baniwa, falou pelo Coletivo de Mulheres dos 

Estudantes Indígenas da Universidade de Brasília. Ressaltou sobre a falta de 

acolhimento e atendimento específico para as mulheres indígenas nas políticas 

públicas de prevenção e combate à violência contra a mulher:  



 

35 
 

“Falando dessa questão da violência, da discriminação, num contexto geral, enquanto 

indígenas mulheres, neste tempo de pandemia, a gente perdeu muitas anciãs nas 

comunidades indígenas; nos territórios, a violência está ai todos os dias matando um de 

nós, tanto pela invasão de territórios, a chegada dos garimpeiros e outras violências que 

são muito presentes. E, quando a gente passa a viver nos centros urbanos, há ausência 

da política de acolhimento para essas pessoas.” 

         Em seguida,a  representante da Marcha Mundial das Mulheres, a Sra. Wilma 

dos Reis, recebeu a palavra e disse que no passado recente assistimos a avanços nas 

políticas públicas de prevenção e combate à violência contra a mulher como a Lei 

Maria da Penha e a qualificação de feminicídio. Especificamente a Lei Maria da Penha 

e seu caráter de prevenção de violência contam com apoio das demais políticas 

públicas como o SUAS e o SUS. Segundo Wilma dos Reis, nos últimos anos essas 

políticas públicas estão sendo sucateadas e, aliado a isso, cresce uma visão 

conservadora e patriarcal nos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. 

         Lucci Laporta, representante da TRAFEM – coletivo Trafeminista, disse da 

importância da CPI do Feminicídio incluir uma perspectiva sobre os feminicídios 

cometidos contra pessoas transsexuais e travestis. Relatou a situação de uma mulher 

trans que morreu carbonizada por um cliente e que a Polícia Civil não reconheceu 

aquele caso como feminicídio. Lucci disse que a TRAFEM e a ANAVtrans estão em 

contato com a Polícia Civil e com a Polícia Militar para discutir o melhor tratamento 

dos casos de violência contra mulheres trans e travestis e que para que as tipificações 

desse tipo de crime, defendem o respeito às identidades de gênero dessas mulheres. 

         Por fim, Iara Alves, representante da Coturno de Vênus, falou da dificuldade 

de se obter dados sobre lesbocídios. Nem a Polícia Civil nem a Polícia Militar produzem 

esses dados sobre violência contra a mulher lésbica. Iara Alves conta que nessa 

ausência de dados oficiais, a Coturno de Vênus realizou levantamento: 

 “A gente realizou o lesbocenso, que se iniciou em 2018 e foi finalizado agora, em 2020. 

Há uma cartilha, inclusive, a qual faço questão de passar adiante para conhecimento de 

todos. Nos dados que a gente levantou, de mil lésbicas aqui, no Distrito Federal ‒ foi o 

que a gente, como sociedade civil, conseguiu fazer já que a gente não tem dados do 

Estado ‒, num dos eixos, o de violência, a gente viu que 58% das pessoas que 
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responderam sofreram algum tipo de violência no seu âmbito próximo, ou seja, pessoas 

próximas foram violentas de diversas formas.” 

 Finalizadas as falas, encerrou-se a reunião. 

 

3.4 Oitiva – feminicídios contra mulheres LBTs (22/10/2020) 

      A terceira Audiência Pública Remota teve a presença de especialistas e de 

pesquisadoras para debater sobre a diversidade das mulheres que são acometidas 

pela violência de gênero e vítimas do feminicídio. Com a ausência de algumas das 

especialistas convidadas, a Audiência acabou por ter um foco maior na questão da 

diversidade sexual e relação com os feminicídios. A pesquisadora Doutora Cláudia 

Macedo apresentou sua pesquisa sobre lesbofeminicídios e a ativista Hellen Frida 

focou na questão da bissexualidade e sua intersecção com as políticas públicas. 

         A Doutora Cláudia Macedo apresentou sua tese nomeada de “Colonialidade da 

Sexualidade: Uma análise comparada e colaborativa sobre violência em relações 

lésbicas em Bogotá, Brasília e Cidade do México”, desenvolvida na Universidade de 

Brasília. A pesquisadora apresentou relatos sobre a existência e vivências não 

heterossexuais de mulheres indígenas e como historicamente a imposição da 

heterossexualidade foi um processo simultâneo à colonização. Segundo os dados de 

sua pesquisa, 83% dos lesbofeminicídios têm autores do sexo masculino e 66% desses 

assassinatos foram acometidos contra lésbicas consideradas não femininas ou não 

feminilizadas. Citando dados de sua pesquisa, Cláudia Macedo aponta para a 

possibilidade dos policiais não estarem preparados para atender os casos de violência 

contra a mulher entre mulheres lésbicas. 

         A pesquisadora Cláudia Macedo apresentou ainda, 13 propostas/recomendação 

para que a CPI do Feminicídio se debruçasse na prevenção e combate aos feminicídios 

e suas especificidades, em síntese: Funcionamento, com autonomia política e 

orçamentária, do Conselho Distrital de Direitos LGBT; Produção de dados sobre os 

projetos implementados nas escolas do Distrito Federal sobre o enfrentamento à 
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violência contra lésbicas; Realização de pesquisas sobre as implicações do modelo de 

militarização das escolas na saúde da população lésbica do Distrito Federal; Dados 

sobre a implementação da Política Nacional de Saúde Integral LGBT no Distrito Federal 

nos últimos cinco anos; Dados orçamentários do GDF de investimentos na RAPS – 

Rede de Atenção Psicossocial e nas políticas de redução de danos nos últimos cinco 

anos; dados, com informações por faixa etária, raça e etnia, identidade de gênero, 

renda e deficiência, sobre atendimento de lésbicas na área de saúde mental no Distrito 

Federal nos últimos cinco anos; dados, com quantitativo, localização, atendimentos e 

tipo, e autores de financiamento, sobre clínicas e comunidades terapeuticas – atuantes 

na “cura gay” no Distrito Federal; Dados, com informações por faixa etária, raça e 

etnia, identidade de gênero, renda, deficiência sobre suicídios de lésbicas no Distrito 

Federal nos últimos cinco anos; Dados sobre políticas públicas para lésbicas em 

situação de rua e em privação de liberdade nos últimos 05 anos; Dados de violência 

contra lésbicas no Distrito Federal nos últimos cinco anos, com informações por faixa 

etária, raça/etnia, identidade de gênero, renda, deficiência; Dados sobre atendimentos 

nos serviços psicossociais, registrados nas delegacias e processos no sistema de 

Justiça “nos termos da Lei Maria da Penha, da Lei do Estupro Corretivo, que é recente 

e começou a vigorar há dois anos, e da Lei do Feminicídio”. […] Dados orçamentários 

do GDF de investimento no enfrentamento à violência contra lésbicas nos últimos cinco 

anos; Dados sobre cursos formativos sobre enfrentamento à lesbofobia para 

trabalhadoras e trabalhadores da rede intersetorial do Distrito Federal para 

atendimento às mulheres ministrados nos últimos cinco anos; Elaboração de um 

protocolo intersetorial no Distrito Federal para enfrentamento à violência intrafamiliar 

e doméstica contra lésbicas. 

         Hellen Frida, ativista e assessora de gênero na Câmara Federal, iniciou sua fala 

argumentando sobre a bissexualidade e seus estigmas, e como a ausência de uma 

visão mais elaborada sobre a diversidade sexual das mulheres atrapalha uma ação 

mais integrada das políticas públicas. Hellen Frida afirmou que as mulheres bissexuais 

sofrem com o estigma da promiscuidade, da indecisão e de serem vetores de doenças 

sexualmente transmissíveis. Hellen Frida falou da importância de afastar esses 
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estigmas e do combate à bifobia no movimento LGBT e na sociedade em geral. Por 

fim, Hellen Frida disse da importância de se produzirem dados sobre a população 

bissexual para afim de propiciar a elaboração de políticas públicas de saúde, de 

educação, de emprego, de habitação e de comunicação. 

 

3.5 Oitiva – Enfrentamento ao feminicídio contra mulheres negras 

(26/10/2020) 

      No dia 26 de outubro de 2020, ocorreu a oitiva que debateu o enfrentamento 

à violência e ao feminicídio praticado contra mulheres negras. Participaram da oitiva 

a Dra. Vera Lúcia Santana Araújo, advogada e ativista da Frente de Mulheres Negras 

do Distrito Federal e Entorno, e a Pastora Waldicéia de Moraes Teixeira da Silva da 

Aliança de Negros e Negras Evangélicas do Brasil. 

         A Dra. Vera Lúcia começou contando a história da luta pela criação da primeira 

Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM) no DF. A advogada disse 

que a resistência do Governo do Distrito Federal foi grande na época e que o Secretário 

de Segurança Pública da época, o coronel João Brochado, em dado momento havia 

dito que a DEAM seria importante para que as esposas das autoridades registrassem 

ocorrências policiais contra as suas empregadas domésticas. A Dra. Vera Lúcia disse 

que foi uma luta fazer as mulheres reconhecerem que sofriam agressão pelo fato de 

seus companheiros acharem que tinham direito sobre os seus corpos. A ativista da 

Frente de Mulheres Negras do Distrito Federal e entorno afirmou  que os dados 

mostram que o crescimento e a persistência dos casos de violência contra mulheres 

negras é sempre maior do que contra as mulheres brancas, e que as políticas públicas 

não conseguem fazer o enfrentamento dessa violência com o recorte racial. 

         Pastora Waldicéia da Silva abriu sua fala lembrando que os feminicídios e 

violência contra as mulheres negras remonta a história da escravização, onde as 

mulheres negras eram estupradas e mortas desde os navios negreiros. Waldicéia disse 

que nenhuma das Regiões Administrativas proporcionalmente mais negras, como a 

Cidade Estrutural (76,8% de pessoas negras), Fercal (71,9% de pessoas negras), 
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Varjão (68,6%), São Sebastião (68,1% de pessoas negras) e Itapuã (67,2% de 

pessoas negras), possuem Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(DEAM), de forma que as mulheres negras são as que mais enfrentam a dificuldade 

da distância para denunciar violência contra a mulher. Além disso, Waldicéia disse que 

enquanto entre 2007 e 2017 a violência contra as mulheres não negras cresceu 1,6%, 

a violência contra mulheres negras aumentou 30%.  Por fim, Waldicéia apresentou 

um conjunto de pautas para avançar no enfrentamento a violência contra as mulheres 

negras: a adição do quesito cor, etnia ou raça em todos os formulários do Poder 

Executivo a fim de elidir com as subnotificações, criação de empregos com sistema de 

cotas para mulheres negras, criação de DEAMs nas Regiões Administrativas com a 

presença maior de população negra e cursos de formação para mulheres negras em 

instituições educacionais públicas. 

 

3.6 Oitiva – Mulheres do campo e mulheres com deficiência (29/10/2020) 

      No dia 29 de outubro de 2020, ocorreu oitiva sob o prisma da violência contra 

as mulheres do campo e as mulheres com deficiência. Participaram da oitiva a Sra. 

Deborah Prates, do movimento de pessoas com deficiência, e a Sra. Sandra 

Castanhede do Coletivo de Mulheres do MST. 

         A Sra. Deborah Prates iniciou a fala conceituando o capacitismo como uma 

forma de preconceito que reduz a pessoa com deficiência às próprias deficiências. 

Elucidou como o capacitismo afeta a violência contra a mulher usando como exemplo 

uma campanha do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que orientava as mulheres que 

sofrem violência a fazer um sinal com os braços para os atendentes na farmácia, o 

que ajudaria na detecção dos casos de violência. Porém, a campanha não estava 

acessível com áudio descrição e LIBRAS (Linguagem Brasileira de Sinais) e muitas 

mulheres com deficiência teriam dificuldade de fazer o sinal com os braços ou mesmo 

chegar às farmácias sem ajuda. Déborah utilizou desse exemplo para ilustrar como as 

campanhas de violência contra a mulher têm de ser mais acessíveis à todas as 

mulheres, o que normalmente não são, ponderou. A falta de acessibilidade nas cidades 
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– sem rampas, corrimões e ônibus equipados para a melhor circulação de cadeirantes 

– foi outro fator que elencou como dificultador para que as mulheres com deficiência 

denunciem as agressões. Déborah Prates disse ainda que as mulheres com deficiência 

sofrem mais com a violência doméstica e sexual e que as delegacias especializadas 

não estão habilitadas para fazer o atendimento dessas mulheres, muitas vezes com 

ausência de profissionais que saibam se comunicar em LIBRAS, por exemplo. 

         A militante do MST, Sra. Sandra Castanhede, falou da ausência de dados sobre 

violência contra as mulheres do campo e como esse fator dificulta a elaboração de 

políticas públicas específicas para essas mulheres. Mencionou ainda como as 

distâncias físicas dos equipamentos de serviços públicos ou mesmo da própria 

vizinhanças torna a violência contra a mulher do campo menos aparentes: “As 

mulheres que vivem no campo sofrem violência doméstica vivem num grande 

isolamento e solidão, não havendo espaço de acolhimento e de tratamento para as 

vítimas que passam por processo de violência. São violências em diversos aspectos: 

verbal, patrimonial, física.” Para Sandra Castanhede, as mulheres do campo sofrem 

com a violência no campo e com as consecutivas ameaças aos territórios a partir da 

ampliação do agronegócio. A criminalização dos movimentos sociais também afeta 

essas mulheres do campo. 

 

3.7 Audiência Pública Remota – fatores de risco e políticas de prevenção 

ao feminicídio (11/12/2020) 

      A Audiência Pública remota da CPI do feminicídio que ocorreu no dia 11 de 

dezembro de 2020, contou com a presença de especialistas para debater os fatores 

de risco e as políticas de prevenção ao feminicídio no Distrito Federal, são eles: O 

promotor de justiça do MPDFT doutor Thiago André Pierobom de Ávila, a doutora em 

Psicologia e psicóloga do PAV Violeta do HMIB, Marcela Novaes Medeiros, e a doutora 

em Sociologia Bruna Cristina Jaquetto Pereira. 

         A doutora Marcela Novaes Medeiros apresentou a pesquisa conduzida pelo 

Ministério Público do DF em parceria com a Anis – Instituto de Bioética, Direitos 
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Humanos e Gênero e o NEPAV – Núcleo de Estudos, Prevenção e Atenção às 

Violências, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. A pesquisa teve por 

objetivo compreender os feminicídios ocorridos entre 2016 e 2017 no DF. Doutora 

Marcela compartilhou algumas das principais constatações da pesquisa: 35% dos 

casos de feminicídio foram cometidos pelo companheiro/marido; em 61, 8% dos casos 

a motivação estava relacionada ao término da relação ou algum tipo de conflito sobre 

a manutenção da relação afetiva; a pesquisa identificou também que o tempo médio 

entre a separação do casal e o feminicídio foi de 38 dias. Além disso, a pesquisa 

mapeou 23 fatores de risco que estavam presentes nos 34 processos de feminicídio 

analisados. 

         O promotor Thiago André Pierobom de Ávila, que participou da mesma 

pesquisa, conectou os dados da pesquisa com a classificação da Organização Mundial 

da Saúde (OMS) das políticas públicas de prevenção, separando-as em prevenção 

primária, secundária e terciária: 

 “A prevenção primária é aquela que é endereçada a toda a população como uma forma 

de realmente, no sentido estrito, prevenir a ocorrência do fenômeno. A prevenção 

secundária ou intervenção precoce incide sobre determinados grupos populacionais que 

têm risco mais intenso de apresentarem aquele fenômeno, no caso, a violência doméstica 

ou os estágios mais precoces da violência. Por último, a prevenção terciária, também 

conhecida como resposta, é aquela que acontece após a ocorrência de um episódio de 

violência nessa perspectiva cíclica. Como a violência doméstica normalmente é uma 

reiteração de episódios, responder adequadamente a um primeiro episódio pode 

representar uma prevenção da continuação daquela história de violências.” 

         A partir dos dados da pesquisa, o Promotor apontou a importância da discussão 

de violência de gênero nas escolas e a difusão de campanhas educativas para tornar 

mais conhecidos os canais de denúncia como modo de prevenção primária para os 

casos de violência contra a mulher. Sobre a importância das políticas de prevenção 

secundária, o doutor Thiago chamou atenção para o fato de que 73% desses 

agressores já tinham recebido atendimento de saúde por terem se envolvido em 

violência interpessoal. Para o promotor, esse dado indica que não há uma política de 

acompanhamento desses homens que em dado momento manifestam agressividade 
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e posteriormente, comentem o feminicídio. Outro exemplo de política pública 

secundária citado foi o de campanhas para prevenção de uso abusivo de álcool e 

drogas, uma vez que 61% desses agressores faziam uso abusivo dessas substâncias 

e pontua: 

  “O último ponto aqui da minha apresentação seriam as reflexões na perspectiva da 

prevenção terciária, quer dizer, já aconteceu episódio de violência, e agora como nós 

vamos dar uma resposta a esse episódio? Em muitos dos casos a vítima havia se separado 

recentemente do agressor, estava tentando se separar – a Marcela trouxe esse dado –, e 

os contextos situacionais mais comuns do feminicídio eram ela discutindo sozinha com o 

ex-companheiro sobre o término da relação ou ela indo à casa do ex-companheiro para 

buscar alguma coisa que ela esqueceu lá. Tem uma discussão, o homem vai lá e mata a 

mulher. Isso sinaliza a importância de que as mulheres, quando estão terminando uma 

relação afetiva, recebam uma orientação adequada para construírem o seu plano de 

segurança. Claro, a violência nunca é culpa da mulher, a violência é sempre culpa do 

homem que a praticou, mas, se for possível fazer algo para evitar a ocorrência dessa 

violência, é claro que isso vai ser muito bem vindo.” 

         Thiago Pierobom citou a experiência bem sucedida na Austrália, em que um 

Observatório do Feminicídio faz o mapeamento de todas as mortes de mulheres que 

sofreram violência e de seus fatores de risco para proporem políticas públicas que 

atuem partindo de pesquisas e dados acadêmicos. Thiago Pierobom sugeriu que essa 

experiência do Observatório do feminicídio pode ser uma boa referência para 

construção de políticas públicas de combate e prevenção do feminicídio no Distrito 

Federal. 

         Por fim, a doutora Bruna Cristina Jaquetto Pereira teceu comentários às 

apresentações, iniciando dizendo que o racismo deve ser entendido também como um 

fator de risco, uma vez que os dados das pesquisas demonstram que são as mulheres 

negras as que mais sofrem com violência contra a mulher e tentativas de feminicídio. 

Afirmou ainda que, devido ao racismo, os agressores veem as mulheres negras como 

seres humanos de menor valor, o que coloca a vida dessas mulheres em maior 

situação de risco. A doutora Bruna disse ainda que o racismo institucional tem que ser 

levado em consideração questionando se: As mulheres negras têm confiança na 
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polícia? Ao fazer uma denúncia à polícia, essas mulheres negras vão ser tratadas como 

bandidagem? Por essas razões, o combate ao racismo também deve ser entendido 

como uma política pública central de prevenção ao feminicídio. 

 

3.8 Audiência Pública Remota – Construção da Rede de Atendimento a 

Familiares Vítimas de Feminicídio (19/03/2021)   

      A Audiência Pública remota da CPI do feminicídio que ocorreu no dia 19 de 

março de 2021 teve como objetivo debater a Rede de Atendimento à Familiares de 

Vítimas de Feminicídio, com foco especial nas lacunas na proteção das crianças órfãs 

de vítimas do feminicídio. Participaram da mesa: Dra. Adriana Romana, Delegada 

Chefe da DEAM II – Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher, recém-aberta 

na Ceilândia;  Fabiana Gadelha, Subsecretária de Políticas para Crianças e 

Adolescentes da Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal;  Dra. Rita Lima, 

do Núcleo de Defesa da Mulher da Defensoria Pública do Distrito Federal – NUDEM-

DPDF; a Dra. Luisa de Marillac, Promotora da Infância no Distrito Federal; a Sra. Keka 

Bagno, Conselheira Tutelar do Distrito Federal; a Sra. Guaia Monteiro Siqueira, Chefe 

do Núcleo de Prevenção e Assistência a Situações de Violência – NUPAV Central; e a 

Sra. Rosana Borges, familiar de uma vítima do feminicídio no Distrito Federal. 

         Aberto os trabalhos, a palavra conferida à Sra. Rosana Borges que relatou o 

caso de feminicídio consumado que vitimou sua filha Isabella Borges. Rosana contou 

que cuidou da sua irmã Isabella Borges desde a morte da mãe, razão pela qual a 

considerava filha e os filhos dela como netos. Rosana disse que Isabella se separou 

do seu agressor no dia 31 de janeiro de 2019 e que foi morar em sua casa. No dia 31 

de março, Isabella abriu a porta para seu agressor e em determinado momento gritou 

por ajuda de Rosana. Rosana disse que quando chegou ao local, ele apontava a arma 

para a cabeça de Isabella enquanto ela segurava os filhos gêmeos. Rosana pegou as 

crianças e enquanto saia do quarto ouviu o tiro que matou Isabella e um segundo tiro 

com o qual o agressor se matou. Relatou ainda, que após o ocorrido, os avós paternos 

das crianças sobreviventes ao episódio entraram na Justiça com pedido de guarda 
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delas. Rosana não sabe como o Poder Público pode garantir uma Rede de Atendimento 

para famílias como a dela, que embora o laço consanguíneo a configure como tia das 

crianças, na realidade ela é avó de criação. 

         Concedida a palavra à Delegada Chefe da DEAM II, Dra. Adriana Romana, que 

informou que desde o início dos trabalhos na delegacia, no dia 8 de junho, foram 

cometidos cinco feminicídios na região de Ceilândia, sendo que três desses 

feminicídios foram cometidos na presença das crianças da família. A delegada elogiou 

a iniciativa do Projeto de Lei que versa sobre a Rede de Atenção para os órfãos dos 

casos de feminicídio e falou da importância das medidas protetivas: “Então, eu 

acredito ainda que a medida protetiva, sim, é um mecanismo muito importante. Ela 

deve ser observada e deve ser utilizada com muita força, porque ela salva vidas.” 

         A Subsecretária da Criança, Sra. Fabiana Gadelha, falou do desafio de pensar 

políticas públicas para de integração familiar, educação, saúde para o núcleo familiar 

que recebe as crianças após a tragédia do feminicídio. A Subsecretária afirmou que 

existe um vácuo nas políticas públicas para pensar nessa nova acolhida. Mencionou a 

dificuldade que existe na articulação entre as políticas para mulheres e a política para 

crianças e adolescentes, citando como exemplo a Casa da Mulher Brasileira, onde as 

crianças são muitas vezes vistas como anexas às mulheres e não em suas 

especificidades e demandas. Fabiana Gadelha elogiou o fato de que no escopo do 

projeto de lei se discute a questão da revitimização da criança e a constituição da 

rede. 

         A Dra. Rita Lima ressaltou a importância das medidas protetivas e disse que 

um grande entrave para a proteção das mulheres é de que existe uma desconfiança 

de que essas medidas são eficazes no combate à violência contra a mulher. A 

Defensora disse que é preciso avançar na compreensão de que as medidas protetivas 

não deveriam depender somente do registro de boletins de ocorrência, sugerindo 

pensar na elaboração de mecanismo que possibilite a concessão de medidas protetivas 

em casos em que o boletim de ocorrência não foi registrado. A Dra. Rita Lima informou 



 

45 
 

ainda que a Defensoria Pública do Distrito Federal e entorno acordou em se 

responsabilizar pela assistência jurídica aos familiares de vítimas do feminicídio. 

         A Promotora da Infância do DF, Dra. Luisa de Marillac, também ressaltou que 

há uma lacuna nas políticas de infância e adolescência acerca das crianças e 

adolescentes familiares de vítimas de feminicídio. A Promotora destacou a importância 

da formação continuada de conselheiros tutelares e profissionais da educação para 

debater as consequências nas vidas das crianças e adolescentes que vivenciam essa 

experiência e, também para conferir tratamento adequado às questões de gênero e o 

combate ao machismo no ambiente escolar. Na oportunidade, Dra. Luisa mencionou 

as diferenças entre os institutos da escuta especializada e do depoimento especial, 

sendo o primeiro focado nas políticas de proteção e o último voltado à 

responsabilização judicial do agressor. Por fim, a Dra. Luisa de Marillac debateu que 

o superior interesse da criança deve ser visto também sob o prisma da violência de 

gênero. 

         A Conselheira Tutelar Sra. Keka Bagno falou da importância de compreender 

as crianças e adolescentes também como vítimas diretas dos casos de feminicídio. 

Keka afirmou que é fundamental que os Conselhos Tutelares, no seu protagonismo 

de promover direitos das crianças e dos adolescentes, acompanhem as situações de 

violência doméstica e denunciem. A conselheira ponderou que, para o bom 

funcionamento da rede de atendimento aos familiares de vítimas do feminicídio, faz-

se necessário um investimento nas políticas públicas já existentes de saúde, de 

educação e de geração de renda. 

         A assistente social, Sra. Guaia Siqueira, chefe do NUPAV, afirmou ser 

fundamental o debate sobre o direito das crianças e dos adolescentes e demais 

familiares de vítimas de feminicídio. Ela disse que os CEPAVs trabalham com a 

interrupção da violência e a ressignificação da violência. Guaia Siqueira disse ainda 

que no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, lembrar seus servidores de que é 

preciso notificar compulsoriamente os casos de violência contra mulheres, crianças, 

adolescentes é um trabalho constante que precisa ser feito. Segundo a assistente 
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social, boa parte dos casos que acabam em feminicídios são de mulheres que já 

haviam dado entrada por diversas vezes em hospitais, pronto-socorro e demais 

equipamentos da saúde por conta da violência doméstica continuamente sofrida. Por 

fim, Guaia Siqueira elogiou o projeto de lei e falou da importância dos CEPAVs e 

NUPAVs serem fortalecidos. 

         A Deputada Júlia Lucy começou concordando com a assistente social Guaia 

sobre a importância do fortalecimento das políticas públicas já existentes que atendem 

às mulheres vítimas de violência doméstica na ponta. A deputada criticou o que 

chamou de hipocrisia das escolas públicas estarem fechadas por conta da pandemia 

ao mesmo tempo em que se institui que as crianças são prioridades zero. A deputada 

Júlia Lucy informou que a Procuradoria da Mulher na Câmara  celebrou um convênio 

com a OAB para prestar assistência às mulheres vítimas de violência. A fala da 

Deputada Júlia Lucy sobre a volta às aulas nas escolas públicas foi alvo de críticas por 

parte da conselheira tutelar Keka Bagno e da assistente social Guaia Siqueira. 

 

3.9 Oitiva de familiares de vítimas de feminicídios pela CPI do Feminicídio 

(03/12/2020) 

Com a presença da Vice-presidenta, Deputada Arlete Sampaio, e do relator, 

Deputado Fábio Félix, no terceiro dia de dezembro de dois mil e vinte, às nove horas 

foram realizadas oitivas da CPI do Feminicídio na Câmara Legislativa do Distrito 

Federal. Nesse momento foram ouvidas a Sra. Tatiana Cristina dos Santos, irmã da 

vítima de feminicídio, a Sra. Jacqueline dos Santos e a Sra. Rosana Borges de Oliveira, 

irmã biológica e mãe de criação da vítima de feminicídio, a Sra. Isabella Borges.  

Em primeiro momento, foi relatado pela Sra. Tatiana, que Jacqueline tinha 39 

anos, estava casada há 25 anos com o pai de seus três filhos , tendo estes 4 (quatro), 

10 (dez) e 18 (dezoito) anos na data do feminicídio. Tatiana relata que a família não 

tinha noção da ameaça que Jacqueline vivenciava em seu relacionamento, exceto a 

mãe da vítima que desconfiava e dava-lhe conselhos.  
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Em ocasiões anteriores ao crime de feminicídio, Jacqueline já havia sido 

agredida pelo seu companheiro, necessitando do amparo policial por três vezes. A Sra. 

Tatiana explica que nada foi feito em proteção à sua irmã nessas idas à delegacia, e 

questiona: “Se há a Lei Maria da Penha, porque ele não foi preso? ”. Em todas as 

vezes que Jacqueline procurou a polícia foram atrás do agressor, porém este fugia e 

depois voltava a residir na mesma casa que a vítima.  

Tatiana explica que sua irmã já tinha recorrido ao Fórum da cidade, entretanto 

não conseguiu o amparo necessário à proteção de sua vida. A irmã reclama e afirma 

que na sua opinião os serviços do Fórum não resolvem nada, acredita que o que 

resolveria era a apreensão do agressor. 

Segundo Tatiana, a família da vítima nunca gostou do companheiro de 

Jacqueline. O consideravam metido, arrogante e soberbo. Com os filhos ele era muito 

bom, nunca os agrediu. Com a vítima, o agressor era muito ciumento e possessivo, 

na época do crime o agressor encontrava-se desempregado pois passou a não 

trabalhar mais para poder vigiar Jacqueline. Antes de ter seus filhos, a vítima chegou 

a ser proibida de ter contato com a família. Tatiana explica que a vítima nunca 

procurou outros serviços de amparo às vítimas de violência doméstica e acredita que 

sua irmã morreu pois não queria mais estar com seu companheiro.  

Atualmente, os filhos da vítima estão sendo cuidados pela Sra. Tatiana e sua 

mãe. A família paterna cortou o vínculo com as crianças, somente um tio paterno está 

próximo. Tatiana explica que os filhos da vítima não são acompanhados por nenhum 

equipamento ou política pública após a morte da Sra. Jaqueline. Somente o serviço 

psicológico do Hospital de Santa Maria disponibilizou acompanhamento às crianças, 

entretanto, a avó das crianças achou melhor não continuarem com esta assistência 

pois tem sido um momento de tristeza para os filhos. 

As crianças recebem pensão por morte da mãe da previdência social. O filho 

mais velho trabalha e ajuda financeiramente em casa, os demais estudam. A família 

não recebe benefícios do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. A irmã e 
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mãe da vítima também nunca receberam assistência após o crime e se queixam que 

não existe um acompanhamento eficaz.  

No segundo momento, foi ouvida a Sra. Rosana Borges de Oliveira, irmã 

biológica e mãe de criação da Sra. Isabella Borges, vítima de feminicídio no Paranoá 

aos 25 (vinte cinco) anos de idade. Rosana relata que Isabella era mãe de gêmeos de 

01 ano de idade, tinha acabado de se formar na graduação e passar em um concurso 

da Secretaria de Educação. Estava cheia de sonhos.  

Ela conheceu o agressor 02 anos antes do crime, engravidou dele e foram 

morar juntos em um apartamento de Rosana, próxima a casa da irmã. O agressor 

tinha 21 anos de idade, de acordo com a Sra. Rosana desde que ele se mudou e 

sempre foi bem recebido pela família. Explica que cuidava bem dela e sempre foi 

respeitoso. Ele começou a trabalhar a noite como vigia, trancou a faculdade quando 

ela engravidou, já a vítima, se formou na faculdade quando os bebês tinham nascido. 

A Sra. Rosana explica que o agressor começou a trabalhar a noite como vigia 

e que durante o dia só queria dormir e descansar. As duas crianças com apenas 10 

(dez) meses à época exigiam tempo e paciência e, segundo Rosana, estressavam o 

pai. A Sra. Rosana expõe que o agressor não tinha muita paciência com as crianças e 

por qualquer motivo dava uns “tapinhas” nos filhos. Aquilo já a incomodava. 

Em um episódio seguinte, o agressor deu um tapa no braço de uma das 

crianças, machucando-a. Isabella não aceitou e questionou seu companheiro que a 

ameaçou, disse que se ela (Isabella) largasse a filha iria saber quem ele era, mas com 

a filha no colo ele não seria covarde. Essa foi a primeira ameaça que ele fez contra a 

vítima. Em sua defesa, a vítima decidiu se separar do companheiro após um ano de 

relacionamento.  

Isabella disse à mãe que não enfrentou o agressor, apenas que mandou ele 

embora e que tinha sentido medo dele. Dois meses depois as crianças fizeram um ano 

e realizou-se comemoração entre a família. 15 (quinze) dias depois o agressor seguiu 

a Isabella no trabalho.  



 

49 
 

Rosana explica que até então parecia haver uma relação de amizade entre os 

dois. Ele chegava a frequentar a casa da Isabella e conversava sobre a dificuldade 

que estava tendo em sua casa, chegou a achar que estava doente e depressivo.  

Isabella contou a Rosana que havia conhecido outra pessoa e que desejava 

namorar com ele. No dia seguinte, segundo Rosana, o agressor seguiu Isabella 

aparentemente desconfiando de algo. Rosana aconselhou sua filha a pedir ao ex-

companheiro para não ir mais a sua casa buscar as crianças, que uma outra pessoa 

poderia buscá-las. Também aconselhou a Isabella a não mais pegar carona com o 

agressor, que a partir daquele momento ela teria que ir de ônibus ou pensariam em 

uma forma de levá-la ao trabalho. A alertou com o seguinte dizer: ”a partir de agora 

sua vida está em risco”.  

Em uma quinta-feira, o agressor seguiu a vítima, gravou um vídeo e o enviou 

à Rosana, no vídeo, Isabella conversava com um rapaz no ponto de ônibus. Rosana 

entrou em pânico ao ver as imagens, imediatamente ligou para o agressor que pediu 

a ela que não se preocupasse, pois ele estava apenas buscando Isabella para levá-la 

para casa. Disse que não faria nada com ela pois já estavam separados, mas achava 

que tinha sido “covardia da parte dela” não ter lhe contado, já que eles eram amigos.  

Rosana começou a monitorar por onde o agressor se encontrava, enviava-lhe 

fotos das crianças. Em dado momento ele disse que só gostaria que ela cuidasse dos 

seus filhos, perguntou se ela cuidaria e em resposta ela disse “claro que cuido, vou 

cuidar sempre, são meus primeiros netos, são minha vida esses meninos” e ele 

respondeu “então obrigado”. Ao mostrar as mensagens à Isabella, ela respondeu: 

“(ele) tá louco? Vai se matar? As crianças não têm mãe para cuidar? ”. Rosana pediu 

à vítima para quando encontrar-se com o ex-companheiro, que ficasse perto de outras 

pessoas.  

No dia do crime, em um domingo de manhã ele chegou à residência da Isabella 

com algumas frutas para as crianças. Ela abriu o portão para ele entrar e guardar as 

frutas. Na mala das frutas tinha uma arma, ela não viu.  
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A Sra. Rosana conta que houve uma conversa entre os dois, que estava 

dormindo e não ouviu, só soube depois que tinha havido uma conversa. Explica que 

seu vizinho ouviu toda a conversa dos dois no quarto. Ligou para a polícia e informou 

que o agressor estava ameaçando Isabella de morte. Depois de 15 minutos o vizinho 

ligou novamente para a polícia e informou que o agressor já estava com uma arma 

apontada para Isabella. Durante a ligação foi possível ouvir alguns disparos da arma 

de fogo, o policial perguntou que barulho é esse e o denunciante disse que foi um 

disparo. Houve outro disparo com ciência da polícia e mesmo assim a polícia não 

chegou no local a tempo, mesmo a vítima morando próxima a delegacia.  

Quando Isabella gritou a Rosana que seu ex-companheiro queria matá-la em 

frente às crianças, Rosana entrou no quarto da vítima pois tinha acesso pelo banheiro 

e encontrou o agressor com uma arma apontada à Isabella, ela estava com as duas 

crianças no colo. Rosana arrastou Isabella com as duas crianças para sala. O agressor 

foi atrás e começou a dizer que a arma estava engatilhada e que ele iria atirar, 

apontando a arma para a cabeça da vítima. Ela estava pedindo para se despedir das 

crianças, pediu para falar com a irmã e pediu desculpa à mãe por ter aberto o portão 

para ele.  

A vítima suplicou pedindo “por favor não me mata, por favor são seus filhos. 

Como essas crianças vão ficar? ”, mas ele não a ouviu. Rosana relata que seu filho 

saiu do quarto e perguntou se o agressor estava louco, em seguida o agressor apontou 

a arma para o filho de Rosana, foi quando esta entendeu que estavam todos reféns. 

Retirou o filho da sala e pediu para ele não aparecer de novo, solicitou que este ligasse 

para uma outra filha e contasse o que estava acontecendo no local. Quando Rosana 

voltou, sua filha estava sentada no sofá com as duas crianças e o agressor apoiado 

no braço do sofá com a arma apontada para a cabeça da vítima.  

Após a vítima pedir novamente para não ser morta, o agressor falou: “Vamos! Vamos! 

Vamos! Vocês estão me enrolando, tô com pressa, tô ficando atrasado”. Nesse 

momento Rosana pegou uma das crianças e Isabella pediu para a mãe cuidar delas. 

Rosana explica que Isabella não chorava, não gritava, não esboçava nenhuma reação. 
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Acredita que houve uma conversa entre eles onde ele explicou ter muitas balas e que 

poderia matar toda a família.  

Rosana descreve que naquele momento Isabella estava muito serena, ela 

olhava para a mãe e falava “Cuida deles”, “Tchau, tô indo”. Para Rosana a vítima 

estava se despedindo.  

Rosana pegou uma das crianças e levou para o quarto para entregar para o 

seu outro filho. Quando estava a caminho para buscar a segunda criança, pensou que 

se pegasse o bebê sua filha seria morta. Nesse momento, ainda no outro cômodo 

Rosana ouviu o primeiro disparo. Depois de 10 segundos ouviu o segundo disparo. 

Rosana estava sem coragem para ver o que aconteceu, somente conseguiu ver o que 

tinha acontecido quando sua outra filha chegou a residência. Na sala estavam Isabella 

baleada com um tiro na cabeça, sua neta chorando e o agressor ainda respirando, 

também com um tiro na cabeça.  

Após o feminicídio, Rosana procurou o CRAS e não obteve nenhuma ajuda, foi 

informada que “a família não tem direito a nada”. Relata que foi procurada pela 

Secretaria de Segurança Pública pois estavam montando uma Comissão para ajudar 

famílias que passaram por situação parecida como a vivenciada pela Rosana. Só a 

visitaram duas ou três vezes, mas, nada de efetivo foi feito em favor da família.  

Rosana ainda conta que somente por ser trabalhadora da saúde conseguiu 

apoio e amparo no trabalho, possibilitando um acompanhamento psicológico. Esta 

equipe de trabalho também acompanha os bebês.  

Atualmente Rosana é a cuidadora das crianças, entretanto os pais do agressor 

abriram um processo judicial requerendo a tutela das crianças. Os avós paternos não 

ajudam na criação das crianças. Atualmente os avós paternos recebem benefício 

previdenciário em nome das crianças há um ano, segundo Rosana, afirmam que estão 

guardando o dinheiro até sair a tutela das crianças. 

Em ambos os casos aqui relatados, é possível visualizar a desproteção estatal 

às famílias vítimas do feminicídio. As famílias denunciam a falta de amparo em todo o 
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processo, seja na denúncia prévia contra o agressor ou posteriormente ao crime. Estes 

casos são marcados pela dificuldade das famílias em acessar qualquer serviço 

especializado de atendimento após a ocorrência do crime e apontam para a 

necessidade de normativas que atendam as especificidades de famílias como a de 

Rosana Borges e Tatiana dos Santos que sobreviveram a tragédia do feminicídio e 

adquiriram novas configurações .  

Em ambos os casos, os órfãos das vítimas estão sob a proteção e cuidado da 

família materna. As famílias paternas não ajudam na criação das crianças, e no caso 

dos filhos da Sra. Isabella, além da família paterna abrir um processo de tutela das 

crianças, ainda recebem um benefício que não está sendo repassado para ajudar na 

criação dos bebês. 

 

3.10 Manifestação do Sindicato dos Servidores e Empregados da Assistência 

Social e Cultural do GDF (SINDSASC),  Nota de repúdio dos servidores da 

Casa Abrigo e Carta de preocupação quanto a Linha de Cuidado para 

Atenção Integral à Saúde da Pessoa em Situação de Violência Sexual, 

Familiar e Doméstica no Distrito Federal do Fórum de Mulheres do Distrito 

Federal e entorno  

         A Manifestação do Sindicato dos Servidores e Empregados da Assistência Social 

e Cultural do GDF (SINDSASC) foi feita com a participação das servidoras e servidores 

da carreira pública da assistência social lotados na Secretaria de Estado da Mulher. 

Realizou-se um diagnóstico dos Núcleos de Atendimento às Famílias e Autores de 

Violência Doméstica (NAFAVDs), da Casa Abrigo e dos Centros Especializados de 

Atendimento à Mulher (CEAMs). No documento, as servidoras e os servidores 

apresentam análise dos equipamentos vinculados à Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social que também tem atendimento relacionado à violência contra 

a mulher, como é o caso dos Centros de Referência Especializada em Assistência Social 

(CREAS) e da Unidade de Acolhimento à Mulher (UNAM). 
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         Em relação aos NAFAVDs, o relatório aponta que em sua concepção esse deve 

ser um serviço com equipes multidisciplinares devido ao caráter multicausal e 

complexo da violência contra a mulher. O SINDSASC aponta que há carência de 

profissionais especializados nos 9 (nove) NAFAVDs existentes no Distrito Federal e no 

Núcleo de Unidades Móveis. O Sindicato aponta também que não houve adaptação e 

oferecimento de condições que atendessem às exigências sanitárias após a 

deflagração da pandemia do novo coronavírus: não houve distribuição de EPIs e as 

instalações não permitem o distanciamento social recomendado para realização dos 

atendimentos. A manifestação do SINDSASC à CPI denuncia que houve uso indevido 

das contas de e-mail dos servidores da Secretaria de Estado da Mulher, que receberam 

correspondências eletrônicas enviadas pelo partido MDB – Mulher. 

         Sobre a Casa Abrigo, a Manifestação do SINDSASC vai no mesmo sentido da 

nota de repúdio ofertada pelos servidores da Casa Abrigo à sociedade, que tem em 

seu cerne uma divergência sobre o fluxo de acolhimento do equipamento. A nota de 

repúdio foi entregue à CPI em reação às declarações da Secretária de Estado da 

Mulher, Sra. Ericka Filippelli, sobre a necessidade de mudar o regime de plantão da 

equipe, que atualmente funciona 24 por 72 horas. Segundo os servidores e servidoras, 

a Secretária Sra. Ericka usou dados equivocados sobre o número de atestados 

apresentados e sobre o tamanho da demanda noturna na Casa Abrigo. Os servidores 

e servidoras defenderam que o modelo de plantão de 24 por 72 horas é o que melhor 

pode atender às mulheres em situação de violência, sem que haja revitimização ou 

vacância no atendimento noturno. Os servidores e servidoras apontam ainda que o 

problema da Casa Abrigo não está localizado em seu fluxo de atendimento e regime 

de plantão, mas na ausência de servidores e servidoras em números suficientes para 

atender a demanda de trabalho. 

         A falta de profissionais e problemas nas instalações também foram relatados 

nos Centros Especializados em Atendimento à Mulher (CEAM) e na Unidade para 

Acolhimento de Mulheres (UNAM). O CEAM II, em Planaltina, está com falta de 

profissionais, tendo somente duas psicólogas, e tem tido retirada de profissionais ao 

invés de novas contratações. Em relação a UNAM, a manifestação do SINDSASC 



 

54 
 

aponta que a instalação se encontra em via pública, o que atrapalha o  sigilo do 

atendimento e a segurança das mulheres atendidas. 

         Nos CREAS, além da falta de profissionais, o sindicato aponta que o atraso no 

pagamento dos benefícios socioassistenciais (auxílio natalidade, auxílio por morte, 

auxílio vulnerabilidade social e auxílio calamidade pública) representa riscos para as 

mulheres em situação de violência porque a ausência de autonomia financeira impacta 

negativamente no rompimento com o ciclo da violência, de forma que esses atrasos 

podem produzir situações em que as mulheres tenham que optar entre ficar em 

situação de rua ou seguirem sendo violentadas. 

A Carta de preocupação quanto a Linha de Cuidado para a Atenção Integral à 

Saúde da Pessoa em Situação de Violência Sexual, Familiar e Doméstica no Distrito 

Federal apresentada pelo Fórum de Mulheres do Distrito Federal e entorno aduz 

quanto a inadequação da Linha de Cuidado adotada que  desconsidera os acúmulos 

da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, à Política Nacional de 

Atenção à Saúde da População Negra e a Política Nacional de Atenção à Saúde Integral 

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, de modo a não contemplar as 

especificidades do cuidado e da forma de acolhimento a mulheres em situação de 

violência e observar conceitos genéricos cunhados pela Organização Mundial da 

Saúde. 

 

  

3.11. Sistematização das Contribuições da Sociedade Civil  

      A escuta da sociedade civil serviu como guia para a condução dos trabalhos da 

Comissão, sugerindo caminhos possíveis, apresentando novos dados, novos prismas 

para  a compreensão do fenômeno do feminicídio possibilitando a elaboração de 

propostas concretas a fim de aprimorar a atuação do Poder Público no enfrentamento 

desta temática. Em especial, citam-se as audiências públicas e as oitivas com 

participação da sociedade civil que incluíram como foco da CPI a atuação na 
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perspectiva das mulheres em sua diversidade, bem como as propostas de instituir o 

Observatório dos feminicídios e a Rede de Atendimento aos Familiares do Feminicídio. 

      A compreensão de que a prevenção primária para os casos de feminicídio vem 

da formulação de políticas públicas de educação sobre a diversidade e contra a 

violência apareceu em diversos momentos ao longo das Audiências Públicas e Oitivas. 

O combate ao machismo, à misoginia, à LBTfobia e, por consequência, ao feminicídio 

deve iniciar na escola, com conteúdos próprios para cada série e faixa etária. A 

educação de gênero nas escolas deve ser capaz de munir meninos e meninas de 

informações substanciais sobre os direitos das mulheres, os canais de denúncia, o 

respeito à diversidade sexual e o combate ao racismo e outras opressões de gênero e 

raça. 

         A escuta da sociedade civil ofereceu subsídios para que a CPI pudesse se 

aprofundar nas recomendações referentes à prevenção secundária que, por sua vez, 

é constituída pelas políticas públicas e de rede, atuando no correto atendimento das 

mulheres quando identificados sinais de violência. A Manifestação do SINDSASC, em 

particular, apresenta elementos para traçar um caminho de fortalecimento dos 

equipamentos (NAFAVDs, CEAMs, CREAS, UNAM, Casa Abrigo). De maneira geral, os 

equipamentos da rede de proteção carecem de estrutura de instalações mais 

adequadas e de contratação de servidores para que possam proporcionar o 

acompanhamento dessas mulheres com equipes multidisciplinares. A Nota de Repúdio 

dos servidores da Casa Abrigo foi enfática ao defender o regime de plantão adotado 

atualmente. Além disso, o fortalecimento dos equipamentos do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) e a agilidade no pagamento de benefícios foram destacados 

como recomendação de servidoras e servidores para reforçar a rede de proteção. 

      As contribuições da sociedade civil aprofundaram a mirada da CPI para a 

diversidade de demandas e a pluralidade das mulheres que devem ser atendidas pela 

rede de proteção. Foi a partir da contribuição da representante do movimento de 

pessoas com deficiência, Deborah Prates, que foi identificada a ausência de intérpretes 

de LIBRAS nas campanhas de combate à violência contra a mulher e nas delegacias 
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especializadas. A escuta de representantes dos movimentos de mulheres negras e 

LBTs foi fundamental para os apontamentos feitos nesse relatório sobre a ausência 

de dados sobre raça-etnia, orientação sexual e identidade de gênero sobre a apuração 

de casos de tentativas de feminicídio na Secretaria de Segurança Pública. 

         Uma demanda histórica do movimento de mulheres no Distrito Federal e que é 

apresentada como um dos produtos da CPI do feminicídio é a criação do Observatório 

dos Feminicídios no Distrito Federal. Essa é uma proposta que o Fórum de Mulheres 

do Distrito Federal e Entorno reivindica há alguns anos e que o Promotor Thiago 

Pierobom apresentou como uma experiência de sucesso na Austrália. Na propositura 

legislativa a ser apresentada nesta CPI, o mapeamento de todos os casos de 

feminicídio ocorridos no âmbito do Distrito Federal deve ser feito no Observatório do 

Feminicídio, com levantamento dos fatores de risco, formulação de políticas públicas 

e participação da sociedade civil. 

      Outro produto da CPI que merece destaque na sua elaboração conjunta com a 

sociedade civil foi projeto de lei que “Estabelece diretrizes para a instituição do 

“Programa Órfãos do Feminicídio: Atenção e Proteção” no âmbito do Distrito Federal.” 

Desde a Audiência Pública  de Enfrentamento do Feminicídio, anterior à instalação da 

CPI, o tema relativo aos órfãos do feminicídio apareceu como um gargalo da rede de 

proteção das vítimas de violência. Esse furo foi identificado ao longo da CPI, que 

propôs uma Audiência Pública para tratar estritamente da rede de apoio aos familiares 

de vítimas de feminicídio. O PL formaliza o papel institucional dos diversos atores 

(Conselhos Tutelares, Delegacias, SUAS, etc) na proteção dessas crianças e 

adolescentes e estabelece o acolhimento e a não revitimização como norteador das 

ações do Poder Público no zelo aos direitos das crianças e adolescentes. 
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CAPÍTULO 4: DA FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO NOS 

CASOS DE FEMINICÍDIOS TENTADOS E CONSUMADOS NO DF)  

 

4.1 O processamento e julgamento dos crimes de feminicídios: o escopo da 

análise  

Desde a instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito, houve o intuito de 

analisar os casos concretos de feminicídio tentado ou consumado para conseguir 

traçar com mais precisão os furos da rede de proteção e os fatores de risco com os 

quais as políticas públicas de combate e prevenção deveriam mirar. Nesse intuito, nos 

debruçamos e empreendemos esforços na análise dos processos judiciais de 

feminicídios tentados e consumados no Distrito Federal e Territórios disponibilizados 

pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT. Este capítulo se 

deterá na análise desses processos judiciais disponibilizados e em suas repercussões 

para as recomendações do relatório. 

Foram solicitados ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - 

TJDFT, por meio do Ofício  n. 25/2020, cópias integrais de tais processos do respectivo 

período e, em 01/02/21 foram recebidas por essa comissão, cópias integrais de 97 

(noventa e sete) processos disponibilizadas por meio digital.  

Dos 97 (noventa e sete) processos judiciais enviados pelo TJDFT e analisados, 

07 (sete) foram excluídos do escopo da pesquisa, pois careciam de elementos nos 

autos para que pudessem ser considerados feminicídios  tentado ou consumado, 

escopo da análise. É o caso de processos envolvendo tentativas de homicídio contra 

policiais, sem qualquer relato nos autos de violência contra a mulher envolvida. 

Constatou-se que tal distribuição de processos fora do escopo por parte do TJDFT 

deve-se ao fato de que o crime de homicídio tentado ou consumado contra 

autoridades ou agente constantes nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal foram 

posteriormente incluídos no rol de qualificadoras do Art. 121 do CP pela Lei n. 13.142 

de 2015, onde localizam-se as qualificadoras do feminicídio, a saber: 
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“Art. 121… 

 § 2°... 

VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 

seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em 

razão dessa condição.” 

 

 Portanto, retirados os 7 (sete) processos enviados pelo TJDFT que não tinham 

relação com crimes de feminicídio, a análise abaixo descrita passou a ter por universo 

os 90 (noventa) processos de casos de feminicídios tentados ou consumados enviados 

pelo TJDFT.  

 Foram considerados para o escopo da análise feminicídios consumados, isso é, 

aqueles que resultaram em morte, e também os tentados. Os casos de mulheres que 

sobreviveram às tentativas de feminicídio entraram no universo da pesquisa, uma vez 

que igualmente evidenciam os fatores de risco, objeto dessa análise. Do total de 90 

processos, 37 mulheres foram mortas por feminicídio e 53 sobreviveram a crimes 

tentados.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
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 Na solicitação feita pelo Ofício  n. 25/2020, foram requeridos processos de 2019 

e 2020. A distribuição dos 90 (noventa) processos analisados por ano segue a seguinte 

distribuição: 

  

Quantidade de 
processos 

Ano 

01 2015 

01 2016 

02 2017 

14 2018 

54 2019 

18 2020 

 

 

 Embora tenha-se solicitado os processos relativos aos anos de 2019 e 2020, 

foram recebidos processos de anos anteriores, conforme tabela acima. Dos 90 

processos, são 72 processos referentes a 2019 e 2020. Registra-se que todos os 

processos, com a exceção dos 7 (sete) acima citados que não eram compatíveis com 

o escopo da análise, foram analisados, inclusive os processos referentes aos anos de 

2015 a 2018.  Não foi possível apurar qual a razão do envio de processos relativos aos 

períodos anteriores do solicitado. 

 Ressalta-se que, a despeito de serem representativos dos casos de feminicídios 

tentados e consumados no Distrito Federal, o rol de 90 (noventa) processos analisados 

não constitui o total de inquéritos de casos de feminicídio ou mesmo de processos 

judiciais do Distrito Federal. Isso porque nem todas as ocorrências registradas nas 

Delegacias de Polícia viram denúncia do Ministério Público ou processo judicial. Além 

disso, nem todos os processos judiciais existentes no TJDFT sobre casos de feminicídio 

tentado ou consumado foram enviados para ciência da CPI. É o caso dos autos 

processuais dos “casos emblemáticos” , relatados no Capítulo 01 deste relatório. 
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Apesar de terem sido amplamente noticiados pela mídia, os processos não foram 

enviados. Assim, não foi possível aprofundar a investigação por meio do método 

analítico proposto quanto aos elementos e fatores de riscos que levaram a cabo as 

vidas de Jaqueline dos Santos, Letícia Curado e  Pedrolina Silva (in memorian). 

 Ademais, outra ressalva metodológica fundamental é de que as análises feitas 

neste capítulo são decorrência daquilo que se pode apreender dos autos dos processos 

enviados. Não houve cruzamento desses 90 (noventa) processos analisados com 

outros processos ou divulgação na mídia dos casos. É somente com as informações 

contidas nos autos que produzimos as análises que seguem. 

 

4.1.1 A ausência de processos dos crimes de lesbofeminícidio e 

transfeminicídio. 

 Urge destacar que, apesar da sabida ocorrência de crimes de lesbofeminícídio 

e transfeminícido1 no Distrito Federal e Territórios nos anos de 2019 e 2020, não foi 

identificado nenhum caso no rol de processos recebidos. Assim, de acordo com o que 

é possível depreender dos autos, os casos aqui analisados tratam de mulheres cis-

gênero, e não foi identificada nenhuma referência de se tratarem de mulheres 

bissexuais ou lésbicas. Nos casos de feminicídio íntimo (tentado ou consumado) 

analisados, as mulheres estavam ou estiveram em relacionamentos heterossexuais. 

 Contudo, insta evidenciar que a ausência desses casos no rol de crimes de 

feminicídio - no conjunto de processos judiciais recebidos - apontam para uma 

deficiência retardatária e antiquada do sistema de justiça. Desde o Boletim de 

Ocorrência até as decisões judiciais, as mulheres trans não são reconhecidas como 

mulheres e as mulheres lésbicas são invisibilizadas. Essa ausência nos processos 

judiciais analisados está calcada em elementos discriminatórios estruturais, tais como, 

                                                
1 Embora as respectivas tipificações, lesbofeminicídio e transfeminicídio, não estejam formalmente 

incluídas no ordenamento jurídico brasileiro, no âmbito desta Comissão optou-se por adotar as 
referidas terminologias em homenagem a luta do movimento de mulheres lésbicas, de travestis e de 
transsexuais, a fim de visibilizar as discriminações e opressões que estruturam a sociedade, o estado, 
as políticas públicas, bem como são determinantes para suas vidas ou mortes. 
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o sexismo, o machismo, o racismo, a LGBTfobia, entre outros que negam a 

humanidade de corpos dissonantes por não atenderem aos padrões cis-

heteronormativos socialmente impostos.  

 No ano de 2020, por pressão do movimento de mulheres transexuais e travestis 

e da própria CPI, a Corregedoria da Polícia-Civil incluiu mulheres trans nos protocolos 

de apuração de feminicídio2. A medida permitirá que daqui pra frente possamos 

produzir dados sobre os transfeminicídios e que possamos evitar que o assassinato de 

mulheres trans e travestis não seja considerado feminicídio. 

Entretanto, apesar desse avanço, este relator compreende como urgente a 

tipificação dos casos de lesbofeminícídio e transfeminícidio a fim de visibilizá-los, 

honrando a memória de pessoas que morreram em razão da discriminação e opressão 

depositada sobre suas vivências. A tipificação possibilitaria a análise de dados e  

subsídios para o desenvolvimento de políticas públicas e de estado que visem coibir 

práticas violentas e criminosas que atentem contra a vida de mulheres lésbicas, de 

travestis e de transsexuais. 

 

4.1.2 - Dos aspectos analisados nos processos judiciais. 

 A análise dos processos judiciais foi realizada na fase final dos trabalhos desta 

comissão. De modo que, os “achados” aqui apresentados como produto desta análise 

estão sedimentados nos elementos que puderam ser anteriormente diagnosticados 

por meio das diligências in loco, audiências públicas, oitivas de especialistas e 

familiares, pesquisas de dados e demais subsídios levantados ao longo desta CPI.  

Da análise empregada nos processos judiciais buscou-se identificar o perfil 

socioeconômico das vítimas e agressores, relação entre vítima e agressor, destacando 

informações como, renda, escolaridade, pertencimento etnico-raciais, profissão, 

                                                
2<https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2020/12/4892512-policia-civil-inclui-mulheres-
transgenero-nos-protocolos-de-feminicidio.html> 
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localidade, a ocorrência de relacionamento íntimo ou não, entre outras informações 

importantes.  

Para o diagnóstico da rede, foi feita uma análise da eficácia das medidas 

protetivas. Verificou-se ainda, se havia processo judicial de violência doméstica prévio 

ao feminicídio e, em caso positivo, se houve deferimento de medida protetiva de 

urgência, bem como se tais medidas foram descumpridas. Se houve deferimento de 

medida protetiva após instauração do processo, além da ocorrência ou não de 

desqualificação do crime de feminicídio, motivação criminosa, acionamento da rede 

de proteção posterior ao ato delituoso, bem como as peculiaridades atinentes aos 

crimes onde a violência de gênero está na centralidade do debate. 

Por fim, analisou-se a presença de crianças e adolescentes filhas e filhos das 

vítimas para identificar a relevância da discussão sobre órfãos do feminicídio. Foram 

analisadas se havia dependentes da vítima e quais eram as idades desses 

dependentes. 

 

4.2 Do perfil socioeconômico das vítimas 

Marley (2020)3 afirma que para uma investigação e julgamento terem 

resultados efetivos, nos casos de feminicídio tentado ou consumado, o olhar, a análise, 

atuação devem considerar o perfil da vítima para um correto enquadramento.  A 

identificação dos dados socioeconômicos das mulheres vítimas de violência doméstica 

é uma forma do Poder Público entender quais são os fatores de risco que as tornam 

vulneráveis a este tipo de violência. 

Ao traçar corretamente os fatores de risco e o perfil das vítimas, o Poder Público 

poderá atuar com vistas a promover a segurança dessas mulheres e desenvolver ações 

de intervenção mais eficientes nas políticas públicas voltadas à prevenção e ao 

combate da violência contra as mulheres e às formas de discriminação. Diante dessa 

                                                
3 Marley L. Políticas e Diretrizes Nacionais para investigar, Processar e Julgar. Universidade Aberta 
do Nordeste (Uane). Ceará, 2020. 
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perspectiva, a partir dos autos, foram coletados dados sobre idade, raça, renda, nível 

de ensino e situação de moradia das mulheres vítimas de feminicídio (tentados ou 

consumados). 

Em relação à idade, nota-se que as vítimas de feminicídio (tentado ou 

consumado) eram mais jovens. 53,33% (48 mulheres) tinham entre 30 e 49 anos 

, 38,88% (35 mulheres) entre 18 a 29 e 7,77% (7 mulheres) 50 ou mais. Muitas 

vezes, os agressores eram o primeiro relacionamento dessas mulheres e, em alguns 

dos casos, elas iniciaram relacionamento com seus agressores ainda adolescentes, 

antes de completarem 18 anos. Esse dado indica a relevância de construir políticas 

públicas de educação voltadas às adolescentes no combate ao machismo e à 

prevenção da violência. 

A raça também é um fator de risco a ser levado em consideração.  De acordo 

com o que pode-se depreender dos autos dos processos enviados pelo TJDFT à CPI, 

39 mulheres eram pretas ou pardas, enquanto somente 10 eram brancas. Assim, do 

total de 90 processos 43,33% das mulheres são pretas ou pardas, e apenas 11,11% 

eram brancas.  Dentre os processos que identificam a raça/cor da vítima, o total de 

mulheres negras e pardas é quase quatro vezes maior do que o de mulheres brancas. 

Esse dado pode ser ainda maior, uma vez que a subnotificação da raça nos autos é 

enorme: 45,55% dos processos não tinham informação sobre a raça dessas 

mulheres.  
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 Considerando somente os processos que informaram raça, 79,5% tratavam de 

vítimas pretas ou pardas. Isso respalda a demanda dos movimentos de mulheres 

negras que combatem a subnotificação da raça nos casos de feminicídio e exigem que 

esses dados sejam produzidos pelo Estado. O indicativo da raça como fator de risco 

relevante para os casos de feminicídio, e por consequência, a formulação de políticas 

públicas com esse viés, poderia ser mais forte caso não houvesse tanta subnotificação. 

Em relação à renda individual, ocupação e situação de moradia, a ausência de 

informações nos autos também chamou a atenção. No total dos 90 processos, não foi 

possível identificar a renda individual em 90% (81 casos), não há informação sobre a 

ocupação de 41,11% dessas vítimas e não se sabe a situação de moradia de 60% 

delas. Essas três variáveis, tão essenciais para compreender a relação entre fator de 

risco e a classe social dessas mulheres, ficam prejudicada em sua análise pelas 

subnotificações.  

A despeito da ausência de informações, os dados que foram possíveis coletar 

indicam que em relação a ocupação: 5,55% (5 mulheres) eram empregadas 
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domésticas; 10% (9 mulheres) eram donas de casa; 2,22% (2 mulheres) eram 

comerciantes, 7,77% (7 mulheres) eram estudantes e 7,77% (sete mulheres) estavam 

desempregadas. Foram identificadas outras ocupações em 24,44% dos casos e em 

41,11% (37 mulheres) não havia informação sobre a ocupação. Em relação a renda: 

90% (81 casos) não tiveram a fonte de renda detalhada; 10% (9 casos) não tinham 

renda própria. Sobre o grau de escolaridade: 13,33% (12 mulheres) não concluíram 

o ensino fundamental; 11,11% (10 mulheres) não concluíram o ensino médio; apenas 

1,11% (1 mulher) concluíram o ensino superior. E sobre habitação: 17,77% (16 

mulheres) tinham moradia alugada, 5,55% moradia própria (5 mulheres), 14,44% (13 

mulheres) moravam na casa dos pais, 2,22% (2 mulheres) estavam em moradia 

cedida. Os autos não trouxeram informação sobre habitação em 60% dos casos. (54 

processos sem informação) Em ao menos 4 dos processos, vítima e agressor eram 

moradores de rua. 

 

4.3 Da relação com o agressor, motivações do crime e tipos de armas 

utilizadas 

Especialistas sobre os casos de feminicídio apontam que os crimes de 

feminicídio podem ser divididos em dois tipos: aqueles em que há histórico de relação 

com o agressor (feminicídios íntimos) e aqueles em que o crime acontece após contato 

episódico entre agressor e vítima, sem relacionamento anterior entre os dois. Segundo 

especialistas ouvidos pela CPI, os feminicídios íntimos tem a característica de 

acontecerem na casa das vítimas, enquanto os outros feminicídios frequentemente 

acontecem em vias públicas, perto de paradas de ônibus, etc. 

Verificou-se que nos processos analisados o feminicídio foi majoritariamente 

praticado no contexto de intimidade com a vítima, fato este identificado em 83 (oitenta 

e três) dos 90 (noventa) casos. Ou seja, em 92,2% dos processos, vítima e agressor 

tinham histórico de relacionamento. Sobre o vínculo, 42,22% (38 casos) das vítimas 

tinham relação de esposa/companheira com o agressor, em 34,44% (31 casos) dos 

casos a relação era de ex-esposa/ex-companheira, a vítima era namorada em 12,22% 
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(11 casos), e mãe em 1,11% (1 caso). Somente em 1,11% (1 caso) dos casos, vítima 

e agressor não se conheciam. Foram encontradas outras relações entre vítimas e 

agressores em 8,88% (8 casos). 

 

Esses dados demonstram que os casos de feminicídio íntimo tem mais 

prevalência quando comparado a outros tipos de feminicídio. A prevalência de casos 

de feminicídio íntimo converge com a motivação dos crimes: 72,2% (65 casos) 

foram motivados por conflitos relativos à manutenção da relação (suspeita 

de traição, não aceitação do término, não aceitação de novo relacionamento pela ex-

companheira /namorada). Converge no mesmo sentido os dados sobre o local do 

crime. Enquanto em 55,55% os crimes ocorreram na casa das vítimas, em 17,77% 

dos casos o crime ocorreu em via pública ou local ermo. 

Quanto aos meios utilizados para o cometimento do crime foi possível 

identificar que 68,88% (62 casos) dos agressores utilizaram faca ou outro 

tipo de arma branca.  O segundo meio mais utilizado foi a arma de fogo (10 casos), 

que esteve presente em 11,11% dos casos. Também foram relatados nos autos 

mortes por queimaduras (5,55%), asfixiamento (4,44%), paulada (2,22%) e 
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espancamento (1,11%). Em 6 casos (6,66%) não houve esclarecimento sobre a arma 

do crime. 

 

4.4 Da rede de proteção 

As políticas de prevenção e combate ao feminicídio melhor funcionam à medida 

em que a rede de proteção consegue ser acionada assim que a situação de violência 

é instalada. Apenas em 25 (vinte e cinco) casos não havia relato de violência doméstica 

prévia, isto é, dos casos de feminicídio (tentados ou consumados),  72,2% 

das vítimas relatam, em algum momento nos autos, que sofreram  tapas, 

enforcamentos e outros tipos de agressão pelo agressor previamente ao feminicídio 

(tentado ou consumado). 

 Essa estatística é expressiva para demonstrar que o bom funcionamento da 

rede de proteção é essencial para prevenir os casos de feminicídio. Quando os 

diferentes atores, o Sistema de Justiça, equipamentos da assistência social, políticas 

para as mulheres, sistema de saúde, conseguem atuar de forma a identificar os casos 

de violência e garantir o acompanhamento da mulher em situação de violência e do 

agressor, a chance de salvar a vida dessas mulheres pode aumentar bastante. 

 Para fazer a análise do funcionamento da rede nos processos judiciais 

disponibilizados pelo TJDFT, optou-se metodologicamente de dividir a análise do 

acionamento da rede previamente à instalação do processo judicial e em virtude da 

instalação do processo judicial. Assim, para os casos de feminicídio (tentado ou 

consumado), buscamos mapear se previamente foram deferidas medidas protetivas, 

se os equipamentos da rede foram acionados e, eventualmente, se a rede falhou em 

proteger a mulher do feminicídio (tentado ou consumado). Para os casos de 

feminicídios tentados, buscou-se analisar se foram deferidas medidas protetivas e 

acionamento dos equipamentos da rede no decorrer do processo judicial. 

 No conjunto dos 90 processos, nada menos do que 77 deles (85,55%) 

apresentam aspectos identificados como fatores de risco, referenciados nos termos 
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do Formulário Nacional de Avaliação de Risco/Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher, de que trata a Resolução Conjunta Conselho Nacional de Justiça - 

CNJ/Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP nº 5, de 3 de março de 2020. 

Nesse formulário, instituído para “a prevenção e o enfrentamento de crimes e demais 

atos praticados no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher”, 

constam numerosos quesitos  cujo preenchimento, analisado por profissionais 

capacitados, permite “subsidiar a atuação do Ministério Público, do Poder Judiciário e 

dos demais órgãos da rede de proteção na gestão do risco identificado” (Art. 2º da 

Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 5/2020). Instrumentos desse tipo, assevera um 

especialista na matéria, colaboram para a “construção de planos de segurança e de 

intervenção rápida, e a individualização das respostas pelas agências do Estado. 

Também colaboram para a própria vítima reconhecer a sua situação de risco (...)”.   

 

4.4.1. O acionamento prévio da rede de proteção 

            No que diz respeito ao atendimento por serviços públicos antes da ocorrência 

dos crimes de feminicídio, esta Comissão Parlamentar de Inquérito constatou no 

universo de 90 processos que 14 (catorze) dos autores haviam sido previamente 

atendidos pelo Estado e 21 (dezoito) entre as mulheres em situação de violência.   
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  No que concerne às mulheres, o atendimento prévio se deu integralmente pelo 

Sistema de Justiça, relativos aos 18 casos em que a Polícia Civil, o Ministério Público, 

Defensoria Pública e Tribunal de Justiça do Distrito Federal foi acionado para registro 

de ocorrência e solicitação de medida protetiva de urgência (MPU). Desse universo, 

apenas 01 (uma) mulher foi atendida por visitas domiciliares pelo PROVID, da Polícia 

Militar, que atua nos casos mais graves de violência doméstica e familiar contra as 

mulheres encaminhados pelo Sistema de Justiça. O baixo registro de mulheres sob 

medidas protetivas de urgência que falecem durante ou após o acompanhamento pelo 

PROVID evidencia que seu acompanhamento garante eficácia para as decisões 

judiciais de proteção às mulheres, devendo ser fortalecido no âmbito da segurança 

pública e da rede de proteção como um todo. 

  Destaca-se, ainda, que nenhuma mulher foi atendida por serviço psicossocial e 

de saúde especializado no enfrentamento à violência, a saber CEAM, NAFAVD, Pró-

Vítima ou PAV, 02 (duas) foram atendidas por outros serviços. 

  Assim, se impõe a maior integração entre o sistema de justiça e os serviços 

ofertados pelo Poder Executivo para que, além do encaminhamento, não se forme 
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elevada lista de espera para atendimento psicológico e socioassistencial e as mulheres 

que inviabilize o potencial dos serviços especializados no enfrentamento à violência, 

pois eles acolhem e resgatam a autoestima das mulheres em situação de violência e 

atuam na garantia de condições materiais para a autonomia financeira. 

  

 

  No que diz respeito aos autores de violência doméstica e familiar, 14 (catorze) 

homens foram atendidos de forma prévia pelo Estado, onde também se verifica um 

maior enfoque na persecução criminal pelo Sistema de Justiça, já que 10 (dez) autores 

compareceram a delegacias de polícia ou ao Judiciário antes de cometerem os 

feminicídios em comento. 

      Nenhum dos autores de violência foi atendido por NAFAVD, serviço que realiza 

grupos reflexivos para promover o reconhecimento dos tipos de violência contra as 

mulheres e, desta forma, propiciar a responsabilização dos autores em um processo 

de desconstrução da coisificação da mulher em nossa sociedade. 

      E 02 (dois) deles receberam atendimentos para tratar abuso de álcool e outras 

drogas, em CAPS AD e Comunidade Terapêutica de caráter confessional. Em relação 
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a este dado, asseveramos que é o necessário atendimento para coibir a adicção, 

também identificado pelo Formulário Nacional de Avaliação de Risco, como fator de 

risco ao feminicídio, precisa ser acompanhado pelo encaminhamento ao NAFAVD, para 

debate sobre as raízes da violência contra as mulheres, de modo a potencializar a 

prevenção da reincidência da violência.  

Em relação a este dado, asseveramos que é o necessário atendimento para 

coibir a adicção, também identificado pelo Formulário Nacional de Avaliação de Risco, 

como fator de risco ao feminicídio, precisa ser acompanhado pelo encaminhamento 

ao NAFAVD, para debate sobre as raízes da violência contra as mulheres, de modo a 

potencializar a prevenção da reincidência da violência.  

 No bojo das medidas protetivas de urgência previamente deferidas, 48,6% 

das vítimas fatais tinham medidas protetivas de urgência deferidas (18 entre 37 

mulheres). Identificou-se a recorrência de determinações quanto ao afastamento do 

lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida, proibição de aproximação e 

contato com a ofendida e/ou familiares.  

 

4.4.2 Do acionamento da rede de proteção no decorrer dos processos 

judiciais 

Se o acionamento da rede de proteção prévia ao crime de feminicídio é 

fundamental, nos casos em que o feminicídio tentado já ocorreu ela se torna ainda 

mais urgente. Nessas situações, as vítimas não vieram a óbito a despeito do agressor 

ter tentado contra a sua vida, e essas mulheres tendem a continuar correndo riscos 

após o crime. Assim, é papel do Poder Judiciário, no julgamento desses crimes, 

garantir tanto a medida protetiva de urgência quanto o acompanhamento dessas 

mulheres pelos equipamentos da rede quando for o caso. 

Quanto ao acionamento posterior à tentativa de feminicídio da rede de 

proteção, há relatos ou registros de medidas protetivas de urgência (MPU) deferidas 

em favor da vítima em 45 dos casos de feminicídio tentado. Isto é, 84,9% das 
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sobreviventes (45 em um universo de 53) tiveram MPUs solicitadas após a tentativa 

de feminicídio. Vale lembrar que, dos 90 processos sob análise, 53 correspondem ao 

registro policial de Feminicídio Tentado (58,88%) e 37 ao de Feminicídio Consumado 

ou Homicídio Qualificado (41,11%) e que, por motivos óbvios, o acionamento da rede 

em apoio à vítima fica prejudicado quando a mulher vem a óbito.  

As medidas mais frequentemente deferidas, quase sempre em conjunto, foram 

o afastamento do lar ou local de convivência com a ofendida (33 ocorrências) e a 

proibição de aproximação e contato com a ofendida e/ou familiares (42 ocorrências). 

Aparecem, também, por duas vezes, a restrição ou suspensão de visitas aos 

dependentes menores. Em um caso, a medida protetiva encaminhou o 

comparecimento do agressor a programa de recuperação e reeducação ou 

acompanhamento e uma vez a suspensão da posse ou restrição do porte de arma. 

A análise dos registros ou indicações de atendimento de ofendida e agressor 

por serviços da rede de proteção no curso dos próprios processos de feminicídio 

tentado ou consumado, como esperado, traz dados de interesse. Do conjunto de 90 

processos, são identificadas apenas 8 ocorrências de indicação, na MPU deferida, para 

atendimento do agressor, das quais 6 são pelo sistema de Justiça (delegacias policiais 

circunscricionais, Ministério Público etc.). Os demais encaminhamentos por 

deferimento de medida protetiva são para o Núcleo de Atendimento à Família e aos 

Autores de Violência Doméstica - NAFAVD (um caso) e para o CAPS/AD (um caso). 

Em relação às vítimas, o conjunto de 90 processos não abriga mais do que 11 relatos 

de acionamento de serviço da rede de proteção (12,22%), sendo apenas 2 pelo 

Policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica – PROVID, 8 pelo sistema 

de Justiça (dos quais 6 relativos a ‘delegacia de polícia circunscricional, Ministério 

Público e outros’ e apenas 2 por Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher – 

DEAM), além de um referente a serviço não identificado entre os relacionados no 

formulário de pesquisa.  

Esses dados demonstram uma resistência do Sistema de Justiça pelas 

indicações dos serviços da rede e um foco somente na punibilidade dos agressores. O 
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atendimento das vítimas e a aposta na ressocialização do agressor passam ao largo 

das preocupações de parte majoritária do Sistema de Justiça. 

 

4.5 Órfãos e dependentes  

  Uma das preocupações que permeou todo o relatório e, por consequência, a 

análise dos processos judiciais das tentativas e dos casos de feminicídio foi a situação 

dos familiares das vítimas e, mais especificamente, das crianças e adolescentes que 

tornaram-se órfãos. Constatado o furo no atendimento da rede para esses familiares 

e para os órfãos, foi feita a pesquisa com os processos enviados pelo Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios para mapear essa questão. 

  Os resultados mostram a relevância de se pensar políticas públicas específicas 

para essas faixas das crianças e adolescentes, filhas e filhos de vítimas de feminicídios 

tentados ou consumados. Entre os 90 (noventa) processos analisados, ao menos 36 

(trinta e seis) mulheres tinham filhas ou filhos de acordo com o que constava nos 

autos, o que representa 40% do total. Nos outros 54 (cinquenta e quatro) processos 

(60%), os autos não trouxeram informações suficientes sobre a existência de filhos, 

ou indicou expressamente que as mulheres não tinham filhos ou filhas. 

         Esse dado em si já demonstra a relevância de se pensar uma atenção particular 

para as crianças e adolescentes na rede de proteção e combate a violência contra a 

mulher. De acordo com a cartilha do Ministério da Saúde que trata da Linha de Cuidado 

para a Atenção Integral à Saúde de Crianças, Adolescentes e suas Famílias em 

Situação de Violência, as consequências da exposição de crianças a contextos de 

violência podem gerar tristeza, irritabilidade constante, ansiedade, distúrbios no sono, 

atraso ou regressão no desenvolvimento, baixa auto estima dentre outras. Além disso, 

a cartilha aponta que é na infância que se desenvolvem formas de conceitos morais e 

éticos e se absorvem valores, de forma que a exposição à violência pode se perpetuar 

pela reprodução da violência nas gerações futuras. 
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         As análises dos processos judiciais apontou também para a tenra idade desses 

filhos e filhas de vítimas de feminicídio (tentado ou consumado): 

 

 

         Ressalta-se que o dado apresentado no gráfico acima não é sobre o total de 

crianças, uma vez que muitas das mulheres dos 36 (trinta e seis) processos da qual 

podia-se aferir a existência de filhos e filhas nos autos tinham mais de um filho ou 

filha. Os dados apontam a idade da criança mais nova que se teve notícia nos autos. 

É possível confirmar a tenra idade dessas crianças: das 36 (trinta e seis) mulheres, 17 

(dezessete) tinham filhas e filhos de até 5 (cinco) anos, o que representa 47,22%. 

Cinco mulheres tinham filhos e filhas de 6 a 12 anos (13,88%), 9 (nove) mulheres 

tinham filhos e filhas de 12 a 18 anos (25%), 4 (quatro) mulheres tinham filhos com 

mais de 18 anos (11,11%) e em 1 (um) processo não foi informada a idade. 

         A idade entre 0 a 5 anos, prevalente em 47,22% das mulheres que foram 

vítimas de tentativas de feminicídio ou feminicídio consumado, é justamente a fase da 

Primeira Infância, fase em que a criança mais depende dos cuidados de adultos para 

alimentação, higiene e suporte emocional. Também é nessa idade que o 

desenvolvimento cognitivo e motor é mais acelerado. As crianças com menos anos de 
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vida, que aparecem no perfil dos processos judiciais como prevalentes,  requerem um 

cuidado especial na rede de atenção, principalmente quando ficam órfãs em 

decorrência do feminicídio. 

         Ademais, algumas informações sobre a situação das crianças e adolescentes 

sobressaíram na análise dos processos. Em ao menos 3 (três) processos foi 

identificado que crianças e adolescentes presenciaram a situação de violência, sendo 

que em um caso a filha foi testemunha da tentativa de feminicídio no processo judicial. 

Em 2 (dois) casos, crianças e adolescentes entraram em luta corporal e em um desses 

casos a adolescente de 14 anos conseguiu desarmar o agressor. Em 2 (dois) casos, 

as vítimas das tentativas de feminicídio tinham menos de 18 anos quando começaram 

a se relacionar com os agressores. 

         Um caso chamou atenção por se tratar de um bebê de 4 (quatro) meses que 

sofreu de síndrome do bebê sacudido, devido aos maus tratos causados pelo agressor 

por acreditar que não era o pai biológico da criança. O agressor ameaçava, batia e 

agredia verbalmente a mãe e descontava na menina. O caso não foi considerado 

tentativa de feminicídio no Boletim de Ocorrência, na denúncia ou nas decisões 

judiciais, mas foi inserido no escopo deste relatório por compreender que essa 

violência produzida na criança, que quase veio a óbito, foi decorrente de violências de 

gênero voltadas à mãe. 

4.6 Panorama geral dos processos analisados 

“Amor só de mãe”. Essas palavras foram parar no laudo cadavérico de uma das 

vítimas. A tatuagem inscrita na pele da mulher que morreu por uma facada do 

companheiro expressa a essência dos crimes de feminicídio. São crimes que 

acontecem em contextos íntimos, na maioria das vezes, pelas mãos de companheiros, 

namorados e ex-companheiros. Violências que poderiam ser identificadas antes de 

chegarem ao óbito. 

O que os 90 processos enviados pelo TJDFT mostram é que é plenamente 

possível identificar com antecedência os fatores que colocam essas mulheres em risco 
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e acionar a rede de proteção para salvar vidas. Majoritariamente, os casos envolvem 

violência prévia e sistemática dos agressores nos contextos de relações íntimas, 

situações em que é possível prevenir os feminicídios com atuação do Sistema de 

Justiça e dos equipamentos públicos voltados aos direitos das mulheres. 

Da análise empreendida, foi possível extrair diagnóstico que confirma o que 

muitos especialistas e estudiosos, principalmente do campo criminologia crítica, já 

apontaram a respeito do sistema de justiça brasileiro. Em que pese o instituto de 

relator em não fazer generalizações, verifica-se que o sistema funciona ainda na chave 

do punitivismo de forma seletiva, racista e classista. 

Observou-se, por exemplo, que a maioria dos processos traz menos 

informações a respeito da vítima em relação ao seu agressor. Dados importantes como 

pertencimento etnico-racial, escolaridade, profissão são ignorados no momento da 

coleta das informações no âmbito do Inquérito penal e permanecem obscuros no curso 

do processo. 

Não obstante a essa desinformação a respeito da vítima, tem-se no cenário 

nacional o aumento do número de feminicídios entre mulheres negras. Na análise dos 

processos judiciais, foram encontradas quatro vezes mais casos envolvendo mulheres 

pretas e pardas do que mulheres brancas. Isso converge com o Atlas da Violência de 

20204, publicado pelo IPEA, em 2018, que diz que uma mulher foi assassinada no 

Brasil a cada duas horas, totalizando 4.519 vítimas.  Deste número, 68% das 

mulheres assassinadas no Brasil eram negras. E ainda, segundo o IPEA, 

analisando-se o período entre 2008 e 2018, enquanto a taxa de homicídios de 

mulheres não negras caiu 11,7%, a taxa entre as mulheres negras aumentou 12,4%.  

A desvalorização da vida de mulheres negras, decorrente do processo 

escravocrata de desumanização de seus corpos, as perseguem em todas as dimensões 

de sua existência e, por consequência, são elementos presentes, ainda que 

                                                
4 Disponível em: 

<<https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/200826_ri_atlas_da_viol
encia.pdf >> Acessado em 24.04.2021 

https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/200826_ri_atlas_da_violencia.pdf
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/200826_ri_atlas_da_violencia.pdf
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implicitamente, na estruturação de políticas públicas e de estado no combate à 

violência contra a mulher.  

Ainda no âmbito dos processos analisados por essa comissão, notou-se que o 

poder judiciário centra seu foco na punibilidade do autor. As medidas preventivas ou 

de recuperação do agressor, como comparecimento a grupos reflexivos, são pouco 

utilizadas nos casos cabíveis. O fato dos crimes de violência doméstica e feminicídio 

serem mais recorrentes na população de baixa renda, em sua maioria preta e parda, 

podem explicar a sobreposição do intuito punitivistas em detrimento das 

oportunidades de recuperação do agressor e cuidados para mulher voltados para a 

prevenção da violência e sua recuperação.   

Com a ascensão de Jair Bolsonaro à presidência da República em 2019, 

discursos violentos foram legitimados por meio de uma política obtusa de letalidade, 

que se deu em franco ato atentatório ao processo legislativo com uma sucessão de 

decretos presidenciais editados, atentando inclusive contra segurança jurídica do 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Apenas no primeiro semestre de seu mandato, Bolsonaro já havia editado 06 

(seis) decretos tratando da liberação do porte e posse de armas5, utilizando como 

subterfúgio o argumento espúrio e contraditório de proporcionar ao cidadão o 

incremento de sua própria segurança. 

Tal política nefasta aliada a discursos machistas, sexistas, racistas e 

homofóbicos apontou para um retrocesso na luta contra a violência de gênero e 

demais opressões, de modo a repercutir no dia a dia do cidadão comum, encorajando 

potenciais agressores a utilizarem da violência como meio de controle e exercício de 

poder sob corpos em situação de vulnerabilidade, em sua maioria, mulheres. 

Por fim, na contextualização dos casos de feminicídio (tentados ou 

consumados) aqui analisados, destaca-se a relevância de formular políticas públicas 

                                                
5 SOUZA, Silvia V.S. Decreto De Armas E Bancada Evangélica - Desafios para o advocacy em 
direitos humanos; SUR Revista internacional de direitos humanos; V. 16 n. 29, São Paulo, Ago. 2019. 
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voltadas aos órfãos dos feminicídios. A quantidade de crianças e adolescentes, filhas 

e filhos das vítimas de feminicídio (tentado ou consumado), e a tenra idade 

demonstram que é um aspecto fundamental para a rede de apoio se debruçar e buscar 

soluções que respeitem os direitos dessas crianças e adolescentes. 
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5. DA ANÁLISE DAS RESPOSTAS MULTISSETORIAIS: REDE DE PROTEÇÃO 

ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

5.1 O papel da Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres 

A superação da violência de gênero requer a transversalização da temática nas 

políticas públicas, para atuação na prevenção e enfrentamento, e a participação ativa 

da sociedade e do Estado no fortalecimento das mulheres em situação de violência e 

na responsabilização e reeducação de autores. No âmbito das políticas públicas, 

destaca-se a rede de atendimento às mulheres em situação de violência enquanto 

parte integrante da rede de enfrentamento, senão vejamos: 

“O conceito de rede de enfrentamento à violência contra as mulheres diz respeito à 

atuação articulada entre as instituições/serviços governamentais, não-

governamentais e a comunidade, visando ao desenvolvimento de estratégias 

efetivas de prevenção e de políticas que garantam o empoderamento e construção 

da autonomia das mulheres, os seus direitos humanos, a responsabilização dos 

agressores e a assistência qualificada às mulheres em situação de violência.” 

(Secretaria de Política para as Mulheres, 2011, p.13). “Já a rede de atendimento faz 

referência ao conjunto de ações e serviços de diferentes setores (em especial, da 

assistência social, da justiça, da segurança pública e da saúde), que visam à 

ampliação e à melhoria da qualidade do atendimento, à identificação e ao 

encaminhamento adequado das mulheres em situação de violência e à integralidade 

e à humanização do atendimento. Assim, é possível afirmar que a rede de 

atendimento às mulheres em situação de violência é parte da rede de 

enfrentamento à violência contra as mulheres.” (Secretaria de Políticas para as 

Mulheres, 2011, p. 14)[1]. 

      Em relação à rede de atendimento às mulheres em situação de violência, a 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que investigou a violência contra as 

mulheres em âmbito nacional e realizou análise detida sobre os serviços por unidades 

da federação, sistematizou, no Quadro 100 de seu Relatório Final[2], os equipamentos 

da rede em funcionamento no Distrito Federal no ano de 2011: 
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Serviços Quantidades 

DEAMs 01 

Seção de atendimento à mulher 

em Delegacias Comuns 

31 

Centros de Referência 02 

Casas Abrigo 01 

Juizados de Violência Doméstica e 

Familiar 

16 

Promotorias da Mulher 10 

Defensorias da Mulher – NUDEM 01 

Serviços de Perícia 01 

Serviço Especializado de Saúde 14 

Hospital credenciado para o 

Abortamento Legal 

01 

  

      De igual sorte, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, conduzida no 

âmbito do Congresso Nacional, identificou como principais obstáculos do DF para 

garantir às mulheres o direito de viver sem violência: o baixo recurso destinado a 

políticas para as mulheres, a ausência de informatização dos dados sobre crimes de 
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violência contra mulheres para produção de diagnóstico fidedigno, a necessidade de 

avançar na formulação de política de segurança pública com enfoque, principalmente, 

na violência doméstica e sexual a ser formulada com participação do sistema de justiça 

e dos movimentos de mulheres, a absolvição pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal de casos de violência contra as mulheres sob a alegação de que só haveria a 

palavra da vítima como prova, dentre outras. 

      Em seguida, por ocasião da construção do I Plano Distrital de Política para as 

Mulheres (2014-2015), foi tematizada a necessidade de ampliação da rede de 

atendimento para melhor assistir as necessidades das usuárias, com destaque para as 

metas de ampliar o número de serviços especializados vinculados à Secretaria da 

Mulher de 17 para 23, com a implantação da Casa da Mulher Brasileira, a criação de 

Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher em Ceilândia e Planaltina, a 

ampliação de 10 (dez) para 12 (doze) no número de Núcleos de Atendimento à Família 

e aos Autores de Violência Doméstica (NAFAVDs), de 3 (três) para 6 (seis) Centros 

Especializados de Atendimento à Mulher, com novas unidades a serem instaladas em 

Ceilândia, Gama e Sobradinho e implantar dois novos Centros de Referência 

Especializados em Assistência Social em Ceilândia e Santa Maria. 

      Em que pese cerca de 10 anos tenham se passado da realização da CPMI da 

Violência contra as Mulheres e 5 anos entre o I Plano Distrital de Política para as 

Mulheres e a realização dos trabalhos da presente comissão parlamentar de inquérito, 

a expansão dos serviços especializados não foi priorizada pelas gestões do Governo 

do Distrito Federal nesse período. De tal sorte que não houve a devida expansão dos 

CEAMs e NAFAVDs e é necessário que haja maior integração entre as políticas de 

assistência social e políticas para as mulheres para articulação da rede e 

acompanhamento preferencial das mulheres em situação de violência nas regiões 

administrativas em que residem. 
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5.2 Nota Metodológica sobre as Diligências e Oitivas de Secretários de 

Estado realizadas 

Para realizar o diagnóstico situacional da rede, a CPI do Feminicídio da CLDF 

elegeu como instrumentos a realização de diligências in loco em serviços e a oitiva de 

Secretários de Estado. Foram realizadas 6 (seis) oitivas de Secretárias/os de Estado 

entre 2019 e 2020, de modo a ouvir titulares da Secretaria de Segurança Pública, 

Secretaria de Estado da Mulher, Secretaria de Desenvolvimento Social, Secretaria de 

Transporte e Mobilidade e Secretaria de Saúde. 

Em relação às diligências in loco foi realizado cruzamento das regiões 

administrativas com maior ocorrência de crimes de feminicídios e de violência 

doméstica e familiar contra as mulheres, subsidiado por relatórios públicos da 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal acessados em 2019[4]. De tal 

forma que os/as parlamentares da CPI estiveram presentes em Samambaia, 

Planaltina, Riacho Fundo, Plano Piloto, Ceilândia, Paranoá e Núcleo Bandeirante, 

conforme se apreende da tabela abaixo:  

 

Serviço Região 

Administrativa 

Secretaria a que se 

vincula 

NAFAVD Samambaia Secretaria da Mulher 

Casa Abrigo Endereço Sigiloso Secretaria da Mulher 

CEAM Planaltina Secretaria da Mulher 



 

83 
 

NUIAM Riacho Fundo Secretaria de Segurança 

Pública 

DEAM I Plano Piloto Secretaria de Segurança 

Pública 

DEAM II Ceilândia Secretaria de Segurança 

Pública 

PROVID Planaltina Secretaria de Segurança 

Pública 

IML Sede Plano Piloto Secretaria de Segurança 

Pública 

IML Posto Ceilândia Secretaria de Segurança 

Pública 

Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar 

contra a mulher 

Ceilândia Sistema de Justiça 

Pró-Vítima Paranoá Secretaria de Justiça 
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CRAS Paranoá Secretaria de 

Desenvolvimento Social 

CREAS Núcleo Bandeirante Secretaria de 

Desenvolvimento Social 

PAV Violeta Plano Piloto Secretaria de Saúde 

NUPAV Sudoeste Samambaia Secretaria de Saúde 

PIGL Plano Piloto Secretaria de Saúde 

  

5.3 Secretaria de Estado da Mulher (SEMDF) 

Para garantir o direito humano de viver sem violência às mulheres do Distrito 

Federal, cabe à Secretaria de Estado da Mulher não só criar e implementar políticas 

públicas setoriais, mas sobretudo atuar como articuladora de uma atenção integral às 

mulheres por meio da coordenação de ações conjuntas com as áreas de saúde, 

segurança pública, assistência social, educação, dentre outras. 

As ações da Secretaria, contudo, são obstaculizadas pelo baixo orçamento e 

pela estruturação tardia da pasta, que só se deu em 2020 após exigências da CPI e a 

judicialização da matéria pelo Núcleo de Gênero do Ministério Público do Distrito 

Federal. 

Com a realização de oitivas da Secretaria em 2019 e 2020 e de diligências em 

equipamentos geridos pela SEMDF abaixo colacionadas, foram identificadas a 
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desestruturação das equipes multidisciplinares previstas na Lei Maria da Penha por 

falta de pessoal, a nomeação de cargos comissionados para a chefia de equipamentos 

especializados sem conhecimento técnico sobre a temática da violência e a ausência 

de publicação do Manual de Procedimentos para uniformizar a atuação e otimizar os 

atendimentos a vítimas e autores de violência. 

5.3.1 Oitivas da Secretária 

A primeira oitiva da Secretária da Mulher, Sra. Ericka Filippelli, foi 

realizada na fase exploratória da CPI do Feminicídio e ocorreu no dia 12 de 

dezembro de 2019. Em termos de equipamentos, a Secretária apresentou que conta 

com nove NAFAVDs – Núcleo de Atendimento às Famílias e aos Autores de Violência 

Doméstica, uma Casa Abrigo, três Centros Especializados de Atendimento à Mulher e 

uma Casa da Mulher Brasileira desativada. Ela disse também que pretende 

institucionalizar mais um equipamento que se chama Empreende Mais Mulher. 

Os CEAMs dispõem de “acolhimento e acompanhamento interdisciplinar, social, 

psicológico, pedagógico e orientação jurídica” para mulheres que fazem denúncia de 

violência doméstica ou que estão sob medidas protetivas. A Secretária disse que os 

CEAMs, em especial o da 102 sul, fazem bastante articulação com os PAVs. Os 

NAFAVDs são serviços que fazem acompanhamento dos autores de violência 

doméstica e agressores com atendimentos individuais e em grupos. Segundo a 

Secretária, os NAFAVDs hoje carecem de servidores e aguardam a realização de 

concurso para suprir essa demanda. 

A Secretária ressaltou como um dos grandes obstáculos para o combate à 

violência contra a mulher a ausência de autonomia financeira. Na maior parte dos 

casos atendidos pelos equipamentos, as mulheres eram ou donas de casa, 

desempregadas ou estudantes, de forma que a ruptura com o agressor se torna muito 

mais difícil. A Secretária citou várias iniciativas e palestras no âmbito da Secretaria 

para promover o empreendedorismo entre essas mulheres, como é o caso do 

Empreende Mais Mulher. A Secretária citou ainda diversas parcerias com empresas, 

como o Amor Sem Violência, desenvolvido em parceria com o Instituto Avon e a 
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Secretaria de Educação, o Ela Pode, em parceria com a Google, ou o Cartão Sou Mais 

Mulher, desenvolvido com o BRB. 

A Secretária explicou que a Casa da Mulher Brasileira está interditada porque o 

prédio está em um terreno do Governo Federal: “E me angustiava muito a questão de 

que, sim, a casa estará fechada até que haja todas as decisões que precisam ser 

tomadas pelo Governo Federal, mas nós precisamos colocar para funcionar essa 

estrutura.” A Secretária disse que foram feitos questionamentos ao Ministério da 

Mulher, Família e Direitos Humanos e que a previsão de entrega do Governo Federal 

é de março de 2021. A Secretária disse que estuda também um plano de casas 

menores, descentralizadas para suprir a demanda do DF. 

As principais perguntas dos Deputados giraram em torno dos temas de 

comunicação, articulação, estrutura e orçamento da Secretaria. A Secretária detalhou 

um pouco mais como está a situação da falta de servidores dos NAFAVDs e as suas 

estratégias para contornar essa situação, bem como a articulação com a SEDES para 

dar celeridade aos concursos. A Secretária reafirmou que a ausência de articulação 

entre as políticas públicas e os equipamentos é uma das maiores dificuldades dos 

gestores. 

A segunda oitiva da Secretária de Estado, por sua vez, foi marcada para 

averiguação dos trabalhos realizados pela Secretaria de Estado da Mulher e pelo 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos no curso da pandemia de 

COVID-19 e para averiguar a situação da Casa da Mulher Brasileira do Distrito Federal 

e ocorreu em 19 de outubro de 2020. Ainda que tenha havido convocação da Ministra 

para oitiva, o Ministério não se fez presente na oportunidade. 

O Deputado Fábio Félix questionou a Secretária Ericka Filippelli sobre um ofício 

do Ministério Público feito à Secretaria da Mulher para prestar esclarecimentos sobre 

4,5 milhões de reais liberados para a manutenção da Casa da Mulher Brasileira que 

não constaram das rubricas orçamentárias de 2020. A Secretária Ericka disse que tem 

feito esforços no sentido de fazer funcionar a Casa da Mulher Brasileira. Disse que o 

prédio na Asa Norte é de responsabilidade do Governo Federal e que enquanto a 
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reforma não acontece, viram com o Governo Federal a possibilidade da Casa da Mulher 

Brasileira funcionar em outras modalidades, com o serviço de atendimento em uma 

unidade menor, na Ceilândia. A Secretária Nacional de Política para Mulheres disse 

que o convênio estabelecido com o Banco do Brasil prevê a finalização da obra da 

Casa da Mulher Brasileira para abril de 2021. 

Sobre o funcionamento da Casa da Mulher Brasileira nessas outras 

modalidades, a Deputada Arlete demonstrou preocupação de que no conceito desse 

equipamento está a compreensão de que deve ocorrer integração entre os diferentes 

serviços em apenas um espaço, para que a mulher vítima de violência não tenha que 

fazer deslocamentos para conseguir um atendimento integral. A Secretária Ericka 

Filippelli respondeu que a modalidade da Casa da Mulher Brasileira que será 

desenvolvida em Ceilândia em tamanho menor contará com a equipe do CEAM de 

Ceilândia, e que o objetivo da Secretaria da Mulher é voltar com o atendimento integral 

no prédio da Asa Norte assim que for possível. 

Em relação à diminuição dos registros de feminicídio e tentativas de feminicídio 

no DF ao longo de 2020, a Secretária foi questionada se esses dados não indicavam 

uma subnotificação produzida durante a pandemia de covid-19. O Deputado Fábio 

Félix pontuou que no mundo inteiro os estudiosos e pesquisadores têm apontado um 

aumento nos casos de violência contra a mulher durante a pandemia, e que esses 

dados do DF apontavam para um possível aumento na subnotificação. A Secretária 

Ericka respondeu que não comemora essa diminuição porque quer zerar os casos de 

feminicídio no DF, mas que o que os dados indicam é uma diminuição, e que não teria 

condição de falar, a partir desses dados, sobre aumento em subnotificações. 

Sobre a ausência de servidores nos equipamentos de prevenção e 

enfrentamento à violência contra as mulheres (CEAMs, NAFAVDs, Casa da Mulher 

Brasileira), a Secretária disse que o maior empecilho a essas contratações têm origem 

na descompatibilização dos orçamentos da SEDES e da Secretaria da Mulher, quando 

da criação da secretaria. A Deputada Arlete Sampaio reforçou que novos concursos 

podem ser realizados quando se constata vacância daquelas vagas dos servidores nos 



 

88 
 

equipamentos. A Secretária respondeu que: “Acontece que a Secretaria de Mulher 

acabou de ser criada e, legalmente, ela não tem vacância. Lógico que a gente entende 

que ela veio de uma estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Social e é isso que 

está sendo articulado. Esses são os nossos esforços.” 

5.3.3 Diligências nos Serviços vinculados à SEMDF 

No que tange à Secretaria de Estado da Mulher, foram diligenciados os 

seguintes serviços a ela vinculados: i. Núcleo de Atendimento às Famílias e aos 

Autores de Violência Doméstica – NAFAVD, de Samambaia, ii. Casa Abrigo, 

endereço sigiloso por razões de segurança; iii. Centro Especializado de 

Atendimento à Mulher, localizado em Planaltina. 

i.             NAFAVD de Samambaia 

·         Histórico da criação do NAFAVD 

Tido como um dos avanços da Lei Maria da Penha (LMP), a assistência e o 

atendimento a autores de violência de gênero são realizados, no Distrito Federal, 

desde 2003, pelos Núcleos de Atendimento à Família e aos Autores de Violência 

Doméstica – NAFAVDs, que foram idealizados pelo Conselho dos Direitos da Mulher 

do Distrito Federal – CDM-DF. 

A iniciativa decorreu do que fora identificado por profissionais lotados na Casa 

Abrigo sobre a insuficiência de assistir apenas às mulheres uma vez que se trata de 

uma violência relacional, sendo demandada intervenção com os autores da violência 

– com os quais as mulheres podem seguir se relacionando -, com os filhos e as famílias 

de conjunto, para interromper de forma efetiva o ciclo da violência.   

Dessa forma, o serviço surgiu para, a princípio, acolher e atender as mulheres 

que haviam sido encaminhadas à Casa Abrigo, os homens autores da violência e seus 

filhos. Gradativamente, com a alteração na Lei de Execuções Penais ocasionada pela 

Lei Maria da Penha que prevê, em caso de violência doméstica contra a mulher, que 

o juiz pode determinar comparecimento obrigatório do agressor a programas de 
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recuperação e reeducação (art. 45, Lei 11.340/2006), o serviço passou a atender 

homens que respondem a processos tipificados na Lei Maria da Penha. 

Se por um lado, o encaminhamento dos homens agressores ganha o caráter de 

obrigatoriedade por ordem judicial, o atendimento das mulheres pelo NAFAVD se dá 

de forma voluntária e consentida. Para ambos são ofertados escuta (procedimento 

inicial), atendimento individual e atendimento em grupo. O foco nos atendimentos é 

a interrupção do ciclo da violência a partir do empoderamento das vítimas e da 

responsabilização dos autores por seus atos e comportamentos violentos, o que é 

mediatizado por meio de discussões acerca da construção social dos papéis de gênero 

e das masculinidades[5]. 

No Distrito Federal, os NAFAVDs e os SERAVs cumprem o papel de atenção 

multidisciplinar a vítimas, agressores e famílias, respectivamente, na execução da 

pena ou de decisão judicial e no assessoramento do juízo, são regidos pelas 

Diretrizes Gerais dos Serviços de Responsabilização e Educação do 

Agressor. 

As referidas Diretrizes no que tange à estrutura e organização dos serviços 

dispõem as seguintes recomendações gerais: 

O Serviço de Responsabilização e Educação do Agressor poderá possuir 

sede própria ou estar vinculado diretamente ao poder judiciário ou ao 

executivo estadual. Sob nenhuma hipótese, o equipamento poderá funcionar nos 

serviços especializados de atendimento à mulher, tais como: Casas-Abrigo, Centros 

de Referência, Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher, Defensorias 

Públicas da Mulher e Núcleos de Gênero dos Ministérios Públicos. O serviço não 

constitui um espaço de ‘tratamento’ dos agressores e deverá se restringir 

ao acompanhamento dos homens processados criminalmente (apenados 

ou não), com base na Lei Maria da Penha. Não cabe ao serviço a realização de 

atividades referentes ao atendimento psicológico e jurídico dos agressores, à 

mediação, à terapia de casal e/ou terapia familiar e ao atendimento à mulher em 

situação de violência. (Diretrizes Gerais dos Serviços de Responsabilização e 

Educação do Agressor, 2010, p. 68 e 69) (grifos nossos). 
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      No Distrito Federal, os NAFAVDs funcionam junto ao espaço físico do MPDFT, 

o que se deu por meio de termo de cooperação técnica firmado, e registram 

historicamente grande monta de homens encaminhados pelo TJDFT a partir da 

suspensão condicional do processo. Se observado o que dispõem as Diretrizes, o 

encaminhamento ao serviço se dá exclusivamente na fase judicial. 

O NAFAVD de Samambaia foi o primeiro núcleo estabelecido no Distrito Federal, 

em 2003 e foi diligenciado pela Comissão Parlamentar de Inquérito do Feminicídio, da 

CLDF. 

·         Informações sobre o NAFAVD de Samambaia – NG (MPDFT) e CPI 

do Feminicídio (CLDF) 

Em pesquisa realizada pelo Núcleo de Gênero do MPDFT, em fevereiro de 2019, 

foram levantadas informações sobre os serviços de enfrentamento à violência contra 

as mulheres e publicizado, em abril do mesmo ano, resumo executivo com 

informações relativas aos NAFAVDs e CEAMs do DF[7]. 

A primeira questão apresentada sobre os NAFAVDs foi a ausência de sua 

ampliação, já que o I Plano Distrital de Política para as Mulheres estabeleceu 

ampliação para 12 (doze) unidades e atualmente só existem 9 (nove), número inferior 

à demanda existente. 

O NAFAVD de Samambaia, segundo a mesma pesquisa, foi o primeiro núcleo 

a ser inaugurado no Distrito Federal e se encontra na segunda posição entre os de 

maior taxa de congestionamento, ficando atrás apenas do NAFAVD de 

Sobradinho. O cruzamento entre o tempo médio de espera (de 180 dias a 1 ano) e a 

taxa de congestionamento é simétrica, de modo que o NAFAVD de Samambaia 

também é o segundo em maior tempo de espera para atendimento. 

Na oportunidade, também se observou a necessidade de recomposição do 

quadro de profissionais especialistas lotados nas unidades – já que a maior parte dos 

NAFAVDs não contava com assistentes sociais e pedagogas/os – e de nomeação de 

chefia a ser ocupada preferencialmente por servidor/ra de carreira. Foi também 
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asseverado que, tendo em vista a capilaridade do serviço e sua importância nos 

territórios, o ideal seria de que estes não recebessem encaminhamentos restritos do 

Sistema de Justiça. 

Até fevereiro de 2019, o NAFAVD de Samambaia estava entre as 3 unidades 

que haviam nomeado gestores (Samambaia, Brazlândia e Gama) e a única entre estas 

com gestor de perfil técnico designado. Em contrapartida, este Núcleo não se 

encontrava entre as três unidades que participavam ativamente das Redes Locais de 

enfrentamento à violência contra as mulheres (Planaltina, Brazlândia e Santa Maria). 

Ademais, em sede de resposta a requerimento de informações expedido por 

esta CPI a Secretaria de Estado da Mulher, foram prestadas as seguintes 

informações sobre o NAFAVD de Samambaia: 

  

·         Equipe: 

Profissional Quantidade 

Chefe 01 

Agentes Administrativos 02 

Psicólogos 02 

Agente Social 01 

  

·         Horário de funcionamento 

Horário de funcionamento da unidade – 10h às 19h – e, para atendimento 

ao público, funciona das 12h às 18h. 
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·         Atendimentos realizados de janeiro a outubro de 2019 

  

Homens Mulheres 

161 120 

  

  

·         Relatório da Diligência da Comissão Parlamentar de 

Inquérito do Feminicídio ao Núcleo de Atendimento às 

Famílias e aos Autores de Violência Doméstica de 

Samambaia, em 17 de fevereiro de 2020 

  

Com a presença das/os Deputadas/os Arlete Sampaio, Vice-Presidente, Fábio 

Félix, Relator e Eduardo Pedrosa, membro, e Julia Lucy, membro, aos dezessete dias 

de fevereiro de dois mil e vinte, às dezessete horas, foi realizada diligência ao Núcleo 

de Atendimento às Famílias e aos Autores de Violência Doméstica de Samambaia, 

localizado na Quadra 302, Conjunto 1, Lote 3, Sala 1.170, 1º andar – Edifício Fórum 

Desembargador Raimundo Macedo – Samambaia Sul. 

Representando o NAFAVD - Samambaia, estavam a coordenação do serviço e 

a equipe de especialistas lotados naquela unidade. A princípio, a equipe explanou para 

a CPI do Feminicídio que o NAFAVD é um núcleo de atendimento à família e aos 

autores de violência doméstica e que a unidade de Samambaia foi a primeira a ser 

criada, em 2003, fruto de parceria com o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios – MPDFT. Em razão disso, ainda hoje 3 (três) unidades de NAFAVD 

funcionam dentro de Fóruns (Samambaia, Brazlândia e Brasília). 
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O NAFAVD Samambaia conta com uma equipe de um chefe comissionado, um 

agente social, dois psicólogos e dois técnicos administrativos. Atua no atendimento a 

mulheres vítimas de violência doméstica e a homens autores de violência doméstica e 

familiar contra a mulher. 

Todas as pessoas atendidas são encaminhadas pelo Juizado Especial de 

Violência Doméstica e Familiar para acompanhamento pelo Núcleo, que deveria ser 

realizado por uma equipe de psicólogos, pedagogos e assistentes sociais. Contudo, 

esta unidade na presente data não contava com lotação de assistente social e 

pedagogo em seus quadros. 

O Núcleo de Samambaia, portanto, faz atendimento psicossocial com os dois 

psicólogos lotados, que realizam atendimento ao público no horário de funcionamento 

do Tribunal, ou seja, de segunda à sexta-feira, das 12h às 19h. Os funcionários são 

oriundos da carreira da assistência social e vinculados à Secretaria da Mulher. O 

primeiro atendimento é realizado de forma individual e depois há o encaminhamento 

das pessoas assistidas aos grupos, de acordo com a avaliação dos especialistas. 

Os grupos são formados, em média, por 15 homens, em sua maioria 

encaminhados para acompanhamento obrigatório em razão da suspensão condicional 

do processo. A demanda reprimida é de 208 homens e 30 mulheres. Em razão do 

maior número de homens, o trabalho é realizado prioritariamente em grupo, mas 

ocorre uma triagem para avaliar se o agressor tem condições de participar do grupo 

reflexivo. As mulheres são atendidas em quatro atendimentos individuais por 

profissionais e também podem ser encaminhadas para grupos. 

O objetivo do trabalho com os autores de violência é trabalhar o processo de 

responsabilização e reflexão sobre o processo da violência, fomentando debates sobre 

direitos humanos, desigualdades entre os gêneros, privilégios e poder. Com isso, o 

grupo possibilita refletir sobre a violência que já aconteceu e prevenir a reincidência 

e a escalada da violência de gênero em novos episódios. Em relação às mulheres, o 

objetivo do atendimento é resgatar a autoestima e fomentar o processo de 

empoderamento. 
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O grupo realiza em média 14 encontros divididos em 3 dias na semana, e 

esclarece que, para que o trabalho fosse mais efetivo seriam necessários mais 

encontros, onde outros temas poderiam ser abordados. Informaram que há outros 

países na América Latina que trabalham os grupos reflexivos com 40 encontros, mas 

sinalizaram que compreendem que um prazo de duração maior entre os encontros 

resultaria em um maior número de pessoas na lista de espera, o que já é elevado.  

Nesses encontros, inicialmente é feita a apresentação dos trabalhos, depois são 

trabalhados conceitos da Lei Maria da Penha, em seguida há uma explanação sobre a 

referida Lei por algum membro do Ministério Público, nos demais encontros são 

trabalhados temas como tipos de violência, questões de gênero, sentimentos, 

diversidade sexual e sexualidade. 

Os servidores apresentaram queixas em relação à gestão, afirmaram que antes 

aconteciam encontros entre as nove unidades do NAFAVD semanalmente para 

alinhamento dos trabalhos e que as reuniões foram dificultadas em razão de 

imposições burocráticas, gerando baixa integração entre os serviços. Outra queixa é 

de que há descaso da Secretaria da Mulher com a carreira da assistência social, os 

funcionários informaram que a sala em que trabalham só é limpa uma vez na semana 

e já chegaram a ficar até 10 dias sem limpeza, falta o básico na unidade como água 

e telefone. 

O déficit de pessoal da equipe, que deveria ser de pelo menos 2 psicólogos, 1 

assistente social e 1 pedagogo, também foi apontado como óbice ao monitoramento 

da eficácia dos atendimentos realizados, que deveria compreender a compilação de 

dados específicos sobre o perfil das vítimas e agressores, bem como do índice da 

reincidência. Hoje os dados acerca dos atendimentos realizados se dá de forma 

artesanal por meio do preenchimento de planilha do excel e não abordam a totalidade 

das categorias apresentadas. 

De igual modo, foi pontuada incompreensão quanto à não publicação do Manual 

de Procedimentos dos NAFAVDs, formulado por um Grupo Técnico instituído, ainda 

em 2018, e que foi entregue em mãos da atual gestão. O documento tem como 
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objetivo fortalecer o serviço, de modo a uniformizar e qualificar os atendimentos às 

mulheres em situação de violência e aos autores de violência doméstica e familiar 

contra a mulher. 

Quando indagados sobre a abordagem de raça no conjunto dos atendimentos, 

um dos especialistas nos informou que aborda em todos os grupos que conduz junto 

a autores de violência, em razão de ser tema caro à sua formação profissional e 

atuação como psicólogo. Contudo, apontou que desconhece que seja tema 

obrigatoriamente abordado pela totalidade dos Núcleos do NAFAVD do Distrito 

Federal. 

Por fim, relataram não atender demais familiares em contexto de violência 

doméstica e familiar contra a mulher, como é o caso de órfãos do feminicídio, uma 

vez que o serviço atende exclusivamente pessoas com mais de 18 anos, por 

encaminhamento realizado pelo Sistema de Justiça. 

ii.           Casa Abrigo 

O encaminhamento de mulheres em situação de violência para a Casa Abrigo é 

realizado pelas Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher e se dá quando 

verificado risco de morte. De tal forma que o Estado abriga mulheres e dependentes 

temporariamente até que seja possível retomar a regularidade de suas atividades e 

romper o ciclo da violência. Na Casa Abrigo do Distrito Federal, são ofertados 

orientação jurídica e atendimento psicossocial. 

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO NA CASA 

ABRIGO, EM 09 DE MARÇO DE 2020  

  

  

Com a presença das/os Deputadas/os Arlete Sampaio, Vice-Presidente, Fábio 

Félix, Relator, Eduardo Pedrosa, membro titular, e Leandro Grass, membro suplente, 

aos nove dias de março de dois mil e vinte, às dezesseis horas, foi realizada diligência 
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na Casa Abrigo do Distrito Federal, cujo endereço é mantido em sigilo para resguardar 

a segurança das mulheres e de seus dependentes, acolhidos institucionalmente em 

razão de risco de morte decorrente de contexto de violência doméstica e intrafamiliar. 

Na ocasião, a Comissão Parlamentar de Inquérito foi recebida por Eneida, então 

gerente do equipamento, e por outras profissionais lotadas na Casa. Foi elucidado que 

a mulher chega a Casa Abrigo, necessariamente, após passar pela Delegacia Especial 

de Atendimento à Mulher – DEAM, mesmo que o encaminhamento tenha sido 

realizado pelo Ministério Público. Que o equipamento conta com 2 (dois) agentes, 

assistente social, pedagoga, psicóloga e advogada na equipe que trabalham em 

regime de 24h/72h e, naquele momento, estava com 7 (sete) mulheres abrigadas na 

Casa e 1 (uma) que se encontrava internada em hospital por quadro de trombose, 

que, além disso, contava com 12 crianças dependentes das mulheres em situação de 

violência e 1 (uma) adolescente vítima de violência sexual. 

No que tange à capacidade do abrigamento, pontuou que são 35 (trinta e cinco) 

vagas destinadas tanto para as mulheres, quanto para dependentes. Que existe 

restrição ao abrigamento de dependentes do gênero masculino por idade, isto é, 

somente podem ser abrigados meninos com até 12 (doze) anos de idade. Que são 

ofertadas 6 (seis) refeições diárias para as pessoas abrigadas, por meio de empresa 

terceirizada. Que não há acesso a facas e garfos dentro da unidade por razões de 

segurança. 

No que diz respeito ao material de hotelaria, aponta que parte é fornecida pelo 

Estado e parte por doações, que a casa também recebe doações de roupas, uma vez 

que boa parte das mulheres chegam ao equipamento com roupas rasgadas e sujas, 

e, não raro, apenas com a roupa do corpo. 

Sobre a realização de atividades na Casa Abrigo, informou que não existe uma 

grade de atividades semanais ofertadas para mulheres e dependentes. De igual forma, 

reportou que não há uma padronização no trabalho desenvolvido, que cada plantão 

tem sua própria metodologia de trabalho, de modo que há plantão que realiza grupo 
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de mulheres, que trabalha com as crianças em separado e outros que fazem atividades 

com as mulheres e dependentes conjuntamente. 

Sobre a integração com os demais serviços da Rede de Proteção, aduz que 

trabalha em conjunto com o CREAS que atende as mulheres da Casa Abrigo uma vez 

por semana, com o Núcleo de Defesa da Mulher da Defensoria Pública – pois as 

especialistas em Direito e Legislação apenas realizam orientação jurídica, não atuando 

nos atos processuais –, e que tem trabalhado para formalizar vínculo com a Secretaria 

de Saúde, mas que já conduz as mulheres a UBS mais próxima e à Policlínica para 

atendimentos, além do CAPS AD, para atendimento por médico psiquiátrico, pois a 

maior parte das mulheres encontra-se em sofrimento psíquico, sendo que cerca de 

90% (noventa por cento) fazem uso de medicação controlada. 

O tempo máximo de permanência no equipamento é de 90 (noventa) dias, mas 

excepcionalmente pode ser determinado, por decisão judicial, um período maior, como 

é o caso de uma mulher que se encontra na Casa há 7 (sete) meses. Que a maior 

parte das abrigadas pertence às classes sociais C e D, e que todas vêm para a Casa 

Abrigo pelo menos com o requerimento de medidas protetivas de urgência já emitido. 

Que as crianças, a partir dos 4 (quatro) anos, vão diariamente para uma escola de 

referência. E que, em caso de internação em hospital, as mulheres que não possuem 

transtornos não são acompanhadas presencialmente por representante da Casa 

Abrigo, restando exclusivamente sob os cuidados do hospital. 

Aponta que nenhuma mulher transexual ou travesti foi abrigada ao longo dos 

anos no equipamento e que não é possível que sejam acolhidas em razão de não 

existir um espaço específico para recebê-las, a exemplo de dormitório exclusivo para 

mulheres trans e travestis. Além do que alegou que cerca de 99% (noventa por cento) 

de mulheres em situação de rua que são abrigadas acabam sendo desligadas 

compulsoriamente do equipamento por ameaçar ou agredir outras mulheres 

abrigadas. E, por fim, que as meninas em situação de violência são abrigadas, 

necessariamente, com acompanhante que seja sua responsável legal. 
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Sobre o monitoramento de reincidência, estimou que cerca de 20 a 30% das 

mulheres voltam à Casa Abrigo em razão de novas ocorrências de violência doméstica 

e familiar e que, na ocasião, uma das mulheres assistidas já havia sido vítima de 

violência de gênero anteriormente. Que a equipe psicossocial também atua na 

avaliação de risco da violência, por meio da realização de estudos de caso, para 

garantia de segurança da mulher em situação de violência.    

Quanto ao desligamento do equipamento, afirmou que é aplicado um 

questionário de saída, de preenchimento pela própria mulher, mas que não há o seu 

monitoramento por tempo mínimo após o desligamento pela Casa Abrigo. Geralmente, 

há o encaminhamento dos currículos para vagas de emprego, reservadas para vítimas 

de violência, que constam de termos de cooperação técnica com o Senado, o 

Ministério Público e a Câmara Legislativa do Distrito Federal, com o intuito de 

impulsionar a geração de emprego e renda e coibir o impacto da dependência 

financeira na manutenção do ciclo da violência. 

Bem como, no que tange aos benefícios socioassistenciais deferidos, são 

concedidos, via de regra, o auxílio vulnerabilidade e o auxílio excepcional (relativo à 

condição de desabrigo temporário). Um dos gargalos é o tempo de concessão desses 

benefícios, que, se a residência é na macrorregião em que se localiza a Casa Abrigo, 

demora de 60 a 180 dias para ser liberado e, se a mulher fixa residência em outra 

macrorregião, é de 3 (três) a 4 (quatro) meses, já que vai pro final da fila, em razão 

de não haver uma integração da política de assistência social. Ocorre de, sem ter 

condições de arcar com sua subsistência e de seus dependentes, essa mulher voltar 

a se relacionar com seu agressor. 

No que tange ao espaço físico para as crianças abrigadas, pontuou que há uma 

sala multiuso e uma ludoteca em que podem permanecer enquanto suas mães são 

atendidas. Bem como que a casa conta com 2 (duas) máquinas de lavar de uso comum 

e uma rotina de divisão das tarefas domésticas entre as mulheres que residem 

temporariamente no equipamento. 
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Por fim, quando indagada sobre qual seria a equipe ideal para funcionamento 

da Casa, identifica que seria necessário pelo menos mais 1 (uma) profissional de cada 

especialidade, 1  (um) motorista à disposição da Casa – já que houve a extinção do 

cargo e os profissionais que atuam são cedidos do SLU e TCD. 

iii.          CEAM Planaltina 

  

·         O papel dos CEAMs na prevenção e no enfrentamento à 

violência contra as mulheres 

  

A Lei Maria da Penha, em seu artigo 35, inciso I, previu a criação pela União, 

Distrito Federal, Estados e Municípios de centros de atendimento integral e 

multidisciplinar para mulheres e dependentes em situação de violência doméstica e 

familiar. 

Conforme consta da Norma Técnica de Uniformização dos Centros de 

Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência (SPM, 2006), 

os centros são espaços de acolhimento/atendimento psicológico, social, orientação e 

encaminhamento jurídico à mulher em situação de violência, voltado ao resgate da 

autonomia, ao fortalecimento da mulher e ao rompimento do ciclo de violência. 

Ao acolher e atender as mulheres, os centros observam as seguintes diretrizes 

específicas[8]: i. abordagem multidisciplinar – com intervenções que não são pré-

estabelecidas, mas sim diferentes para cada pessoa atendida e que resultam da 

atuação coordenada de atendimentos psicossociais e jurídicos  – ii. segurança da 

mulher e dos profissionais do Centro – com previsão de plano interno de 

segurança para que as profissionais sejam capazes de prevenir e conter situações de 

risco, como em casos de intimidação por agressores no equipamento, em especial no 

atendimento a mulheres que estão vivenciando processos formais ou não de 

separação; iii. identificação dos tipos de violência e responsabilização dos 
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agressores – por meio da adoção de posição institucional de que não há justificativa 

para a violência de gênero, de que a palavra das mulheres basta e da realização de 

encaminhamento ao sistema de justiça quando consentido pela ofendida para 

responsabilização dos agressores e iv. atuação em rede – com foco na promoção da 

integração e complementariedade de serviços de atendimento às mulheres, para 

impulsionar a institucionalização de redes locais e/ou regionais de atenção a mulheres 

em situação de violência. 

  

·         O fluxograma dos atendimentos nos Centros de Referência 

de Atendimento à Mulher em Situação de Violência (SPM, 

2006) 

  

O atendimento nos Centros de Referência de Atendimento à Mulher em 

Situação de Violência é normatizado em 4 (quatro) fases abaixo descritas[9]: 

a)   1ª fase: acolhimento e informações gerais – essa fase é conduzida 

pela equipe administrativa e consiste na oferta de informações gerais 

sobre o Centro de Referência e sobre a Rede de Atendimento. Nela, a 

mulher que busca espontaneamente ou é encaminhada ao serviço é 

consultada sobre o interesse em aderir à entrevista do atendimento 

inicial e informada de que a vinculação ao atendimento após a entrevista 

é condicionada a seu interesse. Em caso de relato de violência sexual 

recente (ocorrida dentro de 72h), o Centro deverá realizar 

encaminhamento imediato da mulher para a equipe de atendimento 

inicial, que orientará e encaminhará emergencialmente para os serviços 

de saúde. 

b)   2ª fase: orientação à mulher em situação de violência – 

diagnóstico inicial e encaminhamento – em seguida, a mulher 

deverá passar por entrevista conduzida por psicólogo(a) e assistente 

social. Nesse momento, é elaborado um diagnóstico preliminar do risco 

para a vida e saúde da mulher atendida e de suas necessidades 

específicas, são apresentadas opções de atendimento e 

encaminhamento, que são discutidas com a mulher atendida para 

elaboração de plano personalizado de atendimento e de plano pessoal 

de segurança. Na oportunidade, a mulher em situação de violência não 

levará qualquer arquivo ou documento de encaminhamento, esta 
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documentação deverá tramitar institucionalmente. Bem como o técnico 

responsável pelo atendimento especializado deverá discutir o caso com 

o novo serviço, para verificar a real necessidade do atendimento e evitar 

a revitimização da mulher em situação de violência. 

c)   3ª fase: diagnóstico aprofundado e atendimento – o objetivo é 

aprofundar o diagnóstico preliminar elaborado pela equipe de 

atendimento inicial e identificar demandas e questões a serem tratadas 

nos diversos atendimentos disponíveis no centro, bem como acolher e 

fortalecer o vínculo da mulher atendida com o equipamento. No que 

tange às modalidades de atendimentos, temos: atendimento social – 

é realizado por assistente social com objetivo de fornecer orientações e 

promover a inserção da mulher atendida e de seus dependentes em 

programas de transferências de recursos, bem como encaminhamentos 

a outros serviços, como em caso de questões referentes a saúde mental 

e dependência química. O Técnico responsável pelo atendimento social 

deve manter contato permanente com a coordenação das casas abrigos 

e serviços de alojamento temporário para possibilitar pronto 

encaminhamento da mulher atendida a depender do grau de risco à sua 

integridade fisica; atendimento psicológico – é realizado por 

psicóloga(o) para promover o resgate da auto-estima da mulher, 

fornecer instrumentos para a superação de uma posição passiva diante 

da violência de gênero e tratar possíveis sintomas de depressão e 

ansiedade crônica, por meio de técnicas de relaxamento, controle de 

estresse e assertividade. Contudo destaca-se a inadequação 

metodológica de sessões de mediação familiar ao contexto da violência 

doméstica e familiar contra a mulher. arte-terapia – consiste em 

extensão do atendimento psicológico e compreende sessões de 

atendimento individuais ou em grupo realizadas por um(a) arte-

terapeuta, com o objetivo de resgatar o potencial criativo da mulher em 

situação de violência, estimulando movimentos de autonomia e 

transformação. atendimento jurídico - consiste no atendimento 

individualizado com o objetivo de oferecer aconselhamento jurídico e 

acompanhamento nos atos administrativos de natureza policial e nos 

procedimentos judiciais, informando e preparando a mulher em situação 

de violência para participar dessa difícil etapa. 

d)   4ª fase - Monitoramento do Atendimento e Encerramento do 

Atendimento A equipe técnica do Centro de Referência deverá manter 

a interlocução permanente com os demais equipamentos da rede 

ampliada de atendimento à mulher, com fins de acompanhar ao 

atendimento integral da mulher em situação de violência, com envio de 
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relatórios periódicos, reuniões para avaliação da evolução dos casos 

atendidos e propositura de novas medidas ou procedimentos, se 

necessário. Essas reuniões poderão ocorrer em grupos intersetoriais 

e/ou somente com determinada organização. O desligamento do serviço 

de atendimento especializado somente se dará quando for verificada a 

superação da situação de violência, o fortalecimento de mecanismos 

psicológicos e sociais que tornem viáveis a autodeterminação da mulher. 

  

Para dar cabo desses atendimentos, as equipes dos Centros deverão ser 

compostas por: 1 coordenador/ra, 2 secretários(as), 2 assistentes sociais, 2 

psicólogos(as), 1 advogado(a), 2 educadores(as), 1 ajudante-geral, 1 

segurança. 

      Para fins de complementação do quadro de recursos humanos, é autorizada a 

celebração de termos de cooperação técnica com universidades para receber 

estudantes universitários e profissionais recém-formados. Neste caso, devem ser 

claramente definidos procedimentos de atribuição de tarefas e supervisão de 

trabalhos, sendo vedado que estagiário ou profissional recém-formado 

conduzam atendimento inicial ou aprofundado. 

No que diz respeito ao espaço físico para realização dos atendimentos, 

recomenda-se a divisão do centro em uma sala de espera, uma sala para 

atendimento jurídico, outra para atendimento psicológico, uma para 

atendimento social e uma última sala ampla destinada ao atendimento em 

grupos. A localização do Centro deve, por fim, privilegiar elementos como 

acessibilidade de transporte público, acessibilidade a pessoas com deficiência e 

proximidade com outros equipamentos da rede de enfrentamento à violência contra 

a mulher. 

  

·         Informações sobre o CEAM Planaltina – NG (MPDFT) e 

CPI do Feminicídio (CLDF) 
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No âmbito do Distrito Federal, há 4 (três) CEAMs em funcionamento hoje, quais 

sejam o CEAM 102 Sul, o CEAM CMB, o CEAM Ceilândia e o CEAM Planaltina. O que 

está aquém do previsto no I Plano Distrital de Política para as Mulher que, em 2015, 

previa a necessidade de ampliação para 6 (seis) Centros Especializados de 

Atendimento à Mulher, meta de ampliação que deve levar em conta os índices de 

violência contra a mulher no DF e é reiterada por Recomendação do Ministério Público 

do Distrito Federal. 

Em pesquisa realizada pelo Núcleo de Gênero do MPDFT[10], foram 

identificadas as seguintes questões: i. ausência de demanda para dois CEAMs 

localizados no Plano Piloto e sugestão de que outro equipamento fosse 

situado em Samambaia para atender demanda reprimida na região e 

potencializar a rede local de enfrentamento à violência; ii. prevalência de 

cargos de especialistas nos CEAMs ocupados por psicólogos; iii. maior 

demanda e realização de atendimentos no CEAM de Planaltina e baixa 

monta de atendimentos realizados pelo CEAM CMB; iv. ausência de 

tabulação de dados socioeconômicos das pessoas atendidas nos CEAMs; v. 

até fevereiro de 2019, não havia gestores designados para as unidades dos 

CEAMs. 

Ademais, em sede de resposta a requerimento de informações expedido por 

esta CPI a Secretaria de Estado da Mulher, foram prestadas as seguintes 

informações sobre o Centro Especializado de Atendimento à Mulher de Planaltina: 

  

·         Equipe: 

Profissional Quantidade 

Chefe 01 

Agentes Administrativos 01 
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Psicólogos 02 

Agente Social 02 

  

·         Horário de funcionamento 

Horário de funcionamento da unidade – 08h às 18h. 

·         Atendimentos realizados pelas unidades dos CEAMs de 

janeiro a outubro de 2019 

  

Unidades Mulheres 

CEAM 102 Sul 785 

CEAM Ceilândia 680 

CEAM Planaltina 816 

Unidades Móveis 12 

  

      Conclui-se que o CEAM Planaltina, em que pese seja o CEAM que realiza a 

maior quantidade de atendimentos no Distrito Federal, é o que apresenta 

maior déficit na composição de equipe multidisciplinar para acolher e 

atender mulheres em situação de violência. Uma vez que é a única unidade que 

não conta com assistente social em seus quadros, tampouco com advogada(o), 

pedagogo(a) ou técnica de enfermagem (como é o caso do CEAM da 102 sul, que 

pretende propor maior integração com os atendimentos em saúde). 
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·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO AO CEAM 

PLANALTINA, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2020  

Com a presença das/os Deputadas/os Cláudio Abrantes, Presidente, Fábio Félix, 

Relator, Eduardo Pedrosa, membro, e Júlia Lucy, membra, aos nove dias de novembro 

de dois mil e vinte, às catorze horas, foi realizada diligência no Centro Especializado 

de Atendimento à Mulher, de Planaltina, localizado no Jardim Roriz, Área Especial, 

Entrequadras 1 e 2, Centro, em Planaltina/Distrito Federal. 

Na ocasião, a Comissão Parlamentar de Inquérito foi recebida pela equipe de 

profissionais lotada no CEAM de Planaltina, que informou que o serviço foi inaugurado 

em 2014 e que conta com déficit de pessoal, não contando em seus quadros com 

advogada e assistente social, o que impacta nas modalidades de atendimento 

prestadas – de modo que não há orientação jurídica no CEAM e o atendimento por 

assistente social se dá por encaminhamento da mulher para a rede. Em relação a 

especialistas, o CEAM conta desde sua inauguração apenas com 2 (duas) psicólogas. 

É pontuada a sobrecarga dos profissionais que realizam o acolhimento inicial e o 

consequente adoecimento, que resulta em afastamento do serviço. De igual modo, 

relata-se que não há constância na realização de atividades de supervisão técnica. 

Relatam que, quando da inauguração do serviço, as mulheres não chegavam 

até o CEAM e que foi por meio de parceria com o Ministério Público, que passou a 

encaminhar toda mulher que faz denúncia ao Centro, que passou a ter uma adesão 

maior, mas ainda assim as vítimas não demonstram compreensão sobre o que é o 

serviço e acha que o atendimento seria compulsório e não facultativo. 

Que, em que pese o acesso ao serviço possa se dar por meio de demanda 

espontânea ou por encaminhamento pela rede, a maioria das mulheres atendidas são 

encaminhadas pelo Ministério Público, por Delegacia de Polícia, NERAV ou PAV. Apesar 

de serem realizados atendimentos prévios, não são compartilhados com o CEAM 

relatórios sobre esses atendimentos, de modo que a vítima reconta a cada serviço a 
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violência sofrida. A exceção quanto ao envio de informações é o TJDFT, que, por meio 

do NERAV, encaminha relatórios. Nos demais casos, a informação acessada pelo CEAM 

é apenas o nome completo da vítima. Além disso, a comunicação entre os órgãos é 

permeada por alto grau de informalidade, a exemplo do envio do encaminhamento 

das vítimas para o whatsapp pessoal das servidoras. 

Em relação ao horário de funcionamento, antes da pandemia, era de 08 às 18h 

e, com a superveniência da pandemia de COVID-19 em 2020, passou a ser realizado 

de 10h às 16h30 e a ser realizado de forma remota por meio de ligações e, se 

necessário, com agendamento de horário para avaliação de risco. Em relação ao 

atendimento na pandemia, inicialmente era realizado pelo celular das próprias 

servidoras. E, excepcionalmente, são realizados atendimentos presenciais em casos 

em que a mulher está em convivência direta com o agressor ou que não possua acesso 

a aparelho telefônico. 

Sobre a integração com os serviços da Rede Local de Planaltina, aduzem que 

possuem boa relação com PAV, CREAS, CRAS e escolas, que funcionam como porta 

de entrada dos casos de violência. E que a principal dificuldade que encontram diz 

respeito ao Conselho Tutelar – com um precário atendimento para crianças em 

Planaltina de modo geral – e com a Polícia Civil – inúmeras vezes as delegacias da 

região, 16ª DP e 31ª DP, não querem registrar os casos como violência doméstica e 

familiar contra a mulher e desincentivam o registro pelas vítimas. 

Além disso, os encaminhamentos realizados pelo CEAM passam por encaminhar 

o telefone de contato da Defensoria Pública do Distrito Federal, ou do Núcleo de 

Atendimento Jurídico da 102 Sul – em caso de necessidade de atendimento imediato 

–, para assistência jurídica gratuita, e para  o Ministério Público de Planaltina para 

acompanhamento do caso. Nos casos em que identificam risco de morte para a 

mulher, relatam que orientam sobre a Casa Abrigo, mas que existe uma resistência 

das mulheres, pela sensação de se sentir presa. 

Além da atuação com mulheres em situação de violência, o CEAM também 

realiza ações de prevenção da violência contra as mulheres com a comunidade. Que, 
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além do atendimento individual, também realizam atendimentos em grupo, de modo 

que a roda das mulheres era restrita para vítimas de violência de gênero e eram 

ofertados outros grupos para a comunidade para debate sobre papéis de gênero. Mas 

que os grupos foram interrompidos durante a pandemia. 

Sobre os territórios atendidos pelo CEAM Planaltina, destacam que assistem à 

área urbana e à área rural de Planaltina, como Arapoanga, Brasilinha, Formosa e 

comunidades ciganas. 

Quando indagadas sobre a adequação do espaço físico às atividades 

desempenhadas, as servidoras pontuam que inexiste uma sala de grupo para 

realização de atividades com a comunidade ou um espaço multiuso que possa servir 

a essa finalidade. Quanto à segurança, afirmam que não há um plano interno de 

segurança, que possibilite aos profissionais saberem como agir em casos de 

intimidação por agressores no equipamento. Informam que existem duas questões de 

violência em torno do equipamento, seja a violência da comunidade e a violência 

perpetrada por agressores. Que a unidade só conta com 1 (um) vigilante noturno, e 

que a demanda seria de 2 (dois) vigilantes por turno. 

Em relação à compilação de relato dos atendimentos do CEAM, afirmam que 

são concentradas num documento denominado “sinopse”, mas que não constam 

dados sobre raça/etnia, identidade de gênero, orientação sexual e deficiência entre as 

informações sistematizadas. 

Relatam que a demanda que chega ao CEAM é inferior à demanda real da 

violência de gênero, já que muitas mulheres não acessam o serviço porque, dada a 

extrema situação de vulnerabilidade social que se encontram, não conseguem pagar 

passagem de ônibus para se dirigir ao serviço. Em relação a isso, sugerem que as 

mulheres em situação de violência possam ser inclusas entre as beneficiárias de passe 

livre para fruírem de gratuidade no transporte urbano e poderem ser referenciadas 

pela rede de proteção. 
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No que tange à Secretaria da Mulher, aponta que não houve a publicação do 

Regimento Interno e do Manual de Procedimentos sobre a atuação do CEAM, embora 

tenha sido produzido desde a gestão anterior por um Grupo de Trabalho Técnico 

composto por servidoras. E, de igual modo, que o serviço se mantém com doações 

realizadas, majoritariamente, pelo CEMA e pelo Ministério Público. 

Quando interpeladas sobre o Aplicativo Viva Flor, as servidoras relatam que o 

CEAM de Planaltina realiza a instalação do aplicativo, porém apontam que seria mais 

adequado se a instalação fosse realizada pelo próprio Judiciário e não pelo CEAM e 

apresentam como falhas do serviço a necessidade de dados móveis no celular para o 

uso do aplicativo. 

5.3.4 Respostas da Secretaria aos Ofícios da CPI do Feminicídio 

Perguntas Síntese das Respostas 

Ofício 10/2019 Ofício SEI-GDF 505/2019 

1. Quais e quantos programas e projetos são 

atualmente executados com o objeto voltado 

para prevenção, acolhimento, proteção e 

segurança da situação de violência contra a 

mulher no Distrito Federal? 

 

 

A Secretaria de Estado da Mulher responder que: 

“A Rede Sou Mais Mulher, o Empreende Mais 

Mulher, Jornada Zero, Amor Sem Violência e o 

Aplicativo Viva Flor são as principais políticas e 

programas em andamento na Secretaria da 

Mulher do Distrito Federal. No entanto, várias 

ações são executadas por esta Secretaria como 

por exemplo: Palestras em escolas e órgãos e 

instituições públicas e privadas; Ações de 

sensibilização promovidas por meio da unidade 

móvel em grandes eventos da cidade, com 

entrega de material e atendimento de mulheres 

em situação de violência; além de campanhas 

publicitárias e por meio digital, como por exemplo 

a campanha institucional "Relógio da Violência: A 

nossa parte é proteger, a sua é denunciar", que 

veiculou nos veículos de comunicação e diversas 

mídias.” 
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2. Quantas mulheres e famílias são atendidas 

pelos programas e projetos? 

 

De acordo com a Secretaria, o total de mulheres 

atendidas nos equipamentos entre janeiro e 

outubro de 2019 foi: 

 

CEAMs: 2.293 

Casa Abrigo: 117 mulheres e 131 dependentes 

NAFAVDs: 2.452 homens e 2.188 mulheres 

3. Quantos e quais equipamentos públicos estão 

envolvidos na execução das ações destes 

programas e projetos? Qual o horário de 

funcionamento destes equipamentos? 

CEAM 1 102 Sul 08:00 às 18:00hs 

CEAM 11 Ceilândia 8:00 às 18:00hs 

CEAM Planaltina 8:00 às 18:00hs 

 Casa Abrigo Unidade de atendimento 

ininterrupto 

 Unidades Móveis 08 às 18h. Nos eventos das 

Unidades Móveis, o horário fica a critério da 

programação de cada evento 

NAFAVD Brasília 09 às 19hs 

NAFAVD Paranoá 12:00 às 19:00 para 

atendimento ao público, no entanto o expediente 

interno compreende o período de 10:00 às 19:00 

NAFAVD Sobradinho de 10h às 19h, sendo de 10h 

às 19h trabalho interno e atendimento ao público 

de 12h às 18h (18h é o horário de fechamento do 

órgão para o público, mas se tiver usuário que 

entrou antes de 18h, e, sendo necessário, pode 

ficar em atendimento até às 19h). 
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NAFAVD Taguatinga 8h às 19h atendimento ao 

público a partir das 12:00 

NAFAVD Brazlândia 8:00 às 19:00hs 

NAFAVD Planaltina 11 às 19h. Atendimento ao 

público é das 12 às 18h 

NAFAVD Gama 8:00 às 19:00 para atendimento 

ao público é das 12:00 às 18:00hs 

NAFAVD Samambaia 10h às 19hs para 

atendimento ao público é das 12:00 às 18:00hs 

NAFAVD Santa Maria 08 às 19 horas, sendo que 

entre 08h e 12h atividades internas. 

4. Qual o quantitativo de recursos humanos que 

esta Secretaria dispõe para a execução das ações 

destes programas e projetos? 

 

 

A Secretaria respondeu que tem um total de 152 

servidores dispostos na sede da Secretaria e nos 

equipamentos. 

5. Qual o orçamento destinado para estes 

programas e projetos? 

  

Ver Tabela no Ofício SEI-GDF 505/2019 (em 

anexo) 
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6. Quais são os exatos valores empenhados e 

liquidados do orçamento destes programas e 

projetos por esta Secretaria? 

Ver Tabela no Ofício SEI-GDF 505/2019 (em 

anexo) 

7. Qual a projeção de devolução de recursos 

orçamentários e financeiros por parte da 

Secretaria? 

A Secretaria respondeu que “Não há perspectiva, 

até o presente momento, de devolução de 

recursos orçamentários e financeiros por parte 

desta Secretaria de Estado da Mulher.” 

Ofício 26/2020 Ofício 486/2020 SMDF 

1. Houve prorrogação do convênio firmado entre 

a Secretaria de Estado da Mulher do Distrito 

Federal-SMDF e o Ministério da Mulher, Família e 

dos Direitos Humanos para a manutenção da 

Casa da Mulher Brasileira do Distrito Federal , no 

ano vigente? Em caso positivo, por qual período? 

E qual o valor pecuniário empenhado? 

Em resposta a Secretaria informou: “Sim. Em 11 

de fevereiro de 2020, a Secretaria da Mulher 

solicitou a prorrogação da vigência do convênio, 

que encerrava em 13 de maio de 2020, 

entretanto, em virtude da pandemia de 

coronavírus e edição do decreto federal nº 

10.315/2020, o prazo foi estendido de ofício até 

31/12/2020. “ 

 

Informou  que o Ministério da Mulher, Família e 

dos Direitos Humanos respondeu em ofício “não 

haver óbice para alteração do endereço da Casa 

da Mulher Brasileira da Asa Norte para a Região 

Administrativa da Ceilândia” 

 

Informou também que a prorrogação de 24 

meses está em análise pelo Ministério. 
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2. Qual o valor pecuniário empenhado no ano 

de 2020 para manutenção da Casa da Mulher 

Brasileira do Distrito Federal? Como é 

aplicada(alocada) mensalmente a verba 

destinada? 

Segundo a Secretaria da Mulher, foram liberados 

em 2015 4,5 milhões de reais pelo Governo 

Federal, tendo sido executados R $1.087.747,38. 

 

Informou que ainda há um recurso não repassado 

no valor de R $9.239.721,86 aguardando a 

assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de 

prazo. 

3. Qual a quantidade de servidoras(es) lotados 

na Casa da Mulher Brasileira do Distrito 

Federal? 

Em resposta, a Secretaria de Estado da Mulher 

informou que “Em virtude da interdição do prédio 

e paralisação das atividades da CMB, atualmente, 

não há servidores lotados na Unidade. Entretanto, 

a Secretaria da Mulher conta com uma 

Coordenação da Casa da Mulher Brasileira, que 

está adotando as providências para reaver o 

instrumento juntamente com a área 

administrativa desta Secretaria. Após a retomada 

das atividades na Região Administrativa da 

Ceilândia, será disponibilizado o número de 

servidores necessários para o pleno 

funcionamento do Instrumento.” 

4. Qual a previsão de retomada dos serviços 

da Casa da Mulher Brasileira do Distrito 

Federal? 

A previsão de reinauguração da Primeira Casa da 

Mulher do Distrito Federal, na Região 

Administrativa da Ceilândia, é até o final do 

primeiro semestre de 2021. 

5. Há previsão de construção de novas 

unidades da Casa da Mulher Brasileira do 

Distrito Federal? Se sim, quantas unidades? E 

em qual período de tempo? 

Segundo a Secretaria, são 4 (quatro) Contratos 

de Repasse para Construção de Casas da Mulher 

Brasileira nas Regiões Administrativas do Sol 

Nascente, São Sebastião, Recanto das Emas e 
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Sobradinho II, com previsão de conclusão das 

obras até o fim de 2022. 

Ofício 03/2021 Ofício 177/2021 SMDF 

1) No caso, amplamente noticiado pela imprensa 

na última semana, em que uma vítima de 

violência doméstica pediu ajuda a um profissional 

de banco de Sobradinho, como se deu a atuação 

da Polícia Civil em relação ao registro da 

ocorrência e à realização de diligências policiais? 

A saber, da 13ª Delegacia de Polícia e da 

Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, que 

foram acionadas pelo bancário, além de outras 

delegacias que eventualmente tenham atuado no 

caso. 

- 

2) Qual a orientação da Secretaria de 

Segurança Pública em relação ao 

procedimento a ser adotado, por autoridades 

policiais, em caso de denúncia de violência 

doméstica e familiar fora do âmbito 

circunscricional de sua competência? Esse 

procedimento foi verificado no caso em 

questão? Se não, por qual razão? 

De acordo com o DECRETO N° 41.695, de 06 de 

janeiro de 2021 (53744555), esta Secretaria de 

Estado da Mulher em parceria com a Secretaria 

de Segurança Pública e as Delegacias 

Especializadas de Atendimento à Mulher - DEAMs 

desenvolverão em conjunto medidas destinadas a 

dar ampla divulgação do protocolo de pedido de 

socorro instituído pela Lei nº 6.713, de 10 de 

novembro de 2020, de modo a conscientizar e 

orientar a população do novo mecanismo de sol 
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3) Como se deu o diálogo entre a 

Secretaria de Segurança Pública e a Secretaria 

da Mulher para atendimento dessa vítima? No 

caso em questão, além da medida de 

abrigamento institucional da vítima e seus 

dependentes, quais outras medidas foram ou 

serão adotadas para coibir a reincidência e o 

agravamento da violência? 

A Secretaria respondeu: “Informo ainda que após 

o registro de ocorrência do fato relatado e 

amplamente divulgado pela mídia, a vítima 

supramencionada foi encaminhada à Casa Abrigo, 

acompanhada por dois dependentes, ainda na 

noite do dia 02/03/2020, onde tem recebido 

atendimento psicológico, jurídico, pedagógico e 

de assistência social.” 

 

5.4 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSPDF 

      Compete à Secretaria de Segurança Pública implementar políticas públicas para 

a prevenção e repressão aos crimes de feminicídios, violência doméstica e familiar 

contra a mulher e violência sexual, de modo a orientar o atendimento às vítimas e 

zelar pela capacitação continuada dos agentes de segurança pública sobre a temática. 

      Durante os trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, foi identificado 

como gargalo desta Secretaria a ausência de formação dos agentes sobre a temática, 

a exemplo dos policiais do serviço voluntário que atuam em delegacias especializadas 

sem a devida orientação, e os profissionais lotados em delegacias circunscricionais 

que não raro desencorajam ou culpabilizam as mulheres pela violência sofrida, 

resultando em violência institucional a ser urgentemente coibida. 

      Além disso, funcionários públicos lotados em serviços da rede de atendimento 

relatam baixa participação da polícia civil nas redes locais que articulam nos territórios 

os serviços de enfrentamento à violência de gênero. Também foi identificada ausência 

de comunicação entre as Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher para 

coesionar procedimentos e baixa priorização do PROVID – Prevenção Orientada à 

Violência Doméstica e Familiar, vinculado à Polícia Militar, que mesmo com baixo 

efetivo tem papel fundamental no acompanhamento de mulheres sob medida 
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protetiva de urgência e deveria ser melhor estruturado para ampliação de 

atendimentos realizados. 

  

5.4.1 Oitiva do Secretário 

No dia 25 de novembro de 2019, iniciando a fase exploratória da CPI do 

Feminicídio, foi realizada a primeira oitiva da comissão. Nessa ocasião, foi ouvido o 

Secretário de Segurança Pública Anderson Gustavo Torres a fim de obter um 

panorama geral dos crimes de feminicídio: sua frequência, principais causas, atuação 

dos órgãos de segurança pública, orçamento e programas que visam o combate das 

mortes decorrentes da violência contra a mulher. 

O Secretário abriu a oitiva com uma apresentação acompanhada de alguns 

slides. A apresentação começou com o resgate do conceito de feminicídio, da forma 

como foi definido pelo legislador na tipificação feita em 2015:  “O feminicídio é o 

homicídio praticado contra a mulher em decorrência do fato de ela ser mulher. 

Misoginia e menosprezo pela condição feminina ou discriminação de gênero, fatores 

que também podem envolver violência sexual ou em decorrência de violência 

doméstica.” disse o Senhor Anderson Gustavo. 

O Secretário Anderson Gustavo Torres apresentou os números de feminicídio 

nos últimos anos, desde a tipificação em 2015, comparando com os registros, ano a 

ano, dos homicídios contra mulheres. Segundo o Secretário, em 2014, quando o crime 

de feminicídio ainda não estava previsto em lei, foram 49 homicídios contra mulheres. 

Em 2015, o número de feminicídios foi de 6, enquanto o de homicídios contra mulheres 

foi de 47. Em 2016, 2017 e 2018, os números de homicídios contra mulheres e 

feminicídios foram, respectivamente: 30 e 21, 24 e 17, 19 e 28. O Secretário 

argumentou, a partir desses números, que o aumento de feminicídios pode estar 

relacionado ao aumento nos registros desse crime. 

Em relação aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria de 

Segurança Pública, o Secretário disse: “Nós temos vários programas: o Programa 
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Lidera, da PCDF; a questão da formação dos líderes comunitários no combate à 

violência contra a mulher; o Programa Transforma PCDF; assistência jurídica e 

psicológica para as vítimas e agressores. A Polícia Militar, na questão da Lei Maria da 

Penha: é disciplina obrigatória no curso de formação de todos os policiais militares do 

DF.” 

No fechamento de sua apresentação, o Secretário disse ser recorrente que 

vizinhos e parentes já tivessem conhecimento do fato da violência doméstica antes da 

mulher vir a óbito. E falou da importância da união entre os Poderes Legislativo, 

Judiciário e Executivo para desenvolver ações que combatam esse tipo de crime. 

O Deputado Cláudio Abrantes questionou sobre o número de mulheres vítimas 

de feminicídio que já haviam feito ocorrência em  uma delegacia ou pedido medida 

protetiva, no que o Secretário respondeu que 71% das mulheres vítimas de feminicídio 

nunca procuraram a delegacia. O Deputado Cláudio Abrantes perguntou também se 

existe algum protocolo entre hospitais e demais equipamentos de Saúde e a polícia 

para notificação nos casos de suspeita de violência contra  a mulher. O Secretário 

respondeu que pretende estabelecer esses protocolos, não só com hospitais como 

também com o Corpo de Bombeiros a partir do ano de 2020. 

O Deputado Fábio Félix contestou a interpretação do Secretário sobre os dados 

de feminicídios e homicídios contra mulheres terem permanecido estáveis nos últimos 

anos e de que o aumento de feminicídios no DF se explicaria pelo aumento de 

registros. Segundo o Deputado Fábio Félix, essa estabilidade não se explicaria porque 

houve diminuição de homicídios contra homens no mesmo período analisado, de 

forma que a diminuição de homicídios contra mulheres poderia ter sofrido também 

uma queda. O Deputado criticou o uso da categoria “ciúme” como um motivador para 

os crimes de feminicídio. Questionou se há na Secretaria de Segurança Pública algum 

tipo de protocolo ou orientação que traga o “ciúme” como motivador, tal como nos 

dados apresentados pelo Secretário. Para o Deputado, ao enquadrar o “ciúme” ou 

“surto psicótico” como motivadores desse tipo de crime, afasta-se da verdadeira 

explicação do feminicídio que é a violência de gênero. Em uma segunda rodada de 
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perguntas, o Deputado questionou o Secretário sobre o PROVID, medidas protetivas, 

criação de DEAMs, orçamento, protocolos da polícia e fez uma crítica ao Governador 

Ibaneis pela declaração dada sobre o problema dos feminicídios estar na sua 

divulgação. 

Em resposta, o Secretário disse que tem acordo com o Deputado Fábio sobre 

as fragilidades de entender ciúmes como motivador dos crimes de feminicídio. Ele 

citou ainda os aprimoramentos que pretendem implementar no âmbito das medidas 

cautelares, aumentando as tecnologias de rastreamento e aviso automático. O 

Secretário disse que o trabalho dos policiais nas ruas é muito difícil “a rua vai 

enlouquecendo as pessoas aos poucos” e isso poderia ser uma razão pela qual existem 

dados alarmantes sobre feminicídios cometidos por policiais. Disse ainda do projeto 

de criação de novas DEAMs dentro da estrutura das Delegacias de Polícia já existentes. 

Criticou  a imprensa na sua maneira de abordar os crimes de feminicídio, e os demais 

crimes de forma geral, no que qualificou como “sensacionalismo”. 

A Deputada Arlete apresentou o dado de 75 tentativas de feminicídio em 2019 

e perguntou ao Secretário se há algum acompanhamento da Secretaria de Segurança 

Pública dos agressores e das vítimas dessas tentativas. A Deputada questionou quais 

ações são desenvolvidas na Secretaria para o cumprimento das medidas protetivas. 

Perguntou também sobre a articulação da Secretaria de Segurança Pública com as 

demais políticas públicas para o combate ao feminicídio e acompanhamento dos casos 

de violência contra a mulher. Por fim, a Deputada Arlete perguntou ao Secretário sobre 

a existência de protocolos de atendimento às mulheres vítimas de violência, uma vez 

que os relatos de constrangimentos durante os atendimentos nas delegacias são 

comuns. 

Sobre as medidas cautelares, o Secretário respondeu que o que é feito é o 

cumprimento das determinações judiciais. O Secretário Anderson disse que a 

Secretaria de Segurança Pública se articula com a Secretaria da Mulher, por exemplo, 

no acompanhamento dos casos que vão para a Casa da Mulher Brasileira. Disse ainda 

que desde que chegaram à frente da Secretaria, o número de tornozeleiras eletrônicas 
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aumentou em 186%. O Secretário reconheceu alguns problemas nos atendimentos 

das delegacias de polícia e por onde acredita que passa a superação desses 

problemas. 

O quarto Deputado a apresentar as questões para o Secretário de Segurança 

Pública foi o Deputado Eduardo Pedrosa. O Deputado começou perguntando sobre a 

mudança no perfil das propagandas e da publicidade do DF no tocante ao combate à 

violência contra a mulher. Perguntou também sobre a descentralização dos centros 

de atendimento à mulher nas delegacias policiais, se existe alguma perspectiva de 

implementar mais atendimento especializado nessas delegacias. O Secretário apontou 

como uma mudança importante o enquadramento da publicidade feita pelo GDF.  

Explicou também que, com a ausência de efetivo de policiais, fica difícil garantir a 

ampliação das DEAMs ou do atendimento especializado nas delegacias de polícia. 

A Deputada Júlia Lucy iniciou a sua fala repudiando o governador Ibaneis pela 

fala sobre a divulgação dos casos de feminicídio. A Deputada teceu comentários sobre 

a formação dos policiais. Reafirmou a importância de uma articulação com a Secretaria 

de Saúde, que é uma porta de entrada importante das mulheres que sofrem violência. 

Ela perguntou também sobre orçamento e reforço para as DEAMs, CEPAV e PROVID. 

O Secretário defendeu as políticas de formação de policiais e reafirmou a importância 

da formação para os casos de violência contra as mulheres. O Secretário respondeu 

que o entrave para a criação de novas DEAMs é orçamentário e elogiou o programa 

PROVID. 

Finalizando as perguntas feitas ao Secretário durante a oitiva, o Deputado 

Leandro Grass também repudiou a fala do governador Ibaneis. Levantou a importância 

de um atendimento especializado para mulheres no IML, citando que já ocorre em 

outros estados. O Deputado Leandro Grass inquiriu o Secretário sobre as rondas da 

Maria da Penha. E por fim, questionou sobre o quantitativo de tornozeleiras eletrônicas 

e a previsão de novas compras. O Secretário disse que ia levar as manifestações dos 

deputados ao governador Ibaneis, acerca do comentário sobre a divulgação dos 

crimes. Ponderou que já existe algo no sentido de um atendimento especializado no 
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IML do DF.  O Secretário disse também que existe um contrato de 3.000 tornozeleiras 

eletrônicas. 

Findadas as perguntas, os Deputados fizeram agradecimentos ao Secretário por 

ter se disposto a colaborar com a CPI e respondido as questões levantadas. O 

Secretário retornou com um agradecimento aos Deputados e afirmou que o papel da 

CPI é fundamental e que aguarda os resultados finais. 

  

5.4.2 Diligências nos Serviços vinculados à SSPDF 

No que tange à Secretaria de Segurança Pública, foram diligenciados os 

seguintes serviços a ela vinculados: i. Núcleo Integrado de Atendimento à 

Mulher - NUIAM, do Riacho Fundo, ii. Delegacia Especializada de Atendimento 

à Mulher – DEAM I, Plano Piloto; iii. Delegacia Especializada de Atendimento 

à Mulher – DEAM II, localizada em Ceilândia; iv. Prevenção Orientada à 

Violência Doméstica – PROVID, de Planaltina; v. Instituto Médico Legal – 

Sede, no Plano Piloto; vi. Instituto Médico Legal – Posto Descentralizado, na 

Ceilândia. 

  

i.             NUIAM Riacho Fundo 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO AO 

NÚCLEO INTEGRADO DE ATENDIMENTO À MULHER, EM 13 

DE FEVEREIRO DE 2020 

Com a presença dos Deputados Arlete Sampaio, Vice-Presidente e Fábio Félix, 

Relator, aos treze dias de fevereiro de dois mil e vinte, às dezessete horas, foi realizada 
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visita ao Núcleo Integrado de Atendimento à Mulher – NUIAM, localizado na 299 

Delegacia de Polícia, no Riacho Fundo I, Distrito Federal. 

Representando a 29ª Delegacia de Polícia estava a Sra. Delegada-Chefe 

Adriana Romana, pela Assessoria Estratégia da PCDF estava a Sra. Delegada 

Jun Áurea de Carvalho e também esteve presente a Sra. Delegada-Chefe da 

Delegacia da Criança e do Adolescente Ana Cristina Santiago. 

As Delegadas relataram que já foram lotadas na Delegacia Especial de 

Atendimento à Mulher, tendo a Delegada Ana Cristina Santiago ocupado o cargo de 

Delegada-Chefe e a Delegada Adriana Romana o de Delegada de Plantão por anos, e 

que são sensíveis a pauta dos direitos das mulheres. Hoje a Delegada Adriana Romana 

é titular da 29ª DP e responde pelo NUIAM do Riacho Fundo, a Delegada Ana Cristina 

está à frente da Delegacia da Criança e do Adolescente – onde intenta desenvolver 

projeto de busca ativa de crianças e adolescentes órfãos do feminicídio para verificar 

se há um quadro de vulnerabilidade social posterior aos crimes. E a Delegada Jun 

Áurea, por sua vez, está responsável pela coordenação de implementação dos NUIAMs 

no Distrito Federal, bem como por firmar acordos de cooperação técnica com órgãos 

e universidades. 

Na oportunidade, foi explanado que o NUIAM trabalha com a busca ativa de 

mulheres em situação de violência e as encaminha para o atendimento jurídico e 

psicológico realizado exclusivamente por estudantes de estágio obrigatório do Centro 

Universitário Euroamericano – UNIEURO, em uma sala ao lado da 29ª Delegacia de 

Polícia. 

O espaço físico conta com ambiente de espera com brinquedoteca, 5 (cinco) 

balcões para atendimento que não contam com computadores fixos instalados e uma 

sala para atendimento inicial em separado por psicóloga. Pontuou-se que o 

atendimento em psicologia realizado no núcleo não tem fins terapêuticos, trata-se de 

uma abordagem inicial da mulher em situação de violência que pode vir a ser 

encaminhada, posteriormente, para atendimento continuado pela UNIEURO. 
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O projeto piloto começou com a Dra. Grace em 2018, mas nesta gestão é que 

está sendo institucionalizado. A ideia da gestão é implementar NUIAMs nas regiões 

administrativas de modo integrado com as redes locais. A proposta surge para otimizar 

recursos materiais e pessoais, pois, segundo as delegadas, a Polícia Civil tem déficit 

de recursos humanos e uma DEAM custa em média 8 milhões para ser construída e 

requer de 60 a 65 servidores para funcionar. 

O Núcleo não conta com um protocolo de atendimento e também não possui 

interlocução com a Delegacia Especial de Atendimento à Mulher a fim de padronização 

de procedimentos, o que é justificado em razão da diferença do atendimento integrado 

em relação ao realizado pela DEAM. Quando indagadas se seria positivo que o NUIAM 

tivesse algum tipo de vínculo institucional com a DEAM, foi relatado que geraria um 

engessamento e retiraria a autonomia das delegadas- chefes das delegacias 

circunscricionais, que são vinculadas ao Departamento de Polícia Circunscricional – 

DPC/PCDF. Bem como resultaria na sobrecarga da DEAM que, por sua vez, é vinculada 

ao Departamento de Polícia Especializada – DPE/PCDF. Não há equipe própria do 

NUIAM, quem responde pela sua coordenação é a Delegada-Chefe da 29ª DP e, se 

solicitado pela mulher atendida, as 3 (três) agentes lotadas na Seção de Atendimento 

à Mulher – SAM podem atender no espaço físico do Núcleo. 

O atendimento ao público é realizado nas segundas-feiras de 12h às 19h. O 

convênio com a UNIEURO engloba profissionais em formação em psicologia e direito, 

mas não em serviço social – uma vez que a Universidade não ofertaria curso de serviço 

social. Como a disciplina de estágio obrigatório é ofertada semestralmente, há 

rotatividade do pessoal que realiza atendimento a cada 6 meses. Além disso, o 

atendimento é interrompido nos períodos de férias da universidade, ou seja, é 

descontinuado em especial nos meses de dezembro, janeiro, fevereiro e julho. O que, 

segundo a Delegada Jun Áurea, é previsto no próprio projeto do NUIAM, uma vez que 

o Núcleo não é dotado de pessoal próprio. 

Em relação ao montante de ocorrências de Lei Maria da Penha registradas na 

29ª Delegacia de Policia, a Delegada-Chefe relatou que do mês de janeiro ao mês de 
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dezembro de 2019 foram registradas 493 ocorrências de Lei Maria da Penha, que 

resultaram em 493 inquéritos, e 919 inquéritos relativos a outros crimes. Que, no 

mesmo ano, 2 (dois) inquéritos dizem respeito a feminicídios – sendo 1 (um) 

feminicídio tentado e 1 (um) feminicídio consumado. 

No tocante ao feminicídio consumado, consta que já havia sido registrada 

ocorrência anterior à Lei Maria da Penha pela vítima. Indagada sobre o protocolo 

adotado para prevenir a reincidência das agressões e a letalidade da violência de 

gênero, a Delegada-Chefe pontuou que, no momento do registro da primeira 

ocorrência, a mulher é incentivada a requerer medidas protetivas de urgência para 

sua proteção. E que, uma vez concedidas, em caso de descumprimento, é expedido 

mandado de prisão do agressor. Contudo não foi feita análise do porquê neste caso o 

protocolo não preveniu efetivamente a consumação do feminicídio. 

Em relação a janeiro de 2020, foram registradas 54 ocorrências de Lei Maria 

da Penha nesta delegacia circunscrional e, deste montante, 4 (quatro) mulheres 

receberam atendimento integrado (nas áreas de psicologia e direito) e outras 10 (dez) 

foram atendidas no espaço físico do NUIAM, sem que houvesse o atendimento 

integrado. 

Quando uma mulher em situação de violência procura a 29ª Delegacia de 

Polícia em outros dias da semana, que não as segundas-feiras, pode ser atendida pelo 

plantão ou pela SAM. Uma vez que a SAM não atua exclusivamente com o registro de 

ocorrências, pois, segundo a Delegada-Chefe da 29ª DP, também realiza diligências 

para apurar ocorrências de estupro de vulnerável e/ou diligências em residências de 

vítimas. 

Em relação ao papel da SAM, foi pontuado, ainda, que é quem fica na 

incumbência de fazer a busca ativa das mulheres que registraram as ocorrências por 

meio de ligações, para saber se desejam ir ao NUIAM realizar o atendimento nas áreas 

de psicologia e direito durante a segunda-feira. De igual modo, foi relatado que há 

alguns casos denunciados por telefone ao disque 180 que resultam em busca ativa 

por meio de visita domiciliar. Que a SAM surge, nas 31 (trinta e uma) delegacias de 
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área/delegacias circunscricionais para atuar quando a violência de gênero acontece, 

ao passo que o NUIAM teria um caráter mais preventivo, de acompanhar aquela 

mulher para que ela possa romper com o ciclo da violência e que pode realizar 

atendimento inicial no momento do registro da ocorrência, mas também dar 

orientações a essas mulheres. 

Quando indagadas se houve a criação de um cargo da Polícia Civil de 

Delegada-Chefe do NUIAM, as delegadas responderam que não, mas que deve ser 

previsto para os novos núcleos a serem criados. Que hoje a Delegada-Chefe da 299 

DP responde pelo NUIAM e por esta delegacia de polícia e que há um Delegado 

Cartorário que a auxilia nos trabalhos, em especial no andamento dos inquéritos. 

Uma vez encaminhadas para o atendimento psicológico terapêutico na 

universidade ou para outros tipos de atendimentos – a exemplo de atendimento 

odontológico, curso de capacitação profissional e outros –, as delegadas responderam 

que o NUIAM realiza o acompanhamento destas mulheres, contudo não ficou nítido 

de que forma e em que frequência é realizado e se há previsão dessas mulheres 

retornarem ao Núcleo para avaliação dos atendimentos e de seus resultados. 

No que diz respeito ao funcionamento em rede, foi relatado que a Delegada- 

Chefe e a Agente de Polícia que é Chefe da SAM acompanham mensalmente as 

reuniões da rede local. Que a Dra. Fabriziane, Magistrada Titular do Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Riacho Fundo é muito atuante e 

convoca periodicamente os serviços implicados no atendimento à violência de gênero 

para reunião com a rede local. 

Quanto à ampliação dos Núcleos Integrados de Atendimento à Mulher, foi 

relatado que inicialmente a ideia da Polícia Civil do Distrito Federal era implementar 

um Núcleo em cada região administrativa. Contudo, analisando as estatísticas de 

registros de ocorrências de Lei Maria da Penha nas delegacias circunscricionais, 

avaliou-se que é possível que um NUIAM atenda mais de uma região administrativa e 

que seria melhor iniciar aos poucos para garantir a qualidade do atendimento. De tal 
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forma, que para o ano de 2020 estão previstas a construção e a inauguração de 4 

(quatro) Núcleos Integrados de Atendimento à Mulher. 

No que concerne à capacidade total de atendimento do NUIAM, foi relatado 

que consegue atender de 5 (cinco) a 6 (seis) mulheres por segunda-feira. Que o dia 

de funcionamento não foi fruto de escolha aleatória, mas em razão de ser o dia da 

semana com maior quantidade de registro de ocorrências de violência contra as 

mulheres. 

Acerca da previsão de formação continuada de servidores lotados na 299 

Delegacia de Polícia sobre violência de gênero e Lei Maria da Penha foi relatada a 

dificuldade em realizar atividades presenciais de formação, pois geraria a interrupção 

dos serviços prestados. Que há debate sobre estes temas na formação básica da 

Polícia Civil e disponibilização de cursos pela Escola Superior na modalidade de ensino 

à distância, embora seja reconhecida a importância e a maior sensibilização por meio 

da formação presencial. 

Quanto ao atendimento a homens agressores, é pontuado que o Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal oferta o “Transforma”, grupo reflexivo de agressores, para 

debate sobre papeis de gênero e violência contra as mulheres. E que a suspensão 

condicional do processo é importante à medida que o comparecimento obrigatório a 

encontros dos grupos reflexivos pode ser permutada com os homens pelo Juizado. 

Ademais, indagadas sobre como uma delegacia circunscricional pode priorizar 

inquéritos de violência contra as mulheres já que não atuam exclusivamente com 

esses crimes, as Delegadas relataram que não há prejuízo uma vez que a Lei Maria 

da Penha determina a obrigatoriedade de que toda ocorrência registrada em seu 

escopo resulte em inquérito parlamentar. E que estes inquéritos, no âmbito da 29ª 

Delegacia de Polícia, são finalizados em média em 30 (trinta) dias. 

Por fim, no que tange ao atendimento pelo NUIAM de travestis e mulheres 

transexuais, foi relatado que ainda não houve demanda de atendimento por essas 

mulheres no Núcleo, mas que seria adotado o Procedimento Operacional Padrão da 
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Polícia Civil para reconhecer seu direito ao nome social e ao atendimento no âmbito 

deste serviço de enfrentamento a violência contra as mulheres. 

  

ii.           DEAM[CMG1]  I 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO À 

DELEGACIA ESPECIAL DE ATENDIMENTO À MULHER, EM 10 

DE FEVEREIRO DE 2020  

  

Com a presença dos Deputados Cláudio Abrantes, Presidente, Arlete Sampaio, 

Vice-Presidente, Fábio Félix, Relator e Eduardo Pedrosa, membro, aos onze dias de 

fevereiro de dois mil e vinte, às dezessete horas, foi realizada diligência à Delegacia 

Especial de Atendimento à Mulher – DEAM, localizada na EQS 204/205, Asa Sul, 

Brasília-DF. 

Representando a Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, estavam a Sra. 

Delegada-Chefe Sandra Melo e a Sra. Delegada-Adjunta Scheyla Santos. Na 

oportunidade, foram explanadas pelas Delegadas questões sobre a violência de 

gênero no Brasil, a criação das Delegacias Especiais de Atendimento à Mulher e os 

desafios para o cumprimento da Lei Maria da Penha no âmbito do sistema de justiça. 

A Delegada-Chefe relatou que a DEAM do Distrito Federal é a segunda mais 

antiga em funcionamento no país (inaugurada em 1987) e que, por diversas vezes, 

teve suas boas práticas reconhecidas em âmbito nacional e internacional. No curso da 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito de Violência contra a Mulher do Congresso 

Nacional, foi considerada referência nacional no atendimento a mulheres em situação 

de violência doméstica e intrafamiliar. Dentre as boas práticas, destacou a sala de 

sexologia forense – voltada ao acolhimento e atendimento de meninas e mulheres 

vítimas de violência sexual –, a distribuição do kit com itens de higiene pessoal e roupa 
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para estas mulheres e meninas, bem como o lançamento da primeira brinquedoteca 

e da primeira DEAM móvel do Brasil. 

Que a DEAM DF foi responsável por criar os primeiros formulários para as 

medidas protetivas, criou protocolos que são usados ainda hoje em casos de violência 

doméstica e que inclusive são referenciados no livro do Fórum Nacional de Juízes de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – FONAVID. 

E que fora Delegada-Chefe da DEAM em outro exercício, a partir do ano de 

2007, um ano após a promulgação da Lei 11.304/2006 (Lei Maria da Penha), 

oportunidade em que foram criados os primeiros formulários para solicitação de 

medidas protetivas de urgência e protocolos de atendimentos. Em seguida, esta 

delegacia especializada passou por uma reforma, no curso do Programa Brasília 

Mulher Segura (2010), e foi reinaugurada em 2012, de modo a adequar a estrutura 

física ao que prevê a Lei Maria da Penha. 

Que a DEAM integra o Departamento de Polícia Especializada – DPE, mas que 

inexiste um Departamento ou uma Coordenação de Vulneráveis da Polícia Civil do 

Distrito Federal – PCDF que englobe as especificidades das violências contra mulheres, 

LGBTs, idosos e pessoas negras. E que a inauguração da Delegacia Especial de 

Repressão aos Crimes por Discriminação Racial, Religiosa ou por Orientação Sexual 

ou contra a Pessoa Idosa ou com Deficiência – DECRIN –, embora seja progressiva, 

não conta com os mesmos recursos humanos e financeiros que um Departamento ou 

Coordenação da PCDF. E que, em contrapartida, existem as Coordenações de Crime 

Patrimonial, de Crime Organizado e de Homicídios. 

No que tange à ampliação das DEAMs, retoma que o processo de 

responsabilização do Brasil no Caso Maria da Penha não se esgotou no Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos, e que o Estado brasileiro pode ser 

responsabilizado, na Corte IDH, pelo não cumprimento da recomendação da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos de multiplicar o número de delegacias policiais 

especiais para a defesa dos direitos da mulher e dotá-las de recursos necessários à 

efetiva tramitação e investigação de todas as denúncias de violência doméstica. 
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Neste sentido, apontou que o Distrito Federal deveria contar com uma 

Delegacia Especializada em cada Região Integrada de Segurança Pública – RISP, o 

que seria capaz de cobrir a integralidade de suas 31 (trinta e uma) regiões 

administrativas. Ou seja, além da RISP Metropolitana, que já conta com uma DEAM, 

deveriam ser criadas DEAMs na RISP Sul, na RISP Oeste e na RISP Leste. E este 

processo de descentralização deveria ser acompanhado pela implantação de uma 

Coordenação de DEAMs do Distrito Federal a fim de que haja padronização e 

humanização do serviço. 

Que hoje o Distrito Federal conta com 1 (uma) DEAM, localizada na Asa Sul, 1 

(um) Núcleo Integrado de Atendimento à Mulher – NUIAM – no Riacho Fundo e com 

Seções de Atendimento à Mulher – SAM – nas 31 (trinta e um) delegacias 

circunscricionais. Tanto o NUIAM, quanto as SAMs os apresentam fragilidades para a 

Delegada-Chefe da DEAM. 

Quanto às SAMs, destaca a limitação do horário de funcionamento – restrito de 

12h às 19h – e o fato do mesmo balcão atender o registro de ocorrência de todas as 

causas, o que estaria ultrapassado enquanto modelo de atendimento a mulheres em 

situação de violência. 

Quanto ao NUIAM, é asseverada a mesma restrição do horário de 

funcionamento e a preocupação de que a mera criação de salas para mulheres em 

delegacias circunscrionais intente substituir a necessária ampliação de delegacias 

especiais de atendimento à mulher. É o caso do que observara no NUIAM e na política 

da “sala cor de rosa” do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Uma 

vez que a destinação de espaço físico não implica necessariamente a priorização dos 

inquéritos de violência contra a mulher no âmbito da delegacia circunscricional, 

tampouco transforma as delegacias comuns em delegacias das mulheres. 

No que diz respeito ao caráter preventivo da DEAM, destaca-se o trabalho com 

lideranças comunitárias, em especial o Projeto LIDERA – Empoderar para Multiplicar 

– que tem por objetivo empoderar lideranças comunitárias por meio do 

compartilhamento de conhecimentos e instrumentos leais de enfrentamento à 
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violência contra a mulher. Que, desde 2017, o projeto realizou capacitação de mais 

de 800 lideranças e teve por público psicólogas, redes de empreendedorismo, grupos 

de terreiro, de evangélicos, de seguranças do Metrô-DF, da rede do Programa de 

Assistência à Violência – PAV e do Banco de Brasília.            

Que, por meio das parcerias com as lideranças comunitárias, foi possível 

encaminhar a DEAM Móvel para onde essas lideranças organizam seus eventos, de 

modo a prestar atendimento de orientação e de campanha, mas também com 

capacidade de realizar flagrante se for necessário. 

Destacou que a DEAM do Distrito Federal não perdeu mulheres para o 

feminicídio durante a investigação. E que isso se deve à excelência do serviço prestado 

nesta delegacia especializada, que conta com protocolo de atendimento a mulheres 

em situação de violência doméstica e familiar, bem como de crimes cibernéticos e 

violência sexual. 

Que o dia de maior registro de ocorrências de violência contra as mulheres é 

nas segundas-feiras, em que pese a maior parte seja cometida nos fins de semana, 

quando os homens possuem maior tempo livre e o uso de drogas lícitas e ilícitas 

concorre para agravar o quadro de violência doméstica. Que muitas mulheres não 

querem ou tem medo que seus agressores sejam presos e que por isso deixam para 

registrar as ocorrências nas segundas para evitar a prisão em flagrante. Em termos 

quantitativos, há uma média de 20 ocorrências registradas por dia, sendo que há dias 

em que são registradas de 10 a 12 ocorrências e um dia em que foram registradas 

27. 

Destacou também que a DEAM é responsável por pensar o plano de proteção 

de mulheres que se encontram sob risco de morte e por encaminhar a totalidade das 

mulheres do Distrito Federal para a Casa Abrigo. Que, no entanto, não há uma 

sistematização sobre a reincidência da prática de violência contra a mulher ou sobre 

a dependência econômica destas em relação a seus agressores. 
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Que as ocorrências de Lei Maria da Penha levam em média de 1h a 2h para 

serem registradas na DEAM e que o procedimento envolve a oitiva imediata da mulher 

pela Delegada de Plantão (em termos de declaração), o preenchimento orientado do 

formulário de avaliação de risco pela mulher, bem como a realização de fotos de 

eventuais lesões, a degravação de áudios e conteúdos constantes de aparelhos 

celulares, o levantamento dos antecedentes criminais do agressor e se este possui 

porte de armas, para encaminhar, via PJe, junto ao requerimento das medidas 

protetivas de urgência ao juízo. 

Que esta delegacia especializada de polícia movimenta um número de 

inquéritos 50% maior que todas as delegacias especializadas juntas. Só no ano 

passado foram 5.000 (cinco mil) ocorrências, que não atua exclusivamente com 

violência de gênero, pois também investiga organizações criminosas. Que vem 

desenvolvendo um projeto experimental, por meio de acordo de cooperação técnica 

com o UniCeub, para a realização de grupos reflexivos com os homens agressores. 

Que estes grupos reflexivos consistem na realização de cinco encontros com 

psicólogos e advogados e que neles são refletidos sobre os papéis de gênero na 

sociedade e a necessidade de se dar fim à prática da violência doméstica e familiar 

contra as mulheres. 

Contudo, estes grupos ainda não contam com encaminhamento para 

comparecimento obrigatório dos homens. Que os demais grupos reflexivos que 

existem no âmbito do TJDFT e o NAFAVD são posteriores à investigação policial, e 

que não necessariamente incidem no contexto de violência em período próximo a 

quando foi cometida. Nesse sentido, pontua que o Conselho Nacional de Justiça está 

avaliando, em sede de audiência de custódia, sendo deferida a liberdade provisória ao 

agressor que fora preso em flagrante por prática de violência contra a mulher, realizar 

o encaminhamento obrigatório aos grupos reflexivos. 

No que tange ao efetivo, a DEAM conta com um quadro de 65 servidores, sendo 

12 deles delegadas/os de polícia. Destes delegados/as, 5 trabalham nos plantões, 2 

deles cuidam da gestão e outros 5 são responsáveis por analisar os inquéritos, de tal 
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modo que o número de inquéritos por delegados passa de 1.000. São 42 agentes de 

polícia, sendo 21 lotados nos plantões, o que é reforçado por policiais que prestam 

serviço voluntário – que o trabalho destes profissionais é quantitativo, mas não 

qualitativo, uma vez que não há treinamento específico para atender mulheres em 

situação de violência. Os outros 21 agentes trabalham em expediente normal. A 

equipe é constantemente requisitada para operações especiais da polícia civil, o que 

acaba gerando déficit de pessoal. Por fim, são lotados na DEAM 11 escrivães, sendo 

1 o escrivão-chefe, 5 escrivães plantonistas e 5 no atendimento normal. 

Quando indagada por esta Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a 

integração com outros serviços vinculados ao Governo do Distrito Federal, relatou um 

fluxo integrado com o Centro Especializado de Atendimento à Mulher localizado no 

metrô da estação 102 sul e uma boa relação estabelecida com o UniCeub e com a 

Defensoria Pública para fins de assistência jurídica gratuita às mulheres em situação 

de violência. 

Que, no entanto, falta um braço da Secretaria de Assistência Social na DEAM e 

que esta poderia ser uma das recomendações da CPI do Feminicídio da CLDF, uma 

vez que o acompanhamento psicossocial é realizado hoje por meio de acordo de 

cooperação técnica com o UniCeub, mas é preciso que seja pensado enquanto política 

de estado. 

iii.          DEAM II 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO NA 

DELEGACIA ESPECIAL DE ATENDIMENTO À MULHER II, EM 

18 DE NOVEMBRO 2020  
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Com a presença das/os Deputadas/os Fábio Felix, Relator, e Eduardo Pedrosa, 

Membro, aos dezoito dias de novembro de dois mil e vinte, às dez horas, foi realizada 

diligência à Delegacia Especial de Atendimento à Mulher II, localizada no Complexo 

Regional da PCDF, na QNM 2, Conjunto G, Área Especial, Ceilândia Centro-Distrito 

Federal. 

Representando a Delegacia Especial de Atendimento à Mulher estiveram 

presentes a Sra. Adriana Romana, Delegada-Chefe, e a Sra. Karina Duarte, Delegada 

Adjunta da unidade. Na ocasião, as Delegadas pontuaram que, apesar de ser demanda 

antiga a instalação de uma Delegacia Especial de Atendimento à Mulher na cidade 

mais populosa e que mais registra crimes de violência contra as mulheres no Distrito 

Federal, a DEAM II foi inaugurada durante a pandemia de COVID-19, em 16 de junho 

de 2020. Que a sede é compartilhada com a 15ª Delegacia de Polícia Civil, que atende 

todas as denúncias da Ceilândia, e também com um Posto do Instituto Médico Legal, 

que o ideal seria contar com uma sede própria, mas que o possível para 

operacionalizar a demanda foi aglutinar a Delegacia Especializada ao referido 

Complexo da Polícia Civil. 

Sobre o organograma da Delegacia, apresentaram que a DEAM II estrutura-se 

em 4 seções, a saber: SAM 1 – responsável pelo atendimento de vítimas de crimes 

contra a dignidade sexual e tentativas de feminicídio –, SAM 2 – que desenvolve ações 

de apoio ao cartório, como a realização de depoimento especial de crianças e 

adolescentes e oitivas telefônicas de testemunhas –, SAM 3 – responsável pela 

apuração de denúncias de violência doméstica e pelo cumprimento de mandados de 

busca e apreensão –  e SAM 4 – que atua em casos de crimes cibernéticos. 

Em relação ao efetivo da Delegacia de Polícia, apresentam que a equipe é 

composta por 49 servidores – entre eles 21 mulheres e 28 homens. Que o efetivo está 

aquém do necessário para o funcionamento, mas que há uma complementação das 

equipes de plantão por policiais civis que prestam serviço voluntário, o que possibilita 

que a delegacia funcione ininterruptamente. Com a ausência do serviço voluntário, a 
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delegacia não conseguiria funcionar em 24h por dia, com eles, chega a uma média de 

60 servidores. 

Quando foi criada a delegacia havia uma previsão de efetivo para a 

implementação, mas com o funcionamento, verificou-se que a demanda aumenta 

gradativamente desde a inauguração, estando os registros de ocorrência em 50% 

(cinquenta por cento) acima do registrado anteriormente pelas delegacias que 

cuidavam da demanda na região administrativa. 

O aumento do registro das ocorrências em 50% das ocorrências, a partir da 

instalação da DEAM II, é avaliada por dois vieses causais: a instalação de serviço 

especializado estimula as mulheres a registrarem ocorrência e também que, no 

funcionamento regular de uma delegacia circunscrional, infelizmente há ainda o 

desestímulo para o registro da ocorrência pelos servidores. Uma prática que tem se 

verificado é que, com a inauguração da DEAM II, os policiais da 19 DP, 15 DP, 23 DP 

e 24 DP tem conduzido vítimas de violência de gênero para atendimento especializado 

pela DEAM II. 

Destacam que, quando da inauguração, houve um curso de capacitação pros 

servidores, que contou com participação do TJDFT, Secretaria Nacional de Política 

para Mulheres e Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal. Que há casos de 

inadequação dos procedimentos adotados por policiais civis do serviço voluntário nas 

delegacias especiais de atendimento à mulher, mas que está em formulação um curso 

da PCDF obrigatório para quem for tirar serviço voluntário nas DEAMs e DCAs do 

Distrito Federal, abordando as especificidades dos protocolos de atuação em 

demandas relacionadas a violações de direitos de mulheres, crianças e adolescentes. 

Uma vez que, nas outras delegacias, o registro das ocorrências tende a se resumir ao 

crime ou infração reportada e não traz um histórico da violência contra a mulher e se 

houve encaminhamento à rede de proteção. 

Inicialmente, em março de 2020, com o início da pandemia de COVID-19 no 

Brasil é registrada uma tendência de queda dos registros, e quando há inauguração 

da DEAM II, em 08 de junho de 2020, há um aumento substancial no registro de 
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denúncias de violência contra as mulheres em Ceilândia. No que tange ao impacto da 

pandemia nos casos de violência contra as mulheres, as Delegadas apontam que não 

há como ter subnotificação nos casos de feminicídio consumado, mas que a violência 

doméstica no geral é permeada por cifras ocultas significativas, ou seja, ela segue 

acontecendo em que pese não haja a comunicação às autoridades policiais. A redução 

do registro de ocorrências de violência doméstica e familiar contra a mulher, portanto, 

não implica na redução das ocorrências de violência contra as mulheres em si. Na 

Ceilândia, especificamente, houve um aumento no registro de crimes de violência 

contra as mulheres em um comparativo de 2019 e 2020, havendo uma manutenção 

no que tange aos registros de ocorrências de violência sexual na região administrativa. 

Relatam que como forma de coibir a subnotificação, desde 8 de abril de 2020, 

está sendo possível registrar ocorrência de violência contra as mulheres pela Delegacia 

Eletrônica e por ligação para 197, tecla 3, em todo o Distrito Federal. Que a 

manutenção do registro eletrônico é uma medida importante de ser mantida após a 

pandemia de COVID-19, pois há mulheres que não conseguem acessar fisicamente a 

delegacia e se torna mais uma forma de acionamento das políticas de segurança 

pública. Que está em debate a garantia do preenchimento do questionário de 

avaliação de risco igualmente de forma virtual e direta pela vítima, mas que 

atualmente tem sido preenchido por agentes da PCDF que realizam ligação para as 

mulheres que registram ocorrência pela Delegacia Eletrônica e colhem as informações 

das vítimas. 

Quando interpeladas sobre a integração entre DEAM I e DEAM II, as Delegadas 

reportam inexistir contato entre as duas unidades de delegacia especializada, e que o 

que há em comum é exclusivamente o que está normatizado nos protocolos da 

Corregedoria de Polícia Civil no que tange ao procedimento a ser adotado no registro 

de ocorrências. Em relação às especificidades do trabalhado desenvolvido nas DEAMs, 

apontam que a DEAM I atende todo o DF desde que a mulher busca a delegacia para 

o registro de ocorrência e que a DEAM II tem uma atribuição territorial – que abrange 

Ceilândia e Sol Nascente – e que as ocorrências de outras regiões administrativas são 

encaminhadas para a delegacia de área responsável após a realização das primeiras 
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diligências (oitiva da vítima, com requerimento de medidas protetivas quando 

necessário). Que, em seguida, as delegacias de área procedem as oitivas de 

testemunhas e do autor e realizam outras diligências. 

Em relação ao oferecimento de serviços de apoio psicossocial, relatam que não 

é possível realizar ações como palestras na DEAM II por limitações do espaço físico, 

mas que a colaboração de projetos vinculados a universidades auxilia no oferecimento 

de assistência jurídica e psicológica gratuita, a exemplo do Projeto Maria da Penha: 

Atenção e Proteção, coordenado pela Dra. Ela Wiecko, na Universidade de Brasília, e 

pela Dra. Flávia Timm, na Unieuro. Ainda sobre o espaço físico, reconhecem que o 

banco de contenção dos autores de violência fica próximo ao local em que as vítimas 

relatam a situação de violência, não garantindo a privacidade das vítimas, mas que o 

procedimento é de só conduzir os autores à carceragem após autuados, e, como 

inexiste espaço físico próprio, a contenção é realizada próximo ao balcão do plantão 

nos casos de flagrantes. 

O principal diferencial da unidade funcionar no Complexo da Polícia Civil é 

contar com o Posto do IML integrado, podendo contribuir para reduzir o índice de 

mulheres que são encaminhadas, pelas delegacias de polícia, para o IML para 

realização de exames periciais e que acabam por evadir diante da dificuldade de 

acessar o serviço e da revitimização. 

Relatam, ainda, que foram registradas 1.870 ocorrências da inauguração à data 

da diligência, e que a maioria diz respeito a ocorrências de ameaça, injúria e vias de 

fato, seguidas de lesões corporais em contexto de violência doméstica e familiar contra 

a mulher. Que foram registrados poucos casos de feminicídios, dentre os quais 3 

feminicídios consumados, dois dos quais relativos a feminicídios seguidos de suicídios 

tentados ou consumados em Ceilândia. 

Dentre essas ocorrências, 18% foram registradas por mulheres residentes fora 

da Ceilândia, mas que residem em regiões administrativas vizinhas, mantêm círculos 

sociais ou trabalham em Ceilândia e buscaram a DEAM II para relatar a violência. As 

Delegadas alertam para a existência de casos registrados por residentes no Entorno 
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do Distrito Federal, a exemplo de Águas Lindas de Goiás, e apontam que procedem a 

oitiva da vítima, o registro da ocorrência e encaminham ao TJDFT requerimento de 

medidas protetivas de urgência. Que, nesses casos, a depender do juiz ocorre de 

pronto a declinação de competência ou o deferimento das protetivas por prazo inicial 

de 30 (trinta) dias e, em sequência, o declínio da competência para o TJGO. As 

Delegadas entendem que as mulheres residentes na RIDE devem ser atendidas pelo 

Distrito Federal e realizam também, quando necessário, contato com a Polícia Civil de 

Goiás para assegurar seus direitos. 

Em relação às reivindicações de estrutura física e de efetivo realizadas pelo 

SINPOL, que pontou que o efetivo da DEAM II era aquém da média geral das demais 

delegacias de polícia, as Delegadas aduzem que de fato a DEAM II contava com 

apenas dois agentes de polícia no balcão, ao passo que todas as delegacias funcionam 

no mínimo com quatro plantonistas, mas que houve suporte pela 15 DP e pelo serviço 

voluntário da PCDF. Bem como das 4 delegacias circunscricionais de Ceilândia para 

realização de diligências policiais. E, após mobilização do SINPOL, houve uma 

reformulação da equipe, de modo a contar com 1 servidor do serviço voluntário de 8h 

às 20h e 2 servidores em serviço voluntário que trabalham de 20h às 08h. E, durante 

os fins de semana e feriados, houve a alocação de mais um servidor fixo do serviço 

voluntário que trabalha de 18h às 06h do dia seguinte. Que, nos fins de semana, se 

tem uma intensificação do contexto de violência doméstica e familiar contra as 

mulheres associado ao consumo de álcool e outras drogas, chegando a totalizar em 

alguns finais de semana 6 (seis) flagrantes diários. 

Quando indagadas sobre a relação com a Rede de Proteção, relatam bom fluxo 

com o TJDFT, que é um dos Tribunais de Justiça mais céleres do Brasil na apreciação 

de pedidos de medidas protetivas de urgência. E uma interlocução com o CEAM da 

Ceilândia para o encaminhamento de mulheres em situação de violência. Contudo, 

apontam que a Rede Local da Ceilândia é dispersa e é incipiente a relação estabelecida 

entre a DEAM II e os serviços das áreas da assistência social e da saúde. 

iv.          PROVID Planaltina 
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·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO AO 

PROVID DE PLANALTINA – 14º BPM, EM 09 DE NOVEMBRO 

DE 2020  

  

  

Com a presença das/os Deputadas/os Cláudio Abrantes, Presidente, Fábio Félix, 

Relator, Eduardo Pedrosa, membro, e Júlia Lucy, membra, aos nove dias de novembro 

de dois mil e vinte, às dezesseis horas, foi realizada diligência no PROVID Planaltina, 

localizado no 14º Batalhão da Polícia Militar (BPM), na Área Especial nº 13, Setor 

Norte, Planaltina – DF. 

Na ocasião, a Comissão Parlamentar de Inquérito foi recebida pelo Tenente-

Coronel Edmar, Comandante do 14º Batalhão da Polícia Militar, pela equipe lotada no 

PROVID Planaltina, qual seja Sargento Aliucha, Sargento Célia e Sargento Sérgio, 

dentre outros. 

Foi informado que o PROVID atua por meio da realização de visitas domiciliares 

em casos de violência doméstica, dentre elas violência contra as mulheres, idosos, 

crianças e adolescentes. Que o primeiro atendimento é realizado em até 48 (quarenta 

e oito) horas após o encaminhamento da denúncia e não tem data para ser encerrado. 

Que, em Planaltina, existem 2 (duas) equipes compostas por 3 (três) policiais 

militares que se revezam nos atendimentos, de modo que dos 50 (cinquenta) 

processos acompanhados pelo 14º BPM, 25 são de responsabilidade de cada equipe 

do PROVID Planaltina. E que são realizados atendimentos a 5 (cinco) casos de 

flagrantes da Lei Maria da Penha por semana. As equipes, contudo, não são exclusivas 

do PROVID, de modo que circulam em viaturas comuns da polícia militar, sem 

plotagem específica do PROVID, e também atuam no policiamento ostensivo, 

atendendo ocorrências diversas por solicitação da população. 
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Em Planaltina, o PROVID funciona desde 2014 e conta com espaço físico 

próprio, com entrada distinta, para atendimento das mulheres em situação de 

violência.  Quando indagados sobre a eficácia do acompanhamento das vítimas de 

violência, pontuam que o Programa só perdeu 2 (duas) mulheres atendidas para o 

feminicídio no Distrito Federal, tendo uma delas sido atendida pelo PROVID em 

Sobradinho. 

Em relação à integração da Rede de Proteção às Mulheres em Situação de 

Violência, pontuam que cotidianamente realizam encaminhamentos para 

atendimentos psicossociais a serem realizados pelo CREAS e pelo CEAM e que 

possuem bom trânsito com a maioria dos órgãos, à exceção do Conselho Tutelar e da 

Polícia Civil da região que não frequentam as reuniões da Rede Local de Planaltina. 

Que a Polícia Civil tem baixa participação nas Redes Locais em geral, e o principal 

problema diz respeito ao acolhimento realizado em relação às vítimas, há pouca 

sensibilização para atendimento de casos dessa complexidade. Pontuam que já 

atenderam caso em que a mulher, em um caso gravíssimo, quase desistiu de ir para 

a Casa Abrigo, pois a DEAM afirmou taxativamente que o seu filho de 12 anos não 

poderia ficar com ela. 

Que, dada a abrangência territorial que o Batalhão atende, atuam em casos 

situados também na área rural, onde as principais portas de entrada da violência são 

escolas, UBS e PAV, que buscam o PROVID para atendimento de casos de violência. 

Entre as principais dificuldades enfrentadas pelo PROVID, as profissionais 

identificam o baixo efetivo – de modo que para o bom funcionamento, era necessário 

que o 14º Batalhão da Polícia Militar contasse com pelo menos mais uma equipe 

PROVID, totalizando 3 equipes – e a comunicação – pois a ausência de tablets para 

atuação nas rondas impossibilita que os policiais militares possam acessar os 

processos judiciais e consultar as informações necessárias. Atualmente, há uma 

dependência do PROVID em relação ao Ministério Público para monitorar se a medida 

protetiva está vigente ou se o agressor foi preso, de modo que, para uma simples 
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tarefa de acesso aos autos, os policiais militares precisam ligar para o Ministério 

Público para colher informações. 

Sobre os eixos de atuação, relatam que há o eixo primário, voltado às ações 

educativas, como a divulgação de noções sobre a Lei Maria da Penha, e o eixo 

secundário, voltado ao acompanhamento de pessoas em situação de violência 

propriamente dito. 

Em relação às visitas domiciliares, não há o agendamento prévio de dia e 

horário, para que assim se possa verificar a situação in loco, bem como as visitas para 

uma vítima não podem ser interrompidas por período superior a 7 (sete) dias. 

No que tange, por fim, a relação entre o PROVID e o Aplicativo Viva Flor, 

destacam que seria preciso realizar a ampliação do serviço para atender mais mulheres 

em situação de violência e que seria importante de pensar uma desvinculação da 

PMDF, pois hoje em dia quem é assistida pelo Viva Flor é automaticamente inserida 

para atendimento pelo PROVID. E ocorre que, em caso de desistência, não é possível 

oportunizar que outra mulher seja atendida.  Seria importante realizar uma análise 

preliminar para compreender o risco de vida em que ela se encontra, já que a mera 

percepção de que deveria ser contemplada pelo aplicativo não faz com que os casos 

mais graves sejam necessariamente atendidos.  

Sobre a comunicação entre as unidades do PROVID relatam que fica a cargo 

da Coordenação do serviço, que reúne informações estatísticas sobre os atendimentos 

e padroniza protocolos de ações. 

v.            IML Sede  

 

● RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO AO INSTITUTO DE MEDICINA 

LEGAL, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2020 
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Com a presença dos Deputados Cláudio Abrantes, Presidente, Arlete Sampaio, 

Vice-Presidente e Fábio Félix, Relator, Júlia Lucy e Leandro Grass aos vinte sete dias 

de fevereiro de dois mil e vinte, foi realizada visita ao Instituto de Medicina Legal  - 

IML, localizado no SPO, Conjunto A, Lote 23, SQSW 304 Bl B. - Complexo da PCDF, 

Brasília - DF 

Representando o Instituto de Medicina Legal estavam o Dr. Perito Médico 

judicial Hugo Valim e o Dr. Sérgio, pelo Departamento de Polícia Técnica estava 

o Sr. Diretor Raimundo Cleverlande. 

Os peritos apresentaram as instalações físicas do IML para os Deputados. As 

mulheres vítimas de violência que chegam ao IML entram por uma entrada própria, 

próxima a sala onde são feitos os atendimentos. Nessa seção do prédio adaptada 

para esses atendimentos, há um banheiro que as vítimas podem utilizar para fazer 

a higiene pessoal. Segundo os peritos, o IML tem previsão de passar a funcionar em 

um novo prédio, cujo projeto arquitetônico incorporou novos conceitos e que articula 

a disposição das salas de maneira mais articulada com os protocolos de 

atendimento. 

Ainda no âmbito da estrutura do IML, os peritos mostraram aos Deputados 

um tomógrafo utilizado pelo serviço de Radiologia Forense, o primeiro da América 

Latina com recurso direcionado a área forense. Segundo os peritos, esse tomógrafo 

facilita bastante o processo de necrópsia, pois consegue detectar, com precisão, 

lesões sem que seja necessário abrir os corpos. 

De acordo com os peritos, o Instituto de Medicina Legal atende vítimas de 

violência doméstica de dois tipos: as que vem a óbito por morte violenta ou suspeita, 

que é o caso dos feminicídios consumados e as mulheres vítimas de violência sexual. 

No caso das mulheres que vem a óbito, o protocolo prevê, em primeiro lugar, a 
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coleta de material subungueal (abaixo da unha) para exame de DNA, uma vez que 

pode ter ocorrido luta no local e o DNA do agressor pode ser identificado na unha 

das vítimas. Em segundo lugar, os peritos fazem uma análise minuciosa da região 

genital da vítima, com coleta de material, para verificar se houve violência sexual. 

Em terceiro luar, o protocolo prevê a realização de exames toxicológicos para ver se 

a vítima usou alguma droga ou se deram algum tipo de droga a ela. 

Nos casos de mulheres vítimas de violência sexual que não vieram a óbito, o 

IML conta com uma equipe de enfermagem de profissionais, todas mulheres, que 

fazem o acolhimento inicial. As vítimas são recebidas por essa profissional de 

enfermagem, que faz a primeira escuta, vê as queixas da vítima, faz a pesagem e 

medição da altura. Após esse acolhimento inicial, o perito médico legista é chamado 

para fazer a perícia. Às vítimas de violência sexual é entregue uma bolsa com uma 

troca de roupa completa, uma camiseta (uma calça, uma calcinha, uma roupa 

íntima), material para higiene pessoal, (sabonete, shampoo, condicionador, escova 

de dente, pasta,  absorvente higiênico) e uma toalha. Esse material é distribuído 

para essa mulher fazer a sua higiene pessoal. 

Os peritos disseram que o IML faz de 20 a 30 atendimentos de violência 

contra a mulher por semana. Sabe-se, no Departamento de Polícia Técnica, que nem 

todos os casos de violência doméstica registrados nas delegacias chegam para fazer 

o exame de corpo delito. Eles citaram que dos cerca de 2.400 casos de violência 

contra a mulher registrados na Ceilândia em 2019, 44% não fizeram exame de corpo 

de delito. 

A diligência tratou também do déficit de servidores no Instituto de Medicina 

Legal e no Departamento de Polícia Técnica. Foi ressaltado que há déficit de 50% 

dos agentes policiais, 26% de papiloscopistas, 48% de peritos criminais. O Deputado 
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Leandro Grass sugeriu que o IML conte com uma equipe de psicólogos para fazer o 

acolhimento das mulheres vítimas de violência junto com a equipe de enfermeiras. 

 

vi.          IML Posto Descentralizado 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO NO POSTO 

DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DO COMPLEXO DA PCDF DE 

CEILÂNDIA, EM 18 DE NOVEMBRO 2020 

  

Com a presença dos Deputados Fábio Felix, Relator, e Eduardo Pedrosa, 

Membro, aos dezoito dias de novembro de dois mil e vinte, às onze horas, foi realizada 

diligência ao Posto Descentralizado do IML do Distrito Federal, localizado no Complexo 

Regional da PCDF, na QNM 2, Conjunto G, Área Especial, Ceilândia Centro-Distrito 

Federal. 

Representando o Instituto Médico Legal estiveram presentes o Sr. Fábio França 

de Souza, Diretor-Adjunto do IML, e a Dra. Jaqueline Ferreira de Souza, médica perita 

do Posto Descentralizado do IML-DF.  Na ocasião, apresentaram o espaço físico do 

Posto, com sala de acolhimento que será equipada como brinquedoteca, dois 

consultórios – onde são realizados exames exclusivamente de vítimas, foco em vítimas 

de violência de gênero, mas também demandas diversas das 4 delegacias de polícia 

da Ceilândia – e antessala. Pontuaram que prezam pela atuação de peritas mulheres 

e, quando há atendimento por perito homem, é necessariamente acompanhado por 

enfermeira ou técnica de enfermagem mulher. 

Que a inauguração do serviço vai na direção da não revitimização das mulheres 

em situação de violência, já que evita que a mulher tenha que se dirigir diversas vezes 

aos serviços, em verdadeira peregrinação para buscar amparo estatal. E que o fato de 

serem realizados exclusivamente exames de vítimas no local evita o que já ocorreu, 
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por vezes, na sede, que é a entrada da vítima por uma porta e do autor escoltado, 

gerando constrangimento no momento da coleta das provas periciais e resultando em 

sofrimento para mulher em situação de violência. 

Apresentam que o serviço atua em exames de lesão corporal, exames 

toxicológicos e exames sexológicos – quando há o cometimento de violência sexual. 

A atuação com vítimas de violência não se restringe à violência de gênero, de modo 

que o Posto também atende vítimas que sejam homens em contextos adversos à 

violência doméstica e intrafamiliar, desde que sejam casos de competência das 4 

(quatro) delegacias circunscricionais de Ceilândia. 

No que diz respeito à demanda do Posto, pontuam ser ainda pequena, em razão 

da recém inaugurado e, portanto, da necessidade de aprimorar a divulgação do serviço 

para a população e para as autoridades policiais que atuam em Ceilândia e também 

pelo impacto do período de pandemia e da adoção de medidas de isolamento social. 

Alegam que a instalação do serviço pode contribuir para a redução dos casos 

em que as mulheres são encaminhadas pela Polícia Civil ao IML, mas acabam por 

evadir do serviço pericial, já que a proximidade física facilita o acesso ao serviço pela 

população de Ceilândia. Em relação ao protocolo de atendimento, apontaram que há 

uma perspectiva comum de humanização dos procedimentos entre o IML Sede e o 

Posto Descentralizado do IML e uma boa integração com a DEAM II. 

Em relação ao que poderia ser aprimorado, indicam o atendimento continuado 

da vítima pelo sistema de saúde, que requer um alinhamento de fluxo para estabelecer 

como fica o acompanhamento psicológico, o seguimento do atendimento quanto a 

doenças sexualmente transmissíveis e a prevenção de gestação. Hoje as vítimas são 

aconselhadas a buscarem esses serviços de saúde, mas acabam indo por conta própria 

até os serviços, sem que haja uma busca ativa por PAVs ou Unidades Básicas de Saúde 

para referenciamento e atendimento continuado. Outro ponto seria maior 

aproximação com universidades para realização de pesquisas que levantem os dados 

sobre reincidência de violência e do papel do Instituto Médico Legal e das provas por 
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ele produzidas no processamento e julgamento dos casos de violência contra as 

mulheres e na prevenção de feminicídios. 

 

5.4.3 Respostas da Secretaria aos Ofícios da CPI do Feminicídio 

Perguntas Síntese das Respostas 

Ofício 4/2019 Ofício 227/2019 

PMDF 

a) Qual protocolo de atendimento e capacitação 

de agentes públicos é oferecida pela instituição 

para que sejam acolhidos encaminhados os casos 

de violência contra as mulheres; 

 

Segundo o Comando-Geral da Polícia Militar “O 

protocolo de atendimento oferecido pela PMDF 

para que sejam acolhidos e encaminhados os 

casos de violência contra as mulheres encontram-

se elencados no Capítulo IV da PORTARIA PMDF 

Nº 985 DE 17 NOVEMBRO DE 2015” 
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b) que iniciativas têm sido tomadas pela Polícia 

Militar para enfrentar o feminicídio no DF; 

 

O Comando-Geral da Polícia Militar respondeu 

que “Ao CPSP cabe a aplicação do Curso de 

Policiamento de Prevenção Orientado a Violência 

Doméstica e Familiar, que visa aprimorar os 

conhecimentos e a capacidade técnico 

profissional (Especialização) dos discentes para o 

atendimento de ocorrências policiais envolvendo 

contextos de violência doméstica e familiar. Até o 

momento 103 (cento e três) policiais militares já 

foram capacitados para atuar no Policiamento 

PROVID, inclusive com a participação de outros 

Estados da Federação. 

  

O Curso possui carga horária de 135 h/a onde são 

ministradas as seguintes disciplinas: Direitos 

Humanos; Legislação Aplicada; Políticas Públicas 

e Redes de Proteção Integral; Intervenção em 

Conflitos Domésticos e Familiares; Metodologia 

de Policiamento Orientado ao Problema aplicado 

à Violência Doméstica; Tiro Policial e Estágio 

Operacional Supervisionado.” 
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c) Qual o fluxo de atendimento do PROVID? A 

resposta deverá contemplar as seguintes 

informações: i) quantitativo de policiais lotados, 

cedidos e licenciados do quadro específico que 

atua no PROVID; ii) quantidade de visitas 

anualmente realizadas pelo PROVID de 2015 a 

2019; iii) orçamento destinado anualmente ao 

PROVID entre 2015 e 2019. 

O Comando-Geral da Polícia Militar respondeu 

que “Como uma das iniciativas tomadas pela 

PMDF para enfrentar o feminicídio no DF, a 

Corporação implementou por meio do CPP o 

atendimento policial especializado denominado 

PROVID, que objetiva, por meio de um conjunto 

de ações articuladas com os órgãos que compõe 

a rede de proteção à violência, a promoção da 

segurança pública e os direitos humanos, com a 

atuação precípua na prevenção e enfrentamento 

da violência doméstica e familiar, tendo como 

eixos orientadores: Ações de prevenção primária; 

Ações de prevenção secundária; e Ações de 

articulação em rede. Tendo como público-alvo 

Público Alvo crianças, adolescentes, mulheres e 

idosos em situação de violência doméstica e 

familiar.” 

  

O Comando-Geral da Polícia Militar informou 

ainda que são 113 policiais militares que fazem a 

execução do policiamento pelo PROVID. 

  

Segundo o Comando, entre 2015 e 2019 foram 

259 palestras, 41.504 visitas e 786 reuniões 

realizadas pelo PROVID 

Ofício 9/2019 

 

Ofício 20/2020 PCDF e Informe Criminal 

no 36 
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1) Cópia dos inquéritos policiais de feminicídios 

tentados e consumados no DF em 2019. 

  

A Manifestação da Assessoria da 

Corregedoria da PC aponta que: “A Polícia Civil 

não dispõe de cópias de Inquéritos Policiais nas 

suas Delegacias de Polícia, uma vez que os autos 

são, integralmente encaminhados ao Poder 

Judiciário, entretanto, há a possibilidade da CPI 

requerer as ocorrências dos fatos, bem como 

quaisquer outros documentos que porventura 

estejam nos sistemas instucionais, tendo em vista 

o disposto no art. 2º da lei nº 1.579/1952 

2) Qual protocolo de atendimento e investigação, 

bem como que capacitação de agentes públicos é 

oferecida pela instituição para que haja o 

encaminhamento de casos identificados de 

violência contra as mulheres; 

Segundo informações da Corregedoria da Polícia 

Civil: “O protocolo é dividido em cinco partes, 

cada uma desnada a uma avidade específica da 

Polícia Civil, quais sejam: 1. Protocolo de 

Invesgação de Feminicídio, direcionado ao 

Delegados de Polícia e aplicado nas Delegacias; 

2. Procedimento Operacional Padrão do Instuto 

de Criminalísca para as perícias; 3. Procedimento 

Operacional Padrão do Instuto de Pesquisa de 

DNA Forense; 4. Procedimento Operacional 

Padrão do Instuto Médico Legal e 5. 

Procedimento Operacional Padrão do Instuto de 

Idenficação. Desde a sua edição o Protocolo é 

totalmente aplicado em todos os casos de morte 

de mulher, não apenas nos casos de feminicídio, 

como explícito na sua própria redação.” 

3) Quantitativo de feminicídios tentados e 

consumados no DF de 2015 a 2019. Com 

informações sobre quantas vítimas destes crimes 

registraram boletins de ocorrência anteriores em 

delegacias; e, em caso de registro anterior, 

O “Informe Criminal número 36” responde que 

houve 6 ocorrências de feminicídios consumados 

em 2015, 21 em 2016, 17 em 2017, 28 em 2018 

e 30 em 2019. 
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informar se houve solicitação de medidas 

protetivas de urgência e posterior deferimento. 

Em relação aos feminicídios tentados, foram 6 

ocorrências em 2015, 18 em 2016, 64 em 2017, 

62 em 2018 e 82 em 2019. 

4) Informar a quantidade de medidas protetivas 

de urgência que foram solicitadas à Justiça, nos 

casos de feminicídios tentados e consumados 

entre 2015 e 2019, no Distrito Federal. 

Em relação às medidas protetivas, de acordo com 

o “Informe Criminal número 36” foram 0 

solicitações de medidas protetivas para casos de 

feminicídio tentados e consumados em 2015, 20 

em 2016, 61 em 2017, 62 em 2018 e 82 em 2019. 

5) Quantitativo de ocorrências de Lei Maria da 

Penha registrados entre 2015 e 2019 no DF, com 

informações sobre região administrativa, raça, 

identidade de gênero e orientação sexual das 

mulheres. 

No “Informe Criminal número 36”  há uma tabela 

constando o número de ocorrências de Lei Maria 

da Penha registrados entre 2015 e 2019 no DF 

por região administrativa. Não responderam 

dados sobre raça, identidade de gênero e 

orientação sexual. 

6) Quantitativo de desaparecimento de 

mulheres em 2019 e principais linhas de 

investigação adotadas nos casos. 

O “Informe Criminal número 36” traz o dado de 

que 1173 mulheres ficaram desaparecidas em 

2019. 

 

Em resposta, a Corregedoria da Polícia Civil 

informou que “Em relação às linhas de 

investigação, é necessário o requerimento a cada 

Delegacia responsável pelas respectivas 

informações.” 



 

148 
 

7) Fluxo de atendimento nas delegacias de 

polícia nos casos que envolvem violência 

doméstica e familiar contra as mulheres. 

A Corregedoria da Polícia Civil informou que “Aos 

22 de março de 2019, a Corregedoria-Geral de 

Polícia editou a Norma de Serviço nº 001/2019 

que aprova e implanta os seguintes Protocolos a 

serem observados por todas as unidades da 

Polícia Civil que atendem mulheres nessas 

condições: a) Protocolo de Acolhimento de 

Mulheres Vítimas de Violência Doméstica e 

Familiar, sob a perspectiva de gênero nas 

Delegacias de Polícia; b) Protocolo de 

Acolhimento de Mulheres Vítimas dos Crimes 

contra a Dignidade Sexual, sob a perspectiva de 

gênero nas Delegacias de Polícia e c) Protocolo de 

Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência 

Doméstica e Familiar e dos Crimes contra a 

Dignidade Sexual, sob a perspectiva de gênero, 

nas unidades do Departamento de Polícia 

Técnica. Desde então, todas as Delegacias de 

Polícia se atentam ao fluxo estabelecido no 

protocolo. “ 
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8) Fluxo de atendimento da DEAM e total de 

servidores lotados, cedidos e licenciados 

especificamente nesta delegacia de polícia 

especializada. 

A Corregedoria da Polícia Civil respondeu que “A 

Delegacia Especial de Atendimento à Mulher- 

DEAM apresentou o fluxo de atendimento 

naquela unidade policial. Atualmente, a referida 

especializada conta com 66 (sessenta e seis) 

servidores, dentre os quais 12 (doze) Delegados 

de Polícia, 38 (trinta e oito) Agentes de Polícia, 5 

(cinco) Agentes Policiais de Custódia, 11 (onze) 

escrivães. É válido esclarecer que a Polícia Civil 

conta com 31 (trinta e uma) Delegacias de Polícia 

Circunscricionais e em cada uma delas tem uma 

Sessão de Atendimento à Mulher – SAM, com 

policiais capacitados na temática de violência de 

gênero. E ainda que, aos 9 de dezembro de 2019, 

foi inaugurado, na sede da 29ª Delegacia de 

Polícia (Riacho Fundo) o primeiro Núcleo 

Integrado de Atendimento à Mulher – NUIAM. 

Trata-se de um espaço multidisciplinar exclusivo 

para o acolhimento de mulheres vítimas de 

violência. É uma iniciativa pioneira que tem por 

principal objetivo o enfrentamento da violência de 

gênero com o pronto atendimento integral para 

as vítimas. A ideia do projeto é humanizar o 

atendimento e ainda oferecer às vítimas 

ferramentas para que elas consigam sair da 

situação de vulnerabilidade. Para isso, foram 

firmadas parcerias com o Poder Judiciário do 

Distrito Federal, por meio de dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

(TJDFT); com o Ministério Público do DF, por 

meio das Promotorias de Violência Doméstica e 

Familiar Contra a Mulher (MPDFT); com o 

Conselho Tutelar; e com a Universidade Católica 

de Brasília (UCB).” 
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9) Se há recomendação e protocolo de 

acolhimento de mulheres trans e travestis que 

denunciam violência doméstica e familiar ou 

tentativa de feminicídio na DEAM e nas demais 

delegacias de polícia do Distrito Federal. 

Em resposta, a Corregedoria da Polícia Civil 

informou que: “A DEAM, por sua vez, informou 

que, naquela unidade não existe um protocolo de 

acolhimento, mas uma recomendação para que 

as mulheres trans e travestis sejam acolhidas da 

mesma forma que as mulheres cisgênero.” 

Ofício 1/2021 Ofício 170/2021 PCDF 

1) No caso, amplamente noticiado pela imprensa 

na última semana, em que uma vítima de 

violência doméstica pediu ajuda a um profissional 

de banco de Sobradinho, como se deu a atuação 

da Polícia Civil em relação ao registro da 

ocorrência e à realização de diligências policiais? 

A saber, da 13ª Delegacia de Polícia e da 

Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, que 

foram acionadas pelo bancário, além de outras 

delegacias que eventualmente tenham atuado no 

caso. 

A DEAM se manifestou dizendo que : 

Prontamente foi realizado levantamento junto às 

equipes de plantão desta Especializada acerca de 

eventual atendimento ao telefonema em apreço. 

Ocorre que nenhum dos policiais plantonistas 

informou ter recebido tal ligação 

  

A 13a DP se pronunciou no seguinte sentido: “Em 

resposta ao despacho (57722803), contendo 

determinação de Vossa Excelência, apurei no 

mesmo dia da publicação da matéria que, diga-

se, contém "inverdades", que referido bancário 

veio a esta 13ª DP. O registro seria feito de 

imediato, sem questionamentos, mas “ele” teria 

perguntado se o fato seria apurado em 

Sobradinho. Ao ser informado que a ocorrência 

seria encaminhada para a 16ª DP/Planaltina, ele 

perguntou se demoraria. O agente informou que 

o encaminhamento ocorreria num prazo de 24h, 

mas que ligaria para aquela delegacia, para 

adiantarem as diligências. “Mesmo assim” o 

bancário, voluntariamente, disse “preferir” fazer o 

registro na 16ª DP, e que para lá iria de imediato. 

O agente chegou a se dispor para levá-lo na 
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viatura, em face da gravidade da denúncia, mas 

ele disse que tinha meios próprios.” 

Ofício 02/2021 
Ofício 656/2021 SSP 

1) No caso, amplamente noticiado pela 

imprensa na última semana, em que uma 

vítima de violência doméstica pediu ajuda a um 

profissional de banco de Sobradinho, como se 

deu a atuação da Polícia Civil em relação ao 

registro da ocorrência e à realização de 

diligências policiais? A saber, da 13ª Delegacia 

de Polícia e da Delegacia Especial de 

Atendimento à Mulher, que foram acionadas 

pelo bancário, além de outras delegacias que 

eventualmente tenham atuado no caso. 

A Secretaria de Segurança Pública reafirmou as 

respostas dadas pela Polícia Civil por meio das 

delegacias. 
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2) Qual a orientação da Secretaria de 

Segurança Pública em relação ao 

procedimento a será adotado, por autoridades 

policiais, em caso de denúncia de violência 

doméstica e familiar fora do âmbito 

circunscricional de sua competência? Esse 

procedimento foi verificado no caso em 

questão? Se não, por qual razão? 

  

  

  

----- 

3) Como se deu o diálogo entre a 

Secretaria de Segurança Pública e a Secretaria 

da Mulher para atendimento dessa vítima? No 

caso em questão, além da medida de 

abrigamento institucional da vítima e seus 

dependentes, quais outras medidas foram ou 

serão adotadas para coibir a reincidência e o 

agravamento da violência? 

  

  

  

----- 

 

5.5 SISTEMA DE JUSTIÇA E SECRETARIA DE JUSTIÇA 

  

      Em relação ao Sistema de Justiça, foi identificada pela CPI do Feminicídio da 

CLDF a necessidade de ampliar a assistência jurídica gratuita para as mulheres em 

situação de violência, pela Defensoria Pública do Distrito Federal, para que as 

mulheres sejam assistidas em todos os atos processuais e possam se sentir 

amparadas. 

Bem como de interromper a aplicação da suspensão condicional do processo 

no âmbito dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar do DF, que segue ocorrendo 

mesmo diante de vedação por jurisprudência e súmula de tribunais superiores para 

não sejam aplicados mecanismos despenalizadores em casos de violência de gênero 

e orientação em mesmo sentido da CPMI da Violência contra as Mulheres. 
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De igual sorte, ainda é preciso fortalecer de forma multissetorial as medidas 

protetivas de urgência para enfrentar o aumento dos crimes de descumprimento de 

medida protetiva no Distrito Federal e lançar mão da competência híbrida cível e 

criminal dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para dar 

celeridade ao rompimento do ciclo da violência. Como boa prática, destacamos a 

realização por iniciativa do Sistema de Justiça do programa Maria da Penha Vai à 

Escola, que aproxima o ambiente escolar do debate sobre violência de gênero e sobre 

a importância da Lei Maria da Penha em seu enfrentamento. 

  

5.5.2 Diligências nos Serviços vinculados ao Sistema de Justiça e à 

Secretaria de Justiça 

No que tange ao Sistema de Justiça e à Secretaria de Justiça e Cidadania, foram 

diligenciados os seguintes serviços vinculados: i. Juizado de Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher, localizado em Ceilândia, ii. Pró-Vítima, no núcleo do 

Paranoá. 

i.             Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO NO 2º 

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 

MULHER, DE CEILÂNDIA, EM 02 DE MARÇO DE 2020  

  

Com a presença das/os Deputadas/os Arlete Sampaio, Vice-Presidente, Fábio 

Félix, Relator, e Eduardo Pedrosa, membro, aos dois dias de março de dois mil e vinte, 

às dezesseis horas, foi realizada diligência no 2º Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher de Ceilândia, localizado no Fórum Desembargador Jóse 
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Manoel Coelho, Endereço: QNM 11, Área Especial nº 01, Ceilândia Centro/Distrito 

Federal. 

A CPI do Feminicídio da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na 

oportunidade, foi recebida pela Dra. Joana D’arc, Juíza Titular do 2º Juizado de VDFM, 

de Ceilândia, há 6 anos. A Juíza pontuou que a abrangência da jurisdição de Ceilândia, 

região administrativa mais populosa do DF, abarca 1/5 (um quinto) da população do 

Distrito Federal e identificou como um dos principais desafios a garantia de defesa 

jurídica das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. Uma vez que apenas 

2 (dois) defensores públicos atuam no Juizado e, por vezes, há dificuldade de assistir 

os próprios réus, que são majoritariamente hipossuficientes. Destaca como positivo o 

programa Voluntariado Pró-Vítima, da OAB-DF, que conta com cerca de 50 (cinquenta) 

advogados voluntários. A falta de defensor para assistir a vítima faz com que, por 

vezes, ela se sinta em desvantagem em relação ao agressor, que necessariamente 

tem que ser assistido por defesa sob pena de nulidade dos atos processuais. 

Aduz, ainda, que a maioria dos crimes processados e julgados pelo Juizado 

dizem respeito à lesão corporal (soco, chute e espancamento) e ameaça e possuem 

pena-base, respectivamente, em torno de três e um mês de detenção. Nesse sentido, 

criticou as baixas penas, que em sua opinião deveriam ser revistas pelos legisladores 

nacionais. 

Pontuou que a maior parte das vítimas chega até o Juizado por denúncias 

realizadas ao Disque 180 e 190 e que a delegacia encaminha o registro de boletim de 

ocorrência e o pedido de medidas protetivas de urgência. Em seguida, são deferidas 

as medidas protetivas de urgência em prazo inferior às 72 (setenta e duas) horas, 

determinadas legalmente. Que o processo judicial eletrônico (PJe) contribuiu para dar 

maior celeridade à apreciação das medidas protetivas de urgência, bem como os 

mandados de violência doméstica e familiar contra a mulher são prioridade para os 

oficiais de justiça e que, uma vez que os autos são encaminhados pelas delegacias de 

polícia ao Juizado, são encaminhados ao Ministério Público para decidir se oferece 

denúncia ou não. 
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A Juíza relatou aplicar a Súmula 536 do STJ, que determina que a transação 

penal e a suspensão condicional do processo não se aplicam aos casos de violência 

doméstica e familiar contra a mulher. Mas reconhece aspectos positivos na aplicação 

do sursis processual, em especial a possibilidade de monitorar o agressor por até dois 

anos, encaminhar para grupos reflexivos de autores de violência e encaminhar para 

os alcóolatras anônimos. 

Em relação aos encaminhamentos realizados pelo Juizado, destacam-se aqueles 

realizados para o Centro Especializado de Atendimento à Mulher – CEAM e o Centro 

de Referência em Assistência Social – CREAS, mas a adesão pelas vítimas é voluntária 

e não há um “feedback” (retorno) do serviço sobre os atendimentos realizados. Sobre 

o atendimento aos agressores pontuou também que há um grupo de homens no 

Fórum de Taguatinga, cuja adesão é voluntária, e são realizados até 5 (cinco) 

encontros com cerca de 15 (quinze) homens. 

Afirmou que o Juizado recebe muitos casos de violência sexual, principalmente 

contra meninas, o que representa cerca de 10% (dez por cento) dos processos, sendo 

que são movimentados cotidianamente de 100 a 110 mil processos, que são 

processados e julgados em cerca de 8 (oito) meses. Que o abuso de álcool é algo 

recorrente entre os réus, que são de vários estratos/classes sociais e que Sol Nascente 

e Pôr do Sol registram índice elevado de violência contra as mulheres. 

Além disso, a infraestrutura física ainda não é adequada para garantir à vítima 

seu direito de não encontrar o agressor nas dependências do Fórum, pois a entrada 

do prédio é coletiva e não há uma sala de atendimento individualizado. Somente nos 

casos em que se sabe anteriormente que a vítima virá ao prédio é que a segurança é 

acionada para pensar em como garantir seu acesso livre de constrangimentos. No que 

diz respeito à compilação de dados das vítimas, diz que inexiste compilação de dados 

em relação à idade, raça, ocupação e remuneração. 

Pontua que não há integração entre os Juizados de Violência Doméstica e 

Familiar e a Vara de Tribunal do Júri no que diz respeito ao monitoramento da 

reincidência da violência doméstica e familiar que resulte em feminicídio tentado ou 
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consumado. Bem como que a interação entre o Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar e a Vara de Família se restringe aos casos em que a guarda provisional de 

dependentes é deferida como medida protetiva de urgência e que é da atribuição da 

Vara de Família ou da Vara da Infância e Juventude o atendimento a casos de órfãos 

do feminicídio. 

Ademais, que a forma de monitorar a reincidência da violência é a análise dos 

antecedentes criminais dos autores de violência de gênero e que tem lançado mão do 

uso de tornozeleiras eletrônicas para monitoramento dos autores, contudo identifica 

que o funcionamento requer o acesso à internet no celular da vítima, para que, uma 

vez que o agressor adentra à zona de exclusão, o celular seja acionado. 

ii.           Pró-Vítima 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO AO 

NÚCLEO DO PRÓ-VÍTIMA, DO PARANOÁ, EM 12 DE MARÇO 

DE 2020 

  

Com a presença das/os Deputadas/os Arlete Sampaio, Vice-Presidente, Fábio 

Félix, Relator e Júlia Lucy, membro, aos doze dias de fevereiro de dois mil e vinte, às 

onze horas, foi realizada diligência ao Núcleo do Pró-Vítima do Paranoá, localizado no 

Conjunto 3, Área Especial D, Parque de Obras, do Paranoá-DF. 

Representaram o Pró-Vítima do Paranoá, na oportunidade, a chefe, a psicóloga 

e a assistente social lotadas no serviço. A princípio, foi explanado por elas que o 

Programa é ofertado pela Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, de 

atribuição específica da Subsecretaria de Apoio a Vítimas de Violência – SUBAV e que 

atua no oferecimento de atendimento psicossocial gratuito a vítimas de violências 

diversas, mas que a violência doméstica é o carro-chefe e que são atendidas, pelo 
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núcleo, mais mulheres do que homens. Não são atendidas pelo serviço crianças 

menores de 6 (seis) anos de idade. 

São 6 (seis) núcleos instalados no Distrito Federal (Taguatinga, Paranoá, 

Ceilândia, Guará, Rodoferroviária e Sede), sempre com uma equipe de 1 (uma) 

psicóloga e 1 (uma) assistente social. No Paranoá, o pessoal lotado nas funções 

administrativas é concursado e a assistente social e a psicóloga ocupam cargos 

comissionados. Esse Núcleo atende de segundas às sextas-feiras, com uma média de 

8 (oito) atendimentos diários e não conta com demanda represada. 

Em relação à porta de entrada para o serviço, relatou-se que se dá por demanda 

espontânea de vítimas de violência ou pelo encaminhamento por equipamentos da 

rede, abrangendo atendimentos de pessoas que residem no Paranoá, São Sebastião 

e áreas rurais. Apesar de existir há quase 15 (quinze) anos, um dos entraves é a falta 

de conhecimento do público sobre o serviço. 

No que diz respeito ao atendimento a mulheres em situação de violência, 

assevera-se que são realizados, geralmente, entre 12 e 15 atendimentos individuais 

de sessões psicológicas de caráter terapêutico e que, durante a triagem, é avaliada a 

modalidade de atendimento mais adequada, se o encaminhamento para terapia 

individual ou em grupo. 

Que os grupos terapêuticos são realizados em alguns núcleos do Pró-Vítima, 

como Paranoá, Planaltina e Taguatinga. Que, no Paranoá, o grupo de mulheres 

atendidas objetiva trabalhar numa perspectiva de empoderamento, de afetividade, 

comunicação não violenta e de orientação das mulheres em relação ao autocuidado 

em relação à saúde e à sexualidade. Mas que cada grupo possui um tema específico 

a ser trabalho a partir da demanda das mulheres atendidas. A adesão é, em média, 

de entre 15 e 20 mulheres e há um acompanhamento em caso de evasão. 

Acerca do local em que está instalado o Núcleo, asseveraram que se trata de 

um local muito isolado e que está sendo estudada pelo Subsecretário a transferência 



 

158 
 

da unidade para o Fórum, com intuito de evitar que os agressores representem risco 

às mulheres no trajeto até o atendimento. 

Outra questão apresentada é que o Pró-Vítima Paranoá acompanha 

organicamente as reuniões da Rede Local do Paranoá e tem uma boa integração com 

UBS, Conselho Tutelar, PAV, CAPS, MPDFT, TJDFT e PCDF – especialmente, com a 6ª 

DP – para encaminhamento dos casos. Contudo, na ausência de veículo próprio do 

serviço, as profissionais conduzem voluntariamente as mulheres aos serviços seus 

próprios carros. 

Em relação à capacitação da equipe, inexiste um curso de formação com carga 

horária mínima para promover a uniformização teórico-metodológica da atuação das 

profissionais do Pró-Vítima. O que ocorre hoje em dia é apenas a apresentação dos 

objetivos do programa quando da contratação. 

Quando indagadas se a Secretaria da Mulher já esteve no serviço, a equipe 

relata que a gestora já foi ao espaço apresentar o Programa Jornada Zero e falar sobre 

o mapeamento da rede, mas que não há um acompanhamento continuado, do Pró-

Vítima Paranoá, pela Secretaria da Mulher. 

Foi asseverado pela equipe que o Paranoá é a região administrativa que se 

encontra na segunda posição no ranking de registros de ocorrências de violência 

doméstica e familiar contra a mulher e levantadas hipóteses para a maior ocorrência. 

De um lado, a chefe do Núcleo recordou que profissionais lotadas no Serviço de 

Atendimento à Mulher – SAM – da 6ª DP, espaço reservado para atendimento de 

mulheres em situação de violência, relatam que “os homens do Paranoá têm perfil 

criminoso bastante elevado” e que isso explicaria os índices alarmantes de violência 

contra as mulheres. De outro giro, a colocação da policial civil relatada foi questionada 

por parlamentares presentes e pela psicóloga lotada no serviço. Esta apontou, para a 

CPI do Feminicídio, que o sentimento de culpa que a mulher sente por sofrer a 

violência e o medo de denunciar dificultam o pedido de ajuda para serviços do Estado, 

resultando em subnotificação. E de que a dependência econômica em relação ao 
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agressor para alimentar a si e aos filhos, também é um desafio para o rompimento do 

ciclo da violência. 

O desejo de contar com profissional do Direito nos quadros do Pró-Vítima do 

Paranoá é apresentado para colocar que, além da demanda de atendimento 

psicossocial, há uma alta demanda por atendimento jurídico pelo público assistido. O 

Núcleo objetiva, ainda, incluir entre suas modalidades de atendimentos grupos 

terapêuticos voltados para adolescentes, em especial para trabalhar os vários casos 

de automutilação que têm chegado ao serviço. 

 

5.6 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES 

A política de assistência social é de fundamental importância para a promoção 

da autonomia da mulher em situação de violência, uma vez que esta secretaria opera 

benefícios eventuais voltados para o desabrigo temporário, para a segurança 

alimentar e para a garantia de renda temporária, e também deve realizar ações de 

convívio comunitário e de prevenção à violência contra as mulheres enquanto fator de 

risco social.  

Os serviços da proteção social básica do Sistema Único da Assistência Social, 

como o caso dos Centros de Referência em Assistência Social, não raro, são porta de 

entrada de mulheres em situação de violência que buscam o Estado em razão da 

vulnerabilidade socioeconômica, mas, ao longo do atendimento, relatam histórico de 

violência contra as mulheres e devem ser encaminhadas para Centros de Referência 

Especializados em Assistência Social. Os Centros Especializados de Assistência Social, 

por seu turno, atuam em casos de violações de direitos nos quais os vínculos familiares 

não se encontram preservados, exigindo um acompanhamento familiar mais próximo 

e individualizado.   
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5.6.1 Oitiva da Secretária 

      A CPI do feminicídio ouviu no dia 19 de novembro de 2020 a Secretária de 

Desenvolvimento Social, Sra. Mayara Noronha Rocha, para mapear como os serviços 

de assistência social e o Sistema Único da Assistência Social - SUAS lidam com os 

casos de violência contra as mulheres e do papel proteção social para o enfrentamento 

e prevenção de feminicídios. 

      A Secretária ressaltou a importância do CREAS - Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social como um equipamento chave dentro do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) para o tratamento de casos em que os direitos 

foram violados, que é o caso das mulheres que sofreram violência. É o CREAS que é 

responsável de fazer todos os encaminhamentos referentes à proteção social quando 

a mulher vítima de violência chega. Foi pontuado que, atualmente, existem 11 CREAS 

no Distrito Federal, que possuem áreas de abrangência muito grandes e uma 

sobrecarga de demandas. A Secretária Mayara Noronha Rocha disse que tem o 

compromisso de criação de mais três novos CREAS. 

      Outra consideração que foi pontuada pelos deputados foi a de falta de 

integração dos serviços das diferentes secretarias e a fragmentação no atendimento. 

O Deputado Fábio Félix apresentou a preocupação dessa falta de integração gerar 

revitimização, quando, por exemplo, a mulher vítima de violência tem que contar a 

mesma história de agressão na delegacia, no CEAM e nos equipamentos do SUAS. O 

deputado questionou se a SEDES tem algum protocolo que oriente os servidores do 

SUAS para agir de maneira integrada com os demais serviços de prevenção e combate 

a violência contra a mulher. Essa questão não foi respondida. Sobre a articulação entre 

os diferentes serviços, a deputada Arlete disse que a Secretaria de Desenvolvimento 

Social deve ter um papel vertical, de mapeamento e acompanhamento das demandas 

de proteção social, enquanto o papel da Secretaria da Mulher deveria ser de 

articulação entre as diferentes políticas de combate a violência contra a mulher. 

      A Deputada Júlia Lucy falou sobre o diagnóstico feito pelo seu gabinete sobre 

a situação de adoecimento mental dos servidores do GDF. Os resultados desse 
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diagnóstico apontaram que os servidores da SEDES são os que mais sofrem com o 

adoecimento mental. A Secretária respondeu que o caráter do trabalho na política de 

assistência social é muito desgastante, mas que tem desenvolvido estratégias junto 

aos gestores e servidores para terem uma atenção especial à saúde mental. 

 

5.6.2 Diligências nos Serviços vinculados à SEDES 

No que tange à Secretaria de Desenvolvimento Social, foram diligenciados os 

seguintes serviços a ela vinculados: i. Centro de Referência em Assistência 

Social - CRAS, do Paranoá e ii. Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS, do Núcleo Bandeirante. 

i.             Centro de Referência em Assistência Social 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO NO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

PARANOÁ, EM 12 DE MARÇO DE 2020  

  

Com a presença das/os Deputadas/os Arlete Sampaio, Vice-Presidente, Fábio 

Félix, Relator, e Júlia Lucy, membro, aos doze dias de fevereiro de dois mil e vinte, às 

dez horas, foi realizada diligência no Centro de Referência em Assistência Social, do 

Paranoá, localizado na Quadra 03, Área Especial 07, S/N, Paranoá-Distrito Federal. 

Representando o Centro de Referência em Assistência Social estiveram 

presentes a gerente e as três especialistas em assistência social lotadas na unidade. 

As servidoras pontuaram que o serviço atende uma população extensa, de cerca de 

30 mil famílias, no entanto, registra déficit de pessoal, de modo a impactar na ausência 

de servidor responsável para cadastro em Bolsa Família e para registro de carteira de 
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idoso. Mesmo a Gerência, que deveria atuar na articulação da rede, se encontra 

sobrecarregada e atua mais em demandas de organização interna. 

Após a criação do Paranoá Parque, houve um boom de demanda por 

atendimento, de forma que o CRAS do Paranoá hoje atende zona rural, Paranoá 

Urbano e Paranoá Parque. As profissionais aduziram que a previsão de criação de um 

CRAS no Paranoá Parque e de instalação de um CREAS no Paranoá não se 

concretizaram. De modo que, uma vez que o CRAS do Paranoá identifica situação de 

violação de direitos e encaminha as vítimas de violência para atendimento no CREAS 

de Sobradinho, há uma baixa adesão, pois o deslocamento do Paranoá para 

Sobradinho onera pessoas que já se encontram em situação de vulnerabilidade social, 

que muitas vezes não têm condições financeiras sequer de se alimentar, e teriam que 

pagar passagem de ônibus para serem atendidas de forma contínua, já que a 

secretaria não arca com esse transporte. E de que, por sua vez, o CREAS Sobradinho 

atende uma macrorregião grande, a saber Paranoá, Itapoã, Sobradinho I, Sobradinho 

II e Fercal e enfrenta igualmente o sucateamento do seu quadro de especialistas, 

realidade enfrentada pela assistência social de conjunto. 

Pontuam que recebem demandas de atendimentos pela Rede de serviços e 

também realizam atendimento por demanda espontânea, caso em que as pessoas se 

dirigem até o serviço por conta própria. E que, no momento, existe uma lista de espera 

de cerca de 150 pessoas aguardando atendimento por especialista no Centro. No que 

tange à busca pelo serviço, a maior parte das pessoas objetiva ser inscrita no 

CADÚnico e em benefícios sociais. 

Há casos em que mulheres em situação de violência doméstica e familiar 

buscam o CRAS para acessar benefícios socioassistenciais e relatam contexto de 

violência doméstica, mas não há uma estatística da ocorrência desses casos ou um 

protocolo específico da SEDES para realização do atendimento. Os profissionais 

reportam conhecimento pessoal sobre a rede de serviços, mas ausência de orientação 

pela SEDES quanto à forma de proceder em casos de violência contra a mulher no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, seja para identificar a 
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ocorrência da violência durante um primeiro atendimento ou para acolher essa vítima 

quando bate na porta do CRAS em outros momentos. 

Dada a dificuldade de adesão ao CREAS Sobradinho, uma parceria estabelecida 

no próprio território do Paranoá para atendimento de mulheres em situação de 

violência doméstica e familiar é o Pró-Vítima, programa vinculado à Secretaria de 

Justiça e Cidadania, que oferta acompanhamento psicossocial e fica ao lado do CRAS 

Paranoá. Em casos em que se sabe que a vítima não pode ir ao CREAS e há urgência 

no atendimento, o CRAS Paranoá realiza encaminhamento, portanto, para 

atendimento pelo Pró-Vítima. 

Em relação aos casos que chegam ao CRAS do Paranoá por meio do 

encaminhamento pelo Sistema de Justiça, o atendimento realizado pelo Centro não é 

em relação ao contexto de violência vivenciado por aquela mulher, mas sim restrito à 

situação de vulnerabilidade social em que ela se encontra. Em casos em que o CRAS 

é porta de entrada, a orientação do Sistema de Justiça é de que seja encaminhado 

para delegacia ou órgão responsável por fazer a escuta especializada. 

 Quando interpeladas sobre o impacto da dependência financeira da vítima em 

relação ao agressor para a manutenção do ciclo da violência e sobre qual estratégia 

poderia ser adotada, pelos CRAS, para inserção da mulher em benefícios 

socioassistenciais para coibir essa situação, as profissionais relataram que em regra 

essa mulher pode ser assistida por Bolsa Família, benefício de cesta básica e auxílio 

vulnerabilidade em parcela única. Que, geralmente, não é concedido nesta unidade 

de atenção básica o benefício excepcional, popularmente conhecido como auxílio 

aluguel, para mulheres em situação de violência, uma vez que a rede tenta atender 

de outras formas a demanda de moradia colocada, sendo raro se tratar de casos de 

risco severo dessa mulher ir para a rua, o que justificaria a hipótese de desabrigo. 

O impacto do sucateamento da política de assistência social é nítida na vida das 

mulheres à medida que a maior parte daquelas que se encontram em situação de 

violência vem buscar, no CRAS, formas de enfrentar a vulnerabilidade econômica e se 

defronta com a demora para liberação dos benefícios socioassistenciais. Em média, a 
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espera para uma mulher receber a cesta básica solicitada é entre 1 (um) e 2 (dois) 

meses; para acessar o auxílio vulnerabilidade, 3 (três) meses; e para o Bolsa Família, 

há relatos de que a liberação pelo governo para famílias que já realizaram o cadastro 

pode chegar em até 6 (seis) meses. 

Quando indagada sobre a existência de programa específico no CRAS do 

Paranoá voltado para mulheres, a equipe relatou que já houve a realização de oficinas 

de educação financeira, mas que não conta hoje em dia com iniciativas com esse 

enfoque específico. 

Foi relatado que, para o funcionamento básico da unidade, era necessário 

possuir em seus quadros uma agente social e a lotação de mais especialistas, uma 

vez que é alto o índice de adoecimento mental de profissionais. 

Bem como urge melhorias de infraestrutura para melhor atender a população 

no espaço físico que funciona o CRAS. Atualmente, os atendimentos são realizados 

em um salão grande, sem que haja possibilidade de atendimento particularizado e 

seja garantida a privacidade das pessoas assistidas. Quando o especialista nota o 

desconforto de quem está sendo atendido, pela linguagem corporal, é que tentar 

conduzir a pessoa para uma sala reservada para dar prosseguimento. De igual forma, 

são identificadas goteiras e falta de ventilação no prédio que sedia o serviço, o que 

gera desconforto seja em período de chuvas intensas ou de secas no Distrito Federal. 

ii.           Centro de Referência Especializado em Assistência 

Social 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO NO 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, EM 16 DE NOVEMBRO 

2020  
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Com a presença das/os Deputadas/os Arlete Sampaio, Vice-Presidenta, Fábio 

Felix, Relator, e Júlia Lucy, Membro, aos dezesseis dias de novembro de dois mil e 

vinte, às dezesseis horas, foi realizada diligência ao Centro de Referência Especializado 

em Assistência Social do Núcleo Bandeirante, localizado na Avenida Central, Área 

Especial, Lote E, Núcleo Bandeirante-Distrito Federal. 

Representando a Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES estiveram 

presentes o Sr. Felipe Areda, Diretor da Média Complexidade da Assistência Social, e 

a Sra. Eliane Júlia dos Santos Mendes Aguiar, Chefe do CREAS Núcleo Bandeirante. 

Em um primeiro momento, apontaram baixa cobertura da proteção de média 

complexidade no DF, posto que deveríamos ter, até 2017, 1 CREAS a cada 200 mil 

habitantes. Destacam que há áreas significativas que não são abrangidas pela média 

complexidade e também regiões administrativas que são cobertas por equipamentos 

que não guardem proximidade territorial para referenciamento de pessoas assistidas. 

Há buracos significativos de áreas não cobertas pela média complexidade, o 

CREAS do Núcleo Bandeirante foi o último inaugurado, antes parte da população da 

região era referenciada em Taguatinga e parte em Brasília. A Região Leste (que 

engloba regiões administrativas como São Sebastião, Jardim Botânico e Paranoá) tem 

parte do território referenciado em Sobradinho, tendo que pegar não raro 2 ônibus 

para acessar o serviço. De igual sorte, é pontuada a ineficácia de assistir a população 

do Riacho Fundo no CREAS do Núcleo Bandeirante por também fugir da dinâmica 

territorial local e a do Recanto das Emas que igualmente não se referencia em 

Samambaia. A cidade mais populosa do Distrito Federal, Ceilândia, tem um só CREAS 

para dar conta de toda a demanda da região administrativa, o que também é uma 

fragilidade da média complexidade. Diante da nossa população, seria necessário ter 

pelo menos 15 CREAS para abranger sócio-espacialmente todas as macrorregiões, 

mas contamos com 11 CREAS para atender toda a população do Distrito Federal. 

Ademais, reputa-se que o desenho dos Centros Especializados de Atendimento 

à Mulher – CEAMs -, vinculados a Secretaria de Estado da Mulher, é problemático, pois 
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as pessoas são atendidas no psicossocial dos CEAMs e, posteriormente, 

reencaminhadas para atendimento pelos CREAS, pois o profissional da carreira de 

assistência que atua na Secretaria da Mulher não opera benefício socioassistencial, 

como transferência de renda e medidas de segurança alimentar requeridas por 

mulheres em situação de violência. De tal forma que o psicossocial do CREAS tem de 

realizar novo atendimento dessas vítimas e ocorre uma sobreposição revitimizadora, 

já que a cada serviço essa mulher reconta o histórico de violência vivido e se vê 

desassistida pelo poder público. Esse mesmo processo se verifica no que tange à Casa 

Abrigo, cujo atendimento psicossocial também não inclui a inscrição em CADÚnico, 

solicitação e provimento de benefícios socioassistenciais. Desse modo, se tem a 

fragmentação dos servidores vinculados ao Sistema Único de Assistência Social, que 

quando lotados em outras Secretarias desmembram as equipes da SEDES e não 

podem exercer suas atribuições precípuas. Outra debilidade apontada é que o 

atendimento jurídico nos CEAMs se restringe à orientação jurídica, não havendo 

atuação de advogadas lotadas no serviço na prática de atos processuais de interesse 

das vítimas de violência. 

No que tange aos casos atendidos de violência doméstica e familiar contra 

mulheres, a maior parte das demandas atendidas por CREAS dizem respeito, 

justamente, à concessão de benefícios – auxílio vulnerabilidade, auxílio excepcional, 

auxílio calamidade e cesta emergencial ou Programa Prato Cheio -, pois essas 

mulheres precisam sair de casa por conta do risco da convivência com seus agressores 

e muitas vezes se encontram em situação de dependência econômica em relação a 

esse agressor para garantir sua subsistência e de seus filhos. 

Em que pese o carro-chefe entre as demandas deste CREAS sejam relacionados 

à violência doméstica e familiar contra às mulheres e atendimento da população idosa 

em situação de vulnerabilidade, ainda assim se contabiliza uma demanda reprimida, 

até 16 de novembro de 2020, da ordem de 88 casos que se encontram na fila de 

espera para atendimento. Os profissionais relatam, ainda, que o tempo médio de 

acompanhamento de mulheres em situação de violência, pelo CREAS Núcleo 

Bandeirante, é de 1 (um) ano. E, no que diz respeito ao atendimento da população 
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idosa, também identificam marcadores de gênero nas violências perpetradas, uma vez 

que os homens idosos acabam por evadir de suas residências e incorrer em 

dependência química de álcool e outras drogas, ao passo que as mulheres idosas 

passam a se encontrar confinadas no ambiente doméstico e sofrendo violência 

patrimonial por parte de diversos familiares. 

Relatam que o Centro funciona de 8h às 18h todos os dias e conta com uma 

equipe de 2 (dois) assistentes sociais, sendo 1 (uma) gerente da unidade, 3 psicólogos 

– estando um dos profissionais licenciados – e 1 (um) educador social que atua com 

a população em situação de rua. Em relação ao atendimento de demandas da Casa 

Abrigo, pontuam que há reserva de 3 (três) vagas para atendimento semanal pelo 

CREAS, mas que a adesão baixou durante a pandemia, o que acreditam decorrer do 

protocolo de isolamento social adotado como medida de contenção da propagação da 

COVID-19 na Casa Abrigo, tendo cada mulher de ficar 7 dias isolada do restante da 

Casa. 

Quando interpeladas sobre o monitoramento de reincidências de violência 

doméstica e familiar contra as mulheres, aduzem que diversos casos já passaram 

repetidas vezes pela Casa Abrigo e pelo CREAS e que inexiste um monitoramento 

posterior à saída do abrigamento institucional. De tal forma que quando a mulher é 

desligada da Casa Abrigo e vai para a área de abrangência de outro CREAS não há 

uma absorção imediata pelos outros Centros e uma priorização no acompanhamento 

dos casos. 

Diante da situação de desabrigo, o benefício excepcional é a maior demanda e, 

ainda assim, demora cerca de 3 (três) meses para ser acessado, resultando na 

ausência de referenciamento das vítimas na rede, pois as mulheres chegam mesmo a 

mudar de estado para estabelecer residência ou acabam por voltar com os agressores 

por não ter como sobreviver nesse ínterim. Assim como a demanda de segurança 

alimentar não encontra resposta rápida. Os profissionais creditam essa deficiência à 

gestão econômica e não à informatização. 
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Sobre o período da pandemia, apontam que há famílias que não acessavam o 

CREAS e passaram a acessar a partir do atendimento remoto, já que parte delas não 

tinha dinheiro para arcar com as passagens de ônibus para se dirigir aos CREAS. Bem 

como que, nas três primeiras semanas, houve um colapso em todos os serviços da 

assistência social em busca de medidas de segurança alimentar e uma fragilização das 

visitas domiciliares. 

Além disso, quando indagados sobre se já atenderam vítimas de feminicídios, 

respondem afirmativamente para casos de feminicídios tentados e negativamente 

para casos de feminicídios consumados entre 2019-2020. E sobre a integração da 

rede, pontuaram deficiência na documentação recebida junto aos encaminhamentos 

de outros serviços, relatando desconhecimento sobre o Formulário Nacional de 

Avaliação de Risco, formulado e aplicado pelo Sistema de Justiça, e insuficiência das 

informações prestadas pelo Conselho Tutelar, que se limita a enviar relatórios com a 

informação “conflito familiar”, sem fornecer subsídios para avaliação do risco 

envolvido e para priorizar o atendimento. 

Como sugestões gerais, reputam a necessidade de fortalecimento orçamentário 

dos CREAS e de conversão da fragmentação da assistência social, que faz com que 

muitas mulheres sejam desassistidas por benefícios socioassistenciais necessários ao 

rompimento do ciclo da violência. Bem como pontuaram que a ausência de motorista 

impacta no dia a dia da unidade, que poderia prestar melhor acompanhamento das 

mulheres em situação de violência em serviços da rede que sejam necessários. 

 

5.7 SECRETARIA DE SAÚDE – SESDF 

 A Secretaria de Saúde atua na prevenção e no enfrentamento à violência em 

em equipamentos de diferentes níveis de atenção à saúde. As Unidades Básicas de 

Saúde e as emergências hospitalares são muitas vezes porta de entrada de casos de 

violência contra a mulher, que chegam ao serviço de saúde em razão de lesões 

ocasionadas por violência interpessoal, mas devem ser acolhidas e sensibilizadas para 
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adesão a atendimento psicológico especializado e para o encaminhamento a outros 

serviços da rede.  

 Importa, portanto, que haja capacitação continuada dos profissionais da saúde 

para o reconhecimento de sinais de violência sexual, psicológica e física contra as 

mulheres, para que possam atendê-las de forma humanizada e com vistas a não 

revitimizá-las.  

 

5.7.1 Oitiva do Secretário 

A oitiva do Secretário de Saúde Osnei Okumoto ocorreu no dia 14/12/2020 e 

perpassou os protocolos adotados pelos equipamentos de saúde na atuação com 

casos de violência doméstica e familiar contra as mulheres, bem como de violência 

sexual e psicológica. Além disso, foi tema de debate a integração intrasetorial e 

intersetorial para melhor atender mulheres em situação de violência e prevenir 

feminicídios. Acompanharam o Secretário na agenda a Doutora Andrea, que trabalha 

no NEPAV – Núcleo de Estudos, Prevenção e Atenção à Violência, e Petrus Sanchez. 

      O Programa de Pesquisa, Assistência e Vigilância à Violência – PAV foi 

reconhecido como um programa referência no atendimento à violências contra 

crianças e adolescentes e contra mulheres em situação de violência. Na oportunidade, 

Parlamentares Fábio Félix, Arlete Sampaio e Júlia Lucy demonstraram preocupações 

acerca da integração desse serviço de saúde com os demais serviços de prevenção e 

enfrentamento à violência contra as mulheres. Em relação ao atendimento caso a 

caso, a Doutora Andrea disse que os PAVs estabelecem fluxos de atendimentos 

intersetoriais com os serviços que estão disponíveis na região de atuação. Ela disse 

também que como os serviços disponíveis são diferentes de região para região, não 

há um fluxo geral para o encaminhamento dos casos de violência contra a mulher, 

mas um fluxo para cada região. Ela disse também que com os dados dos atendimentos 

são feitos relatórios quadrimestrais que são disponibilizados no site da Secretaria de 

Saúde e compartilhados com o Observatório da Mulher, onde participam 
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representantes da Secretaria de Estado da Mulher e da Secretaria de Estado de 

Segurança Pública. 

      Ainda sobre os PAVs, os deputados trouxeram a preocupação sobre a falta de 

profissionais nos PAVs. Uma pesquisa do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios identificou um déficit de mais de 170 profissionais nos PAVs, com mais de 

3.474 horas a serem cobertas para o funcionamento pleno deste serviço no DF.  A 

Doutora Andrea admitiu que a Secretaria de Saúde tem dificuldade de encontrar 

profissionais qualificados e disponíveis para atuar nos serviços que lidam com 

violência. 

      Os deputados Fábio Félix e Arlete Sampaio perguntaram ao Secretário sobre o 

Programa de Interrupção Gestacional Prevista em Lei – PIGL. Atualmente, no Distrito 

Federal são poucos profissionais que fazem o procedimento nos casos que previstos 

em lei (caso de anencefalia fetal, de vítimas de violência sexual ou risco de vida de 

pessoas gestantes). Os deputados indagaram, ainda, sobre os casos em que os 

profissionais de saúde alegam objeção de consciência: existe algum documento que 

os profissionais assinam ou é uma informação colhida informalmente? Existe algum 

tipo de busca ativa da Secretaria para procurar profissionais que façam o 

procedimento e garantam o direito dessas mulheres? O senhor Petrus Sanchez disse 

que poderia provocar internamente o responsável técnico para fazer um desenho da 

demanda e do mapeamento dos profissionais. 

 

5.7.2 Diligências nos Serviços vinculados à SESDF 

No que tange à Secretaria de Estado de Saúde, foram diligenciados os seguintes 

serviços a ela vinculados: i. NUPAV Sudoeste, localizado em Samambaia; ii. Hospital 

Materno Infantil de Brasília (PIGL e CEPAV Violeta), localizados no Plano Piloto. 

i.             NUPAV Sudoeste 
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·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO NO 

HOSPITAL REGIONAL DE SAMAMBAIA – NUPAV SUDOESTE, 

EM 25 DE NOVEMBRO 2020  

  

Com a presença do Deputado Fábio Félix, Relator, aos vinte e cinco dias de 

novembro de dois mil e vinte, às dez horas, foi realizada diligência ao Centro de 

Especialidade para Atenção às Pessoas em Situação de Violência Sexual, Familiar e 

Doméstica (CEPAV) Orquídea, vinculado ao Núcleo de Prevenção e Assistência à 

Violência Sudoeste (NUPAV Sudoeste), que se localiza no Hospital Regional de 

Samambaia, QS 614, Conjunto C, Lote 01/02, Samambaia Sul-Distrito Federal. 

Representando a Chefia do NUPAV Sudoeste esteve presente o Sr. Rogério 

Pereira da Silva; e a Chefia do Núcleo de Estudos, Prevenção e Atenção à Saúde – 

NEPAV, a Sra. Elizabeth Maulaz. A diligência também foi acompanhada pelo chefe do 

Hospital Regional de Samambaia – HRSAM. Na oportunidade, esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito consigna neste relatório que a diligência originalmente havia 

sido prevista para o CEPAV Amarilis, localizado no Recanto das Emas, que consta em 

documentos públicos da Secretaria de Saúde como em funcionamento, contudo, o 

Programa encontra-se inativado por déficit de pessoal, e a demanda de atendimento 

foi redirecionada para o CEPAV Orquídea (Samambaia) e para o CEPAV Azaleia 

(Taguatinga). 

Foi informado que o NUPAV Sudoeste abrange atendimentos à população do 

Recanto das Emas, Samambaia, Taguatinga e Águas Claras, conta com dois 

programas ativos, CEPAV Orquídea e CEPAV Azaleia, e com uma equipe de nove 

profissionais, a saber: 1 psicóloga 40h, 2 técnicas de enfermagem 20h, 1 assistente 

social 20h, 1 médica ginecologista e 1 médica pediatra – lotadas em Samambaia -, 1 

psicóloga 10h, 1 técnica de enfermagem TPD e 1 auxiliar – lotadas em Taguatinga – 

e que o Chefe do NUPAV Sudoeste também atua como assistente social para 

complementar as demandas da equipe da região. 
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Apesar de terem conseguido com a Secretaria de Saúde a lotação de 

ginecologista e pediatra no CEPAV Samambaia, apontam a inadequação do espaço 

físico disponibilizado para a realização de atendimentos de vítimas de violência, de 

modo que não há consultório disponível para o atendimento ao público, então resta 

suspensa a atuação dessas profissionais e prejudicada o exame ginecológico para 

vítimas de violência, que poderiam contribuir para o diagnóstico e o tratamento de 

doenças sexualmente transmissíveis. De igual sorte, o espaço físico em Taguatinga 

não garante privacidade às vítimas de violência atendidas pelo Programa, de modo 

que os profissionais colocam música na sala para evitar o constrangimento de que o 

relato dessa vítima seja ouvido nos espaços comuns do hospital. 

Pontuam, ainda, que muitos profissionais da Secretaria da Saúde não querem 

atuar com a temática da violência, o que impactou no fechamento do PAV Amaralis. 

Que os servidores dos CEPAVs são servidores de carreira, devidamente capacitados 

para atuar nessa temática e tendem a ficar mais tempo nos serviços. Embora a área 

da violência não seja identificada pelos presentes como uma prioridade na saúde, 

aduzem comprometimento do corpo técnico dos CEPAVs. 

Informam que o Ministério Público do Distrito Federal realizou pesquisa sobre 

os Programas de Prevenção e Atendimento a Pessoas em Situação de Violência, Rede 

Flores, e identificou um déficit de mais de 3 mil horas de carga horária, nas 14 

unidades que se encontram em funcionamento, especificamente sobre os CEPAVs da 

Região Sudoeste, esse déficit é de 300h no CEPAV Amarilis, 165h no CEPAV Orquídea 

e 145h no CEPAV Azaleia. 

No que diz respeito à lei e portarias que versam sobre notificação compulsória, 

sinalizam que a saúde deveria ser concebida como um espaço de acolhimento, mas 

se torna um espaço mais policial com as novas normatizações. Que, via de regra, 

realizam a notificação compulsória nos casos que envolvem lesão corporal, o fazendo 

num prazo de até 24h do conhecimento pelo serviço de saúde. Que, em seguida, o 

plantão policial conduz a mulher até a delegacia e ao IML. Informa dos recursos que 

o Estado dispõe, a exemplo da Casa Abrigo e de atendimentos psicossociais. 
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Quando indagados sobre a aplicação de formulário de avaliação de risco, pela 

Secretaria de Saúde, apontam que não há regulamentação desse instrumento pela 

Secretaria, de modo que os CEPAVs que aplicam o questionário o fazem por iniciativa 

dos profissionais que atuam na ponta, a exemplo do CEPAV Violeta, mas que a 

aplicação do formulário seria fundamental para que os serviços públicos de Saúde, 

que são muitas vezes porta de entrada por violência interpessoal, contribuam para a 

avaliação dos riscos de reincidência da violência de gênero e de feminicídio. 

Quando indagados sobre o quantitativo de notificações compulsórias, relatam 

que esse dado consta do Relatório Quadrimestral de Saúde do Distrito Federal e, em 

2019, 7.800 notificações de violência foram reportadas por profissionais da Secretaria 

de Saúde ao Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN. E, em 2020, 

até setembro, foram 4.702 notificações, cujos principais casos foram notificações de 

violência física e violência sexual. Sendo que 1.311 dizem respeito à violência física, 

das quais 984 tiveram por vítimas mulheres e meninas, e 1.031 das notificações dizem 

respeito à violência sexual, das quais 921 contra mulheres e meninas. E que, ainda 

assim, compreendem que há elevado índice de subnotificação dos casos de violência. 

Em relação à mudança de nomenclatura e estrutura na Secretaria de Saúde, 

que se deu por meio da criação dos CEPAVs, é visto como positiva a conversão de 

Programa em Centros de Especialidades, contudo isso não implicou no aumento do 

quadro de servidores que atuam no atendimento às pessoas em situação de violência, 

de modo que apenas 70 servidores seguem na linha de frente nos Centros. Relatam, 

ainda, o diferencial dos CEPAVs em relação a outros serviços que não possuem 

servidores de carreira, como é o caso do Pró-Vítima, vinculado à Secretaria de Justiça, 

que é um parceiro na região de Taguatinga, mas que possui alta rotatividade de 

serviços, o que quebra o vínculo entre as pessoas que estão sendo atendidas e os 

profissionais que realizam esse atendimento. 

A estruturação dos CEPAVs também conta com sua inserção na atenção 

secundária, contudo, os profissionais identificam que seria necessária a criação de 

Gerência ou Diretoria ligada aos CEPAVs no âmbito da Subsecretaria de Atenção 
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Integral à Saúde – SAIS, pois a atuação do NEPAV se dava na normatização e na 

coordenação dos Programas de Pesquisa, Assistência e Vigilância à Violência (PAVs) e 

não ocorreu a respectiva reestruturação para coordenação dos Centros de 

Especialidades, os CEPAVs. Mantendo a vinculação dos NEPAVs ao âmbito da 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde. 

Apontam que a maior parte dos atendimentos realizados são de crianças e 

adolescentes, seja por demanda espontânea ou por encaminhamento por outro 

serviço da rede, como os Conselhos Tutelares e as escolas. Que os CEPAVs realizam 

uma primeira escuta da criança e do adolescente e, se não for possível a identificação 

de como se deu o abuso, encaminham ao Centro 18 de maio para escuta especializada 

e retomam em seguida o atendimento no CEPAV para tratamento psicossocial. Que, 

uma vez que o Conselho Tutelar encaminha o atendimento pelo CEPAV e este serviço 

identifica cenário de evasão, informa por e-mail ou por SEI ao Conselho Tutelar da 

região. Os principais casos de evasão dizem respeito ao fato das famílias defenderem 

os abusadores e não reconhecerem como violência o episódio ocorrido. Nesse sentido, 

reafirmam a importância dos grupos terapêuticos com pais e mães de crianças e 

adolescentes em situação de violência, que tiveram de ser interrompidos durante a 

pandemia de COVID-19. E que uma dificuldade encontrada, nesse período, é a 

realização dos atendimentos por videochamada, uma vez que os agressores são 

pessoas próximas à criança e ao adolescente assistido. 

Em relação à articulação intersetorial, relatam possuírem uma boa relação com 

o CEAM da Ceilândia, que encaminha mulheres em situação de violência para serem 

atendidas pelo CEPAV e, de igual forma, realiza encaminhamentos para o Pró-Vítima. 

Que tentam estabelecer com as Delegacias um padrão de realizar o conjunto dos 

procedimentos no mesmo dia ou de agendar para fazê-lo em outra ocasião, mas que 

ainda encontram dificuldades ao acionar os serviços da segurança pública. 

No que tange às modalidades de atendimentos ofertados, destacam-se os 

grupos de pais e mães, que também são vítimas do abuso, e pontuam que houve alta 

evasão durante a pandemia já que as pessoas não possuem aparelho celular ou pacote 
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de dados que possibilite a participação no espaço. Assim como realizaram 

telemonitoramento, por celulares pessoais dos profissionais dos CEPAVs, para avaliar 

os riscos e realizar atendimento terapêutico. Desta forma, salientam a necessidade de 

equipar os CEPAVs com celulares institucionais para que possam proceder esses 

atendimentos enquanto durar a pandemia e, posteriormente, se assim for necessário. 

Sobre articulação intrasetorial, destacou-se o papel das Unidades Básicas de 

Saúde e das emergências hospitalares na identificação de casos de violência contra 

mulheres, crianças e adolescentes, o que reforça a importância da sensibilização e 

capacitação de profissionais de toda a rede de saúde para identificar sinais de 

contextos de violência doméstica e intrafamiliar e atuar na sensibilização das vítimas. 

Destacam, igualmente, ausência de supervisão e coordenação técnica que 

aprimorem a política pública de prevenção e promoção da saúde. No que concerne à 

raça e etnia, em que pese identifiquem por meio do preenchimento da ficha do SINAN, 

que a maior parte das vítimas é negra (parda e preta), não existe no âmbito da política 

pública um olhar específico voltado à raça na prevenção e no enfrentamento à 

violência. Quando indagados, de igual forma, sobre o atendimento a casos de estupros 

corretivos contra pessoas LGBTQIA+, relatam não terem atendido no âmbito do 

NUPAV Sudoeste e inexistir um olhar específico à orientação sexual e identidade de 

gênero na prevenção e no enfrentamento à violência sexual, intrafamiliar e doméstica. 

Em relação ao atendimento a familiares de vítimas de feminicídio, em especial 

aos órfãos do feminicídio, apontam que possuem capacidade técnica para atender, 

mas que a demanda não chega na unidade, o que aponta a necessidade de aprimorar 

o fluxo e se debruçar na criação de grupos terapêuticos para atendimento de órfãos 

do feminicídio, levando em conta suas faixas etárias e demandas específicas. 

Sobre o atendimento a autores de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, apontam que não possuem grupo que atenda a essa demanda, que o enfoque 

maior é em perpetradores de violência sexual e no atendimento terapêutico a 

mulheres em situação de violência. No que tange aos autores de violência, os serviços 

que atendem são o CEPAV Alecrim que possui grupo de agressores sexuais de 
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adolescentes, encaminhados pelo Sistema de Justiça, e o CEPAV Jasmim que tem 

especialização no atendimento a adolescentes autores de violência sexual. 

No que tange a considerações finais da diligência, sugerem aprimorar, no 

Programa Saúde da Família, uma atenção ao espaço da escola como porta de entrada 

de violência contra mulheres, crianças e adolescentes e, de igual forma, na atenção 

básica, abordar nos grupos já realizados de práticas integrativas em saúde a temática 

da violência, uma vez que identificam que todos os pacientes são vinculados à atenção 

básica e essa maior capacitação e sensibilização dos profissionais possibilitaria reduzir 

a subnotificação da violência e atuar na prevenção dos feminicídios. 

ii.           Hospital Materno-Infantil de Brasília (PIGL e CEPAV 

Violeta) 

  

·         RELATÓRIO DA DILIGÊNCIA DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO FEMINICÍDIO AO 

HOSPITAL MATERNO-INFANTIL DE BRASÍLIA, EM 23 DE 

NOVEMBRO DE 2020  

  

Com a presença das/os Deputadas/os Arlete Sampaio, Vice-Presidenta, Fábio 

Félix, Relator, e Júlia Lucy, membra, aos vinte e três dias de novembro de dois mil e 

vinte, às dezesseis horas, foi realizada diligência no CEPAV Violeta e no Programa de 

Interrupção Gestacional Previsto em Lei (PIGL), localizados no Hospital Materno-

Infantil de Brasília, Av. L2 Sul, SGAS Quadra 608, Módulo A – Asa Sul, DF. 

Na ocasião, a Comissão Parlamentar de Inquérito foi recebida pela Dra. Marina 

da Silveira, Diretora Geral do HMIB, Dra. Andrea Araújo, Chefe da Ginecologia e 

Obstetrícia do HMIB, Dra. Marcela Novais, Psicóloga do CEPAV Violeta, e Sra. Vanessa 

Abritta, psicóloga do PIGL. Relataram que a maior parte dos casos atendidos dizem 

respeito à violência sexual contra mulheres, crianças e adolescentes, bem como que, 

num primeiro momento da pandemia, com a adoção de medidas de isolamento social, 
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a procura pelo serviço reduziu, tendo aumentado no segundo semestre de 2020 e 

vindo a registrar casos de gravidez decorrente de estupros em estágios mais 

avançados. Ademais, asseveraram que o PIGL atende mais casos extrafamiliares – 

uma vez que os casos familiares tendem a ter mais dificuldade de vir à tona – e o PAV 

Violeta, os casos de violência sexual e violência doméstica. 

No que tange ao PIGL, a maioria toma conhecimento do serviço pela internet – 

cerca de 60% pesquisam aborto legal na internet e descobrem o serviço -, de igual 

forma a maior parte das pessoas atendidas não faz contracepção de emergência em 

72h por não receber essa informação por parte de outros serviços públicos. Um dos 

maiores gargalos diz respeito ao déficit de pessoal na equipe lotada no PIGL, que 

conta apenas com 1 (uma) psicóloga 20h, 1 (uma) assistente social – que se encontra 

em licença-maternidade - para realizar atendimento psicossocial, 1 (uma) enfermeira 

e 2 (duas) médicas, uma que atua 10h e outra 5h, que fazem o procedimento da 

interrupção gestacional prevista em lei. De igual forma, foi relatado que, na única 

unidade PIGL do Distrito Federal, outras profissionais que são requisitadas para atuar 

em procedimentos de emergência ou para auxiliar o procedimento conduzido pelas 

médicas do PIGL – enquanto anestesiadas, enfermeiras etc -, alegam objeção da 

consciência, o que obsta o atendimento principalmente a meninas e mulheres vítimas 

de violência sexual. Que, nesse sentido, o caso recente mais grave que tiveram foi o 

de atendimento de uma mulher que estava há 30 dias em situação de abortamento, 

induzida por medicamentos, e que não encontrava equipe para realizar o 

procedimento de interrupção gestacional prevista em lei. 

No que tange ao PAV Violeta, foi pontuado que a equipe psicossocial é 

composta por 1 (uma) psicóloga e 1 (uma) assistente social, e que, em razão da 

psicóloga lotada na unidade ser doutora em procedimentos de avaliação de risco de 

mulheres em situação de violência, é aplicado desde o primeiro atendimento o 

questionário nacional de avaliação de risco, para que seja diagnosticada e 

implementada gestão de risco, com plano de segurança pessoal para mulheres e 

adolescentes atendidas. Momento em que se averigua se o caso deve ser atendido 

pela Casa Abrigo ou fortalecida rede pessoal para suporte à vítima de violência. 
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Quando indagadas sobre o papel da Secretaria da Mulher na integração da 

rede, pontuam que a SMDF não procurou os serviços localizados no HMIB para 

estabelecer fluxo ou conhecer suas demandas, e que o contato se restringe a receber 

encaminhamentos para atendimentos. 

Sobre a integração intrasetorial e intersetorial, aduzem que é benéfica a 

realização de discussão de casos com a Rede e pontuaram uma piora no acesso aos 

CRAS e CREAS durante a pandemia, que muitas vezes só possuem um técnico nas 

suas equipes, assim como fragilidade nos serviços de saúde para os quais realizam 

encaminhamentos de homens autores de violência. Nesse sentido, destacam a 

ausência de CAPS Transtorno na Região Sul (com maior dificuldade de 

referenciamento de agressores residentes no Gama e em Santa Maria), a realização 

de atendimentos exclusivamente individuais pelos CAPS e uma debilidade nos 

atendimentos ambulatoriais em saúde mental. 

No que diz respeito ao contato com as Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher, pontuam melhor relação com a DEAM da Ceilândia e que há 

profissionais que atuam na DEAM da Asa Sul que já orientaram não realizar denúncia, 

então depende de quais profissionais estão lotados no plantão. Em relação aos 

serviços de segurança pública como um todo, alegam que a prova biológica 

geralmente não é buscada no HMIB. 

No que concerne ao atendimento de casos de violência contra crianças e 

adolescentes, relatam que acionam o Conselho Tutelar da região e que, em regra, as 

Unidades Básicas de Saúde – UBS – são acionadas para prosseguir atendimento 

continuado em saúde de vítimas de violência. 

Em seguida, a equipe foi interpelada sobre as Portarias do Ministério da Saúde 

de nº 2.282/20 e 2.561/20, emitidas após o constrangimento gerado por atuação de 

grupos extremistas contra a realização de aborto legal no caso de uma menina de 10 

anos vítima de reiteradas violências sexuais, que inviabilizam o acesso ao aborto legal 

em casos de estupro e impõem uma atuação policialesca do serviço de saúde, 

prevendo práticas análogas a tortura pelas equipes de saúde. Quando indagadas sobre 
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se o PIGL do HMIB adotou tais medidas e de que forma a equipe avalia o impacto 

dessas medidas na assistência integral à saúde de meninas e mulheres vítimas de 

violência sexual, reputaram que, após iniciativa do NUDEM da DPDF e do Núcleo de 

Gênero do MPDFT, o Jurídico da Secretaria de Saúde posicionou-se no sentido de que 

as medidas constantes da portaria ferem direitos de autonomia da mulher e não 

devem ser praticadas. 

Reputaram, em seguida, que é importante diferir a notificação compulsória – 

caso em que a Secretaria de Saúde reputa dados estatísticos sobre violência à 

Secretaria de Segurança Pública para formulação de políticas públicas, garantindo a 

inviolabilidade dos dados pessoais da paciente, salvo caso em que há risco de vida pra 

vítima -, dos casos de comunicação compulsória prevista nas referidas Portarias do 

Ministério da Saúde – que impõe que sejam fornecidos os dados pessoais de vítimas 

de estupro para as delegacias de polícia para instrução criminal. 

Aduzem que é preciso que o ato de denúncia seja feito por confiança na Polícia 

Civil e não por imposição do serviço de saúde quando essa menina ou mulher em 

situação de violência busca socorro em unidades hospitalares. Que já atenderam uma 

mulher com ferimento em bala que desacreditava sobre a possibilidade da medida 

protetiva garantir sua vida. De toda forma, o serviço de saúde atua na sensibilização 

sobre a importância de denunciar, mas no próprio procedimento de assinar o termo 

de consentimento livre e esclarecido, que constará no prontuário, e ser informada 

sobre a lei que versa sobre notificação compulsória de violência de gênero, muitas 

querem ir embora e desistem do atendimento em saúde. 

Sobre o procedimento ordinário adotado, declaram que primeiro fazem o 

relatório de atendimento, com preenchimento de autorrelato e anexam cópia da 

ecografia, para evitar que as vítimas tenham que contar tudo de novo a cada serviço 

que as atendam. Que, em caso de risco de vida, verificável quando a mulher não 

consegue se posicionar diante do agressor, acionam a polícia da região e informam a 

mulher que assim procederão. Nesses casos, há atuação conjunta com o sistema de 

justiça para que haja requerimento e deferimento de medidas protetivas de urgência. 
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Por fim, em relação à infraestrutura dos serviços, pontuam que, em que pese 

haja uma área específica no pronto-socorro para atendimento de vítimas de violência 

sexual, que o atendimento para o procedimento do abortamento legal em si ocorre no 

mesmo espaço do centro obstétrico e que a maior parte de meninas e mulheres 

atendidas vai sozinha ao hospital, sem acompanhante, e que foi retirado, do Hospital 

Materno-Infantil de Brasília, estrutura de armários que permitia que essas mulheres, 

já em sofrimento decorrente da violência, pudessem ser melhor assistidas. Apontam 

ser necessário pensar uma melhor infraestrutura física para atendimento das pessoas 

assistidas pelo PIGL, uma vez que acabam por conviver com outras pessoas cujas 

gravidezes são desejadas. 

 

5.8 SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRANSPORTE URBANO – SEMOB 

 A atuação da Secretaria de Mobilidade e Transporte Urbano (SEMOB) se 

relaciona com a temática da violência contra as mulheres e o feminicídio, pois, em 

que pese a maior parte dos casos ocorra em ambiente doméstico, as ruas também 

não são lugares seguros para as mulheres.  

 Em 2019, quantidade significativa de vítimas de feminicídio foram assediadas e 

estupradas nas ruas das nossas cidades ao esperar o ônibus ou recorrer ao transporte 

pirata para fazer o trajeto entre trabalho e casa, já que a escassez de linhas de ônibus 

não conectam as regiões administrativas a contento. É também no transporte público 

lotado que homens importunam sexualmente mulheres.  

 Dito isto, esta Comissão Parlamentar de inquérito ouviu o Secretário de 

Mobilidade e Transporte Urbano do Distrito Federal e oficiou a Secretaria para prestar 

os esclarecimentos abaixo colacionados.  

 

5.8.1 Oitiva do Secretário 
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No dia 9 de dezembro de 2020, foi realizada oitiva com o Secretário de 

Transporte e Mobilidade, Sr. Valter Casimiro Silveira. Como a Deputada Arlete Sampaio 

justificou no início, a oitiva tinha como objetivo discutir quais iniciativas a Secretaria 

de Estado de Transporte e Mobilidade poderia ter para diminuir os casos de feminicídio 

e violência contra a mulher, uma vez que três dos casos de feminicídio de 2019, a 

exemplo do caso de Pedrolina, ocorreram nos arredores de paradas de ônibus 

enquanto as vítimas aguardavam o transporte coletivo. 

      As Deputadas Arlete Sampaio e Júlia Lucy registraram reclamações sobre o 

aplicativo +Ônibus Brasília. Segundo as deputadas, o aplicativo que deveria informar 

a população sobre o horário de chegada dos ônibus, com monitoramento da 

localização dos veículos, não funciona. Para elas, o funcionamento satisfatório desse 

aplicativo evitaria que mulheres precisassem esperar por mais tempo pelos ônibus e 

diminuiria o tempo que estariam expostas às violências. O Secretário Valter disse que 

estão em negociação com a TCB – Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília para 

que ajudem no monitoramento e compilação dos dados sobre os veículos. A Deputada 

Arlete sugeriu que o aplicativo estivesse indicado na próxima licitação como 

responsabilidade das empresas prestadoras do serviço. Ainda sobre a segurança nos 

arredores das paradas de ônibus, a Deputada Júlia Lucy perguntou sobre a iluminação 

pública nesses pontos, o que poderia acarretar em uma diminuição da violência. O 

Secretário respondeu que já tiveram conversas com a Secretaria de Segurança Pública 

para fazerem um trabalho de mapeamento das rotas, mas que não chegou a ser 

concretizado. 

      Outro tema que foi bastante central na oitiva foi sobre os casos de 

importunação sexual dentro dos ônibus. Os Deputados presentes fizeram perguntas 

sobre as iniciativas dentro da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade para a 

diminuição dos casos de importunação sexual no transporte coletivo. O Secretário 

disse que, a exemplo do que já acontece no metrô com um vagão exclusivo para as 

mulheres, a secretaria tem feito experiências como o ônibus da mulher no BRT. O 

Secretário disse também que fizeram uma parceria com a Secretaria de Estado da 

Mulher e com o Ministério Público na produção de vídeos com instruções sobre 
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importunação sexual que passam nos ônibus e nos totens da rodoviária. Valter 

Casimiro Silveira disse que é orientação para os cobradores e motoristas acionarem 

viaturas ou postos policiais sempre que identificarem algum caso de importunação 

sexual dentro dos ônibus. O Deputado Fábio Félix disse que a diminuição da frota em 

10% no período da pandemia deixa os ônibus mais cheios e tem como efeito deixar 

as mulheres mais sujeitas às importunações sexuais dentro dos ônibus. 

O Deputado Fábio Félix questionou o Secretário sobre a tarifa no DF e a 

perspectiva de aumento no valor da passagem no Distrito Federal. Segundo o 

Deputado, nos ciclos de violência doméstica, uma das barreiras para as mulheres é a 

ausência de autonomia financeira e que muitas dependem do transporte público 

inclusive para fazer a denúncia dos agressores. O Deputado Fábio questionou ainda 

se existe no âmbito da Secretaria alguma discussão sobre passe livre ou emergencial 

para mulheres que estejam em situação de violência. O Secretário Valter disse que 

tem discutido com a Secretaria de Estado da Mulher um projeto nesse sentido de um 

passe livre para mulheres que sofrem com a violência. Ainda sobre a acessibilidade no 

transporte público, o Deputado Fábio Félix registrou uma queixa das mulheres com 

deficiência sobre a ausência de elevadores e veículos adaptados nos ônibus que 

circulam nas periferias. 

 

5.8.2 Respostas da Secretaria aos Ofícios da CPI 

Perguntas Síntese das Respostas 
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a) Qual o quantitativo de usuárias 

mulheres no sistema de transporte 

público rodoviário e metroviário no 

Distrito Federal?. 

Considerando usuários devidamente cadastrados no sistema 

de bilhetagem (TDMax), que realizaram pelo menos um 

acesso com cartão, nos últimos 12 meses, foi apresentado 

quadro com a quantidade de CPF's por gênero para cada um 

dos modais metroviário e/ou rodoviário. Um mesmo usuário 

pode figurar tanto no modo rodoviário quanto no 

metroviário, porém dentro do modal ele é computado 

apenas uma vez. 

MODAL QTD 

FEMININ

O 

QTD 

MASCULINO 

QTD 

TOTAL 

METROVIÁRIO 240.562 210.414 450.97

6 

RODOVIÁRIO 411.941 347.614 759.55

5 

No sistema de transporte, existem acessos realizados por 

usuários sem cartão, pagantes em espécie, sobre os quais 

não consta informação de gênero. 
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b) Quais e quantos programas e 

projetos são atualmente executados 

com o objeto voltado para prevenção, 

acolhimento, proteção e segurança da 

mulher no Sistema Público de 

Transporte no Distrito Federal? 

O Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal 

- STPC-DF opera com destinação de carro exclusivo para 

transporte de mulheres usuárias do BRT-SUL do Distrito 

Federal em horários de pico (6h/8h, 17h/ 19h), conforme Lei 

6.282/2019. São 6 viagens por sentido entre o Gama e a 

Rodoviária do Plano Piloto e, a partir de Santa Maria, 8 

viagens no sentido ida e 6 no sentido volta. A Coordenação 

de Mobilidade Ativa participa do programa Urban Challenges 

in Lan America - Making Public Transport Safe for All, do 

Instituto Sueco, com apoio do Impact HUB, que promove 

ações em Brasil, México e Colômbia (soluções para 

problemas críticos de mobilidade e transporte). Em Brasília, 

o programa é coordenado pela Coordenação de Mobilidade 

Ativa da SEMOB, e o tema da pesquisa, com durabilidade 

aproximada de 02 anos é "a mobilidade de mulheres nas 

travessias subterrâneas de pedestres do Eixo Rodoviário" 

(especificamente, da passagem localizada na SQN 107/207 

(escolhida por estar entre 2 dos maiores centros 

universitários do Plano Piloto, UnB e UniCEUB, em quadra 

ainda não construída (SQN 207) e maior fluxo de pessoas 

entre as passagens. Objetivo direto: requalificar essa 

passagem subterrânea, o que beneficiaria todos os 

pedestres e ciclistas que utilizam essa passagem e os 

usuários de ônibus que utilizam os pontos de parada de 

ônibus 3474 e 2856. O programa tem parceria da 

Administração da RA-I Plano Piloto, Secretaria da Mulher do 

Distrito Federal, Secretaria de Segurança Pública do Distrito 

Federal, Organizações da sociedade civil, Associações de 

moradores e comerciantes locais (do case apresentado) 

além dos departamentos de Arquitetura e Urbanismo da 

Universidade de Brasília e Centro Universitário de Brasília. O 

case passou por pesquisa do perfil dos usuários, 

levantamento de sinistros na região e agora avança, em 

parceria com SSP e SM-DF, para a fase de atividades 

programadas (socioculturais), criação de rede de apoio local 

às usuárias e estudos de revitalização da passagem (essas 
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travessias em desnível já foram reformadas e voltaram a ser 

depredadas e apresentar altos índices de insegurança para 

usuárias mulheres). O conjunto de esforços (revitalização 

física dos espaços; ações de urbanismo tático; atividades 

socioculturais; apoio da segurança pública em escala de 

pedestre e voltada à segurança de mulheres; e engajamento 

comunitário) pode ressignificar espaços trazendo conforto e 

segurança às usuárias e, consequentemente, a todos. 
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c) Qual o quantitativo de recursos 

humanos a Secretaria dispõe para a 

execução das ações destes programas 

e projetos? 

A Subsecretaria de Operações da SEMOB informou que, 

conforme a Lei Nº 6.282, de 08-04-2019, algumas viagens 

do BRT-Sul do DF foram destinadas exclusivamente ao 

transporte de mulheres. Como a prestação do serviço é feita 

pela empresa concessionária Viação Pioneira, não há falar 

em disponibilização de recursos humanos por parte da 

SEMOB. Para fiscalizar o cumprimento da determinação do 

órgão para disponibilização de 6 viagens por sentido entre o 

Gama e a Rodoviária do Plano Piloto e, a partir Santa Maria, 

de 8 viagens no sentido ida e 6 no sentido volta, há Auditores 

Fiscais (Subsecretaria de Fiscalização, Auditoria e Controle). 

d) Há, no âmbito da Secretaria, 

programa de capacitação de 

servidores para atuação em casos de 

violência sexual ou outras formas de 

violências contra a mulher no Distrito 

Federal? 

Não. Entretanto, não há óbice quanto a gestões junto à 

Escola de Governo, que promove e coordena a Política de 

Formação, Capacitação e Desenvolvimento dos Servidores 

Públicos do GDF, para sugerir que desenvolvam treinamento 

voltado para atuação nos casos de violência sexual ou outras 

formas de violências contra a mulher. 
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e) Há, no âmbito da SEMOB, 

normativos que obriguem as empresas 

de transporte rodoviário e metroviário 

a adotarem programas de capacitação 

para funcionários, motoristas e 

cobradores, bem como protocolo para 

atuarem em casos de violência sexual 

ou outras formas de violências contra 

a mulher no Distrito Federal? 

Programa Gentileza Urbana, iniciado no âmbito da extinta 

DFTRANS, hoje Gentileza e Mobilidade: capacitação primária 

dos rodoviários, procurando desenvolver a cultura de 

proteção ao usuário e principalmente às mulheres (inclusive, 

cuidado diferenciado em relação à condução de gestantes). 

O desdobramento do programa teve como meta o 

treinamento de 11 mil rodoviários no quadriênio 2016-2019. 

Cita normas legais do DF: Decreto nº 35.269/2014 (sempre 

que solicitado, desembarque de pessoa do sexo feminino 

fora da parada, em período noturno, no transporte público 

coletivo); Lei nº 6.282/2019 (carro exclusivo para transporte 

de mulheres usuárias do BRT-SUL do Distrito Federal em 

horários de pico); Lei nº 5.678/2016 (espaços exclusivos 

para mulheres e pessoas com deficiência nos trens da 

Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - 

METRÔ/DF); Lei nº 4.848/2012 (espaços exclusivos para 

mulheres e portadores de necessidades especiais no sistema 

metroviário do DF); sobre a Lei nº 4.843/2012 (divulgação 

do Disque Denúncia Nacional de Violência contra a Mulher), 

e a Lei nº 6.283/2019 (afixação, em estabelecimentos no DF, 

de avisos com o número do Disque Denúncia de Violência 

contra a Mulher - Disque 180): campanhas foram realizadas 

em veículos do STPC-DF para alertar sobre a gravidade da 

violência contra a mulher; Lei 5984/2017 (proteção às 

gestantes: assento prioritário); Lei n. 6.289/2019 (campanha 

permanente de conscientização e enfrentamento do assédio 

e da violência sexual no DF); Lei nº 6.540/2020 (campanha 

de prevenção ao abuso sexual e à violência no transporte 

coletivo público e privado); Lei nº 6.560/2020 (protocolo de 

segurança no Sistema de Transporte Público Coletivo do 

Distrito Federal – STPC/DF voltado ao enfrentamento da 

violência contra a mulher); Decreto 35.991/2019 (altera o I 

Plano Distrital de Políticas para as Mulheres). 
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f) Quais os resultados de Estudos que 

subsidiaram a definição dos 

itinerários, linhas, pontos de paradas e 

horários dos ônibus que fazem o 

transporte público de passageiros no 

DF? 

STPC-DF dispõe de uma rede com linhas antigas e com 

itinerários criados a partir do desenho urbano e a expansão 

das Regiões Administrativas, observando-se o disposto na 

Lei 4.566/2019 que dispõe sobre o Plano Diretor de 

Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal – 

PDTU/DF. 

g) Qual o orçamento destinado a 

programas e projetos voltados para 

prevenção, acolhimento, proteção e 

segurança da mulher no Sistema 

Público de Transporte? 

Não há, na SEMOB, previsão orçamentária de programas e 

projetos com o referido objetivo 

h) Quais são os exatos valores 

empenhados e liquidados do 

orçamento desses programas e 

projetos pela SEMOB? 

A SEMOB não possui orçamento nem empenhos e liquidação 

dos referidos programas e projetos. 

i) Qual a projeção de devolução de 

recursos orçamentários e financeiros 

por parte da Secretaria? 

A SEMOB não possui projeção de devolução de recursos 

orçamentários e financeiros. 

 

5.9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  O papel da Secretaria de Educação no enfrentamento à violência contra as 

mulheres ganha centralidade à medida que a educação em direitos humanos, por meio 

de matrizes curriculares que enfoquem a desnaturalização e desconstrução de valores 

sexistas, racistas e LGBTfóbicos, contribui para a identificação de situções de violência 

a curto prazo e, a longo prazo, para formar gerações que não sejam coniventes com 

práticas discriminatórias e possam atuar ativamente em suas casas e comunidades 

para coibi-las.  
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 Além disso, é papel desta Secretaria garantir aos filhos e dependentes de 

mulheres em situação de violência a prioridade na transferência de creches e escolas 

na rede de ensino pública, para que tenham seu direito à educação garantido e para 

que mulheres e dependentes não sejam expostos a riscos.  

 

5.9.1 Respostas da Secretaria a Ofícios da CPI  

Perguntas Síntese das Respostas 

a) Qual protocolo de atendimento e capacitação 

de agentes públicos é oferecida pela Secretaria 

para que haja o encaminhamento de casos 

identificados de violência contra as mulheres; 

 

 

Em resposta, a Secretaria de Estado de Educação 

informou que quando identificada a violência 

contra a mulher, a servidora é encaminhada para 

Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho 

para atendimentos psicossociais. 

 

A Secretaria informou ainda que realizou o III 

Ciclo de Palestras “Bem Estar e Qualidade de Vida 

no Trabalho dos Profissionais de Educação”, com 

convite para os profissionais de educação e a 

comunidade acadêmica, teve como uma das 

temáticas “Mulheres e o Bem-Estar Integral”. 
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b) Quais projetos de prevenção à violência contra 

as mulheres existem no âmbito da Secretaria; 

 

 

A Secretaria elencou os seguintes projetos: 

 

- Programa Maria da Penha vai à Escola: Educar 

para prevenir e coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher 

  

 - Curso Mulheres Inspiradoras: política de 

valorização de processos autorais em leitura e 

escrita na rede pública de ensino. 

  

- Curso Cidadania e Democracia desde a escola. 

  

- Programa Amor Sem Violência: Quem namora, 

cuida 

  

- Rodas de Conversa sobre Feminicídio. 

  

- Semana Maria da Penha na Escola.  

c) Se há perspectiva de inclusão de noções de Lei 

Maria da Penha em formação na comunidade 

escolar e qual o prazo para a regulamentação e 

implantação do que dispõe a Lei Distrital nº 

6367/2019 

  

Segundo a Secretaria, “já existe na rede, "a 

inclusão de noções de Lei Maria da Penha em 

formação na comunidade escolar" e que a Lei 

Distrital no 6367/2019 vem para reforçar nossas 

ações.” A Secretaria respondeu que prevê ações 

de regulamentação da lei para o segundo 

semestre de 2020 
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d) Se há prioridade para acesso e transferência 

de filhos de mulheres sob medida protetiva de 

urgência em creches e demais estabelecimentos 

na rede pública de ensino; 

 

 

Em resposta, a Secretaria afirmou que “Esta 

Diretoria toma ciência de tal demanda e informa, 

de acordo com suas competências regimentais, 

que os Gestores das unidades escolares que 

compõem a rede pública de ensino do Distrito 

Federal, bem como os servidores das áreas 

técnicas das Coordenações Regionais de Ensino 

estão capacitados para atender e solucionar de 

forma eficiente, rápida e segura o acesso e a 

transferência de crianças e adolescentes com 

histórico familiar de violência no que concerne ao 

direito público subjetivo de oferta educacional dos 

4 aos 17 anos de idade.” 

e) Dados sobre eventual baixo desempenho 

escolar de crianças e adolescentes em 

decorrência de violência doméstica e 

intrafamiliar. 

  

A Secretaria afirmou não dispor dessa informação 

 

5.9.10 Conclusões sobre o Diagnóstico Situacional da Rede de Atendimento 

no Distrito Federal  

Secretaria da Mulher 

Para garantir o direito humano de viver sem violência às mulheres do Distrito 

Federal, cabe à Secretaria de Estado da Mulher não só criar e implementar políticas 

públicas setoriais, mas sobretudo atuar como articuladora de uma atenção 

integral às mulheres por meio da coordenação de ações conjuntas com as áreas 

de saúde, segurança pública, assistência social, educação, dentre outras. 
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As ações da Secretaria, contudo, são obstaculizadas pelo baixo orçamento e 

pela estruturação tardia da pasta, que só ocorreu, em agosto de 2020, após 

exigências da CPI e da judicialização da matéria pelo Núcleo de Gênero do Ministério 

Público do Distrito Federal, por meio da publicação de seu Regimento Interno, com 

informações sobre estrutura e competências, nos termos que dispõe o Decreto nº 

41.106, de 13 de agosto de 2020.  

Com a realização de oitivas da Secretária em 2019 e 2020 e de diligências em 

equipamentos geridos pela SEMDF abaixo colacionadas, foram identificadas a 

desestruturação das equipes multidisciplinares previstas na Lei Maria da 

Penha, com déficit primordial de assistentes sociais, a nomeação de cargos 

comissionados para a chefia de equipamentos especializados sem 

conhecimento técnico sobre a temática da violência e a ausência de publicação 

do Manual de Procedimentos para uniformizar a atuação e otimizar os 

atendimentos a vítimas e autores de violência nos CEAMs e NAFAVDs. 

 

·         Destaques sobre os serviços vinculados a SEMDF 

- Tempo de espera para atendimento de homens autores de violência pelos NAFAVDs 

varia de 3 meses a 364 dias contados da data do encaminhamento para 

atendimento[1]. O que torna o processo de responsabilização e reeducação de 

agressores tardio. 

- Déficit de pessoal e desestruturação das equipes multidisciplinares: CEAM – apenas 

o CEAM Ceilândia possui assistente social em seus quadros, a mesma unidade 

é também a única a contar com pedagogo. Além disso, a orientação jurídica das 

mulheres em situação de violência é igualmente prejudicada, pois apenas o CEAM 

da 102 Sul conta com especialista em Direito e Legislação entre a equipe. 

NAFAVD – 07 dos 09 NAFAVDs não contam com assistentes sociais em seus quadros. 

Apenas 02 unidades contam com pedagogos.  A situação mais grave é verificada no 
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NAFAVD Brazlândia que não possui especialistas da carreira da assistência 

social em seus quadro, conta apenas com 01 técnico administrativo e 01 chefia. 

Tabela: efetivo dos NAFAVDs por especialidade (Resposta da SEMDF ao 

Ofício 10/2019 – CPI do Feminicídio). 

NAFAVD Assisten

te Social 

Pedagogo

/a 

Psicóloga

/o 

Agen

te 

Socia

l 

Administrat

ivo 

Outros 

Paranoá 01 - 03 01 01 01 

chefe 

Sobradin

ho 

- 01 01 01 01 01 

chefe 

Taguatin

ga 

01 - 01 01 01 01 

chefe 

Brazlândi

a 

- - - - 01 01 

chefe 

Plano 

Piloto 

- - 02 02 02 01 

chefe 

Planaltin

a 

- - 01* 01 01 01 

chefe 

pedago

ga 

Gama - - 01   03   

Samamb

aia 

- - 02 01 02 01 

chefe 
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Santa 

Maria 

- - 02 - 02 01 

chefe e 

01 

assesso

ra 

  

 Tabela: equipe dos CEAMs por especialidade (Resposta da SEMDF ao Ofício 

10/2019 – CPI do Feminicídio). 

  

CEAM Assiste

nte 

Social 

Pedagog

ogia 

Psicolo

gia 

Age

nte 

Soci

al 

Advoc

acia 

Administr

ativo 

Outros 

102 

Sul 

- - 03 02 01 02 01 

motorista

; 01 

auxiliar 

de 

enfermag

em; 01 

chefe 

Planalt

ina 

- - 02 02 - 01 01 chefe 

Ceilân

dia 

02 01 - 01 - 03 01 chefe; 

01 gestor 

de 

políticas 

públicas 
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Unidad

e 

móvel 

- - - 01 - 02 01 chefe 

  

- Ausência de ampliação dos serviços: Apesar do I Plano Distrital de Política para as 

Mulheres prever, desde 2015, a ação de ampliação de 10 (dez) para 12 (doze) 

NAFAVDs e de 3 (três) para 6 (seis) CEAMs, não houve priorização por parte das 

gestões do GDF em ampliar e expandir a abrangência territorial desses serviços 

especializados, sendo que hoje contamos com: 09 (nove) NAFAVDs e 4 (quatro) 

CEAMs ativos. 

- Ausência de informatização e integração sobre os atendimentos realizados pela rede: 

boa parte dos encaminhamentos é feito apenas com o nome completo da mulher e o 

termo “violência doméstica e familiar contra a mulher”, sem que haja coleta de dados 

sobre raça, etnia, origem, idade, identidade de gênero e orientação sexual de autores 

e vítimas, tampouco o compartilhamento de relato dos atendimentos já realizados em 

outros equipamentos. Desta forma, a cada serviço a mulher reconta o histórico da 

violência sofrida. 

 

Secretaria de Segurança Pública 

Compete à Secretaria de Segurança Pública implementar políticas públicas para 

a prevenção e repressão aos crimes de feminicídios, violência doméstica e familiar 

contra a mulher e violência sexual, de modo a orientar o atendimento às vítimas e 

zelar pela capacitação continuada dos agentes de segurança pública sobre a temática. 

      Durante os trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, foi identificado 

como gargalo desta Secretaria a ausência de formação continuada dos agentes 

sobre a temática, a exemplo dos policiais do serviço voluntário que atuam em 

delegacias especializadas sem a devida orientação, e os profissionais lotados em 
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delegacias circunscricionais que não raro desencorajam ou culpabilizam as mulheres 

pela violência sofrida, resultando em violência institucional a ser urgentemente 

coibida. 

      Além disso, funcionários públicos lotados em serviços da rede de atendimento 

relatam baixa participação da polícia civil nas redes locais que articulam nos 

territórios os serviços de enfrentamento à violência contra as mulheres. 

Também foi identificada ausência de comunicação entre as Delegacias 

Especializadas de Atendimento à Mulher para coesionar procedimentos e 

baixa priorização do PROVID – Prevenção Orientada à Violência Doméstica e 

Familiar, vinculado à Polícia Militar, que mesmo com baixo efetivo tem papel 

fundamental no acompanhamento de mulheres sob medida protetiva de urgência e 

deveria ser melhor estruturado para ampliação de atendimentos realizados. 

  

·         Destaques sobre os serviços vinculados a SSPDF 

- Ausência de integração entre as DEAMs: não houve diálogo para a estruturação e 

inauguração da DEAM da Ceilândia, para aprimorar procedimentos e fluxos de trabalho 

a partir da experiência da DEAM da Asa Sul, identificada como referência nacional no 

âmbito da CPMI da Violência contra a Mulher. Sugere-se, para tanto, a criação de 

Coordenação de DEAMs no organograma da PCDF para supervisão técnica e 

alinhamento de condutas, guardadas as particularidades de atuação de cada 

delegacia. 

- O PROVID deveria ser priorizado no âmbito da SSP e da PMDF: Apenas 91 policiais 

militares compõem as 22 equipes do PROVID que realizam visitas domiciliares 

a pessoas em contexto de violência doméstica, inclusive a casas de mulheres sob 

medidas protetivas de urgência. A Estrutural, apesar de ter apresentado aumento em 

83% dos crimes de descumprimento de medidas protetivas entre 2019 e 2020, não 

conta com equipe própria para atuação in loco do PROVID. Além das chamadas “visitas 
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solidárias”, os policiais lotados no programa também realizam ações de prevenção 

primária (palestras) e participam das reuniões de rede. 

 

Secretaria de Assistência Social 

A atuação principal da Secretaria de Desenvolvimento Social no âmbito do 

enfrentamento à violência contra as mulheres se verifica no tocante à inscrição de 

mulheres em situação de violência no CADÚnico e na solicitação de provimento de 

benefícios socioassistenciais pelo Estado, relacionados ao desabrigo temporário 

(benefício excepcional), à perca de renda (auxílio vulnerabilidade) e à insegurança 

alimentar (programa prato cheio ou cesta emergencial) resultantes da violência contra 

a mulher. 

A realização de diligências e o recebimento de documentos da Secretaria permitiu 

inferir que a fragmentação da carreira da assistência social entre SEMDF e 

SEDES implica em retrabalho e revitimização de mulheres em situação de 

violência. Já que os profissionais lotados no psicossocial da Secretaria da Mulher não 

realizam inscrição no CADÚnico ou operam solicitações de benefícios eventuais, de tal 

forma que o psicossocial da SEMDF as encaminham para atendimento em CRAS ou 

CREAS para refazer atendimento psicossocial e encaminhar a demanda. 

Ocorre que para muitas mulheres, em especial mulheres negras, pobres e 

residentes em periferias urbanas, o acesso ao Sistema Único da Assistência 

Social – SUAS é imprescindível para o rompimento do ciclo da violência, pois 

há alto índice de dependência econômica da vítima em relação ao agressor para 

sustento próprio e de dependentes. Nesses casos, o Distrito Federal ainda registra 

demora considerável para acesso aos benefícios socioassistenciais, ampliando o 

quadro de vulnerabilização dessas mulheres. 

Além disso, rotineiramente mulheres buscam os Centros de Referência em Assistência 

Social em razão de demandas diversas e, ao longo do atendimento, revelam se 

encontrar em contexto de violência contra a mulher. Os profissionais, especialmente 
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aqueles lotados no CRAS diligenciado pela CPI, apontam inexistir um protocolo da 

SEDES para atendimento desses casos, de modo a sistematizar condutas a serem 

adotadas para identificação de tipos de violência, acolhimento inicial e 

encaminhamento para a rede de atendimento. 

 

·         Destaques sobre os serviços vinculados a SEDES 

- A demora para as mulheres em situação de violência receberem os benefícios 

eventuais aumenta a vulnerabilização e o risco de escalada da violência para 

feminicídio, sendo registrado o reatamento da relação com o agressor ou a migração 

para outras unidades da federação diante da dependência econômica. Em sede de 

diligências, os profissionais lotados em unidades de CRAS e CREAS do Distrito Federal 

relataram a esta Comissão Parlamentar de Inquérito o que segue: 

Tabela Benefícios Eventuais e tempo médio para recebimento 

Benefício Tempo médio para recebimento 

Bolsa Família Até 6 meses do cadastro 

Benefício Excepcional 

(auxílio aluguel) 

3 meses 

Benefício Vulnerabilidade 3 meses 

Cesta emergencial ou 

Programa Prato Cheio 

1 a 2 meses 
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- Monitoramento de reincidência de violência doméstica e familiar contra as mulheres: 

diversos casos já passaram repetidas vezes por Casa Abrigo e CREAS, e os 

profissionais da assistência acreditam ter relação com a falta de monitoramento dos 

casos após a saída do abrigamento institucional. Quando a mulher sai da Casa 

Abrigo e vai pra área de abrangência de outro CREAS não há absorção 

imediata pelos outros Centros de modo a priorizar o acompanhamento dos 

casos. 

  

Secretaria de Estado Saúde 

Os serviços vinculados à Secretaria de Estado de Saúde atendem meninas e 

mulheres em situação de violência a exemplo de ocorrência de violência sexual e de 

violência doméstica e familiar contra a mulher. E são responsáveis, em seus diferentes 

níveis de atenção à saúde, por atendimentos em profilaxia de emergência, saúde 

mental, aborto legal, prevenção de gravidez, dentre outros. 

Como obstáculos à garantia dos direitos das mulheres, identificamos que, em 

que pese os PAVs sejam referência nacional no atendimento a pessoas em situação 

de violência, enfrentam déficit de 3.474 horas de especialistas por semanas, o 

que equivaleria ao trabalho de cerca de 170 profissionais com carga horária 

de 20h/s. Assim como dos 21 equipamentos da Rede, apenas 18 se encontram 

efetivamente em funcionamento, dos quais o PAV Amarilis (Recanto das 

Emas) encontra-se inativo por ausência de pessoal, tendo redirecionado seu 

atendimento para Samambaia, e o PAV Flor do Cerrado (Santa Maria), que 

funcionava no HRSM, foi realocado para o Hospital Regional do Gama após 

o HRSM passar a ser gerido pelo IGESDF, o que gera evasão e dificuldade de 

referenciamento das mulheres em situação de violência em áreas distintas de suas 

residências. 

Além disso, no que diz respeito à rede de atendimento, apenas uma unidade 

hospitalar realiza procedimento de interrupção gestacional previsto em lei. 
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Serviço que conta com apenas duas médicas que realizam o procedimento e diversas 

profissionais lotadas que alegam objeção da consciência, de modo a comprometer a 

cobertura do atendimento às vítimas. 

Foi relatada a esta Comissão Parlamentar de Inquérito pelos movimentos de 

mulheres, ainda, a inadequação da Linha de Cuidado para Atenção Integral à 

Saúde da Pessoa em Situação de Violência Sexual, Familiar e Doméstica 

desconsiderar os acúmulos da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 

da Mulher, à Política Nacional de Atenção à Saúde da População Negra e a 

Política Nacional de Atenção à Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 

Travestis e Transexuais, de modo a não contemplar as especificidades do cuidado 

e da forma de acolhimento a mulheres em situação de violência e observar conceitos 

genéricos cunhados pela Organização Mundial da Saúde. 

Por fim, em oitiva realizada com o Secretário de Saúde, a CPI constatou ser 

incipiente o monitoramento de suicídios relacionados a contexto de 

violência doméstica e familiar contra a mulher e que a política de enfrentamento 

à violência de gênero ainda não incorpora de forma eficaz a prevenção aos suicídios 

e a dimensão da violência psicológica contra as mulheres. 

 

Destaques sobre os serviços vinculados a SESDF 

  

Tabela do quantitativo de profissionais lotados por CEPAVs 

CEPAV Equipe 

Flor de Lótus 08 profissionais 

Gardênia 10 profissionais 

Flor do Cerrado 05 profissionais 
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Primavera 02 profissionais 

Alfazema 04 profissionais 

Girassol 03 profissionais 

Flor de Lis O3 profissionais 

Caliandra 05 profissionais 

Azaléia 03 profissionais 

Violeta 03 profissionais 

Jasmim 02 profissionais 

Margarida 05 profissionais 

Orquídea 03 profissionais 

Tulipa 05 profissionais 

Sempre viva 05 profissionais 

Alecrim 03 profissionais 

Jardim 01 profissional 

PIGL 05 profissionais 



 

202 
 

Sistema de Justiça 

Em relação ao Sistema de Justiça, foi identificada pela CPI do Feminicídio da 

CLDF que a nossa unidade da federação conta com uma boa implantação de Juizados 

Especializados, contudo é preciso avançar na estruturação das equipes 

multidisciplinares de assessoramento do Juízo, bem como é necessário ampliar a 

assistência jurídica gratuita para as mulheres em situação de violência, pela 

Defensoria Pública do Distrito Federal, para que as mulheres sejam assistidas em todos 

os atos processuais e possam se sentir amparadas. 

Bem como de interromper a aplicação da suspensão condicional do 

processo no âmbito dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar do DF, 

que segue ocorrendo mesmo diante de vedação por jurisprudência e súmula de 

tribunais superiores para que não sejam aplicados mecanismos despenalizadores em 

casos de violência de gênero  em mesmo sentido de orientação já existente no âmbito 

da CPMI da Violência contra as Mulheres. 

De igual sorte, ainda é preciso fortalecer de forma multissetorial as 

medidas protetivas de urgência para enfrentar o aumento dos crimes de 

descumprimento de medida protetiva no Distrito Federal e lançar mão da 

competência híbrida cível e criminal dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher para dar celeridade ao rompimento do ciclo da violência. Como boa 

prática, destacamos a realização por iniciativa do Sistema de Justiça do 

programa Maria da Penha Vai à Escola, que aproxima o ambiente escolar do 

debate sobre violência de gênero e sobre a importância da Lei Maria da Penha em seu 

enfrentamento. 

 

Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana  

 No tocante a esta Secretaria de Estado, a Comissão Parlamentar de Inquérito 

do Feminicídio da CLDF constatou que é necessário dotar o aplicativo +Ônibus Brasília 

de informações atualizadas em tempo real sobre o horário e o monitoramento da 
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localização dos veículos da frota, o que coibiria o tempo elevado de espera nas paradas 

de ônibus. Assim como, no que diz respeito às paradas de ônibus, se impõe o 

monitoramento com a Secretaria de Segurança Pública dos locais com mais registros 

de violência contra as mulheres para a instalação de iluminação pública e promoção 

de ações de divulgação dos canais de denúncia, como o Ligue 180 e o Disque 156.  

 Sobre o enfrentamento à importunação sexual no transporte público foram 

citadas campanhas em conjunto com o Ministério Público que são veiculados em 

totens de ônibus e metrô e as iniciativas de veículos exclusivos para as mulheres em 

horários de pico.  

 Além disso, conforme extenuamente relatado por servidores públicos da Rede 

de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, a ausência de uma lei distrital que 

garanta a gratuidade das tarifas de ônibus e metrôs a mulheres em situação de 

violência e a seus dependentes impacta na evasão dos atendimentos, pois muitas se 

encontram em vulnerabilidade socioeconômica e não podem arcar com os valores 

elevados da tarifa no Distrito Federal.  

 

Secretaria de Educação  

 No cerne da Secretaria de Educação, identificamos projetos que fomentam os 

direitos humanos das mulheres na rede pública de ensino, como o Programa Maria da 

Penha vai à Escola, resultante de convênio com o Núcleo Judiciário da Mulher, do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, o curso Mulheres Inspiradoras e 

o Programa Amor Sem Violência. Os programas são executados, contudo, de forma 

episódica por meio da realização de eventos temáticos, estando pendente a 

regulamentação da Lei Distrital nº 6.367/2019 que inclui como conteúdo curricular 

transversal noções da Lei Maria da Penha em todos os níveis de ensino.  

 Sobre a transferência de filhos e dependentes de mulheres sob medida 

protetiva de urgência na rede de ensino, as informações prestadas apontam para a 
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identificação e o pronto encaminhamento dentro da Secretaria, sem contudo serem 

apresentadas informações detalhadas sobre o procedimento adotado. 

 Por fim, não há coleta e análise de dados no que diz respeito ao impacto da 

violência doméstica e intrafamiliar no desempenho escolar de crianças e adolescentes, 

o que evidencia a dificuldade da Secretaria de compreender as particularidades desses 

casos e encaminhar acompanhamento junto ao Conselho Tutelar e ao Sistema de 

Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes como um todo.  
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6. DA CONCLUSÃO DA CPI DO FEMINICÍDIO DA CLDF 

6.1. Voto do Relator  

Era 2019 quando o Distrito Federal registrava uma verdadeira onda de 

feminicídios. Os noticiários davam conta de mulheres barbaramente assassinadas por 

seus companheiros e ex-companheiros dentro de casa, de mulheres violentadas 

sexualmente e assassinadas no trajeto entre casa e trabalho, e outras tantas 

desaparecidas. As falas da autoridade máxima do Distrito Federal proferidas 

à época não podem ser esquecidas. Ibaneis Rocha veio a público culpabilizar 

as mulheres por suas próprias mortes, ao dizer que os crimes eram lastimáveis, 

mas que apenas 20% delas haviam denunciado e procurado o Estado para 

intervir na relação, que a população do Distrito Federal não deveria fazer uso 

de nenhum tipo de transporte pirata6 e que os crimes não deveriam ser 

noticiados pela imprensa7. O Governador enquanto transferia exclusivamente para 

a sociedade a responsabilidade de pensar medidas de prevenção, mantinha uma 

Secretaria de Estado da Mulher que só existia no papel e foi estruturada em agosto 

de 2020.  

Em 17 de setembro de 2019, provocados por familiares de vítimas de 

feminicídio e movimentos de mulheres e feministas, eu e a Deputada Arlete Sampaio 

apresentamos, em audiência pública, um requerimento para a instauração da 

CPI do Feminicídio da CLDF, que, apesar de contar com 22 assinaturas de 

parlamentares, só foi instaurada depois da realização de atos, pelos movimentos 

sociais, na CLDF e no Buriti, no início de novembro de 2019.  

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito, a partir do enlutamento e da luta de 

familiares de vítimas de feminicídio e de movimentos de mulheres em 2019, se propôs 

desde a sua instauração a responder a seguinte pergunta: por que as mulheres 

estão morrendo tanto e de forma tão cruel e violenta no Distrito Federal? 

                                                
6 Ver: <<https://www.metropoles.com/distrito-federal/ibaneis-rocha-lamenta-morte-de-leticia-
homicidio-violento-e-barbaro>>  
7 Ver: <<https://agenciapatriciagalvao.org.br/violencia/feminicidio/entendo-que-feminicidio-nao-
deveria-ter-divulgacao-diz-ibaneis-g1-ouviu-especialistas/>>  

https://www.metropoles.com/distrito-federal/ibaneis-rocha-lamenta-morte-de-leticia-homicidio-violento-e-barbaro
https://www.metropoles.com/distrito-federal/ibaneis-rocha-lamenta-morte-de-leticia-homicidio-violento-e-barbaro
https://agenciapatriciagalvao.org.br/violencia/feminicidio/entendo-que-feminicidio-nao-deveria-ter-divulgacao-diz-ibaneis-g1-ouviu-especialistas/
https://agenciapatriciagalvao.org.br/violencia/feminicidio/entendo-que-feminicidio-nao-deveria-ter-divulgacao-diz-ibaneis-g1-ouviu-especialistas/
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Não são estatísticas, são vidas de mulheres e de familiares interrompidas 

por todas as formas de violências perpetradas contra os corpos e as vidas das 

mulheres por serem mulheres em uma sociedade discriminatória.  

Jacqueline dos Santos Pereira tinha 39 anos, morava em Santa Maria, onde 

trabalhava como gari e sonhava em cursar enfermagem. Era uma mulher vaidosa e 

alegre, mãe de três filhos, de 04, 10 e 18 anos de idade em 2019. Diferentemente 

da maior parte das vítimas de feminicídios no Distrito Federal, Jacqueline 

já havia denunciado seu ex-marido por duas vezes em razão de violência 

doméstica e familiar contra a mulher e possuía medidas protetivas de 

urgência em vigor. Dois dias antes de falecer pelas mãos do homem com quem foi 

casada por 25 anos, Jacqueline procurou o Estado na figura da Polícia Militar para 

perguntar se suas medidas protetivas estavam em vigor, pois tinha sido novamente 

ameaçada pelo ex-marido. Jacqueline morreu com a decisão judicial no bolso do seu 

uniforme laranja. O Estado falhou em ampará-la para prevenir o feminicídio.  

Leticia Curado tinha 26 anos, era filha de Kênia Sousa, esposa de Kaio 

Fonseca e mãe de Enzo, de 03 anos de idade. Moradora do Arapoangas, em Planaltina-

DF, Letícia trabalhava como funcionária terceirizada do Ministério da Educação – MEC, 

cursava pós-graduação com bolsa na Escola Superior do Ministério Público e sonhava 

em ser Procuradora do Distrito Federal. Diariamente, Letícia fazia os trajetos 

Planaltina-Plano Piloto e Plano Piloto-Planaltina para poder trabalhar e estudar. Na 

maior parte das vezes, fazia uso do transporte público para se locomover, e inclusive 

possuía passe livre de Portadora de Necessidades Especiais, já que era considerada 

monocular pelo Estado, pois tinha apenas 7% da visão no olho direito. Diante da 

precariedade do transporte público em Planaltina, alternativamente Letícia fazia uso 

de transporte por aplicativo ou de carona para chegar ao seu destino. Foi o que 

ocorreu, infelizmente, no dia 23 de agosto de 2019, quando atrasou 30 minutos para 

deixar seu filho no transporte escolar e, às 07h, ingressou no carro de Marinésio dos 

Santos Olinto. Seu assassino viu na precariedade do transporte público do 

Distrito Federal uma forma de assediar e fazer suas vítimas enquanto se 

apresentava como loteiro.  
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Pedrolina Silva tinha 50 anos, trabalhava como auxiliar de serviços gerais, 

tinha um filho, dedicava-se aos cuidados atentos com sua mãe, e era assistente social 

formada pela Universidade Católica de Brasília, onde se graduou investigando a 

violência contra mulheres negras. Aos 40 anos de idade, decidiu fazer a graduação 

sonhada, divorciou-se do então marido e comprou a casa própria no Paranoá. Seu 

trabalho de conclusão de curso foi apresentado em 2017 e, infelizmente, em 01 de 

setembro de 2019, Pedrolina, mulher negra, teve sua vida brutalmente interrompida 

pela violência de gênero e raça que estudava e combatia. Antes de ser assassinada 

quando esperava uma colega na parada de ônibus para ir a um clube numa manhã 

ensolarada, Pedrolina já relatava às amigas seu receio de transitar na cidade enquanto 

mulher negra. Entre o trabalho em Taguatinga e sua casa, tomava dois ônibus por 

cerca de duas horas e já havia mudado o trajeto entre trabalho e casa para evitar de 

cruzar com um vizinho que a assediava. Foi arrastada da parada de ônibus em frente 

a Unieuro, estuprada e assassinada por um homem desconhecido que trabalhava 

como vigilante no SLU.  

Em 2019, o Distrito Federal ocupou o quinto lugar entre as unidades 

da federação mais perigosas para se viver enquanto mulher e bateu seu 

recorde, desde a promulgação da Lei Federal nº 13.104/2015, em mortes 

anunciadas, prematuras e evitáveis de mulheres. As vítimas dos feminicídios, 

em sua maioria mulheres negras assassinadas pelos seus companheiros ou ex-

companheiros em contexto de violência doméstica e familiar, são também vítimas de 

um Estado que ainda encontra óbices para promover seus deveres de coibir e prevenir 

a violência de gênero e raça, nos termos dos tratados internacionais ratificados e da 

Lei Maria da Penha. 

A prática dos feminicídios se relaciona ao não cumprimento das normas sexistas 

de comportamentos impostos às mulheres, como uma espécie de “pena capital” diante 

da infração de suas normas para controlar, disciplinar e castigar as mulheres, 

reafirmando no imaginário social os dispositivos que as oprimem e definem seus 

papéis na sociedade[1]. São processos de desumanização por meio da mutilação 

desses corpos, cuja crueldade se manifesta na quantidade excessiva de facadas, na 
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promoção de dor prolongada às vítimas, pois não se trata apenas de matar, mas de 

“matar, rematar e contramatar”, nos termos cunhados por Victoria Uribe, como 

expressão da destruição da identidade em uma sociedade patriarcal[2]. 

O feminicídio é geralmente o fim de um processo contínuo nos quais as 

mulheres são submetidas a toda sorte de violência, seja ela psicológica, física, 

patrimonial, sexual, e que tem por desfecho a violência letal. Nesse sentido, importa 

olhar com atenção as primeiras violações ao direito humano das mulheres de viver 

sem violência para atuar no monitoramento dos riscos e na prevenção aos 

feminicídios. O papel do Estado é, portanto, o de promoção de ações para a 

equidade de gênero e raça e o de fazer chegar até essas mulheres o apoio 

necessário dos serviços públicos para que rompam o ciclo da violência. 

Para contribuir com a fiscalização da atuação do Poder Público nos casos de 

feminicídios ocorridos entre 2019 e 2020, durante 11 meses efetivos de 

funcionamento, a Comissão realizou 08 reuniões ordinárias, 10 reuniões 

extraordinárias, 04 Audiências Públicas e 10 (dez) oitivas com Secretários e 

especialistas em políticas de enfrentamento à violência contra a mulher. Foram 

realizadas também 17 diligências em serviços que fazem parte da rede de proteção e 

de atendimento. Também foram realizadas 07 Audiências Públicas e Oitivas para ouvir 

movimentos, organizações e frentes da sociedade civil.  

Em relação à sua estruturação, a Comissão Parlamentar de Inquérito enfrentou 

grandes dificuldades, tendo sido negada a totalidade das requisições de servidores 

sem ônus para compor a equipe da CPI. Não houve cooperação da Polícia Civil no 

envio de remessa de inquéritos policiais solicitados ainda em 2019, embora Comissão 

tenha assegurado o sigilo dos dados. Na sequência, foi encaminhado ao Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), em 05 de outubro de 2020, o Ofício 

nº 25/2020-CPI do Feminicídio que solicitou o que segue:  

"7) Requer-se, por fim, cópia à íntegra dos processos judiciais de feminicídios 

tentados e consumados em 2019 e 2020. Sendo garantido, por esta Comissão 
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Parlamentar de Inquérito, o sigilo das informações cedidas exclusivamente para uso 

da CPI, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal." 

 O Tribunal de Justiça encaminhou a esta Comissão Parlamentar de Inquérito 

em resposta à solicitação 97 processos judiciais, dos quais 03 (três) não tratavam de 

crimes de feminicídio e foram descartados preliminarmente do escopo investigado. Em 

sede de revisão, mais 04 (quatro) processos foram identificados como exorbitantes e 

excluídos da investigação. Entre os 90 processos analisados para fins de análise 

quantitativa, 72 dizem respeito a fatos ocorridos entre 2019 e 2020. Como os autos 

não são uma amostragem geral, optamos metodologicamente por analisar o conjunto 

dos processos de feminicídios que nos foram enviados para a produção de dados.  

Nos dados coletados, por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, em 90 

processos judiciais de feminicídios disponibilizados pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, é demonstrado que os crimes em sua maioria não são um 

evento isolado de violação de direitos. Pois em 72,2% dos casos são 

relatadas violências anteriores sofridas pelas vítimas pelo mesmo autor e, 

em 85,55% dos casos foram identificados fatores de risco, como ameaças e agressões 

anteriores motivados por sentimento de posse do autor. 

Dos 90 casos analisados, 37 mulheres foram mortas por feminicídio e 53 

sobreviveram a crimes tentados. Em relação à proteção pelo sistema de justiça, 

48,6% das vítimas fatais tinham medidas protetivas de urgência deferidas 

(18 entre 37 mulheres) e 84,9% das sobreviventes (45 em um universo de 53) 

tiveram MPUs solicitadas somente após a tentativa de feminicídio.   

No que diz respeito ao acionamento dos serviços públicos, em 14 casos o 

agressor foi atendido antes da ocorrência do feminicídio pelo Estado, sendo a maioria 

do acionamento direcionado ao Sistema de Justiça (10 casos), um caso de 

encaminhamento para Centro de Atenção Psicossocial/Álcool e Drogas (CAPS/AD), um 

em comunidade terapêutica/instituição religiosa e dois para serviço não especificado 

nos autos. Nenhum deles, contudo, foi atendido previamente pelos Núcleos 

de Atendimento às Famílias e aos Autores de Violência (NAFAVDs), serviço 
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vinculado à Secretaria da Mulher responsável pela realização de grupos reflexivos de 

responsabilização e reeducação para a igualdade de gênero. O que sinaliza que a 

persecução criminal e o tratamento de adicção de forma isolada não são suficientes 

para coibir a violência de gênero.  

Em relação às mulheres vítimas, em 18 casos houve atendimento pelo 

Sistema de Justiça antes do feminicídio para registro de ocorrência e 

solicitação de medida protetiva. No entanto, apenas 01 (uma) mulher foi atendida 

por visitas domiciliares do PROVID, da Polícia Militar, que atua nos casos mais graves 

de violência doméstica encaminhados pelo Judiciário. O baixo registro de mortes 

de mulheres sob medidas protetivas atendidas pelo PROVID evidencia que 

esse acompanhamento aumenta a eficácia e a protetividade das decisões 

judiciais. Equipamentos especializados no enfrentamento à violência contra a 

mulher, como os Centros Especializados de Atendimento à Mulher, os Núcleos de 

Atendimento (CEAMs), NAFAVDs, Pró-Vítima e CEPAVs, não foram acionados nos 

casos analisados.  

Dessa maneira, a maior parte dos autores e vítimas envolvidos nos 

casos analisados recebeu atendimento do Poder Público apenas por meio 

do sistema de justiça - fato que permite inferir que é necessário avançar 

estruturação dos serviços especializados. Para além do processamento, 

julgamento e punição dos feminicídios, é preciso prevenir essa violência extrema, o 

que pode ser mais facilmente alcançado por meio do encaminhamento para esses 

serviços. O que deve passar, primeiramente, pela recomposição dos quadros de 

equipes multidisciplinares, que contam com elevado déficit de especialistas da 

carreira de assistência social, e pela ampliação de equipamentos nas regiões 

administrativas do Distrito Federal com maior incidência de crimes de violência contra 

as mulheres.  

Ao longo dos trabalhos da CPI, para diagnosticar a situação da Rede de 

Proteção, foram diligenciados 17 serviços e ouvidos Secretárias/os de Estado, 

especialistas e ativistas. O que salta aos olhos é a angústia de servidores que, 
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em precárias condições de trabalho, lidam com tempos de espera 

injustificáveis para atendimento e acesso a direitos que seriam pedra de 

toque para o rompimento do ciclo de violência. Para que hoje um autor de 

violência encaminhado para grupos reflexivos dos NAFAVDs pode levar entre 3 meses 

e 1 ano para ser atendido. Para acessar benefícios eventuais de assistência social - 

essenciais para inibir a dependência econômica das mulheres em relação aos 

agressores e evitar a reincidência da violência - a espera é entre 1 a 2 meses para 

recebimento de cesta emergencial ou inserção no Programa Prato Cheio, 3 a 4 meses 

para recebimento da primeira parcela do benefício excepcional (auxílio aluguel) e até 

6 meses a partir do cadastro para recebimento do Bolsa Família.  

Há fragmentação e desarticulação entre os serviços da rede: do 

registro das violências nos órgãos de segurança, nada decorre, seja para a 

Secretaria de Justiça, seja para a Secretaria de Desenvolvimento Social, a 

fim de incluir agressores, mulheres em situação de violência ou seus 

familiares em tais programas ou fornecer os benefícios. Destes processos, 

a Secretaria da Mulher está ausente e alheia. Um exemplo concreto: os 

profissionais que atuam no atendimento psicossocial da Secretaria da Mulher em 

CEAMs e na Casa Abrigo não podem realizar a inscrição das mulheres no CADÚnico e 

solicitar benefícios da assistência social. Dessa forma, as mulheres são redirecionadas 

para repetir o mesmo atendimento psicossocial em Centros Especializados de 

Assistência Social (CREAS). A necessidade de novo deslocamento provoca evasão da 

rede de atendimento. Nesse sentido, identificamos a necessidade de implementar 

estratégias de atendimento integrado e humanizado e de avançar para a isenção de 

pagamentos de tarifas de transporte público por mulheres em situação de violência e 

seus dependentes. 

É também alarmante que serviços vinculados à Secretaria de Segurança 

Pública e à Secretaria de Justiça que ofertam orientação jurídica e 

atendimento psicológico funcionem sem contar com servidores de carreira 

em seus quadros. Em diligências realizadas no Núcleo Integrado de 

Atendimento à Mulher - NUIAM, no Riacho Fundo, identificamos que os 
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atendimentos mencionados são ofertados integralmente por estudantes de 

graduação em estágio supervisionado e são interrompidos durante todo o 

período de férias do calendário acadêmico. Bem como, no caso do Pró-Vítima, da 

Secretaria de Justiça, há prevalência de nomeação de cargos de livre nomeação 

e exoneração, gerando descontinuidade e quebra de vínculo com as usuárias 

atendidas.  

 Outro gargalo identificado para o referenciamento das mulheres na Rede é a 

ocorrência de violência institucional quando elas buscam auxílio nos 

serviços das Secretarias de Segurança Pública e de Saúde. A CPI colheu 

depoimentos de servidores e de usuárias que apontam o desincentivo do registro da 

ocorrência de violência contra as mulheres em delegacias de polícia por quem deveria 

acolhê-las. Em relação aos serviços de saúde, registramos in loco a inadequação de 

constrangimento a meninas e mulheres vítimas de violência sexual que 

desejam acessar a única unidade hospitalar que realiza procedimento de 

aborto legal, e são advertidas, na entrada do serviço, quanto à possibilidade de 

serem criminalizadas: 
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A CPI do Feminicídio da CLDF conclui seus trabalhos certa de que as trágicas 

mortes de mulheres entre 2019 e 2020 poderiam ser evitadas se os serviços 

especializados funcionassem de forma integrada e fossem coibidas práticas 

de violência institucional.  

Identificamos que o recorde de feminicídios em 2019 se relaciona com 

a estruturação tardia da Secretaria da Mulher, que deveria articular serviços 

de diferentes Secretarias de Estado e ter um plano robusto de 

enfrentamento aos feminicídios, mas não tinha sequer sua estrutura e 

competências publicadas. O que só veio a acontecer em agosto de 2020, após 

cobrança desta Comissão Parlamentar de Inquérito e judicialização da demanda pelo 

Ministério Público.  
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Na ação civil pública movida pelo Núcleo de Gênero do MPDFT a ausência de 

gestão de política para as mulheres é cruzada com os anos de 2015 e 2019, 

quando houve alta nos crimes de feminicídios e homicídios de mulheres no 

DF. Apesar da tendência de alta desses crimes entre 2015 e 2019, os anos de 2016 a 

2018 registraram baixa nas mortes de mulheres, o que o MP identifica como 

relacionado à ação de uma Subsecretaria de Política para as Mulheres com 

estrutura e plano de trabalho definidos. Ao passo que em 2015 a soma de 

feminicídios e homicídios de mulheres totaliza 53, em 2017 baixa para 40 e retorna a 

curva ascendente para 60 casos em 2019. Assim, a importância da estruturação 

efetiva de uma Secretaria da Mulher, para além do discurso, na articulação 

concreta dos serviços da rede, na coordenação da rede existente e na 

formulação de novas soluções capazes de assegurar a vida de cada mulher.  

Importante registrar que, embora o regimento da Secretaria da Mulher, em seu 

atual formato, tenha sido publicado em 13 de agosto de 2020, por meio do Decreto 

nº 41.106, os instrumentos de participação da sociedade civil na elaboração e no 

controle social das políticas para as mulheres vieram só mais tarde. De fato, a 

reativação do Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal8 e a Consulta 

Pública para construção do II Plano Distrital de Política para as Mulheres9 só 

ocorreram de dezembro de 2020 em diante.  

Sabemos da natureza estrutural das discriminações contra as mulheres que se 

baseiam no sexismo, no racismo, na LGBTfobia, e que impactam na vivência das 

relações íntimas de afeto e no acesso aos serviços públicos. Justamente por isso, 

pontuamos que a transversalização de políticas públicas é necessária para enfrentar a 

desigualdade de gênero e raça e construir uma cultura em que as diferenças não 

sejam convertidas em desigualdades, na subordinação do feminino ao masculino e na 

desumanização de corpos negros.   

                                                
8 https://jornaldebrasilia.com.br/brasilia/conselho-dos-direitos-da-mulher-empossa-entidades-nesta-
quinta-feira-10/  
9 http://www.fap.df.gov.br/secretaria-da-mulher-abre-consulta-publica-para-ii-pdpm/  

https://jornaldebrasilia.com.br/brasilia/conselho-dos-direitos-da-mulher-empossa-entidades-nesta-quinta-feira-10/
https://jornaldebrasilia.com.br/brasilia/conselho-dos-direitos-da-mulher-empossa-entidades-nesta-quinta-feira-10/
http://www.fap.df.gov.br/secretaria-da-mulher-abre-consulta-publica-para-ii-pdpm/
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Estamos, desde 2020, em emergência sanitária decorrente da pandemia da 

COVID-19, que alertou autoridades e especialistas no mundo inteiro para o fenômeno 

da subnotificação da violência contra as mulheres diante das dificuldades 

colocadas para realizar denúncia, já que muitas mulheres passaram a conviver em 

tempo integral com seus agressores. Boas práticas como a possibilidade de registrar 

crimes de violência de gênero na Delegacia Eletrônica e solicitar medidas protetivas 

foram pensadas para ir na contramão dessa tendência. Contudo análises 

apressadas, que confiam irrestritamente no número registrado pelos órgãos 

de segurança no período, não levam em conta as condições de vida das 

mulheres e contribuem para desonerar novamente os gestores públicos da 

realização de busca ativa e integração da rede para atendimento das 

vítimas. Há incerteza: não se sabe se menos mulheres foram violentadas ou se mais 

mulheres se viram, na verdade, impossibilitadas de pedir ajuda a familiares, colegas 

de trabalho, amigos e ao Estado para romper com a violência.  

O Estado tem sido incapaz de oferecer respostas à violência de gênero para 

além da punição dos agressores. A morte de Isabel Ferreira Alves, de 37 anos, 

maranhense, auxiliar de serviços gerais e mãe de três filhos, primeira vítima de 

feminicídio em 2021 no Distrito Federal, nos aponta o desafio de ir além da persecução 

criminal no enfrentamento à violência contra a mulher10. A vítima já havia 

registrado 8 (oito) ocorrências de violência doméstica contra seu agressor, 

sendo 5 delas apenas em 2019, e a busca por amparo estatal foi insuficiente para 

prevenir seu feminicídio. Assim como Isabel, outras 4 (quatro) mulheres que também 

haviam acionado o sistema de justiça foram vítimas de feminicídios na capital do Brasil 

no primeiro trimestre deste ano, sendo que a Secretaria de Segurança Pública 

identificou que 100% dos autores conhecidos possuíam antecedentes 

criminais e que os crimes foram cometidos em uma escalada de violência 

doméstica e familiar contra a mulher11. Em relação às tentativas de feminicídios, 

entre janeiro e março de 2021 identificou-se um aumento em 40% da ocorrência 

                                                
10 Ver: <<https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2021/01/09/policia-prende-autor-do-primeiro-
feminicidio-de-2021-no-df-homem-acumula-oito-ocorrencias-de-violencia-domestica.ghtml>>  
11  

https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2021/01/09/policia-prende-autor-do-primeiro-feminicidio-de-2021-no-df-homem-acumula-oito-ocorrencias-de-violencia-domestica.ghtml
https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2021/01/09/policia-prende-autor-do-primeiro-feminicidio-de-2021-no-df-homem-acumula-oito-ocorrencias-de-violencia-domestica.ghtml
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desse crime. É preciso assumir a responsabilidade estatal pelo não rompimento do 

ciclo de violência que vitimou Isabel e tantas outras mulheres.   

Há ausência de respostas preventivas ao fenômeno da violência de gênero. A 

resposta repressiva, quando vem após a morte das mulheres, recompõe pouco. O 

trabalho que desenvolvemos com afinco ao longo desses 11 meses de atividades, vem 

para honrar a memória das 50 mulheres vítimas do feminicídio no Distrito Federal, 

entre 2019 e 2020, e contribuir para que o Distrito Federal solidifique uma Rede de 

Enfrentamento à Violência contra as Mulheres fortalecida, integrada e enraizada nas 

nossas 31 regiões administrativas. Para que sejamos capazes de oferecer respostas 

antes do resultado fatal, para além da punição da punição, capazes efetivamente de 

romper o ciclo de violência preservando vidas e garantindo a autonomia das mulheres.  

Por isso, ao fim deste relatório, propomos, as seguintes medidas, como parte 

de  Pacto pela Vida de Todas as Mulheres, que se direcionam aos Poderes 

Executivo, Judiciário, bem como a esta Casa de Leis, na forma de proposições 

legislativas construídas pelos membros da CPI com especialistas, servidores da rede e 

sociedade civil para prevenir e enfrentar os feminicídios a serem aprovadas o quanto 

antes por esta Casa de Leis.  

Entre as recomendações, dirigida a esta Câmara Legislativa, como parte deste 

Pacto, está a derrubada do veto integral, aposto Governador do Distrito Federal 

Ibaneis Rocha, ao Projeto de Lei nº 1.210/2020, que cria o Relatório Temático 

Orçamento Mulheres, da vice-presidenta desta Comissão, Deputada Arlete Sampaio, 

com o objetivo de tornar transparente a execução orçamentária anual das despesas 

públicas dirigidas às mulheres. A derrubada do veto ao projeto aprovado nesta Casa, 

que tornaria visível o compromisso do GDF em termos orçamentários com a 

implementação de políticas públicas voltadas à garantia da vida das mulheres, é 

essencial para a demonstração de um compromisso efetivo com o controle social sobre 

tais políticas. Registre-se que, segundo Nota Técnica elaborada pela Procuradoria 

Distrital dos Direitos do Cidadão, o ano de 2019 foi de execução orçamentária mais 

baixa para as ações voltadas à Casa da Mulher Brasileira e a manutenção das unidades 
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de atendimento à vítima e ao agressor, comparada a série histórica desde 2016, 

quando as ações passaram a ser monitoradas.  

Ainda como parte deste Pacto, sugerimos a aprovação do Projeto de Lei nº 

1.737/2021, que institui o “Programa Órfãos do Feminicídio: Atenção e Proteção”, de 

autoria deste Relator. Isso porque verificamos a situação de desamparo a que famílias 

são lançadas após os crimes, impactadas pela composição familiar alterada, pelo 

sofrimento mental decorrente do trauma e pela precarização das condições 

socioeconômicas. É preciso que o Estado se responsabilize pela garantia do direito à 

assistência social, à saúde, à alimentação, à moradia, à educação e à assistência 

jurídica gratuita aos órfãos do feminicídios e seus responsáveis legais. 

Apresentamos, ainda, mais quatro proposições legislativas como parte 

integrante deste relatório final, com a finalidade de aperfeiçoar o arcabouço legal 

existente. 

 

6.1 Ementário de Proposições Legislativas Apresentadas 

a) PELO da Criação do Observatório do Feminicídio: altera o art. 276 

da Lei Orgânica do Distrito Federal para prever a criação do Observatório de 

Violência contra a Mulher e Feminicídio entre os mecanismos do Poder Público 

voltados ao dever de estabelecer políticas de prevenção e combate à violência 

e à discriminação.  

b) PL Cria o Relatório Violência Contra a Mulher e Feminicídio no 

Distrito Federal: o relatório, a ser elaborado pelo Observatório do Feminicídio, 

constituirá instrumento de controle social e fiscalização das políticas públicas 

sobre o tema. 

c) PL Institui Monitoramento Integrado das Medidas Protetivas de 

Urgência: a proposição visa dotar o Poder Público de mecanismo de 

monitoramento das medidas protetivas de urgência deferidas com fundamento 
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na Lei Maria da Penha, dada a quantidade de vítimas com medidas em vigência 

e o crescimento do relato de crimes de descumprimento. 

d) PL Dispõe sobre acompanhamento e assistência à mulher em 

situação de violência doméstica e familiar, após encerrado o período em 

casa-abrigo, no âmbito do Distrito Federal: a proposição visa prever fluxos de 

atendimento à mulher após período de albergamento em Casa Abrigo, de modo 

a recobrar sua autonomia e acessar direitos da política de assistência social.  

e) PL Formulário Nacional de Avaliação de Risco: prevê fluxo de 

encaminhamento do Formulário Nacional de Avaliação de Risco, instituído pela 

Resolução Conjunta CNJ/CNPM n. 5, de 3 de março de 2020, entre os serviços 

que compõem a Rede de Atendimento às mulheres em situação de violência, de 

modo a subsidiar a atuação dos serviços do sistema de justiça, saúde, 

assistência social e segurança pública na formulação de planos de segurança e 

no monitoramento de risco de feminicídio no Distrito Federal.  

f) PL Altera a Lei do Passe Livre para incluir mulheres em situação de 

violência e dependentes entre beneficiários temporários do transporte 

gratuito: proposição cujo objetivo é mitigar a evasão da rede de atendimento 

até que se efetive a integração e articulação entre os serviços.  

 

6.3. Recomendações  

Ao Poder Executivo do Distrito Federal  

1. Implementar e regulamentar as seguintes leis em vigor:  

1.1. Lei nº 6.367, de 28 de agosto de 2019, que dispõe sobre a inclusão do 

ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha como conteúdo 

transversal do currículo nas escolas públicas do Distrito Federal. 

1.2. Lei nº 6.522, de 31 de março 2020, que institui o Dia do Combate à 

Importunação Sexual no Distrito Federal e dá outras providências. 
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1.3. Lei nº 6.560, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre o protocolo de 

segurança no Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal – 

STPC/DF voltado ao enfrentamento da violência contra a mulher. 

1.4. Lei nº 6.709, de 9 de novembro de 2020, que institui a Semana Distrital de 

Promoção da Saúde Sexual e Reprodutiva e dá outras providências.  

1.5. Lei nº 6.739, de 2 de dezembro de 2020, que altera a Lei nº 4.135, de 5 de 

maio de 2008, que dispõe sobre o atendimento integrado de segurança pública, 

de assistência judiciária, de saúde e de serviço social, pelo Poder Público, à 

mulher vítima de violência no Distrito Federal, para garantir direito de 

atendimento especializado às mulheres com deficiência, surdas ou cegas 

vítimas de violência. 

1.6. Lei nº 6.811, de 2 de fevereiro de 2021, que altera a Lei nº 2.834, de 7 de 

dezembro de 2001, que recepciona a Lei federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999, para dispor sobre a tramitação prioritária dos processos administrativos 

em que figure como parte ou interessada a vítima de violência doméstica. 

 

2. Dotar a Secretaria de Estado da Mulher – SEMDF de orçamento e pessoal 

para atuar com substância na articulação e coordenação das políticas de 

promoção e garantia de direitos, à proteção, ao acolhimento, à eliminação de 

todas as formas de discriminação e violência contra as mulheres.  

 

3. Fortalecer e efetivar o Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal e 

o Conselho Distrital de Direitos LGBT, com autonomia política e orçamentária, 

de modo que as integrantes possam atuar na articulação com órgãos 

governamentais e na elaboração de estudos, pesquisas e atividades que 

resultem na produção de políticas públicas para mulheres, bem como na 

realização de conferências de políticas públicas com diversos entes federados 

e sociedade civil. 
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4. Coordenar e articular, por meio da Secretaria de Estado da Mulher, os 

serviços integrantes da rede de proteção, especialmente entre órgãos de 

segurança, Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria da Justiça;  

 

5. Elaborar em articulação com órgãos do Poder Judiciário um Protocolo 

unificado de atendimento às mulheres vítimas de violência e às mulheres e 

famílias vítimas de Feminicídio, envolvendo a atuação dos mais diversos dos 

serviços da rede, no qual se estabeleçam diretrizes, princípios e procedimentos 

comuns a serem observados em todas as atuações com o público usuário dos 

respectivos serviços. 

 

6. Coordenar e articular, por meio da Secretaria de Estado da Mulher, políticas 

públicas que incorporem noções transversais e intersetoriais de enfrentamento 

ao machismo, ao racismo, à lesbofobia e à transfobia, em especial, na 

articulação de ações conjuntas com as Secretarias de Educação, de Transporte 

e Mobilidade Urbana, Assistência Social e Segurança Pública. 

 

7. Vincular, nos Planos Plurianuais e Lei de Diretrizes Orçamentárias, ações e 

metas a serem a serem estabelecidas no âmbito do II Plano Distrital de Política 

para as Mulheres (II PDDM) à Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).  

 

8. Garantir que a Secretaria de Desenvolvimento Social repasse, de forma 

célere, os benefícios eventuais e excepcional às mulheres em situação de 

violência atendidas nas unidades do Sistema Único de Assistência Social. 

 

9. Propor Projeto de Lei que altere a Lei 5.165/13, no tocante ao Benefício 

Excepcional, para prever de forma expressa a ampliação dos critérios de 

elegibilidade para o benefício, de forma a incorporar o atendimento a mulheres 
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em situação de violência doméstica e familiar em risco de morte, que estejam 

abrigadas pela rede de serviço, e necessitam estabelecer nova residência para 

sair do abrigamento institucional. 

 

10. Realização, prioritariamente, de concurso público que atenda as 

necessidades dos órgãos públicos que integram a Rede de Proteção a Mulheres 

Vítimas de Violência. 

 

11. Providenciar a recomposição do quadro de pessoal dos Centros de 

Especialidades para Atenção às Pessoas em Situação de Violência Sexual, 

Familiar e Doméstica (CEPAVs) para suprir déficit de mais de 3.000 (três mil) 

horas de especialistas identificado por pesquisa do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios (MPDFT). 

 

 

12. Publicar o Manual de Procedimentos dos NAFAVDs, elaborado por Grupo 

de Trabalho Técnico em 2018 e remetido à atual gestão, para sejam 

estabelecidas as competências e uniformizados os procedimentos entre os 

Núcleos, a fim de melhor assistir as mulheres em situação de violência e 

contribuir para a reeducação e responsabilização dos autores de violência 

doméstica e familiar contra a mulher. 

 

13. Promover formação dos integrantes da Polícia Civil do Distrito Federal para 

investigação especializada dos crimes que envolvam prática de violências 

contra à mulher, bem como dos crimes de Feminicídio, conforme Diretrizes 

Nacionais para investigar, processar e julgar com perspectiva de gênero as 

mortes violentas de mulheres.  
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14. Fomentar e implementar, com participação social, estratégias para redução 

da violência institucional, a fim de coibir a revitimização e contribuir para o 

referenciamento das mulheres em situação de violência e de seus familiares na 

Rede de Proteção. 

 

15. Dotar o Hospital Materno-Infantil de melhor infraestrutura física para assistir 

meninas e mulheres atendidas pelo Programa de Interrupção Gestacional 

Previsto em Lei, com garantia de privacidade às atendidas, inclusive por meio 

do retorno de estrutura de armários para que possam guardar pertences 

pessoais e garantir atendimento reservado, entre outras estratégias para evitar 

o sofrimento da convivência direta com mulheres com gestações desejadas. 

 

16. Instituir na Secretaria de Saúde do Distrito Federal procedimento de 

formalização da objeção da consciência por escrito de profissionais de saúde 

para realização de procedimento de aborto legal.  

 

17. Orientar profissionais não médicos lotados em funções de assistência ao 

procedimento de interrupção de gestação, que não o realizem diretamente, que 

não deverão apresentar objeção de consciência, sob pena de desassistir 

meninas e mulheres vítimas de violência sexual. 

 

18. Inaugurar uma Delegacia Especial de Atendimento à Mulher por Região 

Integrada de Segurança Pública, a primeira em Planaltina, conforme ação 

prevista no I Plano Distrital de Política para as Mulheres. 

 

19. Estabelecer fluxo para atendimento continuado de saúde de mulheres 

vítimas de violência após atendimento pelo Instituto Médico Legal, a fim de que 

seja ofertado pelo Poder Público acompanhamento psicológico, seguimento do 
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atendimento quanto a doenças sexualmente transmissíveis e prevenção de 

gestação, especialmente por meio de integração com as Unidades Básicas de 

Saúde (UBS) e Centros de Especialidades para Atenção às Pessoas em 

Situação de Violência Sexual, Familiar e Doméstica (CEPAVs). 

 

20. Fortalecer e ampliar Unidade Móvel que periodicamente visitem 

acampamentos e assentamentos do DF e Região Integrada de Desenvolvimento 

Econômico, levando campanhas pelo enfrentamento à violência contra a mulher, 

bem como informando sobre os serviços existentes na Rede de Proteção às 

Mulheres Vítimas de Violência. 

 

21. Reabrir o PAV Amarilis para atendimento das mulheres em situação de 

violência do Recanto das Emas e transferir o PAV Flor do Cerrado do Hospital 

Regional do Gama para o Hospital Regional de Santa Maria, onde estava 

inicialmente instalado, para coibir a evasão no atendimento em saúde das 

mulheres em situação de violência.  

 

22. Estabelecer estratégia de fortalecimento das notificações compulsórias de 

agravos à saúde decorrentes de violência, no âmbito da Secretaria de Saúde 

 

23. Estruturar, por meio da Polícia Militar, equipe do PROVID própria para atuar 

na Estrutural e acompanhar mulheres sob medida protetivas de urgência na 

região onde se registrou maior aumento percentual dos crimes de 

descumprimento de medida protetiva de urgência entre 2019 e 2020.  

 

24. Formular e implementar olhar específico para orientação sexual e identidade 

de gênero na prevenção e no enfrentamento à violência sexual, intrafamiliar e 

doméstica, no âmbito dos órgãos de segurança e de saúde. 
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25. Realizar reuniões técnicas periódicas de equipes de serviços da Rede de 

Proteção para realização de estudos de casos, qualificação e planejamento de 

ações conjuntas. 

 

26. Criar políticas de acompanhamento às mulheres sobreviventes de tentativas 

de feminicídios e dependentes, de modo a fomentar atenção integral que 

englobe acompanhamento psicológico. 

 

27. Garantir execução orçamentária a serviços especializados da Rede de 

Proteção, a exemplo do NAFAVD para que possa funcionar de maneira 

independente em relação ao Poder Judiciário.  

 

28. Instituir portaria, por meio da Secretaria de Estado da Mulher, que reconheça 

a mulheres cisgênero, mulheres transexuais e travestis a possibilidade de serem 

encaminhadas a Casa Abrigo em caso de risco de morte decorrente de violência 

contra a mulher. 

 

29. Aprimorar o aplicativo +Ônibus Brasília, de modo a conter informações 

atualizadas em tempo real sobre a frota do transporte público, para coibir longas 

esperas nas paradas de ônibus, e incluir em futuras licitações a responsabilidade 

às empresas concessionárias para o funcionamento de aplicativos e serviços 

semelhantes.  

 

30. Realizar coleta de dados, pela Secretaria de Educação, do impacto da 

violência doméstica e familiar contra as mulheres e contra as crianças e 

adolescentes no desempenho e frequência escolar, bem como encaminhamento 
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dos casos de vulnerabilidade para o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças 

e Adolescentes.  

 

31. Proceder a informatização e a integração de dados coletados sobre os 

atendimentos realizados a vítimas e autores da violência pela Rede, para uso 

interno dos órgãos e formulação de políticas públicas, preservada a privacidade.  

 

32. Realizar monitoramento da reincidência da violência contra as mulheres e 

articular realização de pesquisa da CODEPLAN sobre a temática para subisidiar 

estratégias de prevenção à reincidência e à escalada da violência.  

 

33. Realizar monitoramento e pesquisa sobre o impacto da dependência 

econômica de vítima em relação ao agressor na manutenção do ciclo da 

violência.  

 

34. Disponibilização de tablets e outros equipamentos eletrônicos para serviços 

que atuam em visitas domiciliares, a exemplo do PROVID da Polícia Militar, para 

possibilitar o acesso a processos judiciais e a informações necessárias à 

atuação in loco.  

 

35. Editar, por meio da Secretaria da Mulher, portaria que preveja o envio de 

relatórios de atendimentos quando do encaminhamento de vítimas entre os 

serviços da rede, de modo a evitar que as mulheres sejam revitimizadas por 

terem que contar repetidas vezes a violência sofrida. 

 

36. Criar campo de identificação em prontuários de atendimento de existência 

ou não de alguma deficiência física ou mental da usuária atendida, nos termos 
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da Lei Federal 13.836/2019, e se há necessidade de mobilizar recurso para 

atendê-la com dignidade e humanização, a saber interpretação de libras, 

esterotipia, legendagem, áudio descrição, dentre outros.  

 

37. Disponibilizar tradutores de Linguagem Brasileira de Sinais (LIBRAS) nas 

Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs). 

 

38. Ofertar a todos os policiais militares que ingressam na corporação noções 

sobre direito das mulheres, enfrentamento à violência sexual, à violência 

doméstica e familiar contra contra meninas e mulheres.  

 

39. Cumprir a Lei Federal nº 13.505/2017 no que diz respeito ao direito das 

mulheres em situação de violência de serem atendidas por policiamento 

especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, por servidoras do 

gênero feminino.  

 

40. Monitorar o impacto da atuação do PROVID no que diz respeito aos índices 

de violência contra as mulheres, em especial acerca dos casos de reincidência.  

 

41. Integrar a Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres com o 

Sistema de Garantias de Direitos de Crianças e Adolescentes para atender 

crianças e adolescentes em contexto de violência doméstica e familiar, em 

especial filhos e dependentes de mulheres vítimas de feminicídios.  

 

42. Produzir indicadores e estatísticas sobre atendimentos prestados às 

mulheres com deficiência em situação de violência ou que foram vítimas de 

feminicídios.  
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43. Criar campanhas educativas de caráter permanente, com mecanismos de 

acessibilidade, como legendas, audiodescrição, e tradução em libras  que 

incentivem não só o registro de ocorrências de crimes relacionados à violência 

contra as mulheres, mas também auxiliem na identificação dos tipos de violência 

e na divulgação da possibilidade de acessar os Centros Especializados de 

Atendimento à Mulher e outros serviços da Rede independente de registro de 

ocorrência policial 

 

44. Adequar o documento Linha de Cuidado para Atenção Integral à Saúde da 

Pessoa em Situação de Violência Sexual, Familiar e Doméstica no Distrito 

Federal, da Secretaria de Estado de Saúde, à conceituação de violência 

constante da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, na 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da População Negra e na Política 

Nacional de Atenção à Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis 

e Transexuais.  

 

45. Distribuir Equipamentos de Proteção Individual, como máscaras de proteção 

respiratória e álcool gel, e vacinação contra a covid-19 para os servidores da 

Rede de Proteção à Mulher em Situação de Violência 

 

46. Manutenção do regime de plantão 24/72 horas adotado atualmente na Casa 

Abrigo. 

 

47. Garantir acolhimento de mulheres usuárias de drogas e em situação de rua 

na Casa Abrigo. 
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48. Atribuir localização mais adequada para o funcionamento da Unidade para 

Acolhimento de Mulheres (UNAM-Casa Flor) que assegure o sigilo e segurança 

do atendimento prestado  

 

49. Produzir dados sobre violência contra mulheres lésbicas e bissexuais no 

Distrito Federal com informações por faixa etária, raça/etnia, identidade de 

gênero, renda, deficiência e localidade 

 

50. Formular um protocolo de registro e atendimento para casos de 

lesbofeminicídios e violência contra a mulher lésbica e bissexual para as 

delegacias de polícia. 

 

51. Elaborar um protocolo intersetorial no Distrito Federal para enfrentamento à 

violência intrafamiliar e doméstica contra lésbicas e bissexuais. 

 

52. Orientar e reforçar quanto ao preenchimento de quesito cor, etnia ou raça 

em formulários do Poder Executivo, bem como criar esse campo nos formulários 

que não os contenham, para elidir as subnotificações desses dados no Distrito 

Federal. 

 

53. Fomento de cursos de formação e criação de empregos voltado às mulheres 

negras. 

 

Ao Poder Legislativo Distrital  

54. Criar o Observatório do Feminicídio do Distrito Federal, por meio da 

aprovação da PELO e do PL indicados, para congregar os Poderes Legislativo, 
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Executivo e Judiciário na fiscalização das políticas públicas para as mulheres e 

na produção de relatório anual de estudo de caso dos feminicídios.  

 

55. Derrubar o veto total do Governo do Distrito Federal ao PL nº 1.210/2020, 

que “cria o Relatório Temático “Orçamento Mulheres” como instrumento de 

controle social e fiscalização do orçamento público.  

 

56. Apreciar e aprovar prioritariamente as seguintes proposições: 

56.1. Projeto de Lei nº 404/2019, que “Estabelece diretrizes para a instituição do 

Programa de Atenção Humanizada ao Aborto Legal e juridicamente autorizado 

no âmbito do Distrito Federal.”, de autoria do dep. Fábio Felix.  

56.2. Projeto de Lei nº 760/2019 - Fica denominada como Praça da Mulher 

Leticia Curado a área verde, lindeira à Avenida Erasmo de Castro, ao lado dos 

lotes de 1 a 7, localizada no Setor Habitacional Arapoanga, Condomínio Mestre 

D'Armas, Etapa II, Região Administrativa de Planaltina - RA VI. 

56.3. Projeto de Lei nº 893/2020, que “Institui diretrizes para a execução de 

rondas ostensivas ou protetivas especializadas denominadas de Rondas Maria 

da Penha, que visa o enfrentamento e prevenção à violência doméstica e familiar 

praticada contra as mulheres no âmbito do Distrito Federal.”, de autoria do dep. 

Eduardo Pedrosa 

56.4. Projeto de Lei nº 1.729/2021, que “Institui o Programa de Acolhimento de 

Vítimas, Análise e Resolução de Conflitos (AVARC), que dispõe sobre 

estratégias preventivas à vitimização, grupos de práticas restaurativas e dá 

outras providências.”, de autoria da deputada Julia Lucy. 

 

57. Destinar emendas parlamentares ao orçamento para os serviços da Rede 

de Proteção às Mulheres localizados nas regiões administrativas com maiores 

índices de violência contra as mulheres e feminicídios.  
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58. Solicitar ao Tribunal de Contas do Distrito Federal estudo pormenorizado da 

execução orçamentária das políticas públicas voltadas à promoção da mulher, 

garantia de direitos, à proteção, ao acolhimento, à eliminação de todas as formas 

de discriminação e violência contra as mulheres. 

 

 

Ao Poder Judiciário e Ministério Público  

59. À Procuradoria-Geral de Justiça, para apurar se a ausência de coordenação 

e articulação das políticas públicas voltadas à promoção e garantia de direitos 

das mulheres caracteriza ilegalidade, improbidade, ou outra irregularidade a 

implicar responsabilidade dos Secretários ou outros gestores incumbidos das 

atribuições;  

 

60. Abster-se de aplicar mecanismos despenalizadores da Lei Federal nº 

9.099/2015, como a suspensão condicional do processo e a transação penal em 

casos de violência doméstica e familiar contra as mulheres, em consonância 

com o que dispõe a Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça.  

 

61. Recomendar aos/às magistrados/as o deferimento inicial por 30 (trinta) dias 

de medidas protetivas de urgência em casos de violência doméstica e familiar 

contra mulheres residentes no entorno do Distrito Federal, de modo que a 

posterior declinação de competência para o Tribunal de Justiça de Goiás não as 

deixem descobertas de proteção pelo Estado nesse ínterim. 

 

62. Manter o funcionamento da Delegacia Eletrônica da Polícia Civil do Distrito 

Federal, para além da vigência de decreto de emergência em saúde pública 
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decorrente da COVID-19. De modo a possibilitar o registro de ocorrências 

relacionadas à Lei Maria da Penha e a solicitação virtual de medidas protetivas 

de urgência. 

 

63. Observar a boa prática da tomada de depoimento especial em casos de 

violência contra crianças e adolescentes e avaliar a aplicação desse tipo de 

depoimento nos casos de violência doméstica e familiar contra as mulheres, 

para evitar a revitimização que ocorre ao contar repetidas vezes a violência 

sofrida ao Sistema de Justiça.  

 

64. Estruturar política educativa no curso da execução penal, para que os 

autores de violência participem de grupo reflexivo ou palestras sobre violência 

de gênero durante o cumprimento de pena de privação de liberdade.  

 

65. Dotar os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do 

Distrito Federal de equipes multidisciplinares, composta por assistentes sociais 

e psicólogos, nos termos preconizados pela Lei Maria da Penha, para auxiliar o 

Juízo e humanizar o atendimento a mulheres em contexto de violência pelo 

Poder Judiciário.  

 

66. Orientar as Diretorias de Fórum onde estão instalados Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher para adequar estrutura física e protocolo 

de segurança para garantir o direito da vítima de não encontrar o agressor nas 

dependências do Fórum e evitar expô-la à nova violação de direitos.  

 

67. Promover fluxo de informação e trabalho entre a Vara de Tribunal do Júri e 

os Juizados de Violência Doméstica e Familiar para acompanhamento dos 
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casos de feminicídios tentados e formulação de plano de segurança da vítima 

junto aos serviços especializados.  

 

68. Criar mais núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal voltados ao 

atendimento de mulheres em situação de violência e vítimas de feminícidio, para 

promoção da assistência jurídica gratuita durante todos os atos processuais.  

 

69. Observar no âmbito dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher a atuação em modelo de competência híbrida (cível e criminal) para 

conferir celeridade às decisões que envolvem o contexto de violência doméstica 

e familiar contra a mulher e evitar sua revitimização.  

 

 Este é o voto do relator.  

 

 

Fábio Felix 

Deputado Distrital 
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ANEXO I  
 

Íntegra das proposições legislativas apresentadas  
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº …  
(Da CPI do Feminicídio)  

 

Estabelece diretrizes para a instituição 
do “Programa: Monitoramento 
Integrado de Medidas Protetivas de 
Urgência” no âmbito do Distrito 
Federal.  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a instituição do “Programa: 
Monitoramento Integrado de Medidas Protetivas de Urgência” no âmbito do Distrito 
Federal.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, nomeia-se como Monitoramento Integrado de 
Medidas Protetivas de Urgência a estratégia de unificar os esforços de monitoramento 
eletrônico já realizados ao encaminhamento para a rede de atendimento às mulheres 
em situação de violência, a fim de garantir maior eficácia às medidas protetivas de 
urgência constantes da seção IV, da Lei Federal nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.  

Art. 3º São princípios da implementação do Monitoramento Integrado:  
I - A natureza jurídica autônoma das medidas protetivas de urgência no âmbito 

da Lei Maria da Penha, independente da existência presente ou potencial de processo 
criminal ou ação principal contra o agressor.  

II - A integração da rede de atendimento com vistas à promoção de autonomia 
das mulheres em situação de violência e à responsabilização e reeducação dos 
autores.  

III - A promoção de ações educativas voltadas ao conjunto da população sobre 
os tipos de violência contra as mulheres preconizados na Lei Maria da Penha e o papel 
do Estado e da sociedade em sua erradicação.  

IV - A vedação às práticas de violência institucional que resultam na 
culpabilização da mulher pela violência sofrida ou na revitimização por sucessiva 
inquirição sobre o mesmo fato em âmbito criminal, cível e administrativo, nos termos 
que dispõe o Art. 10-A, §1º, III, da Lei Federal nº 11.340/2006.  

V - A intersetorialidade entre as políticas públicas executadas no atendimento 
às mulheres em situação de violência doméstica e familiar, em especial nas áreas de 
educação, assistência social, segurança pública, saúde e mobilidade urbana, para 
potencializar as garantias de direitos.  

Art. 4º É objetivo deste monitoramento assegurar o direito humano de viver 
sem violência doméstica e familiar das mulheres e coibir a reincidência e a escalada 
da violência verificável no aumento de registros de crimes de descumprimento de 
medidas protetivas de urgência, inscritos no Art. 24-A, da Lei Maria da Penha.  
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Art. 5º As diretrizes deste programa são:  
I - O incentivo à realização de estudos de caso, pela Rede Local, para 

formulação de planos de segurança para mulheres sob medida protetiva de urgência 
e para a avaliação periódica de fatores de risco.  

II - A orientação para solicitação e deferimento pelas autoridades competentes 
da medida protetiva de urgência de atendimento psicossocial do agressor, em grupo 
ou individual, nos termos do Art. 22, VII, da Lei Maria da Penha, desde a primeira 
intervenção do Estado na relação e não somente ao final do deslinde processual 
penal.  

III - A observância da competência híbrida (cível e criminal) dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, para quando cabível haja o 
deferimento de medidas protetivas de alimentos provisionais, de restrição ou 
suspensão de visitas aos dependentes e sejam realizadas ações de divórcio ou 
dissolução da união estável, conforme dispõem os Arts. 14 e 22, da Lei Maria da 
Penha, a fim de garantir celeridade à prestação jurisdicional e evitar a revitimização 
da mulher.  

IV - A integração do monitoramento eletrônico de autores e mulheres em 
situação de violência, que coíbem a aproximação e contato, com o encaminhamento 
a atendimento psicossocial pelos serviços da rede, a exemplo dos ofertados nos 
Centros Especializados de Atendimento à Mulher - CEAMs, nos Núcleos de 
Atendimento às Famílias e aos Autores de Violência Doméstica - NAFAVDs, nos 
Núcleos do Pró-Vítima e nos Centros de Referência Especializada em Assistência Social 
- CREAS.  

V - A realização de visitas domiciliares para acompanhamento in loco dos casos 
de maior gravidade encaminhados pelo Poder Judiciário ao PROVID - Prevenção 
Orientado à Violência Doméstica e Familiar, da Polícia Militar.  

VI - A disponibilização de tablets e aparelhos celulares para que as equipes 
lotadas em atendimentos in loco possam acessar as informações do Banco Nacional 
de Medidas Protetivas de Urgência (BNMPU - CNJ) que são disponibilizadas ao 
Ministério Público, Defensoria Pública, órgãos de segurança pública e assistência 
social.  
 

Art. 6º São exemplos de ações a serem implementadas no âmbito do Programa 
Monitoramento Integrado de Medidas Protetivas de Urgência: 

I - Oferta de capacitação continuada às servidoras e servidores que atuam no 
atendimento a mulheres em situação de violência e a autores sobre os tipos de 
violência contra as mulheres, as modalidades de medidas protetivas de urgência e seu 
importância na garantia de direitos.  

II - Promoção de campanha permanente sobre o caráter autônomo das 
medidas protetivas de urgências e seu papel na prevenção da reincidência e da 
letalidade da violência de gênero. 

III - Monitoramento da adesão voluntária de mulheres sob medida protetiva de 
urgência e do encaminhamento de autores ao monitoramento eletrônico e aos 
atendimentos psicológicos e socioassistenciais ofertados pelo Monitoramento 
Integrado de Medidas Protetivas de Urgência.  
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III - Realização de estudos periódicos sobre a solicitação e o deferimento de 
medidas protetivas, sobre os atendimentos realizados pelos serviços e a eficácia das 
medidas protetivas de urgência em prevenir a reincidência da violência e os 
feminicídios.  

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A Lei Maria da Penha prevê, em seus artigos 22 a 24, medidas protetivas de 
urgência, que visam garantir direitos fundamentais a mulheres em situação de 
violência. As medidas protetivas subdividem-se em dois tipos: as que obrigam os 
agressores a se absterem de praticar determinadas condutas e aquelas voltadas 
especificamente à proteção de mulheres em situação de violência e seus 
dependentes.  

Em que pese sejam deferidas sem que o juízo realize oitiva das partes ou 
aguarde manifestação do Ministério Público para sua apreciação, pouco é difundido 
sobre a possibilidade de requerer medida protetiva de urgência por meio da Defensoria 
Pública ou do Ministério Público sem que haja o registro de ocorrência em face do 
agressor. O que evidencia a necessidade de afirmar o entendimento da natureza 
jurídica autônoma das medidas protetivas de urgência, que independe da instauração 
de inquérito policial ou ação judicial para prevenir a escalada da violência e a 
reincidência no cometimento de violência doméstica e familiar contra as mulheres.  

Tendo realizado 11 meses de trabalhos entre 2019 e 2021, esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito investigou a atuação do Poder Público em 90 processos 
judiciais de feminicídios tentados e consumados e identificou que, entre os quais 37 
mulheres foram mortas por feminicídio e 53 sobreviveram a crimes 
tentados. Em relação à proteção pelo sistema de justiça, 48,6% das vítimas fatais 
tinham medidas protetivas de urgência deferidas (18 entre 37 mulheres) e 
84,9% das sobreviventes (45 em um universo de 53) tiveram MPUs solicitadas 
somente após a tentativa de feminicídio.  A maior parte das envolvidas tiveram 
medidas de proibição de contato e de afastamento deferidas.  

Sabe-se que os serviços de segurança pública já têm empreendido ações de 
monitoramento das medidas protetivas de urgência para dotar as decisões judiciais 
de eficácia, a exemplo do monitoramento de autores e de vítimas por meio, 
respectivamente, de tornozeleiras e dispositivos eletrônicos, bem como por meio da 
realização de visitas domiciliares pelo PROVID, da Polícia Militar. Contudo, mesmo 
assim o Distrito Federal tem apresentado aumento percentual nos crimes de 
descumprimento de medida protetiva de urgência, da ordem de 11% se comparados 
os anos de 2020 e 2019.  

O que evidencia a necessidade de realizar um monitoramento intersetorial das 
medidas protetivas de urgência, que envolva os serviços e políticas públicas das áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, dentre outros.  O Monitoramento 
Integrado de Medidas Protetivas de Urgência, portanto, se reveste de relevância social 
pois consiste na realização de estudo de caso pela rede local de mulheres sob medida 
protetiva e autores de violência, formulação de plano de segurança, bem como reforça 
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a competência híbrida dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher 
para processar e julgar demandas no que tange a divórcio, dissolução de união estável 
e deferimento de alimentos provisionais como medida protetiva de urgência.  

Por todo o exposto, a CPI do Feminicídio da CLDF pugna pela aprovação da 
presente proposição para, nos termos preconizados pela própria Lei Maria da Penha, 
reforçar o papel das medidas protetivas na prevenção da reincidência e da letalidade 
de violência de gênero no Distrito Federal.  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021 

(Da CPI do Feminicídio) 

  

Dispõe sobre acompanhamento e 
assistência à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, após 
encerrado o período em casa-abrigo, no 
âmbito do Distrito Federal. 

  

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre acompanhamento e assistência à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar, após encerrado o período em casa-abrigo, 
nos termos dos incisos II e III do art. 276 e alínea a do inciso II do art. 218, todos da 
Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 2º São assegurados à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, após encerrado o período de abrigamento em equipamento público de que 
tratam a Lei distrital nº 434, de 19 de abril de 1993, e o inciso II do art. 35 da Lei 
federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o acompanhamento e a assistência por 
unidade pública de referência em assistência social, nas seguintes condições: 

I – no ato de desligamento da casa-abrigo, a mulher será encaminhada às 
unidades públicas de assistência social do seu território para que, em prazo não 
superior a 30 dias, seja dado início ao devido acompanhamento, com vistas ao acesso 
a benefícios, serviços e projetos a que se referem os arts. 24-A, 24-B, 25 e 26 da Lei 
federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

II – o acompanhamento será realizado, preferencialmente, por servidores das 
unidades públicas de referência em assistência social, os quais prestarão as 
orientações devidas sobre acesso a benefícios e serviços; 

III – no período que antecede o desabrigamento da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, a casa-abrigo e as unidades de referência em 
assistência social devem articular estratégias conjuntas relacionadas a acesso a 
moradia, trabalho e programas sociais e de geração de renda, e apresentá-las à 
usuária, preferencialmente, até 5 dias antes do desligamento previsto. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei obedecem ao disposto no art. 220 
da Lei Orgânica do Distrito Federal. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Justificação 

  

As casas-abrigo, como instrumento de proteção e acolhimento de mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar, e seus dependentes menores de 12 
anos de idade, encontram previsão legal na Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF e 
na Lei Maria da Penha (Lei federal nº 11.340, de 2006). Embora de natureza 
emergencial e marcada por preocupações quanto à segurança física das usuárias, sua 
interface com a área de assistência social é incontornável. 

Assim dispõe a LODF, in verbis: 

Art. 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por 
intermédio da Secretaria competente, coordenar, elaborar e executar 
política de assistência social descentralizada e articulada com órgãos 
públicos e entidades sociais sem fins lucrativos, com vistas a 
assegurar especialmente: 

.......................................... 

II – serviços assistenciais de proteção e defesa aos segmentos 
da população de baixa renda como: 

a) alojamento e apoio técnico e social para mendigos, 
gestantes, egressos de prisões ou de manicômios, portadores de 
deficiência, migrantes e pessoas vítimas de violência doméstica e 
prostituídas; 

.......................................... 

Art. 276. É dever do Poder Público estabelecer políticas de 
prevenção e combate à violência e à discriminação, particularmente 
contra a mulher, o negro e as minorias, por meio dos seguintes 
mecanismos: (Caput com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 16, 
de 1997.) 

.......................................... 

II – criação e manutenção de abrigos para mulheres vítimas 
de violência doméstica; 

III – criação e execução de programas que visem à coibição 
da violência e da discriminação sexual, racial, social ou econômica; 
(Inciso com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 16, de 1997.) 

.......................................... 
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A Lei Maria da Penha, por seu turno, estabelece o seguinte: 

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
poderão criar e promover, no limite das respectivas competências: 

.......................................... 

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes 
menores em situação de violência doméstica e familiar; 

.......................................... 

As casas-abrigo são equipamentos públicos, em geral de localização 
reservada, que proporcionam serviços de acolhimento emergencial às mulheres em 
contexto de violência doméstica, familiar ou nas relações íntimas de afeto com risco 
de morte, bem como de seus dependentes de até 12 anos de idade. O abrigamento 
acontece por período limitado, em regime aberto, com determinadas restrições, em 
geral motivadas por peculiaridades atinentes à segurança das próprias usuárias. 

No Distrito Federal, a Casa Abrigo tem outro marco legislativo além da LODF: 
a Lei nº 434, de 1993: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar abrigos para 
mulheres vítimas de violência. 

Art. 2º - Os abrigos terão como finalidade abrigar mulheres 
vítimas de violência, bem como seus filhos e outros dependentes. 

.......................................... 

A propósito, para registro, cabe assinalar que o caráter autorizativo dessa Lei 
cumpriu-se mediante o Decreto nº 22.949, de 8 de maio de 2002, que a regulamentou. 

Diariamente, seja por interesse próprio ou pelo transcurso do prazo de oferta 
do serviço, mulheres são desligadas da Casa Abrigo do Distrito Federal. A presente 
Proposição visa evitar que as condições de vulnerabilidade que se verificavam quando 
dos fatos que contextualizaram o início do abrigamento se repitam quando do seu 
encerramento. 

Em termos práticos, a medida busca assegurar o acompanhamento dessas 
mulheres, após o seu desabrigamento, pelas unidades públicas de assistência social 
(que, na atual conformação administrativa distrital, correspondem aos centros de 
referência em assistência social – CRAS e centros de referência especializados em 
assistência social – CREAS, distribuídos por várias regiões do DF). Desse modo, 
poderão reunir condições para escapar à dependência econômica do agressor, a qual, 
não raro, contribui para a preservação do ciclo de violência de gênero. Em outras 
palavras, trata-se de proporcionar às mulheres nesse contexto meios para acesso a 
benefícios assistenciais e alternativas de reforço à empregabilidade e à geração de 
renda para um recomeço em bases mais firmes. 
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Vale observar que a Lei federal nº 8.742, de 1993, que criou o Sistema Único 
de Assistência Social, define os seguintes benefícios, serviços e projetos de interesse, 
bem como sinaliza a necessária integração que deve haver nesse campo: 

Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (Paif), que integra a proteção social básica e 
consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação 
continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com famílias em 
situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o 
rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas 
relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

.......................................... 

Art. 24-B.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção 
social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a 
famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, 
articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas 
públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

.......................................... 
Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza 

compreendem a instituição de investimento econômico-social nos 
grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, 
iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão 
para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do 
padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua 
organização social. 

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza 
assentar-se-á em mecanismos de articulação e de participação de 
diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre 
organismos governamentais, não governamentais e da sociedade 
civil. 

Sob o aspecto orçamentário, a própria LODF assim determina: 

Art. 220. As ações governamentais na área da assistência 
social serão financiadas com recursos do orçamento da seguridade 
social do Distrito Federal, da União e de outras fontes, na forma da 
lei. 

Parágrafo único. A aplicação e a distribuição dos recursos para 
a assistência social serão realizadas com base nas demandas sociais 
e previstas no plano plurianual, nas diretrizes orçamentárias e no 
orçamento anual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
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Ante o exposto, evidenciada a necessidade e o cabimento da presente 
iniciativa, a CPI do Feminicídio insta o conjunto de Parlamentares desta Casa à 
aprovação da matéria, aproximando mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar do amparo material e de novas perspectivas de vida depois de tanto 
sofrimento, para que assim tenham forças para recomeçar mais fortes e livres. 

  

Sala das sessões em        de                   de 2021 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021 

(Da CPI do Feminicídio) 

  

Dispõe sobre o emprego do Formulário 
Nacional de Avaliação de Risco como 
instrumento de coleta de informações 
para o enfrentamento e prevenção de 
violência doméstica e familiar contra a 
mulher e feminicídio e cria o Sistema 
Distrital de Avaliação de Risco no âmbito 
do Distrito Federal. 

  

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o emprego do Formulário Nacional de Avaliação 
de Risco como instrumento de coleta de informações para o enfrentamento e 
prevenção de violência doméstica e familiar contra a mulher e feminicídio e cria o 
Sistema Distrital de Avaliação de Risco no âmbito do Distrito Federal. 

Art. 2º O Poder Público do Distrito Federal adota o Formulário Nacional de 
Avaliação de Risco, de que trata a Resolução Conjunta nº 5, de 3 de março de 2020, 
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, em consonância com o disposto no caput do art. 276 da Lei Orgânica do Distrito 
Federal. 

Art. 3º O atendimento à mulher em razão de encontrar-se em situação de 
violência doméstica e familiar, por parte dos serviços públicos do Distrito Federal, 
incluirá, quando cabível, o emprego do Formulário Nacional de Avaliação de Risco. 

Parágrafo único. O disposto no art.2º não implica em alteração de 
procedimentos regulares pertinentes ao referido Formulário que já estejam em curso 
em órgãos públicos distritais. 

Art. 4º Fica criado o Sistema Distrital de Avaliação de Risco, sob 
responsabilidade do órgão da Administração Pública incumbido de coordenar as 
políticas públicas relacionadas ao enfrentamento e prevenção de violência doméstica 
e familiar contra a mulher e feminicídio, na forma de sua regulamentação pelo Poder 
Executivo. 
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§1º O resultado do preenchimento do Formulário Nacional de Avaliação de 
Risco deve ser encaminhado pelos órgãos que o empregam ao Sistema Distrital de 
Avaliação de Risco, que procederá à guarda e organização do acervo de dados. 

§2º O acesso ao Sistema Distrital de Avaliação de Risco será franqueado a 
toda a rede de proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar, 
especialmente: 

I – órgãos integrantes da administração direta e indireta do Poder Executivo 
do Distrito Federal; 

II – comissões permanentes e temporárias do Poder Legislativo do Distrito 
Federal; 

III – Procuradoria Especial da Mulher, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal; 

IIV – órgãos do Poder Judiciário; e 

V – Ministério Público. 

§3º Fica preservado, em qualquer hipótese, o sigilo das informações e a 
privacidade das vítimas. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei obedecem ao disposto no art. 220 
da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 120 dias contados 
de sua publicação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Justificação 

  

A promulgação da Lei Maria da Penha (Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006) estabeleceu uma série de diretrizes a serem adotadas no enfrentamento à 
violência doméstica em todo território nacional. Dentre elas, cabe destacar o disposto 
no art. 3º, § 1, segundo o qual o “poder público desenvolverá políticas que visem 
garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e 
familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”. 

A Lei 11.340/2006, assim, preconiza não apenas a tipificação da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, como dispõe sobre a necessidade do poder 
público agir proativamente e preventivamente no combate à referida violência. Nesse 
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sentido, o art. 12, inciso III, desse diploma legal prevê que a autoridade policial deverá 
“remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com o 
pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência”. 

A Lei do Feminicídio (Lei nº 13.104, de 9 de março de 2015), por sua vez, 
alterou o Código Penal de modo a estabelecer a violência infligida contra vítima em 
função da sua condição de mulher como circunstância qualificadora do crime de 
homicídio. A atualização do Código Penal corresponde ao diagnóstico de que um 
conjunto grande de ocorrências de homicídio contra mulher guardava entre si 
condições específicas e comuns, conforme apontou a Advogada Ana Teresa Basílio ao 
Portal Geledés, no dia 12 de março de 2020: 

É um crime muito específico que envolve a condição das 
mulheres de inferioridade física, e muitas vezes financeira e 
psicológica diante de uma agressão que ocorre em relação ao seu 
companheiro, marido ou familiar. É preciso ter uma legislação própria 
porque é um tipo de crime com peculiaridades, e a mais grave é que 
ele ocorre no local em que a mulher devia ter mais segurança: dentro 
da sua própria casa. 

Nesse mesmo diapasão, ao entender que o crime de feminicídio está 
associado a condições específicas, o Conselho Nacional do Ministério Público e o 
Conselho Nacional de Justiça publicaram a Resolução Conjunta nº 5/2020 para instituir 
o Formulário Nacional de Avaliação de Risco no âmbito do Poder Judiciário e do 
Ministério Público. O objeto do Formulário é mapear as condições de cada ocorrência 
e traçar um perfil de risco associado ao feminicídio. Assim, identificadas as condições 
de risco, o Poder Público poderá atuar preventivamente. 

O presente Projeto de Lei, sem ferir aspectos legislativos relacionados a 
competência e iniciativa exclusiva para sua propositura, busca ampliar o universo dos 
órgãos que recorrem à aplicação do Formulário Nacional de Avaliação de Risco. Busca, 
ademais, instituir um Sistema Distrital de Avaliação de Risco que permita o acesso às 
informações levantadas por toda a rede de proteção às mulheres vítimas de violência. 

Na certeza do compromisso da Câmara Legislativa do Distrito Federal com 
enfrentamento à violência contra mulher, esta CPI do Feminicídio conclama o conjunto 
de Parlamentares da Casa à aprovação deste Projeto de Lei. 

  

Sala das Sessões, em        de                   de 2021. 
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PROJETO DE LEI Nº              DE 2021 

(Autoria: CPI do Feminicídio) 

  
 

 Cria o Relatório Violência Contra a 
Mulher e Feminicídio no Distrito 
Federal e dá outras providências. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Relatório Violência Contra a Mulher e 
Feminicídio no Distrito Federal. 

Art. 2º Fica criado o Relatório Violência Contra a Mulher e Feminicídio no 
Distrito Federal como instrumento de controle social e fiscalização das políticas 
públicas sobre o tema. 

Art. 3º O Relatório Violência Contra a Mulher e Feminicídio no Distrito Federal 
será elaborado anualmente pelo Observatório da Violência Contra a Mulher e 
Feminicídio, em conformidade com o art. 276 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e 
obedecerá às seguintes diretrizes: 

I – as informações serão sistematizadas segundo metodologia adotada pelo 
Observatório, com vistas a fomentar a construção de indicadores, índices e demais 
medidas, estatísticas ou não, que permitam a identificação e o conhecimento de 
determinados aspectos da realidade social; 

II – o Relatório objetiva subsidiar análise e avaliação de políticas públicas e 
programas governamentais pertinentes ao enfrentamento à violência contra a mulher 
e o combate ao feminicídio; 

III – edição anual do Relatório será objeto de divulgação e apreciação pública, 
preferencialmente em data próxima ao dia 8 de março, Dia Internacional da Mulher. 

Art. 4º O relatório deve contemplar dados sobre as políticas públicas relativas 
ao tema da violência contra a mulher, designadamente as seguintes informações, 
oriundas de fontes oficiais mas admitida origem diversa, desde que 
metodologicamente justificada, sem prejuízo da estipulação de outras conforme 
metodologia adotada pelo Observatório: 

I – ocorrência de violência praticada contra mulher; 

II – ocorrência de violência doméstica; 

III – ocorrência de acidentes domésticos; 
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IV – ocorrência de feminicídio; 

V – ocorrência de exploração sexual; 

VI – ocorrência de feminicídio ou violência doméstica durante a vigência de 
medida protetiva; 

VII – ocorrência de Lesbofobia ou Transfobia; 

VIII – ocorrência de desaparecimentos; e 

IX – informações socioeconômicas que caracterizem as condições de vida das 
mulheres em contexto de violência doméstica, familiar ou sexual e feminicídio no 
Distrito Federal, devendo conter os seguintes dados: 

a) renda domiciliar; 

b) renda pessoal; 

c) estado civil; 

d) escolaridade; 

e) ocupação; 

f) situação de moradia; 

g) condição de ocupação do domicílio. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

Historicamente, as sociedades ocidentais legaram à mulher uma posição de 
subalternidade. Primeiramente, colocadas sob o jugo do pai e, após o casamento, do 
marido, elas foram, por séculos seguidos, impossibilitadas de dispor de seu próprio 
corpo e tomar decisões relativas a si mesmas. Esse modo de lidar com o feminino, 
apesar de estar formalmente superado, ainda repercute de modo muito contundente 
no fazer do Estado e dos homens de nossa sociedade. A violência contra a mulher é 
ainda um fato notório em nosso meio! 

Padrões sociais, jurídico-legais e comportamentais são dinâmicos e, na 
maioria dos países, as mulheres estão, atualmente, em situação menos assimétrica 
em relação aos homens. Apesar dessa transformação, as estatísticas demonstram o 
quanto a violência de gênero ainda é socialmente estruturante em nosso país. 

O Atlas da Violência 2020, do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – 
IPEA, utilizando-se de dados referentes a 2018, aponta que, no Brasil, a cada duas 
horas, em média, uma mulher foi assassinada naquele ano, totalizando 4.519 vítimas. 
No Distrito Federal, a situação é igualmente alarmante: em 2018, passamos a 
apresentar a 5ª maior taxa de feminicídios por grupo de 100 mil mulheres, entre as 
Unidades da Federação, de acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, do 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública – FBSP. Observa-se o crescimento de 52,3% 
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nesse tópico, já que, em 2017, o DF ocupava a 10ª posição no ranking. A dimensão 
do crescimento dos crimes de ódio contra mulheres é tal que, no DF, apenas entre 
janeiro e agosto de 2019, a cada 4 dias uma pessoa do sexo feminino sofreu tentativa 
de feminicídio! 

Considerando o contexto de pandemia, em que o isolamento social vem sendo 
adotado como uma das medidas contra a proliferação da COVID-19, estudos sinalizam 
o agravamento consistente em relação aos casos de homicídios de ódio contra 
mulheres e episódios em que são vítimas de violência física, moral, verbal, financeira 
ou de outra natureza. Até outubro de 2020, ainda no transcurso do primeiro ano da 
pandemia do novo coronavírus, as estatísticas oficiais de feminicídio cresceram 1,9% 
no país, algo em torno de 3 casos diários de assassinato de mulheres no período. 

Sabe-se que grande parte destes crimes ocorrem na casa das vítimas, o que 
permite supor enorme subnotificação em relação aos registros: a coabitação com o 
autor de violências inibe a procura pelas autoridades competentes, o registro, a 
formalização da queixa. O Fórum Brasileiro de Segurança Pública revela: em 2018, 
dos feminicídios ocorridos no país, 88,8% foram praticados pelos próprios 
companheiros das mulheres. 

Urge que, para além de medidas penais coercitivas, o Estado lance mão de 
políticas de acolhimento para mulheres em situação de violência e programas 
educacionais, seja para as estruturas e processos da administração pública, seja para 
a sociedade em geral. A situação exige iniciativas que levem à superação do imaginário 
machista e misógino, em grande medida a mola propulsora dos intoleráveis casos de 
violência doméstica e feminicídio registrados diariamente no país. Programas e 
políticas públicas à altura dos desafios necessitam de recursos disponíveis e pessoal 
capacitado, o que exige dos governos compromisso em destinar a essa pauta dinheiro 
de forma consistente e sistemática, bem como acompanhar a execução destes valores. 

Orientada pela exigência de intervir na realidade a partir dos dados postos e 
entendendo a centralidade da discussão de gênero e do fortalecimento de políticas 
públicas que visem a superação do machismo estrutural e da misoginia, a CPI do 
Feminicídio apresenta esta Proposição. Trata-se de estabelecer dinâmica própria de 
acompanhamento popular e democrático à destinação e execução dos recursos de 
programas e políticas públicas para proteção e conscientização em relação à vida de 
mulheres e seus direitos. 

Ante o exposto, contribuindo para enfrentar o número crescente de 
feminicídios e casos de violência contra a mulher no DF, bem como alinhados com a 
consolidação e ampliação do princípio constitucional da transparência e do bom uso 
dos recursos públicos, a CPI conclama os (as) nobres pares desta Casa a apoiarem o 
presente Projeto de Lei. 

Sala das sessões em        de                   de 2021 
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº      , DE 2021 

(Autoria: CPI do Feminicídio) 

  

Altera o art. 276 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal para acrescer a criação 
do Observatório de Violência Contra a 
Mulher e Feminicídio entre os 
mecanismos do Poder Público voltados ao 
dever de estabelecer políticas de 
prevenção e combate à violência e à 
discriminação. 

  

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

  

Art. 1º O art. 276 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VII: 

“VII – criação do Observatório de Violência Contra a Mulher e 
Feminicídio, para proceder à concertação entre interlocutores 
institucionais de relevância no tema, elaborar relatório de políticas 
públicas, formular adequado instrumento para acompanhar sua 
execução e instruir, com dados pertinentes, o debate de planos distritais 
a serem adotados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.” 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entre em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica tem o fito de instituir o 
Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio. 

A violência contra a mulher é ainda um fato notório em nossa sociedade. Mesmo 
após muita luta pelos direitos das mulheres, o imaginário machista, misógino e 
patriarcal que subalterniza o feminino nunca deixou de ter força e operar. Houve 
avanço em termos legislativos e comportamentais nas últimas décadas; hoje, no 
campo legal, na maioria dos países, as mulheres estão amparadas equitativamente 
em relação os homens. Entretanto, apesar desses ganhos, as estatísticas demonstram 



 

251 
 

o quanto a violência de gênero ainda ocupa papel estruturante no fazer cotidiano de 
nossas sociedades. 

Levantamento dado a público através do Atlas da Violência 2020, produzido 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), aponta que, no Brasil, em 2018, 
em média, a cada duas horas uma mulher foi assassinada, totalizando 4.519 vítimas, 
o que representa uma taxa de 4,3 homicídios para cada 100 mil habitantes do sexo 
feminino. No Distrito Federal, especificamente, a situação não é menos alarmante. Em 
2018, passamos a ocupar o quinto lugar entre as unidades da Federação com a maior 
taxa de feminicídios por grupo de 100 mil mulheres, de acordo com o Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública, do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP). 
Estes dados demonstram crescimento de 52,3%, já que em 2017, o DF ocupava a 10ª 
posição no ranking. Para se dimensionar o quanto os crimes de ódio contra mulheres 
têm se avolumado, constatou-se que, só entre janeiro e agosto de 2019, a cada quatro 
dias, uma pessoa do sexo feminino do Distrito Federal sofreu tentativa de feminicídio! 

Em contexto de pandemia, no qual o isolamento social vem sendo adotado 
como medida de contenção à proliferação da COVID-19, pesquisadores apontam um 
aprofundamento ainda mais consistente em relação aos casos de homicídios de ódio 
e episódios de violência física, moral, verbal, psicológica, contra mulheres. Até outubro 
de 2020, durante o primeiro ano da pandemia do novo coronavírus e suas 
repercussões no Brasil, os casos de feminicídio aumentaram oficialmente 1,9%. O 
número representa 3 assassinatos contra mulheres por dia, nesse período. 

Como grande parte destes crimes ocorre na casa das vítimas, é possível que 
haja enorme subnotificação em relação aos registros, já que a coabitação com o autor 
das práticas inibe a procura às autoridades competentes para registro e denúncia dos 
casos. Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, dos feminicídios ocorridos 
no país em 2018, por exemplo, 88,8% foram praticados pelos próprios companheiros 
das mulheres. 

Neste cenário, é urgente que, além de medidas coercitivas do campo penal, o 
Estado disponha de iniciativas de controle e conscientização capazes de subverter o 
imaginário que suporta e alimenta as ações cotidianas de violência de gênero. Os 
órgãos públicos precisam estar articulados de forma conjunta e programaticamente 
consistente a fim de ampararem vítimas, punirem e ressocializarem agentes das 
práticas delituosas. Ademais, devem estar munidos em termos financeiros e de 
recursos humanos para produzir políticas públicas de conscientização e formação, as 
quais promovam, a médio e longo prazo, a mudança do imaginário machista e 
misógino que, hoje, em grande medida, motiva crimes contra mulheres. 

Orientada pelos dados postos e pelos objetivos esperados, a CPI apresenta esta 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica. Trata-se de acrescer ao art. 276, que determina 
ser “dever do Poder Público estabelecer políticas de prevenção e combate à violência 
e à discriminação, particularmente contra a mulher, o negro e as minorias (...)”, mais 
um dos mecanismos por meio dos quais alcançará o desiderato. Busca-se instituir um 
Observatório multissetorial, transversal e com participação da sociedade civil, que 
busque fiscalizar e elaborar relatório da violência contra a mulher, especialmente a 
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violência fatal, e monitorar a efetividade das políticas públicas de combate à violência 
contra as mulheres. 

Assim, por todo exposto, buscando contribuir de forma consistente com a 
superação do número crescente de feminicídios e casos de violência contra a mulher 
no DF, a CPI do Feminicídio conclama os (as) nobres pares desta Casa a apoiarem a 
presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica. 

  

Sala das sessões em        de                   de 2021 
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PROJETO DE LEI Nº      DE 2021. 

(Autoria: CPI do Feminicídio) 

  
  
Dispõe sobre a isenção temporária de 
pagamento  de tarifa nas linhas de transporte 
urbano de ônibus e metrô às mulheres em 
situação de violência e seus dependentes, no 
âmbito Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

                        

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA 

  

  

Art. 1° Mulheres em situação de violência doméstica e familiar, usuárias do 
Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, ficam temporariamente 
dispensadas do pagamento de tarifas de transportes rodoviários e metroviários. 

Parágrafo Único: A dispensa de pagamento de tarifas de transportes rodoviários e 
metroviários será estendida aos dependentes da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar. 

Art. 2º Fará jus à isenção temporária de tarifa de transporte rodoviário e 
metroviário a mulher em situação de violência a quem seja concedida medida protetiva 
de urgência, nos termos do Art. 18 da Lei Federal nº 11. 340/2006 (Lei Maria da 
Penha), bem como aquela que esteja em processo de acompanhamento por serviços 
especializados de atendimento às mulheres, previstos pela mesma Lei Federal. 

Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado da Mulher - SEMDF o cadastramento da 
mulher em situação de violência que necessite de isenção temporária no sistema de 
transporte público coletivo e de seus dependentes. 

Art. 4º O prazo do benefício instituído por esta Lei terá duração mínima de 6 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual prazo em conformidade com a duração 
das medidas protetivas e do acompanhamento por serviços especializados dispostos 
no art. 2º desta lei. 

Art. 5° A gratuidade será concedida em todos os dias e horários da semana, 
sem limitação diária de viagens. 

Art. 6º A consolidação do benefício de isenção disposto nesta Lei se dará pela 
Secretaria de Mobilidade e Transporte - SEMOB, ou por órgão competente por ela 
delegado, tendo como requisito o cadastro prévio a ser realizado pela Secretaria de 
Estado da Mulher. 
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Art. 7º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

O 14º Anuário Brasileiro de Segurança Pública identificou que o Distrito Federal 
foi a capital brasileira que registrou o maior número de ocorrências de violência 
doméstica e familiar contra a mulher em 2019, totalizando 16.549 ocorrências 
relacionadas aos vários tipos de violência de gênero previstas na Lei Maria da Penha. 
Neste mesmo ano, ainda, o DF figurou no segundo lugar em registros de feminicídios 
consumados no país, com 33 casos registrados pela Secretaria de Segurança Pública, 
ficando atrás apenas de São Paulo, que registrou 44 ocorrências deste crime em 2019. 
É patente, portanto, que o fenômeno da violência doméstica e familiar contra a mulher 
requer ações enérgicas do Poder Público no fortalecimento da rede de proteção às 
mulheres em situação de violência. 

Nesse sentido, com o intuito de contribuir com a fiscalização do processamento 
e julgamento dos processos judiciais de feminicídios ocorridos no Distrito Federal entre 
2019 e 2020 e com a identificação dos gargalos das políticas públicas de acolhimento 
e enfrentamento à violência contra as mulheres, foi constituída a CPI do Feminicídio 
da CLDF. Durante seu funcionamento, foram realizadas oitivas de familiares de vítimas 
de feminicídios, autoridades públicas e pesquisadoras e diligências em serviços 
especializados em todas as macrorregiões do Distrito Federal, oportunidade na qual 
se evidenciou, dentre outros, o impacto da dependência financeira para a manutenção 
da mulher no ciclo da violência, a reincidência da violência doméstica e familiar e a 
alta taxa de evasão das mulheres dos atendimentos da Rede de Enfrentamento à 
Violência contra as Mulheres em razão da impossibilidade de arcar com passagem de 
ônibus ou metrô para deslocar-se até os serviços. 

O presente Projeto de Lei, portanto, pretende assegurar um dos aspectos 
fundamentais para a autonomia da mulher em situação de violência: a locomoção pela 
cidade. A gratuidade temporária no uso do Sistema de Transporte Público Coletivo do 
Distrito Federal é importante para que esta mulher possa ter garantido seu direito ao 
acolhimento e acompanhamento por equipe multidisciplinar. Possibilitando a 
diminuição da evasão dos serviços e a busca de emprego para garantia de 
independência financeira. O Projeto de Lei estende a gratuidade temporária aos 
dependentes dessas mulheres por compreender que o cuidado com as crianças e 
adolescentes fica majoritariamente a cargo das mulheres e que a concessão da 
gratuidade somente para elas pode ter como efeito a ineficácia da Lei. 
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Ressalta-se, ainda, que as medidas protetivas e/ou o acompanhamento pela 
rede, que servirão de critério para a concessão da gratuidade temporária, são 
previstas pela Lei Federal n° 11.340/06 (Lei Maria da Penha) e aplicadas no âmbito 
do Distrito Federal. Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da matéria. 

  

  

  

Sala das Sessões, em          de                            de 2021. 

  

 

 



257 
  

Anexo II 

Quadro de Resumo das Reuniões 

 

Data Reunião Assunto 

05/11/2019 

 

Instalação 

 

Eleição da Presidência, Vice-Presidência e Relator 

 

07/11/2019 

 

1a Reunião 
Ordinária 

 

Aprovação dos seguintes requerimentos: Requerimento no 01/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete 
Sampaio, que "solicita informações ao Secretário de Estado de Educação do DF, referente a programas e ações de 

prevenção à violência contra mulher, além de estatísticas quanto ao impacto da violência no âmbito escolar."; 
Requerimento no 02/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete Sampaio, que "solicita informações ao 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Social do DF, referente a eventuais prontuários produzidos nas 

Unidades de Assistência Social que digam respeito a mulheres vítimas de feminicídio e seus agressores."; Requerimento 
no 03/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete Sampaio, que  "solicita informações ao Comando da 

Polícia Militar do DF a respeito do atendimento destinado às mulheres vítimas de violência em razão do gênero ou 
vítimas de feminicídio, bem como a respeito das medidas de prevenção."; Requerimento no 04/2019, de autoria do 

Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete Sampaio, que "solicita informações ao Secretário de Estado de Saúde do DF, referente 
a serviços voltados especificamente para  mulheres em situação de violência, bem como estatísticas relativas à 

aplicação destes."; Requerimento no 05/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete Sampaio, que "solicita 

informações à Secretaria de Saúde do DF a respeito do atendimento de mulheres vítimas de violência em razão do 
gênero ou de vítimas de feminicídio."; Requerimento  no 06/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete 

Sampaio, que "solicita informações à Secretaria de Desenvolvimento Social do DF - SEDES a respeito das políticas 
públicas destinadas à proteção e acolhimento das mulheres diante do contexto de violência em razão do gênero e de 

aumento do número de feminicídios no DF.";Requerimento no 07/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete 

Sampaio, que "solicita informações ao Diretor-Geral da Polícia Civil do DF, referente a inquéritos policiais de 
feminicídios tentados e consumados no DF em 2019.";Requerimento no 08/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e 
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Dep. Arlete Sampaio, que "solicita informações à Direção Geral da Polícia Civil do DF a respeito dos dados referentes 
à violência contra a mulher e ao feminicídio cometidos no DF, bem como das medidas de prevenção adotadas."; 

Requerimento no 09/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete Sampaio, que "requer informações acerca 

dos dados de políticas públicas executadas pela Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do DF."; 
Requerimento  no 10/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete Sampaio, que "requer informações 

acerca dos dados de políticas públicas executadas pela Secretaria de Estado da  Mulher do DF."; 
Requerimento no 11/2019, de autoria do Dep. Fábio Felix e Dep. Arlete Sampaio, que "requer informações acerca 

dos dados de políticas públicas executadas pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do DF  
   

   

18/11/2019 
2a Reunião 

Ordinária 

 

Foi aprovada a oitiva do Secretário de Estado de Segurança Pública a partir do seguinte requerimento: Requerimento 

no 12 de 2019, de autoria da Deputada Arlete Sampaio e do Deputado Fábio Felix, que "requer a oitiva do Secretário 
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal para colaborar com os trabalhos da comissão.” Foi aprovada o 

Projeto de Resolução no 01 de 2019 que determinou a abertura do inquérito parlamentar. Aprovada a realização da 

Audiência Pública sobre "A Lei do Feminicídio e Seus Efeitos em Quatro Anos de Vigência no Distrito Federal. 

 

25/11/2019 

 

3a Reunião 

Ordinária 

 

Oitiva do Secretário de Estado de Segurança Pública Exmo. Sr. Anderson GustavoTorres 

 

09/12/2019 

 

4a Reunião 
Ordinária 

 

Foram aprovadas os seguintes requerimentos: Requerimento no 15, de autoria do Deputado Delmasso, que “requer 
o convite da oitiva da Exma. Sra. Damares Alves, Ministra do Estado da Mulher, Família e Direitos Humanos.” 

Requerimento no 16 de 2019, de autoria da Deputada Arlete Sampaio e do Deputado Fábio Félix, que “requer a oitiva 

da Exma. Sra. Ericka Fillippelli, Secretária de Estado da Mulher do Distrito Federal”; o Requerimento nº 
14/2019 que “requer a oitiva da Delegada Chefe da Delegacia Especial de Atendimento à Mulher do DF, Dra. 
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Sandra Melo”, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa.  

09/12/2019 

 

1a Audiência 

Pública 

 

Audiência Pública para debater “A Lei do Feminicídio e seus efeitos em 4 anos de vigência no Distrito Federal” 

 

12/12/2019 1a Reunião 

Extraordinária 

 

Oitiva da Exma. Sra. Ericka Fillippelli, Secretária de Estado da Mulher do Distrito Federal e eleição da 

Presidência e da Vice-Presidência da CPI. 

 

03/02/2020 

 

5a Reunião 
Ordinária 

 

Foram aprovados os seguintes requerimentos: Requerimentos de nº 17, de 2019, de autoria do Deputado Fábio 
Félix e outros, que “requer a realização de diligência externa na casa da mãe da primeira vítima de feminicídio 

de 2019”; Requerimento nº 19, de 2019, de autoria do Deputado Fábio Félix e outros, que “requer a realização de 

diligência externa no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ceilândia, a ser realizada 
no dia 28 de fevereiro de 2020”; Requerimento nº 21, de 2019, de autoria do Deputado Fábio Félix e outros, que 

“requer a realização de diligência externa no Núcleo de Atendimento à Família e aos Autores de Violência 
Doméstica – NAFAVD de Samambaia, a ser realizada no dia 17 de fevereiro de 2020”; Requerimento nº 23, de 

2019, de autoria do Deputado Fábio Félix e outros, que “requer a realização de diligência externa no Núcleo Integrado 

de Atendimento à Mulher, a ser realizada no dia 14 de fevereiro de 2020”; Requerimento nº 25, de 2019, de 
autoria do Deputado Fábio Félix e outros, que “requer a realização de diligência externa na Delegacia Especial de 

Atendimento à Mulher, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2020”; Requerimento nº 27, de 2020, de autoria 
da Deputada Arlete Sampaio e do Deputado Fábio Félix, que “requer diligência dos (as) Deputados (as) membros da CPI 

do Feminicídio ao Instituto de Medicina Legal do Distrito Federal”; Requerimento n° 28, de 2020, de autoria da 
Deputada Arlete Sampaio e do Deputado Fábio Félix, que “requer diligência dos (as) Deputados (as) membros da CPI 

do Feminicídio ao Centro de Polícia Comunitária e Direitos Humanos – CPCDH – da Polícia Militar do DF, onde se localiza 

a Coordenação Geral do Programa de Prevenção Orientada à Violência Doméstica e Familiar (PROVID)”.  
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10/02/2020 

 

6a Reunião 

Ordinária 

 

Os Deputados discutiram acertaram os detalhes das diligências que ocorreram e das que estavam marcadas. Também 

foram discutidas questões acerca do espaço físico da CPI e da requisição de pessoal. 

 

17/02/2020 

 

7a Reunião 

Ordinária 

 

Aprovação do Requerimento Oral, de autoria do Deputado Fábio Félix, que “requer a realizações de diversas 

diligências externas a serem realizadas pela CPI." 

02/03/2020 

 

8a Reunião 
Ordinária 

 

Reunião cancelada por falta de quórum 

 

24/03/2020 Suspensão do 

prazo da CPI 

 

__________ 

 

05/10/2020 1a Reunião 
Extraordinária 

Foram  aprovados os seguintes requerimentos: Requerimento n. 30-2020 de autoria do Deputado Fábio Félix que 
requer a convocação de Audiência Pública Remota, no âmbito da CPI do Feminicídio, com o tema "Enfrentamento 
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 Remota 

 

às violências contra mulheres e meninas no contexto da pandemia de COVID-19", a ser realizada no dia 09 
de outubro de 2020, às 10h. Requerimento n. 31-2020 de autoria do Deputado Fábio Félix que requer informações, 

no âmbito da CPI do Feminicidio, ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. 

Requerimento  n. 32-2020 de autoria do Deputado Fábio Félix que requer informações, no âmbito da CPI do 
Feminicídio à Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal-SMDF e ao Ministério da Mulher, Família e 

dos Direitos Humanos quanto à prorrogação do Convênio da Casa da mulher brasileira. Requerimento Oral 
de autoria do Deputado Fábio Félix que propõe reuniões remotas todas as segundas-feiras e quintas-feiras para o mês 

de outubro e novembro.  

09/10/2020 

 

1a Audiência 

Pública Remota 

 

Audiência Pública “O feminicídio no contexto da pandemia” 

19/10/2020 

 

2a Reunião 
Extraordinária 

Remota 

 

Oitiva da Exma. Sra. Ericka Fillippelli, Secretária de Estado da Mulher do Distrito Federal e da Secretária 
Nacional de Polítia Para Mulheres Exma. Sra Cristiane Britto. 

22/10/2020 

 

3a Reunião 
Extraordinária 

Remota 

 

Oitiva com as especialistas Senhora Cláudia Macedo, pesquisadora, que apresenta sua tese “Colonialidade da 
Sexualidade: Uma Análise Comparada e Colaborativa Sobre Violência em Relações Lésbicas em Bogotá, Brasília e Cidade 

do México” e a Senhora Helen Frida, assessora de Gênero na Câmara Federal, que apresenta dados sobre a 
bissexualidade e movimentos LGB 
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26/10/2020 

 

4a Reunião 
Extraordinária 

Remota 

 

Oitiva com a ativista da Frente de Mulheres Negras do DF e do Entorno e advogada Vera Lúcia Araújo 
Santana e com a pastora Wall Mores, integrante da Aliança de Negras e Negros Evangélicos do Brasil 

Aprovação do Requerimento nº 33/2020 que “requer a oitiva do Secretário de Estado de Transporte e 

Mobilidade Urbana do DF” e da Programação das atividades da Comissão – apresentação de nova agenda.  

 

29/10/2020 

 

5a Reunião 

Extraordinária 

Remota 

 

Oitiva com a Sra. Deborah Prates, representante do movimento de mulheres com deficiência e com a Sra. Sandra 

Cantanhede, da Direção Nacional do MST do DF e Entorno 

19/11/2020 

 

6a Reunião 

Extraordinária 

Remota 

 

Oitiva da Secretária de Estado de Desenvolvimento Social do DF, Exma. Sra MAYARA NORONHA ROCHA. E 

aprovação do Requerimento Oral feito pelo Relator, Deputado Fábio Félix, para a ampliação do cronograma de 

diligências da CPI, incluindo a unidade básica de Saúde de Santa Maria. 

 

03/12/2020 

 

3a Reunião 

Extraordinária 

 

Oitiva de familiares de vítimas de feminicídio no DF (reunião reservada). 
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07/12/2020 

 

7a Reunião 
Extraordinária 

Remota 

 

Reunião Cancelada 

09/12/2020 

 

8a Reunião 
Extraordinária 

Remota 

 

Oitiva do Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade Exmo. Sr. Valter Casimiro Silveira 

 

11/12/2020 

 

2a Audiência 
Pública Remota 

 

Audiência Pública: “fatores de risco e políticas de prevenção ao feminicídio” 

 

14/12/2020 

 

9a Reunião 

Extraordinária 
Remota 

 

Oitiva do Secretário de Estado de Saúde, Exmo. Sr. Osnei Okumoto 

 

08/03/2021 10a Reunião 

Extraordinária 

Aprovação dos seguintes requerimentos: Requerimento nº 02/2021 que “requer a realização de audiência pública 

remota, no âmbito da CPI do Feminicídio, para discutir a construção da rede de atendimento a familiares de 
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 Remota 

 

vítimas de feminicídio.” e Requerimento nº 03/2021 que “requer as informações que especifica ao Diretor Geral 
da Polícia Civil do DF, à Secretaria de Estado da Mulher do DF e ao Secretário de Segurança Pública do DF. 

 

19/03/2021 

 

3a Audiência 

Pública Remota 

 

Audiência Pública para debater a “construção da rede de atendimento a familiares de vítimas de feminicídio” 
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Anexo III 

Quadro de Resumo dos Documentos Expedidos e Respostas 

 

Ofício CPI 

nº 

 

Data de 

protocolo 

 

Órgão 

 

O que foi requerido? 

 

Resposta 

 

1/2019 

 

18/11/19 

 

Secretaria de 

Estado de 
Educação 

 

a) Qual protocolo de atendimento e capacitação de 

agentes públicos é oferecida pela Secretaria para que haja 
o encaminhamento de casos identificados de violência 

contra as mulheres; 

b) Quais projetos de prevenção à violência contra as 

mulheres existem no âmbito da Secretaria; 

c) Se há perspectiva de inclusão de noções de Lei Maria 

da Penha em formação na comunidade escolar e qual o 

prazo para a regulamentação e implantação do que dispõe 
a Lei Distrital nº 6367/2019; 

d) Se há prioridade para acesso e transferência de filhos 
de mulheres sob medida protetiva de urgência em creches 

e demais estabelecimentos na rede pública de ensino; 

e) Dados sobre eventual baixo desempenho escolar de 
crianças e adolescentes em decorrência de violência 

doméstica e intrafamiliar.  

Ofício 2/2020 SEE 
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2/2019 

 

18/11/19 

 

Secretaria de 

Estado de 
Desenvolvime

nto Social 
 

a) Prontuários de mulheres vítimas de feminicídio 

produzidos no âmbito de Unidades de Assistência Social 
do DF – Centros de Referência Especializados de 

Assistência Social e Centros de Referência de Assistência 
Social – em 2019, caso existam; 

b) Prontuários de agressores de mulheres vítimas de 

feminicídios no corrente ano, caso existam.  

 

Não houve resposta 

 

4/2019 

 

18/11/19 

 

Comando da 

Polícia Militar 

do Distrito 
Federal 

 

a) Qual protocolo de atendimento e capacitação de 

agentes públicos é oferecida pela instituição para que 

sejam acolhidos encaminhados os casos de violência 
contra as mulheres; 

b) que iniciativas têm sido tomadas pela Polícia Militar 
para enfrentar o feminicídio no DF; 

c) Qual o fluxo de atendimento do PROVID? A resposta 
deverá contemplar as seguintes informações: i) 

quantitativo de policiais lotados, cedidos e licenciados do 

quadro específico que atua no PROVID; ii) quantidade de 
visitas anualmente realizadas pelo PROVID de 2015 a 

2019; iii) orçamento destinado anualmente ao PROVID 
entre 2015 e 2019.  

 

Ofício 227/2019 

PMDF 
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5/2019 

 

18/11/19 

 

Secretaria de 
Estado de 

Saúde do 

Distrito 
Federal 

 

a) Qual protocolo de atendimento e capacitação de 
agentes públicos é oferecida pela secretaria para que haja 

o encaminhamento de casos identificados de violência 

contra as mulheres e meninas; 

b) Quais serviços a rede de saúde disponibiliza para 

atender mulheres e meninas em situação de violência; 

c) Qual a quantidade de atendimentos prestados pela 

secretaria nos serviços voltados à atenção às mulheres e 
meninas em situação de violência – violência doméstica, 

violência sexual, violência psicológica e violência física - 

entre os anos de 2015 e 2019; 

d) Fluxos e protocolos dos serviços de saúde ao identificar 

mulheres e meninas em contexto de violência - violência 
doméstica e intrafamiliar, violência sexual, violência 

psicológica e violência física; 

e) Qual a quantidade de procedimentos de interrupção 
gestacional prevista em lei realizados, entre 2015 e 2019, 

em decorrência de estupros perpetrados contra mulheres 
e meninas; 

f) Qual a quantidade de servidores lotados, cedidos e 
licenciados do quadro da Secretaria de Saúde que atuam 

diretamente nos referidos serviços especializados de 

atendimento às mulheres.  

 

Ofício 18/2020 e anexos 
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6/2019 

 

18/11/19 

 

Secretaria de 
Estado de 

Saúde do 

Distrito 
Federal 

 

1. Prontuários de mulheres vítimas de feminicídios em 
2019, resguardado o sigilo das informações protegidas 

pelo direito à intimidade;  

2. Prontuários de agressores identificados em 2019, 
resguardado o sigilo das informações protegidas pelo 

direito à intimidade  

 

Não houve resposta 

 

7/2019 

 

18/11/19 

 

Secretaria de 
Estado de 

Desenvolvime
nto Social 

 
 

1. Qual protocolo de atendimento e capacitação de 
agentes públicos é oferecida pela secretaria para que haja 

o encaminhamento de casos identificados de violência 
contra as mulheres; 

2. Quais os serviços especializados em acolhimento e 
enfrentamento à violência contra as mulheres são 

oferecidos, qual a capacidade para a realização dos 

atendimentos, se há e como se dá o acompanhamento 
dos casos após o atendimento, sem prejuízo de outras 

informações relevantes; 

3. Informação sobre o quantitativo de servidores lotados, 

cedidos e licenciados nesses serviços entre os anos de 

2015 e 2019 e suas especialidades; 

4. Orçamento destinado aos serviços disponíveis de 

atendimento às mulheres de 2015 a 2019; 

5. Qual a política adotada para acompanhar mulheres 

sobreviventes de tentativas de feminicídio e filhos/as, 
levando em conta especialmente as consequências físicas 

Ofício 368/2020 SEDES 
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e psicológicas desta violência; 

6. Sobre as unidades de acolhimento para mulheres do 

DF, sua localização, seu quantitativo de servidores 

lotados, cedidos e licenciados, bem como suas metas 
adotadas 

 

8/2019 

 

18/11/19 

 

Secretaria de 

Estado de 
Transporte e 

Mobilidade  
 

1. Qual o quantitativo de usuárias mulheres no sistema de 

transporte público rodoviário e metroviário no Distrito 
Federal? 

2. Quais e quantos programas e projetos são atualmente 
executados com o objeto voltado para prevenção, 

acolhimento, proteção e segurança da mulher no Sistema 
Público de Transporte no Distrito Federal? 

3. Qual o quantitativo de recursos humanos esta 

Secretaria dispõe para a execução das ações destes 
programas e projetos? 

4. Há, no âmbito desta Secretaria, programa de 
capacitação de servidores para atuação em casos de 

violência sexual ou outras formas de violências contra a 

mulher no Distrito Federal? 

5. Há, no âmbito desta Secretaria, normativos que 

obriguem as empresas de transporte rodoviário e 
metroviário a adotarem programas de capacitação para 

funcionários, motoristas e cobradores, bem como 
protocolo para atuarem em casos de violência sexual ou 

outras formas de violências contra a mulher no Distrito 

Ofício 1599/20 SEMOB 

 

e Ofício 33/2020 
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Federal? 

6. Quais os resultados de Estudos que subsidiaram a 

definição dos itinerários, linhas, pontos de paradas e 

horários dos ônibus que fazem o transporte público de 
passageiros no Distrito Federal? 

7. Qual o orçamento destinado para os programas e 
projetos voltados para prevenção, acolhimento, proteção 

e segurança da mulher no Sistema Público de Transporte? 

8. Quais são os exatos valores empenhados e liquidados 

do orçamento destes programas e projetos por esta 

Secretaria? 

9. Qual a projeção de devolução de recursos 

orçamentários e financeiros por parte da Secretaria?  

 

9/2019 

 

18/11/19 

 

Diretoria-
Geral da 

Polícia Civil 
do DF 

 

1) Cópia dos inquéritos policiais de feminicídios tentados 
e consumados no DF em 2019. 

2) Qual protocolo de atendimento e investigação, bem 
como que capacitação de agentes públicos é oferecida 

pela instituição para que haja o encaminhamento de casos 

identificados de violência contra as mulheres; 

3) Quantitativo de feminicídios tentados e consumados no 

DF de 2015 a 2019. Com informações sobre quantas 
vítimas destes crimes registraram boletins de ocorrência 

anteriores em delegacias; e, em caso de registro anterior, 
informar se houve solicitação de medidas protetivas de 

Ofício 20/2020 PCDF 
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urgência e posterior deferimento. 

4) Informar a quantidade de medidas protetivas de 

urgência que foram solicitadas à Justiça, nos casos de 

feminicídios tentados e consumados entre 2015 e 2019, 
no Distrito Federal. 

5) Quantitativo de ocorrências de Lei Maria da Penha 
registrados entre 2015 e 2019 no DF, com informações 

sobre região administrativa, raça, identidade de gênero e 
orientação sexual das mulheres. 

6) Quantitativo de desaparecimento de mulheres em 2019 

e principais linhas de investigação adotadas nos casos. 

7) Fluxo de atendimento nas delegacias de polícia nos 

casos que envolvem violência doméstica e familiar contra 
as mulheres. 

8) Fluxo de atendimento da DEAM e total de servidores 

lotados, cedidos e licenciados especificamente nesta 
delegacia de polícia especializada. 

9) Se há recomendação e protocolo de acolhimento de 
mulheres trans e travestis que denunciam violência 

doméstica e familiar ou tentativa de feminicídio na DEAM 
e nas demais delegacias de polícia do Distrito Federal.  

 

10/2019 18/11/19 Secretaria de 

Estado da 
Mulher 

1. Quais e quantos programas e projetos são atualmente 

executados com o objeto voltado para prevenção, 
acolhimento, proteção e segurança da situação de 

Ofício SEI-GDF 505/2019 
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violência contra a mulher no Distrito Federal? 

2. Quantas mulheres e famílias são atendidas pelos 

programas e projetos? 

3. Quantos e quais equipamentos públicos estão 
envolvidos na execução das ações destes programas e 

projetos? Qual o horário de funcionamento destes 
equipamentos? 

4. Qual o quantitativo de recursos humanos esta 
Secretaria dispõe para a execução das ações destes 

programas e projetos? 

5. Qual o orçamento destinado para estes programas e 
projetos? 

6. Quais são os exatos valores empenhados e liquidados 
do orçamento destes programas e projetos por esta 

Secretaria? 

7. Qual a projeção de devolução de recursos 
orçamentários e financeiros por parte da Secretaria?  

 

11/2019 

 

18/11/19 

 

Secretaria de 

Estado de 
Segurança 

Pública 

 

1. Quais e quantos programas e projetos são atualmente 

executados com o objeto voltado, exclusivamente, para 
prevenção,acolhimento, proteção e segurança da situação 

de violência contra a mulher no Distrito Federal? 

2. Qual o quantitativo anual de Feminicídios consumados 

Não houve resposta 
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registrados no Distrito Federal a partir de 2015? 

3. Qual o perfil completo das vítimas e agressores? 

4. Quantos e quais equipamentos públicos estão 

envolvidos na execução das ações específicas de combate 
e investigação de crime cometido contra à vida e à 

integridade física das mulheres? 

5. Qual o efetivo policial (civil e militar) especializado em 

violência contra a mulher e crimes cometidos contra à vida 
e à integridade física das mulheres, no Distrito Federal? 

6. Quais programas ou projetos executados pela 

Segurança Pública de caráter preventivo para o combate 
aos crimes cometidos contra à vida e à integridade física 

das mulheres? 

7. Quais os programas e projetos existentes com o objeto 

de acompanhamento e acolhimento de famílias e vítimas 

de crimes cometido contra à vida e à integridade física das 
mulheres? 

8. Qual o orçamento destinado especificamente para as 
ações de combate à violência contra mulher e aos crimes 

cometido contra à vida e à integridade física das 
mulheres? 

9. Quais são os exatos valores empenhados e liquidados 

do orçamento destas ações por esta Secretaria? 

10. Qual a projeção de devolução de recursos 

orçamentários e financeiros por parte da Secretaria?  
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14/2019 

 

02/12/19 

 

Secretaria de 

Estado de 
Saúde do 

Distrito 
Federal 

 

 

Solicitação da servidora Daniela Mendes dos Santos 

Magalhães 

 

Não houve resposta 

16/2019 

 

02/12/19 

 

Secretaria de 
Estado de 

Justiça e 

Cidadania 

 

Solicitação da servidora Sheila Phelipee 

 

Ofício SEI-GDF 514/2019 

 

18/2019 

 

09/12/19 

 

Tribunal de 

Justiça do 

Distrito 
Federal e 

Territórios 

 

Solicitação da servidora Rita de Castro Hermes Meira Lima 

 

Ofício TJDFT 1572 

 

 

19/2019 10/12/19 Secretaria de 
Estado de 

Reiteração do Ofício 1/2019 Ofício 2/2020 SEE 
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  Educação 

 
 

 

20/2019 

 

10/12/19 

 

Secretaria de 
Estado de 

Desenvolvime
nto Social 

 

Reiteração dos Ofícios 2/2019 e 7/2019 

 

Não houve resposta 

 

22/2019 

 

10/12/19 

 

Secretaria de 

Estado de 
Saúde 

 

Reiteração dos Ofícios 5/2019 e 6/2019 

 

Ofício 18/2020 e anexos 

 

23/2019 

 

10/12/19 

 

Secretaria de 

Estado de 
Transporte e 

Mobilidade 

 

Reiteração do Ofício 8/2019 

 

Ofício 1599/20 SEMOB 

 

24/2019 

 

10/12/19 

 

Diretoria-
Geral da 

Polícia Civil 

 

Reiteração do Ofício 9/2019 

 

Ofício 20/2020 PCDF 
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26/2019 

 

10/12/19 

 

Secretaria de 
Justiça e 

Cidadania 

 

Reiteração do Ofício 16/2019 

 

Ofício SEI-GDF 514/2019 

 

01/2020 

 

08/01/20 

 

Defensoria 
Pública do 

Distrito 

Federal 

 

Solicitação da servidora Rita de Castro Hermes Meira Lima 

 

Ofício 163/2020 

 

12/2020 

 

12/02/20 

 

Secretaria de 

Justiça e 

Cidadania 

 

a) Que a Senhora Maria Dionice dos Santos receba 

atendimento prioritário nos serviços desenvolvidos nesta 

Secretaria; 

b) Que esta Comissão Parlamentar de Inquérito seja 

informada sobre as providências tomadas quanto aos 
atendimentos oferecidos à referida senhora.  

 

Ofício 230/2020 SEJUS 

 

20/2020 

 

31/08/20 

 

Secretaria de 

Estado de 
Desenvolvime

nto Social 

 

Reiteração do Ofício 2/2019 

 

Não Houve resposta 
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21/2020 

 

31/08/20 

 

Diretoria-
Geral da 

Polícia Civil* 

 

Reiteração do Ofício 09/2019 

 

Ofício 20/2020 PCDF 

 

22/2020 

 

31/08/20 

 

Secretaria de 
Estado de 

Desenvolvime

nto Social 

 

Reiteração do Ofício 07/2019 

 

Ofício 368/20 SEDES 

 

23/2020 

 

31/08/20 

 

Comando-

Geral da 

Polícia Militar 

 

Reiteração do Ofício 04/2019 

 

Ofício 227/2019 

PMDF 

 

24/2020 

 

31/08/20 

 

Secretaria de 

Estado de 

Transporte e 
Mobilidade 

 

Reiteração do Ofício 08/2019 

 

Ofício 1599/20 SEMOB 

 

25/2020 05/10/20 Tribunal de 

Justiça do 
Distrito 

1) Quantas ações de violência doméstica e familiar contra 

as mulheres foram processadas e julgadas, pelo TJDFT, 

Ofício 1626/ TJDFT 
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  Federal e 
Territórios 

 

entre 2015 e 2020? 

2) Quantas e quais Medidas Protetivas de Urgência 

foram concedidas, por magistrados e magistradas do 

TJDFT, entre 2015 e 2020? Quantas e quais foram 
indeferidas e por quais razões? 

3) Entre 2015 e 2020, foram realizadas audiências de 
conciliação em casos de violência doméstica e familiar 

contra a mulher? Em caso positivo, sob qual 
fundamentação? 

4) Entre 2015 e 2020, foi concedido sursis 

processual,em casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher pelo TJDFT? Em caso positivo, sob qual 

fundamentação? 

5) Entre 2015 e 2020, foram aplicados outros 

mecanismos, previstos na Lei nº 9.099/95, no 

processamento e julgamento de casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher? Em caso positivo, 

sob qual fundamentação? 

6) Entre 2015 e 2020, quantos crimes de feminicidios 

tentados e consumados tiveram sentenças prolatadas 
pelo TJDFT? Nestes casos, quantos resultaram na 

absolvição do réu e quantos na condenação? Nos casos 

de condenação, as penas têm girado em torno de 
quantos anos? 

7) Requer-se, por fim, cópia à íntegra dos processos 
judiciais de feminicídios tentados e consumados em 

2019 e 2020. Sendo garantido, por esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito, o sigilo das informações 
cedidas exclusivamente para uso da CPI, no âmbito da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
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26/2020 

 

05/10/20 

 

Secretaria de 
Estado da 

Mulher 

 

1. Houve prorrogação do convênio firmado entre a 
Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal-SMDF 

e o Ministério da Mulher, Família e dos Direitos Humanos 
para a manutenção da Casa da Mulher Brasileira do 

Distrito Federal , no ano vigente? Em caso positivo, por 

qual período? E qual o valor pecuniário empenhado? 

2. Qual o valor pecuniário empenhado no ano de 2020 

para manutenção da Casa da Mulher Brasileira do 
Distrito Federal? Como é aplicada(alocada) 

mensalmente a verba destinada? 

3. Qual quantidade de servidoras(es) lotados na Casa 

da Mulher Brasileira do Distrito Federal? 

4. Qual a previsão de retomada dos serviços da Casa 
da Mulher Brasileira do Distrito Federal? 

5. Há previsão de construção de novas unidades da 
Casa da Mulher Brasileira do Distrito Federal? Se sim, 

quantas unidades? E em qual período de tempo? 

 

 

Ofício 486/2020 SMDF 

 

27/2020 06/10/20 Ministério da 

Mulher, 

Família e 

1. Houve prorrogação do convênio firmado entre 

Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal-SMDF 

e o Ministério da Mulher, Família e dos Direitos Humanos 

Ofício 1.169/2020 SNPM/MMFDH 
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  Direitos 
Humanos 

 

para a manutenção da Casa da Mulher Brasileira do 
Distrito Federal no ano vigente? Em caso positivo, por qual 

período? E qual o valor pecuniário empenhado? 

2. Qual o valor pecuniário empenhado no ano de 2020 
para manutenção da Casa da Mulher Brasileira do 

Distrito Federal? Como é aplicada (alocada) 
mensalmente a verba destinada? 

3. Qual quantidade de servidoras(es) alocados na Casa 
da Mulher Brasileira do Distrito Federal? 

4. Qual a previsão de retomada dos serviços Casa da 

Mulher Brasileira do Distrito Federal? 

5. Há previsão de construção de novas unidades da 

Casa da Mulher Brasileira do Distrito Federal? Se sim, 
quantas unidades? E em qual período de tempo? 

 

 

30/2020 

 

09/10/20 

 

Ministério da 
Mulher, 

Família e 

Direitos 
Humanos 

 

Agendamento da oitiva do dia 15 de outubro 

 

- 

31/2020 09/10/20 Secretaria de 

Estado da 

Agendamento da oitiva do dia 15 de outubro  
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  Mulher 

 

 

32/2020 

 

14/10/20 

 

Ministério da 
Mulher, 

Família e 
Direitos 

Humanos 

 

Cancelamento da oitiva do dia 15 de outubro 

 

 

33/2020 

 

14/10/20 

 

Secretaria de 
Estado da 

Mulher 

 

Cancelamento da oitiva do dia 15 de outubro 

 

 

34/2020 

 

14/10/20 

 

Ministério da 
Mulher, 

Família e 

Direitos 
Humanos 

 

Agendamento da oitiva do dia 30 de outubro 

 

 

35/20 14/10/20 

 

Secretaria de 

Estado da 
Mulher 

Agendamento da oitiva do dia 30 de outubro 

 

Ofício 489/2020 SMDF 
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36/2020 

 

05/11/20 

 

Centro 

Especializado 
de 

Atendimento 
À Mulher - 

Planaltina 

 

Agendamento da diligência do dia 9 de novembro 

 

 

37/2020 

 

05/11/20 

 

Programa 
Prevenção 

Orientada à 

Violência 
Doméstica e 

Familiar - 
Planaltina 

 

Agendamento da diligência do dia 9 de novembro 

 

 

38/2020 

 

11/11/20 

 

Diretoria de 

Serviços 
Especializado

s a Famílias e 
Indivíduos - 

SEDES 

 

Agendamento da diligência do dia 16 de novembro 
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39/2020 

 

11/11/20 

 

Delegacia 
Especial de 

Atendimento 

à Mulher - 
Ceilândia 

 

Agendamento da diligência do dia 18 de novembro 

 

 

40/2020 

 

11/11/20 

 

Secretaria de 

Estado de 
Desenvolvime

nto Social 

 

Agendamento da oitiva do dia 19 de novembro 

 

 

41/2020 

 

17/11/20 

 

Hospital 
Materno 

Infantil de 
Brasília 

 

Agendamento da diligência do dia 23 de novembro 

 

 

42/2020 

 

17/11/20 

 

Superintendê

ncia da 
Região de 

Saúde 
Sudoeste do 

PAV 

 

Agendamento da diligência do dia 26 de novembro 

 

 



284 
  

44/2020 

 

23/11/20 

 

Superintendê
ncia da 

Região de 

Saúde 
Sudoeste do 

PAV 

 

Agendamento da diligência do dia 25 de novembro 

 

 

45/2020 

 

26/11/20 

 

Unidade 
Básica de 

Saúde 1 de 
Santa Maria 

 

Agendamento da diligência do dia 2 de dezembro 

 

 

46/2020 

 

26/11/20 

 

Secretaria de 

Estado de 
Saúde 

 

Agendamento da oitiva do dia 7 de dezembro 

 

 

47/2020 

 

26/11/20 

 

Unidade 

Básica de 
Saúde 1 de 

Santa Maria 

 

Agendamento da diligência do dia 2 de dezembro 
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48/2020 

 

03/12/20 

 

Secretaria de 
Transporte e 

Mobilidade 

 

Agendamento da oitiva do dia 9 de dezembro 

 

 

49/2020 

 

07/12/20 

 

Secretaria de 
Estado de 

Saúde 

 

Agendamento da oitiva do dia 14 de dezembro 

 

 

1/2021 

 

09/03/21 

 

Diretoria-
Geral da 

Polícia Civil 

 

Em relação a um caso amplamente noticiado ocorrido em 
Sobradinho, foram requeridas as seguintes informações: 

1) No caso, amplamente noticiado pela imprensa na 

última semana, em que uma vítima de violência doméstica 
pediu ajuda a um profissional de banco de Sobradinho, 

como se deu a atuação da Polícia Civil em relação ao 
registro da ocorrência e à realização de diligências 

policiais? A saber, da 13ª Delegacia de Polícia e da 
Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, que foram 

acionadas pelo bancário, além de outras delegacias que 

eventualmente tenham atuado no caso. 

 

2) Qual a orientação da Secretaria de Segurança 
Pública em relação ao procedimento a será adotado, 

por autoridades policiais, em caso de denúncia de 

violência doméstica e familiar fora do âmbito 

Ofício 170/2021 PCDF 
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circunscricional de sua competência? Esse 
procedimento foi verificado no caso em questão?Se 

não, por qual razão? 

 

3) Como se deu o diálogo entre a Secretaria de 

Segurança Pública e a Secretaria da Mulher para 
atendimento dessa vítima? No caso em questão, além 

da medida de abrigamento institucional da vítima e 
seus dependentes, quais outras medidas foram ou 

serão adotadas para coibir a reincidência e o 

agravamento da violência? 

 

02/2021 

 

09/03/21 

 

Secretaria de 

Segurança 

Pública do 
Distrito 

Federal 

 

Em relação a um caso amplamente noticiado ocorrido em 

Sobradinho, foram requeridas as seguintes informações: 

1) No caso, amplamente noticiado pela imprensa na 
última semana, em que uma vítima de violência doméstica 

pediu ajuda a um profissional de banco de Sobradinho, 
como se deu a atuação da Polícia Civil em relação ao 

registro da ocorrência e à realização de diligências 

policiais? A saber, da 13ª Delegacia de Polícia e da 
Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, que foram 

acionadas pelo bancário, além de outras delegacias que 
eventualmente tenham atuado no caso. 

 

2) Qual a orientação da Secretaria de Segurança 

Pública em relação ao procedimento a será adotado, 

por autoridades policiais, em caso de denúncia de 

Ofício 656/2021 SSP 
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violência doméstica e familiar fora do âmbito 
circunscricional de sua competência? Esse 

procedimento foi verificado no caso em questão? Se 

não, por qual razão? 

3) Como se deu o diálogo entre a Secretaria de 

Segurança Pública e a Secretaria da Mulher para 
atendimento dessa vítima? No caso em questão, além 

da medida de abrigamento institucional da vítima e 
seus dependentes, quais outras medidas foram ou 

serão adotadas para coibir a reincidência e o 

agravamento da violência? 

 

03/2021 

 

09/03/21 

 

Secretaria de 

Estado da 

Mulher 

 

Em relação a um caso amplamente noticiado ocorrido em 

Sobradinho, foram requeridas as seguintes informações: 

1) No caso, amplamente noticiado pela imprensa na 
última semana, em que uma vítima de violência doméstica 

pediu ajuda a um profissional de banco de Sobradinho, 
como se deu a atuação da Polícia Civil em relação ao 

registro da ocorrência e à realização de diligências 

policiais? A saber, da 13ª Delegacia de Polícia e da 
Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, que foram 

acionadas pelo bancário, além de outras delegacias que 
eventualmente tenham atuado no caso. 

 

2) Qual a orientação da Secretaria de Segurança 

Pública em relação ao procedimento a será adotado, 

por autoridades policiais, em caso de denúncia de 

Ofício 177/2021 SMDF 
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violência doméstica e familiar fora do âmbito 
circunscricional de sua competência? Esse 

procedimento foi verificado no caso em questão? Se 

não, por qual razão? 

 

3) Como se deu o diálogo entre a Secretaria de 
Segurança Pública e a Secretaria da Mulher para 

atendimento dessa vítima? No caso em questão, além 
da medida de abrigamento institucional da vítima e 

seus dependentes, quais outras medidas foram ou 

serão adotadas para coibir a reincidência e o 
agravamento da violência? 

 


